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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento

de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto  e embasar o Termo de Referência ou

Projeto Básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável.

Este estudo serve essencialmente para buscar a solução mais viável para o gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva de veículos para atender às necessidades da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Educação, com fornecimento de peças, acessórios e

lubrificantes de acordo com as características de cada veículo.

Por motivo da impossibilidade de renovação com a atual prestadora desse serviço, toma-se

imperiosa a abertura de novo processo licitatório devido ao caráter de continuidade do

serviço, a fim de embasar a justificativa da opção pela licitação, como forma de processo para

a escolha do próximo prestador de serviço, em face do fato da atividade a ser realizada pela

empresa contratada se enquadrar na definição de serviços essenciais, para manter os alunos na

escola

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e

corretiva da frota, para o desempenho regular das atividades praticadas pela Secretaria

Municipal de Educação, uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no

caso de situações emergenciais, receber o atendimento a assistência devidos. Além disso,

além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se toma

necessária com vista à segurança dos usuários dos veículos.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER).

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022, e

também tem previsão no PPA e EDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

Cndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua

contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal,

Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;

Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a

solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço) e a orientação/fiscalização

dos técnicos da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, conforme necessidade e as

condições contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico e será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO
SUPORTE

O consumo anual de forma parcelada para contratação de empresa especializada na
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios e lubrificantes para
veículos de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Trizidela do
Vale/MA, estimado, será o que consta do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS QUANT.
VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V6L - MICRO-ONIBUS
FUNDEB

1
01

VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V8L
FUNDEB

MICRO-ONlBUS
I

02

03 VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 - FUNDEB I

04 VEICULO TIPO ÔNIBUS VOLKSWAGEN - FUNDEB 2

05 VEICULO TIPO KOMBI VOLKSWAGEN - FUNDEB 1

06 VEICULO TIPO VAN SPRINTER M.BENZ - MDE I

07 VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER - MDE 1

08 VEICULO TIPO FIAT STRADA - SEMED

TOTAL DE VEtCULÕS

1

9

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOSITEM PLACA

01 VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V6L - MICRO-ONIBUS PTA-ODOO

02 VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V8L - MICRO-ONIBUS OJL-5A25

03 VEICULO TIPO MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 - MICRO-ONIBUS OJQ-6106
04 VEICULO TIPO ÔNIBUS VOLKSWAGEN OXV-3B10

VEICULO TIPO ONIBUS VOLKSWAGEN NXF-8G8305

06 VEICULO TIPO KOMBI VOLKSWAGEN HQC-7B61
07 VEICULO TIPO VAN SPRINTER M.BENZ EBY-7B99

08 VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER 2021/2022

09 VEICULO TIPO FIAT STRADA ROJ-3D84

DESCRIÇÃO TROCAS
NO MÊS

QUANT.
LITROS

ITEM DOS TOTAL LUBRIFICANTES COMBUSTIWEL
VEÍCULOS

VEICULO TIPO

MARCOPOLO
VOLARE V6L -
MICRO-

OLEO

LUBRIFICANTE
PARA MOTORES
A DIESEL 15W-40.

20 480
OLEO DIESEL1 2

LITROS LITROS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ÔNIBUS

VEICULO TIPO

MARCOPOLO

VOLARE V8L -
MICRO

ÔNIBUS

ÓLEO

LUBRIFICANTE

PARA MOTORES
A DIESEL 15W40.

20 4802 2 OLEO DIESELLITROS LITROS

VEICULO TIPO
MARCOPOLO

VOLARE V8L

4X4 - MICRO

ÔNIBUS

ÓLEO

LUBRIFICANTE

PARA MOTORES

A DIESEL 15W-40,

20 4803 2 OLEO DIESELLITROS LITROS

"ólIõ
LUBRIFICANTE

PARA MOTORES
A DIESEL 15W-40.

VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS

VOLKSWAGEN

20 4804 2 OLEO DIESEL
LITROS LITROS

OLEO

LUBRIFICANTE
PARA MOTORES

A DIESEL 15W-40.

VEÍCULO TIPO

ÔNIBUS

VOLKSWAGEN

20 480
5 2 OLEO DIESEL

LITROS LITROS

"ÓLEÕ
LUBRIFICANTE

PARA MOTORES

A  GASOLINA
5W30 OU 0W20.

VEÍCULO TIPO
KOMBI

VOLKSWAGEN

4 96
6 2 GASOLINA

LITROS LITROS

"ólIõ
LUBRIFICANTE

PARA MOTORES
A DIESEL 15W-40.

VEICULO TIPO

VAN 9 216
7 2 OLEO DIESEL

SPRINTER
M.BENZ

LITROS LITROS

VEICULO TIPO OLEO

LUBRIFICANTE
PARA MOTORES

A DIESEL I5W-40.

9 216VAN
OLEO DIESEL2

LITROSRENAULT
MASTER

LITROS

OLEO
LUBRIFICANTE

PARA MOTORES

A  GASOLINA
5W30 OU 0W20.

VEÍCULO TIPO

FIAT STRADA

4 96
GASOLINA29

LITROS LITROS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO MICRO-ÕNIBUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

Unidade4Amortecedor traseiroI
Unidade2Amortecedor dianteiro2
Unidade2Anel segmento

Anel sincronizador para 5 velocidade

3
Unidade24
Unidade2Base radiador maior5
Unidade1Bateria 150“6

UnidadeIBomba d’àgua7
UnidadeBorracha amortecedor dianteiro c/cano 108
UnidadeBronzinabiela 19
Unidade1Bronzina central10
Unidade511 Bucha biela
Unidade10Bucha comando válvula12
Unidade10Bucha motor partida

Cabo acelerador 1810mm

13
Unidade514
Unidade5Camisa cilindro seca15
Unidade10Capa terminal Temca trava 6.3

Chave seta alavanca curta

16
Unidade417
Unidade4Cilindro auxiliar de embreagem18
UnidadeColmeia cabo 119
Unidade1Coroa pinhão 7x40 14mm20
Unidade6Correia compressor21
UnidadeCorreia giro do altemador bomba d’àgua 622
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23 Correia giro do altemador 6 Unidade
24 Cruzeta 10 Unidade
25 Disco embreagem 330mm 13 2 Unidade
26 Eixo carretão 1 Unidade
27 Eixo primário 17 dentes Unidade
28 Embuchamento c/rol jogo 38.00mm 2 Unidade
29 Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes 2 Unidade
30 Engrenagem 3a velocidade 25 dentes 2 Unidade
31 Engrenagem 5a velocidade Fixa 36 dentes 2 Unidade
32 Engrenagem ré 20 dentes 3 Unidade
33 Engrenagem ré 36 dentes 2 Unidade
34 Estopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g. 50 Pacote
35 Extintor pó abc pressurização 4 Unidade
36 Filtro combustível 1/2 It 20 Unidade
37 Filtro lubrificante Unidade15
38 Fita isolante, 18mm x 20m, 40 Unidade

39 Fluido freio dot 3, frasco de 500ml, 25 Frasco

40 Impulsor motor partida Unidade4

41 Induzido do motor partida 12v 4 Unidade

42 Interruptor Freio 10 Unidade

43 Junta cabeçote motor 4 Unidade

44 Jogo de junta caixa de marcha 2 Unidade

Junta motor c/ret. Unidade45 2

46 Kit de embreagem completo

Lâmpada 1 polo 12v

Lâmpada 12v lOw

2 Unidade

Unidade47 80

Unidade48 80

Unidade49 Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais 12v

Lâmpada biodo h4 I2v 3 pinos

Lâmpada iodo 12v c/rabicho

Lâmpada painel 12v 4w base ferro

80

80 Unidade50

Unidade7051

Unidade5052

Unidade5053
UnidadeLâmpada painel 12v base vidro pequeno 5054

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no mínimo
lOOml.

Unidade355

ParLona de freio dianteiro e traseiro 556

Jogo57 Jogo de Palheta
Unidade158 Para-brisa
Unidade50Parafuso central59
Unidade10Pastilha de freio dianteira60
Unidade20Pino mola dianteira61
Unidade2Pistão c/anel üogo)62
UnidadePorta escova motor de partida 1063
Unidade4Regulador altemador 12v64
UnidadeRele auxiliar 12v 4 terminais com suporte 3065
Unidade40Rele pisca 3 terminais s/suporte66
UnidadeReparo bomba d'água d rol.

Retentor roda dianteiro

567
Unidade3068
Unidade30Retentor roda traseiro69
Unidade8Retrovisor70
Unidade5Rolamento embreagem71
Unidade10Rolamento roda dianteira externa72
Unidade5Rolamento roda dianteiro interno73
Unidade5Rolamento roda traseiro externo74
Unidade5Rolamento roda traseira interno75
Unidade5Segmento compressor 94mm

Semi eixo 40 estrias

76
Unidade577
Unidade50Silicone alta temperatura vermelho, embalagem de 50g.78
Unidade50Soquete lanterna 1 polo79
Unidade5Terminal direção 30mm80
Unidade30Terminal elétrico 1/481
Unidade30Terminal elétrico 3/882

V- Unidade45Terminal femea com garra83

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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84 Terminal elétrico menor 3/16 50 Unidade
85 Válvula admissão 30gr 10 Unidade
86 Válvula de descarga de freio 10 Unidade
87 Vedante para escapamento, embalagem dc 100 gramas.

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo, embalagem
de 300ml,

Oleo lubrificante para motores a diesel í^-40,
embalagem de 4L

40 Unidade

88 450 Unidade

89 1440 Unidade

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÔNIBUS
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE

90 Amortecedor traseiro 4 Unidade
91 Amortecedor dianteiro 2 Unidade
92 Anel segmento 2 Unidade
93 Anel sincronizador para 5 velocidade 2 Unidade
94 Base radiador maior 2 Unidade
95 Bateria 150' Unidade
96 Bomba d’água Unidade1
97 Borracha amortecedor dianteiro c/cano Unidade10
98 Bronzina bicla UnidadeI
99 Bronzina central Unidade1
100 Bucha biela Unidade5
101 Bucha comando válvula 10 Unidade
102 Bucha motor partida

Cabo acelerador ISlOmm
10 Unidade

103 Unidade5
104 Camisa cilindro seca Unidade5

UnidadeCapa terminal femea trava 6.3 4105
Unidade106 Chave seta alavanca curta 4
UnidadeCilindro auxiliar de embreagem 4107
Unidadel108 Colmeia cabo
UnidadeCoroa pinhão 7x40 14mm 1109
Unidade6Correia compressor110
UnidadeCorreia giro do altemador bomba d’água 6III
Unidade6Correia giro do altemador

Cruzeta
112

Unidade10113
Unidade2Disco embreagem 330mm 13'

Eixo carretão
114

Unidade115
Unidade1Eixo primário 17 dentes116
Unidade2Embuchamento c/rol jogo 38.00mm117
UnidadeEngrenagem 2a velocidade livre 32 dentes 2118
Unidade2Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes
119

Unidade2120
Unidade3Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes
Estopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g,
Extintor pó abc pressurização

121
Unidade2122
Pacote50123

Unidade4124
Unidade20Filtro combustível 1/2 It125
Unidade15Filtro lubrificante126
Unidade40Fita isolante, 18min x 20m,127
Frasco25Fluido freio dot 3, frasco de 500ml.128

Unidade4Impulsor motor partida129
Unidade4Induzido do motor partida 12v130
Unidade10Interruptor freio131
Unidade4132 Junta cabeçote motor
Unidade2Jogo dc junta caixa de marcha133
Unidade2Junta motor c/ret.134
Unidade2Kit de embreagem completo135
Unidade80Lâmpada 1 polo 12v

Lâmpada 12v lOw
136

Unidade80/ 137
Unidade80Lâmpada 12v 3w base vidro grande138
Unidade80Lâmpada 2 polos desiguais 12v139

f
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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140 Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos 70 Unidade
141 Lâmpada iodo 12v c/rabicho 50 Unidade
142 Lâmpada painel 12v 4w base ferro 50 Unidade
143 Lâmpada painel 12v base vidro pequeno 50 Unidade

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no mínimo
lOOmI.

144 3 Unidade

145 Lona de freio dianteiro e traseiro 5 Par
146 Jogo de Palheta Jogo

Unidade147 Para-brisa 1
148 Parafuso centrai 50 Unidade
149 Pastilha de freio dianteira 10 Unidade
150 Pino mola dianteira 20 Unidade
151 Pistão c/anel pogo) 2 Unidade
152 Porta escova motor de partida 10 Unidade
153 Regulador altemador 12v 4 Unidade
154 Rele auxiliar I2v 4 terminais com suporte 30 Unidade
155 Rele pisca 3 terminais s/suporte 40 Unidade

156 Reparo bomba d'água d rol. Unidade5

157 Retentor roda dianteiro Unidade30

158 Retentor roda traseiro 10 Unidade
159 Retrovisor Unidade8
160 Rolamento embreagem Unidade5
161 Rolamento roda dianteira externa 10 Unidade
162 Rolamento roda dianteiro interno Unidade5

163 Rolamento roda traseiro externo 5 Unidade

164 Rolamento roda traseira interno Unidade5

165 UnidadeSegmento compressor 94mm 5

166 Semi eixo 40 estrias Unidade5

167 Silicone alta temperatura vermelho, embalagem de 5Õg,

Soquete lanterna 1 polo

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo, embalagem de
300ml.

Unidade50

168 Unidade50

Unidade169 450

UnidadeTerminal direção 30mm170 5

UnidadeTerminal elétrico 1/4 30171

Unidade30172 Terminai elétrico 3/8
Unidade45Terminal femea com garra173
UnidadeTerminal elétrico menor 3/16 50174
Unidade10Válvula admissão 30gr175
UnidadeVálvula de descarga de freio 10176
UnidadeVedante para escapamento, embalagem de 100 gramas.

Òleo lubrificante para motores a diesel 15w-40, embalagem
de 4L,

40177

Unidade960178

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBI

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADEITEM

Unidade5Amortecedor dianteiro179
Unidade5Amortecedor traseiro180

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo, embalagem de
300ml.

Unidade5181

Unidade4Barra direção

Bateria 60 amperes

182
Unidade3183
Unidade3184 Bomba d’água

Bomba óleo Unidade3185
Unidade8Cabo acelerador186
UnidadeCilindro ignição187
Unidade5Cilindro mestre de freio188
Unidade8Cilindro de roda traseiro189

) PacoteEstopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g, 50190
Unidade2Extintor pó abc pressurizado191>
Unidade5Fechadura porta dianteiro192

V Unidade10193 Filtro de ar

-Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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194 Filtro combustível 10 Unidade
195 Fusível automotivo 50 Unidade
196 Junta deslizante 5 Unidade
197 Junta escapamento 5 Unidade
198 Junta motor 5 Unidade
199 Kit junta homo cinética 5 Unidade
200 Lâmpada 10 Unidade

Fluido limpador de para-brisa, embalagem dc no mínimo
lOOml.

201 2 Unidade

202 Lona de freio dianteiro e traseiro 10 Par
203 Maçaneta vidro Unidade5
204 Jogo de palheta 5 Jogo

Unidade205 Para-brisa 2
206 Pivô suspensão Unidade10
207 Retrovisor 5 Unidade
208 Servo freio 3 Unidade
209 Calota centro de roda Par
210 Terminal direção 8 Unidade

Oleo lubrificante para motores a gasolina 5w30 ou 0w20,

embalagem de IL,
211 96 Unidade

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE
212 Amortecedor dianteiro 5 Unidade

213 Amortecedor traseiro 5 Unidade

214 Base coxim amortecedor dianteiro Unidade

Base caixa de marcha215 Unidade

Base motor dianteiro direito216 10 Unidade

217 Batcria 60 amperes 2 Unidade

218 Bico injetor

Bomba d’água
Cabo acelerador

2 Unidade

Unidade219 4

Unidade220 10

Unidade221 Cabo da vela 5

Unidade5222 Cabo embreagem

Cabo freio de mão completo Unidade6223
UnidadeCilindro mestre de freio 5224
UnidadeCilindro de roda traseira 10225
UnidadeCorreia dentada226
UnidadeCorreia giro do altemador 12227

UnidadeDisco de freio dianteiro228
Unidade2Extintor pó abc pressurizado229
Unidade4Farol dianteira direito230
Unidade4Farol dianteiro esquerdo231
Unidade10232 Filtro de ar
Unidade10Filtro de combustível233
Unidade20Filtro lubrificante234
Unidade50Fusível automotivo235
Unidade8Kit amortecedor dianteiro batedor236
Unidade8Kit amortecedor traseiro batedor237
Unidade2Kit de embreagem completo238
Unidade5Kit bomba combustível239
Unidade15Kit rolamento roda traseiro240
Unidade20241 Lâmpada
Unidade8Lanterna traseira direita242
Unidade8Lanterna traseira esquerda243
Unidade5Limpador 13244

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no mínimo
lOOml, 

Unidade2245

Unidade15Lona traseira246
UnidadeMangote inferior radiador247
UnidadeMangote superior radiador248

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1711001/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

249 Mangueira de freio dianteiro direito/esquerdo 8 Unidade

250 Mangueira de freio traseiro direito/esquerdo 8 Unidade

251 Jogo de Palheta Jogo
Unidade252 Parabrisa dianteiro I

253 Pastilha freio dianteiro 10 Unidade
254 Reparo trambulador caixa com 5 marcha 5 Unidade
255 Reservatório de água 4 Unidade
256 Retrovisor direito 4 Unidade
257 Retrovisor esquerdo 4 Unidade
258 Rolamento roda dianteiro 10 Unidade
259 Silencioso intermediário 3 Unidade
260 Silencioso traseiro 3 Unidade
261 Tambor de freio traseiro 4 Unidade

262 Tampão da roda Par

263 Tarugo de roda dianteiro/traseiro
t

4 Unidade

264 erminal 5 Unidade

265 Terminal axial Unidade5

266 Vela üogo) 10 Jogo

Eslopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g.267 50 Pacote

Oleo lubrificante para motores a diesel

embalagem de 4L.

15w40, 216 Unidade268

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

Unidade2Altemador269
Unidade4Amortecedor dianteiro270
Unidade2Anel do segmento

Á

271
Unidade5nti chamas272
Unidade2273 Batería 65 amperes
Unidade3Bomba d'água274
Unidade3Bomba de combustível275
Unidade2Bomba de óleo276
Unidade2Bomba de ignição

Cabos de vela

277
Unidade5278
Unidade2Câmera de ré279
Unidade1280 Camisa do motor
Unidade1Computador do bordo281
Unidade5Conta giros282
Unidade5Corrêa dentada283
Unidade5Correia do altemador284
Unidade3Coxim amortecedor285
UnidadeDobradiças portas traseiras286
UnidadeIEixo traseiro287
Unidade1Escapamento completo288
Unidade2Farol dianteiro completo289
Unidade10Filtro óleo lubrificante290
Unidade10Filtro ar condicionado291
Unidade10Filtro de combustível292
UnidadeFiltro de ar condicionado cabine traseira 15293
Unidade5Filtro de ar secundário294
Unidade2Grade dianteira295
Unidade1Hidrovacuo296
Unidade10Iluminação externa lateral297
Unidade5Impulsor de partida

Junta do coletor

298
Unidade5299
Unidade5300 Junta do tampão
Unidade40Kit abraçadeiras301
Unidade2Kit de embreagem completo302

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7-ideladovale.ma.tzov.br
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TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1711001/2022
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RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

303 Lâmpadas biodo 40 Unidade
304 Lanternas traseiras completas 3 Unidade
305 Lonas de freio Unidade5
306 Maçanetas 5 Unidade
307 Mangotes 10 Unidade
308 Motor de partidas 1 Unidade
309 Jogo de palheta do limpador 15 Jogo

Unidade310 Parabrisa dianteiro 2
311 Pastilhas de freio 15 Unidade
312 Plator de embreagem 2 Unidade
313 Polia da bomba Unidade7
314 Porcas para roda Unidade40
315 Protetor de cárler Unidade
316 Radiador Unidade2

317 Reator para lâmpadas Unidade5

318 Perfil bomba elétrica Unidade2

319 Reguladores de pressão Unidade5

320 Relé Unidade10

321 Reservatório de água 2 Unidade

322 Reservatório óleo de freio Unidade2
323 Retrovisores externos Unidade3
324 Rolamento roda dianteira Unidade5

Unidade325 Rolamentos 15
326 Rolamento para eixo cardan 15 Unidade

Unidade327 Rolamento roda traseira 10

Unidade328 Semi eixo 4

Unidade329 Sensor de rotação
Sonda lambda

5

Unidade3330
Unidade1331 Tacógrafo digital
UnidadeTambor de freio 10332
UnidadeTanque dc combustível 1333
Unidade10334 Terminal de direção
Unidade5335 Válvula de descarga

Válvulas de freio de mão Unidade5336
Unidade5Velas de ignição

Vidros traseiros laterais

337
Unidade5338
Unidade5Vidros traseiros tipo janela339

PacoteEstopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g. 50340

Oleo lubrificante para motores a diesel 15w-40, embalagem

de 4L.
Unidade216341

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

Unidade2Amortecedor dianteiro342
Unidade2Amortecedor traseiro343
Unidade2344 Asa do urubu
Unidade7Barra axial de direção345
UnidadeBase coxim amortecedor dianteiro 5346
Unidade5Base caixa de marcha347
Unidade5Base motor dianteiro direito348
Unidade2Batería 60 amperes349
Unidade3Bomba d'água350
Unidade3Bomba de óleo351
Unidade2Bomba direção hidráulica352
Unidade5Botão e moldura puxador vidro353
Unidade5Bucha da sapata354
UnidadeI355 Cabeçote motor

Cabo acelerador Unidade8356
Unidade5Cabo de freio completo357
Unidade5Cabo de vela358

V.
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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RUB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N** 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

359 Cabo embrcagem 5 Unidade
360 Chave de roda 5 Unidade
361 Cilindro mestre freio 4 Unidade
362 Cilindro da roda traseira 5 Unidade
363 Colar de embreagem 5 Unidade
364 Correia dentada 6 Unidade
365 Correia giro do altemador 6 Unidade
366 Disco de freio dianteiro 5 Unidade
367 Farol dianteiro direito 4 Unidade
368 Farol dianteiro esquerdo 4 Unidade
369 Filtro ar condicionado 12 Unidade
370 Filtro de combustível 12 Unidade
371 Filtro de óleo 12 Unidade
372 Filtros de ar de motor 12 Unidade
373 Hidrovacuo 2 Unidade

374 Jogo arruela comando 4 Jogo
375 Jogo balancim motor 4 Jogo
376 Jogo bronze biela 4 Jogo
377 Jogo bronze comando central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom
Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

4 Jogo
378 4 Jogo
379 4 Jogo
380 4 Jogo

Jogo381 4

Unid382 Junta homocinetica 5

Kit de embreagem - platô +disco + rolamento com
alavanca

Kit4383

KitKit reparo das pinças dianteiro
Kit rolamento traseiro

5384
Kit10385

Unidade5Lanterna traseira direita386
UnidadeLanterna traseira esquerda 5387
UnidadeLona traseira388
UnidadeMacaco automotivo universal até 600 kg 2389
Unidade5Maçaneta da externa da porta chave390
UnidadeMangote inferior radiador391
UnidadeMangote superior radiador392

UnidadeMangueira de freio dianteiro direito/esquerdo393

UnidadeMangueira de freio traseira dircito/esquerdo394
Unidade2Motor de partida395
Unidade8Palhetas convencionais396
Unidade3Parabrisa dianteiro397
Unidade3Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

398
Unidade3399
Unidade10Pastilha freio dianteiro400
Unidade13Pivô401
Unidade402 Protetor de cárter
Unidade3Radiador403
Unidade8Reparo da pinça dianteira404
Unidade6Retentor volante motor405
Unidade6Retrovisor direito406
UnidadeRetrovisor esquerdo407
Unidade8Rolamento da roda dianteira408
Unidade8Sapata de freio409
Unidade3Silencioso traseiro410
Unidade5Tambor dc freio traseira411
Unidade5Tapete borracha pvc

Terminal direção

412
Unidade10413
Unidade

Unidade

10Trinco da porta interna direita414
10Trinco da porta interna esquerda415

Jogo5Vela (jogo)416
Unidade2Vidro da porta dianteira direita417
Unidade2Vidro da porta dianteira esquerda418

V
L

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

419 Virabrequim do motor 2 Unidade
420 Estopa para limpeza, pacote com no mínimo 200k.

Oleo lubrificante para motores a gasolina 5w30 ou 0w20,
embalagem de IL,

50 Pacote

421 96 Unidade

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
 VEÍCULOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM QUANT. UNIDADE

422 Mecânica Geral 1040 Hora
423 Sistema de Arrefecimento 150 Hora
424 Serviços de Refrigeração 150 Hora
425 Elótrica Geral 390 Hora
426 Serviços de Lantemagem e Pintura 260 Hora
427 Retifica Geral 390 Hora
428 Alinhamento 130 Hora
429 Cambagem e Balanceamento em Geral 130 Hora

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Educação do município de Trizidela do Vale - MA.

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque

quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,

beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária, dos serviços a serem contratados.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por

outros órgãos e entidades, por meio de consultas  a outros editais, com a finalidade de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, as que foram identificadas,

foram incorporadas nesta contratação em análise, cumprindo as respectivas exigências legais
e normativas.

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO

Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de

participante. 

1

2

Realizar licitação própria.3

Com 0 exposto, esta equipe de planejamento conclui que melhor opção seria um certame

licitatório, podendo a Administração Pública, por meio dessa opção alcançar a melhor gestão

do uso de seus recursos públicos, posto que por meio de uma licitação específica para

contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento

de peças, acessórios e lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.tiov.br
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RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Educação do Município de Trizidela do Vale/MA, consegue- se atingir uma melhor

correlação entre o custo da aquisição e o correto dimensionamento;

a) recomenda-se que este processo ocorra por meio de Pregão Eletrônico, considerando-se que

existe a possibilidade de estabelecimento de maior prazo para a prestação do serviço que são

objetos deste ETP.

c) considera-se ainda que por meio do Pregão Eletrônico há o aumento da competitividade

entre as empresas, possibilitando a esta Administração Pública a contratação de empresa

especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios e

lubrificantes para veículos de forma mais vantajosa.

7- ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME

n° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

a) Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal

SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

b) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65

de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso IV. Quando  a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, deverá ser observada algumas exigências, conforme

esta demostrado nos atos do processo, de acordo com o art. 5° inciso V, § 2°.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se

dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Normativa

Federal SEGES/ME N° 65/2021, em seu artigo 3°, inciso VIII. Foram enviados

solicitação de cotação de preços para 05 (cinco) empresas, somente 3 (três)

responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de recebimento que era de 09

(nove) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com art. 5°, § 2°,
inciso IV.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 12/09/2022 a

27/09/2022, estando dentro do prazo de validade.

em

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Justificamos, a reutilização da cotação usada no processo administrativo

0509001/2022, Pregão Eletrônico n° 056/2022, pelo motivo de não ter ultrapassado o prazo

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, conforme o art. 5° inciso

IV da IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021.

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 1.225.529,60 (um milhão duzentos e vinte e cinco

mil e quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) considerando os valores para

contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento

de peças, acessórios e lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Trizidela do Vale/MA, de forma parcelada.

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS
descriçAo dos produtos V. TOTAL RSITEM QUANT. UNIDADE V. UNIT. RS

Amortecedor traseiro Unidade 367,33 1469,321 4

812,662 Amortecedor dianteiro 2 Unidade 406,33
Unidade 472,67 945,343 Anel segmento

Anel sincronizador para 5 velocidade

2

801,50 1603,004 2 Unidade

80,00Base radiador maior 2 Unidade 40,005

1111,33Bateria 150‘ 1 Unidade 1111,336

374,00Unidade 374,00Bomba d’âgua
Borracha amortecedor dianteiro c/cano

17

346,7034,6710 Unidade

400,00Unidade 400,0019 Bronzina biela

396,67 396,67UnidadeBronzina central 110

213,3542,67UnidadeBucha biela 511

666,70Unidade 66,6710Bucha comando válvula12

330,0033,00Unidade10Bucha motor partida
Cabo acelerador 181 Omm

13

204,67 1023,35

4410,00

Unidade514

882,00Unidade5Camisa cilindro seca15
100,0010,00Unidade10Capa terminal femea trava 6,316

1045,32261,33Unidade4Chave seta alavanca curta17
1298,68324,67Unidade4Cilindro auxiliar de embreagem18
2201,332201,33Unidade1Colmeia cabo19
2208,002208,00Unidade1Coroa pinhão 7x40 14mm20
700,02116,67Unidade621 Correia compressor
706,02117,67Unidade6Correia giro do altemador bomba d’água

Correia giro do altemador

22
742,02123,67Unidade623
1453,30145,33Unidade

Unidade

10Cruzeta24
1642,00821,002Disco embreagem 330mm 13'25
1356,671356,67Unidade1Eixo carretão26
768,00768,00Unidade1Eixo primário 17 dentes

Embuchamento c/rol jogo 38,00mm

27
1049,34524,67Unidade228
898,66449,33Unidade2Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

29
862,66431,33Unidade230
1342,66671,33Unidade231
1563,99521,33Unidade332
1262,66631,33Unidade2Engrenagem ré 36 dentes33
183,503,6750 PacoteEstopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g.34

1218,68304,67Unidade4Extintor pó abc pressurização35
1760,0088,00Unidade20Filtro combustível 1/2 It36
6795,00453,00Unidade15Filtro lubrificante37
320,008,00Unidade40Fita isolante, 18mm x 20m.38
600,0024,00Frasco25Fluido freio dot 3, frasco de 50Qml.39
3920,00980,00Unidade4Impulsor motor partida40
1608,00402,00Unidade4Induzido do motor partida 12v41
460,0046,00Unidade10Interruptor freio42
1434,68358,67Unidade4Junta cabeçote motor43
146,0073,00Unidade2Jogo de junta caixa de marcha44

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

45 Junta motor c/ret. 2 Unidade 650,00 1300,00
46 Kit de embreagem completo 2 Unidade 451,00 902,00
47 Lâmpada 1 polo 12v 80 Unidade 32,00 2560,00
48 Lâmpada 12v lOw 80 Unidade 17,50 1400,00
49 Lâmpada 12v 3w base vidro grande 80 Unidade 7,00 560,00
50 Lâmpada 2 polos desiguais 12v 80 Unidade 30,00 2400,00
51 Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos 70 Unidade 32,67 2286,90
52 Lâmpada iodo 12v c/rabicho 50 Unidade 32,00 1600,00
53 Lâmpada painel 12v 4w base ferro 50 Unidade 6,00 300,00
54 Lâmpada painel 12v base vidro pequeno 50 Unidade 6,00 300,00

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no mínimo
lOOml.

55 3 Unidade 24,67 74,01

56 Lona de freio dianteiro e traseiro 5 173,67 868,35Par
57 Jogo de Palheta 146,67 117336Jogo
58 Para-brisa Unidade 1778,001 1778,00
59 Parafuso central 633,5050 Unidade 12,67
60 Pastilha de freio dianteira 1266,7010 Unidade 126,67

1093,4061 Pino mola dianteira 20 Unidade 54,67

2122,6662 Pistão c/ancl pogo)

Porta escova motor de partida

Regulador altemador 12v

2 Unidade 1061,33

750,0010 Unidade 75,0063

865,32Unidade 216,3364 4

660,00Unidade 22,00Rele auxiliar 12v 4 terminais com suporte

Rele pisca 3 terminais s/suporte

Reparo bomba d'água d rol.
Retentor roda dianteiro

3065

20,67 826,8040 Unidade66

1240,00Unidade 248,00567

1820,10Unidade 60,673068
2630,1087,67Unidade30Retentor roda traseiro69
650,6481,33Unidade70 Retrovisor
957,50191,50Unidade5Rolamento embreagem71
1713,30171,33Unidade10Rolamento roda dianteira externa72
821,65164,33Unidade5Rolamento roda dianteiro interno73
901,65180,33Unidade5Rolamento roda traseiro externo74
990,00198,00Unidade5Rolamento roda traseira interno75
1955,00391,00Unidade5Segmento compressor 94mm76
4045,00809,00Unidade5Semi eixo 40 estrias77
1033,5020,67UnidadeSilicone alta temperatura vermelho, embalagem de 50g- 5078
1033,5020,67Unidade50Soquete lanterna 1 polo

Terminal direção 30mm

79
781,65156,33Unidade580
39,901,33Unidade30Terminai elétrico 1/481
37,501,25Unidade30Terminal elétrico 3/882
33,750,75Unidade45Terminal femea com garra83
58,501,17Unidade50Terminal elétrico menor 3/1684

993,3099,33Unidade10Válvula admissão 30gr85
940,0094,00Unidade10Válvula de descarga de freio

Vedante para escapamento, embalagem de 100 gramas.

86
706,8017,67Unidade4087

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo, embalagem
de 300ml.

10350,0023,00Unidade45088

Oleo lubrificante para motores a diesel 15w-40,

embalagem de 4L.
178488,00123,95Unidade144089

291.771,95VALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÔNIBUS
V. TOTAL RSV. UNIT. RSUNIDADEQUANT.DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

1469,32367,33Unidade4Amortecedor traseiro90
812,66406,33Unidade2Amortecedor dianteiro91
945,34472,67Unidade292 Anel segmento
1935,34967,67Unidade2Anel sincronizador para 5 velocidade93
92,6646,33Unidade2Base radiador maior94

1204,671204,67Unidade1Bateria 150*95
374,00374,00Unidade1Bomba d’água96
346,7034,67Unidade10Borracha amortecedor dianteiro c/cano97
416,67416,67Unidade1Bronzina biela98
396,67396,67Unidade1Bronzina central99

\
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100 Bucha biela 5 Unidade 42.67 213,35
101 Bucha comando válvula 10 Unidade 70,00 700,00
102 Bucha motor partida 10 Unidade 27,00 270,00
103 Cabo acelerador ISIOmm 5 Unidade 204,67 1023,35
104 Camisa cilindro seca 5 Unidade 882,00 4410,00

105 Capa terminal femea trava 6.3 4 Unidade 10,00 40,00

106 Chave seta alavanca curta 4 Unidade 261,33 1045,32
107 Cilindro auxiliar de embreagem 4 Unidade 324,67 1298,68
108 Colmeia cabo 1 Unidade 2201,33 2201,33
109 Coroa pinhão 7x40 14mm 1 Unidade 2441,33 2441,33
110 Correia compressor 6 Unidade 700,02116,67
111 Correia giro do altemador bomba d’água

Correia giro do altemador
Cruzeta

Unidade6 117,67 706,02
112 742,026 Unidade 123,67
113 1453,3010 Unidade 145,33

1642,00114 Disco embreagem 330mm 13 2 Unidade 821,00

1456,67115 Eixo carretão 1 Unidade 1456,67

858,00116 Eixo primário 17 dentes

Embuchamento c/rol jogo 38.00mm

Unidade 858,001

524,67 1049.342 Unidade117

832,00Unidade 416,00Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g,

Extintor pó abc pressurização

2118

856,00428,002 Unidade119

1342,66671,33Unidade2120

1464,00488,00Unidade3121
1276,00638,00Unidade2122
183,503,67Pacote50123

1218,68304,67Unidade4124
1720,0086,00Unidade20Filtro combustível 1/2 It125
5149,95343,33Unidade15Filtro lubrificante126
320,008,00Unidade40Fita isolante, 18mm x 20m,127
600,0024,0025 FrascoFluido freio dot 3, frasco de 500ml,128
3920,00980,00Unidade4Impulsor motor partida129
1645,32411,33Unidade4Induzido do motor partida 12v130
483,3048,33Unidade10Interruptor freio131
1792,00448,00Unidade4Junta cabeçote motor132
166,0083,00Unidade2Jogo de junta caixa de marcha

Junta motor c/ret.

133
1100,00550,00Unidade2134
902,00451,00Unidade2Kit de embreagem completo135
2560,0032,00Unidade80Lâmpada 1 polo 12v136
1400,0017,50Unidade80Lâmpada 12v lOw137
560,007,00Unidade80Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais 12v

138
2400,0030,00Unidade80139
2286,9032,67Unidade70Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos140
1600,0032,00Unidade50Lâmpada iodo 12v c/rabicho141
225,004,50Unidade50Lâmpada painel 12v 4w base ferro142
225,004,50Unidade50Lâmpada painel 12v base vidro pequeno143

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no
mínimo lOOml,

66,0022,00Unidade3144

868,35173,67Par5Lona de freio dianteiro e traseiro145
1173,36146,67Jogo8Jogo de Palheta

Para-brisa

146
2111,332111,33Unidade1147
633,5012,67Unidade50Parafuso central148
1266,70126,67Unidade10Pastilha de freio dianteira149
1060,0053,00Unidade20Pino mola dianteira150
2189,341094,67Unidade2Pistão c/anel (jogo)151
750,0075,00Unidade10Porta escova motor de partida152
865,32216,33Unidade4Regulador altemador 12v153
660,0022,00Unidade30Rele auxiliar 12v 4 terminais com suporte154
826,8020,67Unidade40Rele pisca 3 terminais s/suporte155
1240,00248,00Unidade5Reparo bomba d'água c/ rol.156
1820,1060,67Unidade30Retentor roda dianteiro157
876,7087,67Unidade10Retentor roda traseiro158
650,6481,33UnidadeRetrovisor159
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160 Rolamento embreagem 5 Unidade 191,50 957,50
161 Rolamento roda dianteira externa 10 Unidade 171,33 1713,30
162 Rolamento roda dianteiro interno 5 Unidade 164,33 821,65
163 Rolamento roda traseiro externo 5 Unidade 180,33 901,65
164 Rolamento roda traseira interno 5 Unidade 198,00 990,00
165 Segmento compressor 94mm 5 Unidade 391,00 1955,00
166 Semi eixo 40 estrias 5 Unidade 972,67 4863,35

Silicone alta temperatura vermelho, embalagem de
50g.

167 50 Unidade 20,67 1033,50

168 Soquete lanterna 1 polo 50 Unidade 20,67 1033,50

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalagem de 300ml.

169 450 Unidade 23,00 10350,00

170 Terminal direção 30mm 5 Unidade 156,33 781,65
171 Terminal elétrico 1/4 30 Unidade 1.33 39,90

Terminal elétrico 3/8172 30 Unidade 1,25 37,50
173 Terminal femea com garra

Terminal elétrico menor 3/16

45 Unidade 1,33 59,85
174 50 Unidade 1,17 58,50

1026,70175 Válvula admissão 30gr

Válvula dc descarga de freio

Vedante para escapamento, embalagem de 100
gramas.

10 Unidade 102,67

940,00176 10 Unidade 94,00

14,00 560,0040 Unidade177

Oleo lubrificante para motores a diesel 15w-40,
embalagem de 4L.

118992,00123,95960 Unidade178

230.646,76VALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBl
V. TOTAL

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. RSUNIDADEQUANT.ITEM RS

1025,00205,00Unidade5Amortecedor dianteiro179
925,00185,00Unidade5Amortecedor traseiro180

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalagem de 300ml,

98,3519,67Unidade5181

620,00155,00Unidade4Barra direção182
1550,01516,67Unidade3Bateria 60 amperes183
354,00118,00Unidade3Bomba d’água184
735,00245,00Unidade3Bomba óleo185
256,0032,00Unidade8Cabo acelerador186
373,36

660,00

46,67UnidadeCilindro ignição187
132,00Unidade5Cilindro mestre de freio188

320,0040,00UnidadeCilindro de roda traseiro189
183,50

262,66

280,00

3,67PacoteEstopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g. 50190
131,33Unidade2Extintor pó abc pressurizado191
56,00Unidade5Fechadura porta dianteiro192

180,0018,00Unidade10Filtro de ar193
180,0018,00Unidade10Filtro combustível194
37,500,75Unidade50Fusível automotivo195

495,0099,00Unidade5Junta deslizante196
110,0022,00Unidade5Junta escapamento197
260,0052,00Unidade5Junta motor198
560,00112,00Unidade

Unidade

5Kit junta homo cinética199
32,503,2510Lâmpada200

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no
mínimo lOOml,

44,0022,00Unidade2201

220,0022,00Par10Lona de freio dianteiro e traseiro202
50,0010,00Unidade5Maçaneta vidro203

225,0045,00Jogo5Jogo de palheta204
504,00252,00Unidade2Para-brisa205
480,0048,00Unidade10Pivô suspensão206
175,0035,00Unidade5Retrovisor207
813,99271,33Unidade3Servo freio208
1024,00128,00ParCalota centro de roda209
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Terminal direção

Oleo lubrificante para motores a gasolina 5w30 ou
0w20, embalagem de IL.

349,36210 8 Unidade 43,67

Unidade 35,61 3418,56211 96

16.801,79VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Amortecedor dianteiro

ITEM QUANT. UNIDADE V. UNIT. RS V. TOTAL RS
212 1094,155 Unidade 218,83
213 Amortecedor traseiro Unidade 894,455 178,89
214 Base coxim amortecedor dianteiro Unidade 111,82 894,568

215 Base caixa de marcha Unidade 625,2078,15
216 Base motor dianteiro direito 10 Unidade 89,59 895,90

Bateria 60 amperes

Bico injetor

Bomba d’água
Cabo acelerador

765,10217 2 Unidade 382,55
218 2 Unidade 204,94 409,88
219 4 Unidade 206,35 825,40
220 10 Unidade 90,69 906,90
221 Cabo da vela 5 Unidade 94,10 470,50
222 Cabo embreagem

Cabo freio de mão completo
Cilindro mestre de freio

Unidade 88,26 441,305

811,08223 6 Unidade 135,18
224 5 Unidade 210,79 1053,95
225 Cilindro de roda traseira 10 Unidade 62,85 628,50

Correia dentada Unidade 648,16226 81,02
Correia giro do altemador
Disco de freio dianteiro

227 12 Unidade 59,52 714,24
228 Unidade 114,75 918,00

Extintor pó abc pressurizado
Farol dianteira direito

Unidade 131,33 262,66229 2

851,12230 4 Unidade 212,78

851,12231 Farol dianteiro esquerdo
Filtro de ar

4 Unidade 212,78

607,60232 10 Unidade 60,76

910,90233 Filtro de combustível 10 Unidade 91,09
Unidade 25,17 503,40234 Filtro lubrificante 20

37,50Fusível automotivo 50 Unidade 0,75235

377,76Unidade 47,22236 Kit amortecedor dianteiro batedor

336,48Unidade 42,06237 Kit amortecedor traseiro batedor

574,59 1149,18Kit de embreagem completo
Kit bomba combustível

2 Unidade238

578,85Unidade 115,77239 5

1625,55Unidade 108,37240 Kit rolamento roda traseiro 15

140,00Unidade 7,00Lâmpada
Lanterna traseira direita

20241

966,32Unidade 120,79242

966,32Unidade 120,79243 Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de no
mínimo lOOml.

8

229,25Unidade 45,855244

22,00 44,00Unidade245 2

1071,60Unidade 71,44Lona traseira 15246

649,2881,16Unidade247 Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dianteiro direito/esquerdo

700,08Unidade 87,51248

280,80Unidade 35,10249

280,8035,10Mangueira de freio traseiro direito/esquerdo Unidade250

746,6493,33Jogo251 Jogo de Palheta
Parabrisa dianteiro 647,95647,951 Unidade252

615,3061,5310 Unidade253 Pastilha freio dianteiro

477,55Unidade 95,51Reparo trambulador caixa com 5 marcha

Reservatório de água
Retrovisor direito

5254
475,36118,84Unidade4255
530,12132,53Unidade4256

599,08149,77UnidadeRetrovisor esquerdo 4257

1694,30Unidade 169,4310Rolamento roda dianteiro258
796,56265,52Unidade3259 Silencioso intermediário
761,52253,843 UnidadeSilencioso traseiro260
480,88120,224 UnidadeTambor de freio traseiro261

176,0022,00ParTampão da roda

Tarugo de roda dianteiro/traseiro

262
61,1615,29Unidade4263

V
lv
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264 Terminal 5 Unidade 69,17 345.85
265 Terminal axial 5 Unidade 60,58 302,90
266 VclaQogo) 10 Jogo 60,89 608,90

267 Estopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g. 50 Pacote 3,00 150,00

Óleo lubrificante para motores a diesel 15w-40,
embalagem de 4L,

268 216 Unidade 109,28 23604,48

VALOR TOTAL RS 59.492,39

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE V. UNIT. RS V. TOTAL RS

269 Altemador 2 Unidade 1279,09 2558,18
270 Amortecedor dianteiro Unidade4 242,61 970,44
271 Anel do segmento 2 Unidade 297,32 594,64
272 Anti chamas Unidade 115,74 578,705

273 Batería 65 amperes 2 Unidade 422,88 845,76

Bomba d'água
Bomba de combustível

Unidade 246,44 739,32274 3

589,53275 3 Unidade 196,51

992,66Unidade 496,33276 Bomba de óleo 2

2194,44Unidade 1097,22277 Bomba de ignição
Cabos de vela

2

413.75Unidade 82,75278 5

598,84Unidade 299,42279 Câmera de ré 2

1487,64Unidade 1487,64280 Camisa do motor 1

5540,66Unidade 5540,66Computador do bordo

Conta giros

1281

995,20Unidade 199,045282

575,45Unidade 115,095283 Corrêa dentada

241,2048,245 UnidadeCorreia do altemador284

719,49239,833 UnidadeCoxim amortecedor285
578,80Unidade 72,358Dobradiças portas traseiras

Eixo traseiro

286

505,44Unidade 505,441287
974,13Unidade 974,13IEscapamento completo

Farol dianteiro completo

288
603,48301,74Unidade2289
317,2031,72Unidade10Filtro óleo lubrificante290
415,7041,57Unidade10Filtro ar condicionado291
448,5044,85Unidade10Filtro de combustível292
357,7523,85Unidade15Filtro de ar condicionado cabine traseira293
318,8563,77Unidade5Filtro de ar secundário294
558,72279,36Unidade2Grade dianteira295
675,04675,04Unidade1Flidrovacuo296
169,3016,93Unidade10Iluminação externa lateral297
582,75116,55Unidade5Impulsor de partida298
166,7033,34Unidade5Junta do coletor299
454,8090,96Unidade5300 Junta do tampão
337,608,44Unidade40Kit abraçadeiras301

2199,801099,90Unidade2Kit de embreagem completo302
727,6018,19Unidade40Lâmpadas biodo303
543,78181,26Unidade3Lanternas traseiras completas304
456,0591,21Unidade5Lonas de freio305
303,1560,63Unidade5306 Maçanetas
370,0037,00Unidade10307 Mangotes
1424,381424,38Unidade1Motor de partidas308
721,6548,11Jogo15Jogo de palheta do limpador

Parabrisa dianteiro

309
1899,60949,80Unidade2310
787,6552,51Unidade15Pastilhas de freio311
1215,34607,67Unidade2Plator de embreagem312
261,7337,39Unidade7Polia da bomba313
340,008,50Unidade40Porcas para roda314
721,2890,16Unidade8Protetor de cárter
724,94362,47Unidade2Radiador
89,7017,94Unidade5Reator para lâmpadas17
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318 Perfil bomba elétrica 2 Unidade 212,46 424,92
319 Reguladores de pressão Unidade5 98,24 491,20
320 Relé 10 Unidade 12,63 126,30
321 Reservatório de água 2 Unidade 66,67 133,34
322 Reservatório óleo de freio 2 Unidade 37.25 74,50
323 Retrovisores externos 3 Unidade 203,95 611,85
324 Rolamento roda dianteira Unidade 166,40 832,005

325 Rolamentos Unidade15 37,25 558,75
326 Rolamento para eixo cardan 15 Unidade 60,79 911,85
327 Rolamento roda traseira 10 Unidade 210,70 2107,00
328 Semi eixo Unidade 844,044 211,01

Sensor de rotação
Sonda lambda

182,60 913,00329 5 Unidade

Unidade 216,90 650,70330 3

Unidade 1218,81 1218,81331 Tacógrafo digital
Tambor de freio

1

911,10Unidade 91,11332 10

596,21Unidade 596,21333 Tanque de combustível

Terminal de direção

Válvula de descarga

1

1095,80Unidade 109,58334 10

188,62 943,10Unidade335 5

1072,65Unidade 214,53Válvulas de freio de mão 5336

290,60Unidade 58,12Velas de ignição
Vidros traseiros laterais

5337

1641,15Unidade 328,235338

1649,45Unidade 329,89Vidros traseiros tipo janela 5339

150,003,00Eslopa para limpeza, pacote com no mínimo 200g. 50 Pacote340

Oleo lubrificante para motores a dicsel 15w-40,
embalagem de 4L.

26773,20123,95Unidade216341

85.908,83VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

V. TOTAL RSV. UNIT. RSQUANT. UNIDADEDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

582,76291,38Unidade2Amortecedor dianteiro342
560,72280,362 UnidadeAmortecedor traseiro343
249,88124,942 UnidadeAsa do urubu344
339,1548,457 UnidadeBarra axial de direção345
411,5082,30Unidade5Base coxim amortecedor dianteiro346
404,8580,97Unidade5Base caixa de marcha347
348,8569,77Unidade5Base motor dianteiro direito348
762,76381,382 UnidadeBateria 60 amperes349
349,83116,61Unidade3Bomba d'água350
405,57135,19Unidade3Bomba de óleo351
666,76333,382 UnidadeBomba direção hidráulica352
303,6560,73Unidade5Botão c moldura puxador vidro353
43,958,79Unidade5354 Bucha da sapata

699,14699,14Unidade1Cabeçote motor355
462,9657,87UnidadeCabo acelerador356
509,35101,87Unidade5Cabo de freio completo357
452,8590,57Unidade5Cabo de vela358
293,7558,75Unidade5Cabo embreagem359
169,3533,87Unidade5Chave de roda360
709,80177,45Unidade4Cilindro mestre freio361
246,8049,36Unidade5Cilindro da roda traseira362
369,8573,97Unidade5Colar de embreagem363
332,5855,43Unidade6Correia dentada364
266,8244,47Unidade6Correia giro do altemador

Disco de freio dianteiro

365
457,2091,44Unidade5366
1108,68277,174 UnidadeFarol dianteiro direito367
1108,68277,17Unidade4Farol dianteiro esquerdo368
254,4021,20Unidade12Filtro ar condicionado369
236,6419,72Unidade12Filtro de combustível370
254,6421,22Unidade12Filtro de óleo371
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372 Filtros de arde motor 12 Unidade 22,38 268,56
373 Hidrovacuo 2 Unidade 299,18 598,36
374 Jogo arruda comando 4 Jogo 115,83 463,32
375 Jogo balancim motor 4 Jogo 162,26 649,04
376 Jogo bronze biela 4 Jogo 149,10 596,40
377 Jogo bronze comando central 4 Jogo 160,22 640,88
378 Jogo junta motor 4 Jogo 125,89 503,56
379 Jogo pinos dos pistom 4 353,64Jogo 88,41
380 Jogo pistom motor 4 Jogo 295,51 1182,04
381 Jogo segmento motor 4 Jogo 74,84 299,36
382 Junta homocinetica 5 Unid 162,03 810,15

Kit de embreagem - platô +disco + rolamento
com alavanca

383 4 Kit 1321,48330,37

384 Kit reparo das pinças dianteiro
Kit rolamento traseiro

5 Kit 36,60 183,00

385 10 Kit 60,46 604,60
386 Lanterna traseira direita 5 Unidade 73,81 369,05

Lanterna traseira esquerda
Lona traseira

5 Unidade 73,81 369,05387

8 Unidade 75,91 607,28388

86,22Macaco automotivo universal até 600 kg

Maçaneta da externa da porta chave

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dianteiro direito/esquerdo

2 Unidade 43,11389

161,905 Unidade 32,38390

235,448 Unidade 29,43391

42,80 342,408 Unidade392

144,88Unidade 18,118393

134,248 Unidade 16,78Mangueira de freio traseira direito/esquerdo

Motor de partida

394

1580,40Unidade 790,202395

425,4453,18UnidadePalhetas convencionais396
1176,72392,243 UnidadeParabrisa dianteiro397
570,60190,20Unidade3Parachoque dianteiro398
1158,60386,20Unidade3Parachoque traseiro399
490,6049,0610 UnidadePastilha freio dianteiro400
500,7638,5213 UnidadePivô401
489,7661,22UnidadeProtetor de cárter402
793,23264,41Unidade3Radiador403
253,7631,728 UnidadeReparo da pinça dianteira404
361,7460,296 UnidadeRetentor volante motor405
559,5093,256 UnidadeRetrovisor direito406
746,0093,25Unidade8Retrovisor esquerdo407
725,6090,70Unidade8Rolamento da roda dianteira408
410,4851,31Unidade8Sapata de freio409
628,02209,34Unidade3Silencioso traseiro410
350,1070,02Unidade5Tambor de freio traseira411
306,1561,23Unidade5Tapete borracha pvc412
746,1074,61Unidade10Terminal direção413
440,8044,0810 UnidadeTrinco da porta interna direita414
439,7043,97Unidade10Trinco da porta interna esquerda415
458,9591,79Í2Ê2.5Vela (jogo)416
557,26278,632 UnidadeVidro da porta dianteira direita417
557,26278,63Unidade2Vidro da porta dianteira esquerda418
729,48364,74Unidade2Virabrequim do motor419

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo
200g.

150,003,0050 Pacote420

Óleo lubrificante para motores a gasolina
5w30 ou Qw20, embalagem de IL.

3307,2034,45Unidade96421

43.202,78VALOR TOTAL RS

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS

V. TOTAL RSV. UNIT. RSDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADEQUANT.ITEM

187761,60180,541040 HoraMecânica Geral422
11676,0077,84150 HoraSistema de Arrefecimento423
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424 Serviços dc Refrigeração 150 Hora 226,17 33925,50
425 Elétrica Geral 390 Hora 173,88 67813,20
426 Serviços de Lantenragem e Pintura 260 Hora 221,32 57543,20
427 Retifica Geral 390 Hora 292,80 114192,00
428 Alinhamento 130 Hora 71,95 9353,50
429 Cambagem e Balanceamento em Geral 130 Hora 118,77 15440,10

VALOR TOTAL R$ 497.705,10

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES; 1.225.529,60

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O objeto desta licitação refere-se à manutenção preventiva e corretiva, destinando-se a manter
e restabelecer os veículos ao seu perfeito estado, mediante a substituição autorizada de peças
que se apresentarem danificadas, gastas ou defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes
mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das condições do
veículo, conforme os serviços listrados abaixo:

Manutenção: conjunto de atividades realizadas com finalidade de conservar ou recolocar o
veículo em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas manutenções
preventivas e corretivas.

Manutenção Preventiva: sistemática regular de revisões com o intuito de proporcionar as
melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento
e segurança, comtemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade
do mesmo. Serviços de caráter revisional, com ocorrência em intervalos regulares de
quilometragens percorrida ou tempo de utilização previstos no manual de manutenção do
veículo, compreendidos basicamente na substituição de componentes de vida útil pré-
determinada, tais como: óleos lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos,
fluidos, correias, velas, cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas de freio.

Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente
desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e desgaste originados pelo
uso ou falha no processo fabril.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

O objeto de contratação será realizado em um único lote, contemplando o valor hora/homem e
desconto contratual sobre peças, por se mostrar mais vantajoso para a administração.

Após pesquisas, a equipe concluiu que a maioria das empresas locais do setor automotivo que
prestam serviços de oficina (manutenção preventiva e corretiva) também trabalham com o
fornecimento de peças e acessórios. Desse modo, o agrupamento do item I (serviço de

utenção preventiva e corretiva) com o item II (fornecimento de peças) e consequente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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celebração de um único contrato se apresenta como  a solução mais viável e eficiente no
presente caso.

Também não haverá restrição a competividade, antes pelo contrário, o mercado tende a se

afastar de contratação de valores muito baixos, como seria o caso de eventual contratação de

cada item separadamente.

Portanto, os itens foram agrupados de forma a propiciar que a prestação de serviços e o

fornecimento de peças sejam realizados pelo mesmo contratado. Caso contrário, acaso

houvesse dois contratados, não seria possível apurar a responsabilidade por falha na prestação

do serviço pois podería o prestador de serviço alegar que a falha decorreu em razão de

problemas na peça fornecida ou então o fornecedor da peça podería atribuir a

responsabilidade decorrente da má qualidade na prestação do serviço de reparo/instalação na

peça.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

● Espera-se que a presente contração propiciará a devida execução das manutenções

preventivas e corretivas e, por conseguinte, a preservação do patrimônio público com

de disponibilidade dos veículos, garantindo o cumprimento das missões

operacionais e administrativas que exigem o emprego dos veículos;

● Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

● Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o

necessário para cada aquisição;

● Aquisição de produtos de qualidade.

● Manter os veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de

utilização.

maximo

11 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Contratada nos termos do art. 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 — Política Nacional de

Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362/2005, deverá efetuar o recolhimento e o

descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem

como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar

/ Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
i  CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideladovale.ina.gov.hr

23



TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1711001/2022

OHHFLS.

RUB

VESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, agua e

outras substancias que inviabilizem sua reciclagem, conforme art. 18, incisos I e II, da

Resolução CONAMA n° 362/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou

entrega-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fíns de sua

destinação finai ambientalmente adequada, conforme art. 18, inciso III e § 2°, da

Resolução CONAMA n° 362/2005, e legislação correlata; e

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente

autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme art. 18, inciso VII, da

Resolução CONAMA n° 362/2005, e legislação correlata;

Não são permitidas, à Contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias

usadas originárias da contratação, nos termos do art. 22 da Resolução CONAMA n®

401/2008, tais como:

a) Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não

licenciado;

b) Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; e

c) Lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terremos baldios, poços

ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou

redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à

inundação.

d) Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias

originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador,

responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução

Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme art. 33, inciso II, da Lei n®

12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6® da Resolução

CONAMA n® 401/2008, e legislação correlata.

^Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br
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As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição
que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio  e mercúrio admitidos na Resolução

CONAMA n° 401/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de

composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 08/2012.

12 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal,
procedimental ou regimental.

13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afmidade/dependência com o
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

Maria »Qma^§ilva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 01/2021-GP

Natália San\os Djas Vieira
Chefe do Setor

Portaria n° 43/2021 GP
mpras e serviços

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

25



TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1711001/2022

FLS.

VRUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( )Alta

( )Alta(X) Baixa ( ) MédiaImpacto:

Id Dano

1. Atraso no procedimento [icitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregociro3.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO
( ) Alta(X) Média( ) BaixaProbabilidade:

( ) Alta( ) Média( X ) BaixaImpacto:

DanoId

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContingênciaId
Equipe de

PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO

( ) Alta( ) Média(X) BaixaProbabilidade:

^ ̂̂Anpacto: ( ) Alta(X ) Média( ) Baixa

DanoId

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

)^pdereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidcladovale.ma.gov.br
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id Ação Preventiva Responsável

Setor de Compras1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Id Ação de Contingência Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

2. Setor Jurídico

ÁÁ^EIS
NOME; r V 7

V A>sip<ítur;

'f

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicila Vossa Senhoria que seja fornecido os

preços unilários e lolais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de

preços para a seleção de proposta visando o registro dc preços para eventual e lutura

contratação de empresa especializada na manutenção preventiva c corretiva com fornecimento

de peças, acessórios e lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de

Educação.

Sua resposta dc acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo dc

compras c serviços. Encaminhar este orçamento cm papel timbrando da empresa, especificando

na proposta: VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNIM,
TELEFONE E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAI

ASSINADO E CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60

(sessenta) dias. PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS IB^OPOSTAS É DE NO MÁXIMO
09 DIAS ÚTEIS.

OB.IETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual c futura

contratação dc empresa especializada na manutenção prevcnti\'a c corretiva com fornecimento

de peças, acessórios e lubrificantes para veículos de interesso da Secretaria Municipal dc

Educação, conforme especificações na planilha a seguir:

m-CAS K LUBRIFICANTES PAUA vlcIcilLO TIPO MíCKO-ONlBUS

QOANT. I liNIDADl-: | V. UNIX. RS
Unidade

»

V. TOTAL RSDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amorleeedor traseiro

ITEM
4

 i

Unidade2Amortecedor dianteiro2
Unidade2Anel segmento
Unidade2Anel sincronizador para 5 velocidade

Base radiador maior

4
Unidade5
Unidade1Bateria \5(r6
UnidadeBomba d^áeua7
Unidade10Borraclui amortecedor dianteiro c/cano8
UnidadeBronzina biela9
UnidadeBronzina cciUial10
Unidade5Bucha biela
Unidade10Bucha comando válvula12
Unidade10Ducha motor partida

Cabo acelerador ISIOinni Unidade

UnidadeCamisa cilindro seca
Capa terminal fcinea trava 6.3
Chave seta alavanca curta

Cilindro auxiliar dc einbrcagcin

.s
Unidade
Unidade

10b

#417
Z3Unidade

Unidade

Unidade

418
Colmeia cabo19

Coroa pinhào 7x40 14mm20

Í670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-MaraEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000-Site: www.triyidcladovnlc.nnt.eov.br
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051FlS.
RUB.UnidadeCorreia compressor

Correia giro do aUcriKulor bomba d’água

Correia giro do allcnuidor
Criizeta

21 6

Unidade6

Unidade623
Unidade1024

UnidadeDisco embrcaRem 330mm 13" 225
UnidadeEixo carrclào26
UnidadeEixo primário 17 dentes

Enibuchameiito c/rol jogo 38.QOinm

27
Unidade928
UnidadeEngrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes
Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

229
Unidade730
Unidade231
UnidadeEngrenagem rc 20 dentes

Engrenagem rc 36 dentes

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo

200g. ^
Extintor pó abc pressurizaç5o

32
Unidade7

Pacote5034

Unidade435
Unidade20Filtro combustível 1/2 !t36
Unidade15Filtro lubrificante37
Unidade40Fita isolantc, I8min x 20m,38
l-rascoFluido freio dot 3, rrasco de 500tnl. 2539
Unidade

Unidade

4Impulsor motor pailida40
4induzido do motor partida i2v4!

Unidade10Interruptor freio42
Unidade4Junta cabeçote motor43
Unidade

Unidade

7
Jogo de junta caixa de marcha44

2Junta motor c/ret.45
Unidade2Kit de embreagem completo46
Unidade80Lâmpada 1 polo I2v

Lâmpada 12v lOw

47
Unidade8048
Unidade80Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais 12v

49
Unidade8050
Unidade70Lâmpada biodo li4 I2v 3 pinos5l
Unidade50Lâmpada iodo I2v c/rabiebo

Lâmpada painel I2v 4\v base ferro

Lâmpada painel I2v base vidro pequeno

52
Unidade5053
Unidade5054

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de
no mínimo lOOml.

Unidade55 j

Par5Lona de freio dianteiro c traseiro56
Jotto

Unidade
8Jogo de Palheta57

Para-brisa58
Unidade
Unidade

50Parafuso central59
10Pastilha de freio dianteira60

Unidade20Pino mola dianteira61
Unidade7Pistão c/anci (jogo)62
Unidade10Porta escova motor de partida63
Unidade4Regulador allemador I2v ̂
Unidade30Relc auxiliar I2v 4 terminais com suporte65
Unidade s40Rcle pisca 3 terminais s/suporte66
UnidadeReparo bomba d'água c/ rol.

Retentor roda dianteiro
67

Unidade3068

1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-MaratiliãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, lí
CF.P: 65.727-000- Site: ̂ v\v^v.tri7-i(^eladov.^^e.ma■gov.bl●
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M
69 Relcntor roda traseiro Unidade30

Retrovisor70 S Unidade

UnidadeRolameiilo embreagem71 s

UnidadeRolamento roda dianteira externa 1072

UnidadeRolamento roda dianteiro interno 573

UnidadeRolamento roda traseiro externo 574
UnidadeRolamento roda traseira interno 575
UnidadeSegmento compressor 94min

Semi eixo 40 estrias

76
Unidade577

Siiicone alta temperatura vermelho,

embalagem de 50g.
Unidade5078

Unidade50Soquete lanterna I polo79
UnidadeTerminal direção 30mm80
Unidade30Terminal elétrico 1/481
Unidade30Terminal elétrico 3/882
Unidade45'I'erminaI femea com garra83
Unidade50Tenninal elétrico menor 3/1684
Unidade10Válvula üdmissilo 30gr

Válvula de descarna de freio

85
Unidade1086

Vedante para escapamcnlo, embalagem de
100 gramas.

Unidade4087

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalaucm de 3ü0ml. 

Unidade450

Oleo lubrificante para motores a diescl !5w-

40, embalagem de 4L.
Unidade144089

VALOR TOTAL R$

PLCAS L LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO UMBUS

OUANT, I UNIDADE |V. UMT. US
V. TOTAL RS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM
Unidade4Amortecedor traseiro90
Unidade2Amortecedor dianteiro91
Unidade2Anel segmento92
Unidade2Anel sincronizador para 5 velocidade93
Unidade2Base radiador maior94
UnidadeBatería 150^95
Unidade1Bomba d’água96
UnidadeBorraclia amortecedor dianteiro c/cano 1097
UnidadeBronzina biela98
UnidadeBronzina central99
Unidade5Bucha biela100
Unidade10Bucha comando válvula101
Unidade10Bucha motor partida102
Unidade5Cabo acelerador I8l0mm103 ;Unidade5Camisa cilindro soca104
Unidade4Capa terminal femea trava 6.3105
Unidade4Chave seta alavanca curta106 w.Unidade4Cilindro auxiliar dc embreagem107
UnidadeIColmeia cabo108 &

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aej oporto-Trizidela do Vale-Maranbâo
CEP: 65.727-000- Site: www.lri/ideladovaic.ma.gov.br
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l iO Correia compressor 6 Unidade

Correia }>iro do altcrnador bomba d^água Unidade6
1 12 Correia giro do altcrnador Unidade6
1 13 Cruzeta Unidade10
1 14 Disco embreagem 330mm 13

Eixo carreino

Unidade2

I I5 Unidade

Eixo primário 17 dentes
Embuchamento c/roi jogo 38.0()inni

Engrenagem 2a velocidade livro 32 dentes

Unidade1 16

Unidade1 17 2

Unidade1 18 2

UnidadeEngrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade Hxa 36 dentes

1 19 2

Unidade2120
Unidade3Engrenagem rc 20 dentes

Engrenagem rd 36 dentes

121
Unidade2122

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 2Q0g.

50 Pacote123

Unidade4Extintor pó abc pressurizaç5o124
Unidade20Eillro combustível 1/2 It125
Unidade15Filtro liibrificanie126
Unidade40Fita isolantc, I8mm x20m.127
FrascoFluido freio dot 3, frasco de 500ml. 25128
Unidade4Impulsor motor partida129
Unidade4Induzido do motor partida I2v130
Unidade10Interruptor freio131
Unidade4Junta cabeçote motor132
Unidade2Jogo de junta caixa de marcha

Junta motor cívex.

i33
Unidade2134
Unidade2Kit de embreagem completo135
Unidade80Lâmpada 1 polo 12v136
Unidade80Lâmpada 12v lOw137
UnidadeLâmpada 12v 3w base vidro grande 80138
Unidade80Lâmpada 2 polos desiguais 12v139
Unidade70Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos

Lâmpada iodo 12v c/rabiclio

140
Unidade50141
Unidade50Lâmpada painel 12v 4w base ferro

Lâmpada painel 12v base vidro pequeno

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no minimo lOOml.

142
Unidade50143

Unidade3144

Par5Lona de freio dianteiro e traseiro145
JogoSJogo de Palheta146

Unidade1Para-brisa147
Unidade50Parafuso central148
Unidade10Pastilha de freio dianteira149
Unidade20Pino mola dianteira150
Unidade2PisUlo c/anel (jogo)151
Unidade10Porta escova motor de partida152
Unidade4 Z,Regulador altcrnador 12v153 7Unidade30Rcle auxiliar 12v 4 terminais com suporte154
Unidade40Rele pisca 3 terminais s/supotie155

1670- üairro Aeroporto- Trizidela do Valc-M:iranli3a

Unidade5
Unidade30

Reparo bomba d'âgua c/ rol,156
ReiciUor roda dianteiro157

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000-Site; www.trr/.icicladovale.nia.üov.hr
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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 1)0 VAIJffiL.lTÍ!ZIDE'AI[)OVAU

pfioc.i:iilQal_j2oa2.
03 H ;

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS FiS.,

RIE
Retentor roda traseiro Unidade158 10

Retrovisor Unidade159

Unidade160 Rolamenlo embreagem
Rolainemo roda dianteira externa

5

Unidade161 10

UnidadeRolamento roda dianteiro interno 5162

UnidadeRolamenlo roda traseiro externo 5163

Rolamento roda traseira interno Unidade164 0

UnidadeSegmento compressor 94inm
Semi eixo 40 estrias

5165
Unidade5166

Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem de 50g.

Soquete lanterna 1 polo

Unidade50167

Unidade50168

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalagem de 30Üml. 

Unidade450169

UnidadeTerminal direção 30mm170 0

Unidade30Terminal elétrico 1/4171
Unidade

Unidade

30Terminal elétrico 3/8172
45Terminal femea com garra173

Unidade50Tcnninal elétrico menor 3/16174
Unidade10Válvula admissOo 30gr175
Unidade10Válvula dc descarga de freio176

Vedante para escapamento, embalagem de

100 gramas.
Oleo lubrillcanlc para motores a diesel
15w-40, embalagem dc 4L.

Unidade40177

Unidade960178

VALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBI
V. TO'PAL RSV. UNIT. RSUNIDADEDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT.ITEM

Unidade5Amortecedor dianteiro179
Unidade5Amortecedor traseiro180

Antiferrugem óleo lubrificante para
veículo, embalagem de 30Qml.

Unidade5181

Unidade4Barra direçáo182
UnidadeBateria 60 amperes183 j

UnidadePomba d'água184
UnidadeBomba óleo185
Unidade8Cabo acelerador186
Unidade8Cilindro igniçào187
UnidadeCilindro mestre dc freio188 0

UnidadeCilindro de roda traseiro189

Estopa para limpeza, pacote com
minimo 200g.

no
Pacote50190

Unidade2Extintor pó abc pressurizado191
Unidade5Fechadura porta dianteiro192
Unidade10Filtro de ar H193

n
Unidade10Filtro combustível194
Unidade .'A50Fusível automotivo195

'IaUnidadesJunta deslizante196

1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-MaranluloEiulcrcço: Av. Deputado Carlos Melo, n‘
CEP: 65.727-000- Site: >v\vw.tri/idclailovnlc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREKEITUi^ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALl^p^.^iz
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22 PfiOcijll

DEPARTAMENTO DE COMPRAS FlS.
m

197 Junta escapaincnto Unidade3

198 UnidadeJunta motor 5

Kit Junta homo cinética199 Unidade5

Unidade200 Lâmpada

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOml.

10

Unidade201 2

Lona de freio dianteiro e traseiro 10 Par202
Unidade5Maçaneta vidro203

Jogo de palheta
Para-brisa

520^
Unidade2205
Unidade10Pivô suspensão206
UnidadeRetrovisor207 0

UnidadeServo freio208 o
Par8Calota centro de roda209

Unidade8Tenninal direção210

Oleo iubrificantc para motores a gasolina
5vv30 ou 0vv20. embalagem dc IL.

Unidade96211

VALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
V. TOTAL RSV. UNIT. RSOESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQIJANT.ITEM

Unidade5Amortecedor dianteiro212
Unidade5Amortecedor traseiro213
Unidade8Base coxim amortecedor dianteiro214
Unidade8Base caixa de marcha215
Unidade10Base motor dianteiro direito216
UnidadeBateria 60 amperes217
Unidade*>

Bico injetor218
Unidade4Bomba d’ágiia219
Unidade10Cabo acelerador220
UnidadeCabo da vela 3221
Unidade5Cabo embrengem222
Unidade6Cabo freio dc mâo completo223
Unidade5Cilindro mestre de freio224
Unidade10Cilindro de roda traseira225
Unidade8Con-cia dentada226
Unidade12Correia giro do alternador

Disco dc freio dianteiro

227
Unidade8228
Unidade0

Extintor pó abc pressurizado

Farol dianteira direito

229
Unidade4230
Unidade4Farol dianteiro esquerdo231
Unidade10Filtro de ar232
Unidade10Filtro dc combustível233
Unidade20Filtro tubriflcaiue234
Unidade50Fusível automotivo235

4SiUnidadeKit amortecedor dianteiro batedor236
Unidade8Kit amonccedor traseiro batedor237
Unidade2Kit de embreagem completo

Kii bomba combustível
238

Unidade239

Endereço: Av. Deputad» Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maraiilião
CEP: 65.727-ÜÜO- Site: www.ti i/idehuiovaíe.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PR0C.Í3ÍÍ£1qV
DEPARTAMENTO DE COMPRAS ^s. C-âál_^

m
Kit rolamento roda traseiro Unidade240 15

Unidade24 i Lâmpada 20

UnidadeLanterna traseira direita 8242

Lanterna traseira esquerda Unidade8243

UnidadeLimpador 13

Fluido limpador de parn-brisa,
embalagem de no mínimo lOOml.

5244

Unidade*)245

UnidadeLona traseira 15246
UnidadeMangole inferior radiador 8247

UnidadeMangole superior radiador

Mangueira de freio dianteiro
dircito/esquerdo

8248

Unidade8249

freioMangueira
direito/esquerdo

de traseiro
Unidade8250

Jogo8Jogo de Palheta251
UnidadeParabrisa dianteiro I252
Unidade10Pastilha freio dianteiro253
UnidadeReparo trambulador caixa com 5 marcha254 0

Unidade4Reservatório de água255
Unidade4Retrovisor direito256
Unidade4Retrovisor esquerdo257
Unidade10Rolamento roda dianteiro258
UnidadeSilencioso intermediário 3259
UnidadeSilencioso traseiro260 j

Unidade4Tambor de freio traseiro261
ParTampão da roda262

UnidadeTarugo de roda dianieiro/traseiro 4263
Unidade5Terminal264
UnidadeTerminal axial265 5

Jogo10Vela (jogo)266

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

1’acoic50267

Oleo lubrificante para motores a diescl

l5\v-40. embalagem dc 4L.
Unidade216268

VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTEU
V. TOTAL USV. UNFl'. RSDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

Unidade2Alteniador269
Unidade4Amortecedor dianteiro270
Unidade2Anel do segmento271
Unidade5Anii chamas272
Unidade2Bateria 65 amperes273
UnidadeBomba d'ágiia274
UnidadeBomba dc combustível275

.<í
!Unidade■>Bomba de óleo276 ul—^ ffWjrCif.

Unidade2Bomba de ignição277
Unidade5Cabos de vela278

1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla ilo Vale-ManinhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n‘
CEP: 65.727-OÜO- Site: ww\>.tn-/.ideladovalc.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALgj,
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS fls.
m

Unidade279 Câmera de ré 2 fUnidadeCamisa do rnoior
UnidadeComputador do bordo281
UnidadeConta giros

Corrêa dentada

5282
Unidade5283
UnidadeCorreia do alicniador

Coxim amoneccdor

5284
Unidade285 j

UnidadeDobradiças portas traseiras 8286
UnidadeEixo traseiro287
UnidadeEscapamento completo2S8
UnidadeFarol dianlciro completo 2289
Unidade10Filtro óleo lubrificante290
Unidade10Filtro ar condicionado291
Unidade10Filtro de combustível292

Filtro de ar condicionado cabine traseira Unidade15293
UnidadeFiltro de ar secundário 5294
Unidade2Grade dianteira295
UnidadeHidrovacuo296
Unidade10{Itiminaçâo externa lateral297
Unidade5Impulsor de partida298
Unidade

Unidade
5Junta do coletor299
5Junta do tampão300

Unidade40Kit abraçadeiras301
Unidade2Kit de embreagem completo302
Unidade40Lâmpadas biodo303
UnidadeLanternas traseiras completas304
Unidade5Lonas de freio305
Unidade5306 Maçanetas
Unidade10Mangotes307
UnidadeMotor de partidas308

15 Jogo
Unidade

Jogo de palheta do limpador309
2Parabrisa dianteiro310

Unidade15Pastilhas de freio311
Unidade2Plator de embreagem312
Unidade7Polia da bomba3 l j

Unidade40Porcas para roda314
Unidade

Unidade

8Protetor de cárter315
2Radiador316

UnidadeReator para lâmpadas >317
Unidade2Perfil bomba elétrica318
Unidade5Reguladores de pressão319
Unidade10320 Relé
UnidadeaReservatório de água£2321
Unidade2Reservatório óleo de freio322
Unidade3Retrovisores externos323
Unidade5Rolamento roda dianteira324

y.\;Unidade15Rolamentos325
Unidade15Rolamento para eixo cardan326
Unidade10Rolamento roda traseira327
Unidade |4Semi eixo328

1670- Bairro At'roporto- Trizidela do Vale-ManinliâoEndereço: Av. Dejmtado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovnle.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 0L558.070/000I-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

m
PROC.

Aoome
i ifls.,

mUnidade329 Sensor de |●otaçi1o
Sonda lainbda

5
Unidade330 3
UnidadeTacóurafo dieilal^ ^ 1I I
UnidadeTambor de freio 10332
UnidadeTanque de combustível

Terminal de direçgo Unidade10334
UnidadeVálvula de descarga335 D

UnidadeVálvulas dc freio de niáo 5336
UnidadeVelas dc ignição

Vidros traseiros laterais
5337

Unidade5338
Unidade5Vidros traseiros tipo janela339

Hslopa pura limpeza, pacote com no
mínimo 200r.
Oleo lubrificante para motores a diesci
15 w-40, embalagem de 4L.

Pacote50340

Unidade216341

VALOR TOTAL RS

PEÇAS i: LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO FIATSTRADA
V. TOTAL RSV. UNIT. RSDESCRIÇÃO DOS PF^ODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

UnidadeAmortecedor dianteiro342
Unidade2Amortecedor traseiro343
Unidade2Asa do urubu344
Unidade7Parra axial dc dircçào345
UnidadeBase coxim amortecedor dianteiro 5346
Unidade5Base caixa de marcha

Base motor dianteiro direito
347

Unidade5348
Unidade2Baieria 60 amperes349
Unidade3Bomba d'água350
Unidade3Bomba de óleo351
Unidade2Bomba direçáo hidráulica

Botilo e moldura puxador vidro
352

Unidade5353
Unidade5Bucha da sapata354
Unidade1Cabeçote motor355
Unidade8Cabo acelerador356
Unidade5Cabo de freio completo357
Unidade5Cabo de vela358
Unidade5Cabo ctnbreatícm

Chave de roda
359

Unidade5360
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

4Cilindro mestre freio36 i
5Cilindro da roda traseira362

Z5Colar de embreagem363
6Correia dentada364

Unidade
Unidade

6Correia tiiro do alternador365
5Disco de freio dianteiro366

.VUnidadeFarol dianteiro direito367
Unidade4Farol dianteiro esquerdo368
Unidade
Unidade

12Filtro ar condicionado369
12Filtro dc combustível370

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-iMarauhíío
CEP: 65.727-000- Site: www.tfizideladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALêPLTRMlADCjmÊ

PROC-iilioci
asa

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

./2FlS. íj_^

Rua
371 Pillro dc óleo Unidade12

Filtros de arde motor 12 Unidade372

373 Hidrovacuo 2 Unidade

374 Jogo aiTUcla comando

Jogo balancim motor

4 Jogo
375 4 Jogo
376 Jogo bronze biela 4 Jogo

Jogo bronze comando central 4 Jogo377
4 JogoJogo Junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

378
4 Jogo379
4 Jogo380
4 Jogo381 Jogo segmento motor

Junta liomoclnetica Unid5382

Kit de cmbreagcíii - plalô -t-disco
rolamento com alavanca

Kit4383

KitKit reparo das pinças dianteiro 5384
Kit10Kit rolamento traseiro385

Unidade5Lanterna traseira direita386
UnidadeLanterna traseira esquerda 5387
Unidade8Lona traseira388

Macaco automotivo universal até Unidade2389
600 kg

UnidadeMaçaneta da externa da porta chave390
Unidade8Mangote inferior radiador391
Unidade8Mangote superior radiador392

Mangueira de freio dianteiro
dircito/esquerdo

Unidade393

freio traseiraMaimucira dc Unidade8394
direito/esquerdo

Unidade2Motor dc partida395
Unidade8Palhetas convencionais396
Unidade3Parabrisa dianteiro397
UnidadeParachoque dianteiro398 0

Unidade3Parachoque traseiro399
Unidade10Pastilha freio dianteiro400
Unidade13Pivô401
UnidadeProtetor dc cárter402
Unidade3Radiador403
UnidadeReparo da pinça dianteira404
Unidade6Retentor volante motor405
Unidade6Retrovisor direito406
Unidade

Unidade

8Retrovisor esquerdo407
78Rolamento da roda dianteira408

UnidadeSapata dc freio
Silencioso traseiro

409
Unidade410
Unidade5Tambor de freio traseira411
Unidade5Tapete borracha pvc412 Si
Unidade10413
Unidade10Trinco da porta interna direita414
Unidade

Jogo
Trinco da poiaa interna esquerda 10 S xo415

o

Vela Gogo)416 5

1670- IJairro Acroj)orto- Ti i/.idela do Valc-Maranhí\<íEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídcladovalc.nia.iiov.hi-
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ESTADO DO MAIMNHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^t.TRmoEUDô VALê
CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PROr U OOi í

DEPARTAMENTO DE COMPRAS Q££lFíi.
m

Vidro da portn dianteira direita417 1 Unidade
418 Vidro da porta dianteira esquerda 2 Unidade

Virabrequim do motor

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

419 2 Unidade

420 50 F^acote

Óleo lubrificante para motores a

gasolina 5w30 ou 0w20, embalagem
de IL.

96 Unidade421

VALOR TOTAL R$

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS

V. TOTAL RSDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. RSQUANT. UNIDADEITEM

1040 HoraMecânica Geral422
150 HoraSistema de Arrefecimento423
150 HoraServiços dc Refrigeração424

Hora390Elétrica Geral425
260 HoraServiços de Laiiternauem e Pintura426

Hora390Retifica Geral427
130 HoraAlinhamento428

Cambaiiem c Balanceamento em Geral Hora130429
VALOR TOTAL RS

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES:

Trizidela do Vale - MA, 12 seterH
f

V\<7

y’7

Natíília-^ti(ntò^iüs Vieira

Chefe do SetÕye Compras.
Portaria nM3/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh.'lo
CEP: 65.727-000- Site: M ww.trizidcladovalc.ma.tiov.hr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CPJ.-Jí?iIÍD£lflOO

PROC,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FlS. Qh\

Rua
NUMGRO oe INSCRIÇÃO
12.554.344/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATACE ABERTURA
09/09/2010

NOME EMPRESARIAL
AUTO PECAS BEZERRA EIRELi

TITULO 00 ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO PECAS BEZERRA

PORTE
ME

CODIGO E DcSCRIÇAo OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRiNClF’Al

45.30-7-03 ● Comórcio a varojo da poças o acossórios novos para veículos autonrotoros

CCDIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATMOAdÉS ÉCONÒMICT.S SECUNDÁRIAS

45.30-7-05 - Comórcio a varojo do pnoumàllcos o câmaras-do-ar
45.41-2-06 - Comórcio a varejo do peças o acessórios novos para motocicletas o motonetas
47.13-0-02 - Lojas do variedades, oxcoto lojas do departamentos ou magazines
47.41-5-00 - Comórcio varojísta do tintas e materiais para pintura
47.32-8-00 - Comórcio varojista do lubrificantos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica do veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção o reparação de motocicletas e motonetas

CCD:'30 E DESCPiÇAO ca ?í/.TUPF.EA jUnidCA

230-5 - Einprosa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprosárl

COMPLEMENTONUMEROlogra::CURC
188 ●»»****aR SANTO ANTONIO

Urmunicípio
TRIZIDELA DO VALE

a/.IRfiO-CiSTKITO
CENTRO

CEP
MA65.727-000

ÍNDSREÇO ELETRÔNICO
EDlNALBA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(99) 3642-1938

ENTE FEOERATiVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2010

situaçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO Dc SITUACaO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsituaçAo especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n” 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/09/2022 às 13:46:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboiit:blank
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Ria,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CPl;TR|Ç0BUM

—fls.
j

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
RüB,

DATAOt ASERTURA

25/05/2011
HUMERO Oc INSCRIÇÃO

13.702.353/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA".

AUTO PECAS.COM EIREU

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMET4TO (NOME DE f-ANTASIA)

AUTOPECAS.COM

COblGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE tCONÒMlCA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veicules aulomotoros

CCDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDAR 1/vS

45.11-1-01 - Comércio a varejo do automóveis, camionetas o utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo do automóveis, camionotas o utilitários usados
45.20-0-01 - Sorviços do manulonçâo e reparação mecânica do veículos aulomotoros
45.20-0-02 ● Sorviços do iantornagem ou funilarla  e pintura do veículos automotores
45.20-0-03 - Sorviços do manulonçâo e reparação olótrica do voiculos aulomotoros
45.20-0-04 - Sorviços do alinhamento o baiancoamoiUo do voiculos aulomotoros
45.20-0-05 - Sorviços do tavagom, lubrificação o pollmonlo do veículos aulomotoros
45.20-0-06 - Serviços do borracharia para voiculos aulomotoros
45.20-0-07 ● Sorviços do instalação, manutenção o reparação do acessórios para voiculos aulomotoros
45.30-7-04 - Comércio a varojo do poças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos o cámaras-do-ar
45.41-2-06 - Comércio a varojo do poças e acessórios novos para motocicletas o motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.23-0-02 - Serviço do transporte do passageiros  ● locação do automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação do automóveis som condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual do Rosponsabilidado Limitada (do Natureza Emprosári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R GENESIO CARVALHO 11

UPMUNICÍPIO

ESPERANTINOPOLIS
OAIRROOISTRITO

CENTRO
CEP MA
65.750-000

TELEFONE

(93} 8417-4688
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSERIBEIROFILH029@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVT;L (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/05/2011
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/09/2022 às 14:49:45 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

«U-iiQci
as.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
m.

DATA CE ABERTURA

17/01/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DÊ SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE !NSCR(v'0

17.428.801/0001-55
MATRIZ

NOME ÊMPRESARí/^L

A. C. SILVA. MECANICA

PORTETITULO DO ESÍACELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

OFICINA JESUS MARIA JOSE ME

COCIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-01 - Serviços do manutenção o reparação mecânica do veículos automotores

CCCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNOMICAS SECUNDARIAS

29.50-6-00 - Recondicionamonto e recuperação do motoros para veículos automotores
45.20-0-02 ● Serviços de lanternagem ou íunilarla  o pintura do veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços do manutonção o reparação olõtrica do voiculos automotores
45.20-0-04 - Serviços do alinhamento o balanceamento de voiculos automotores
45.20-0-05 ● Serviços do lavagem, lubrificação e polimento do veículos automotores
45.20-D-0S - Serviços do borracharia para voiculos automotores
45.20-0-07 - Serviços do Instalação, manutenção o reparação de acessórios para voiculos automotores
45.30-7-03 - Comórdo a varejo de peças o acessórios novos para voiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R NOVA RUA 507

UF.MUNICÍPIO

TRiZIOELA DO VALE
EJAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP MA
65.727-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

(99) 8155-8685

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVcL (£FR)

DATA OA SlTüAÇAO CADASTRAI

17/01/2013
SITuAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRM

DATA CA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPEClAi.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/09/2022 às 14:50:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

mCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Fia

NUMERO C="iVjSCK1çAo
10.291.053/0001-62

MATRIZ

DATA DÊ

25/07/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRSSARUL

ANTONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO LTDA

PORTETITULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BELEU AUTO PECAS E AUTO CENTER ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Coinórcio a varojo do poças o acessórios novos para veículos automotores

"CODIC-O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-05 - Comórclo a varojo do pnoumàticos o cámaras-do-ar
45.20-0-01 - Serviços do manutonção o reparação mecânica do veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços do lantornagom ou funiiaria  o pintura do veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços do lavagem, lubrificação o polimento do veicuios automotoros
47.32-6-00 - Comércio varojista do lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATURü?Jk JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOlCGRA(X)URO

RNOVA 26

UFmunicípio
TRIZIDELA DO VALE

CEP BAlRRO/aSTRlTO

CENTRO MA65.727-000

ENDEREÇO ELETRÔNlCÒ TELEFONE

(99) 3642-2514

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/07/2008
SlTUAÇ/,0 CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIALSlTUA{>iO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/09/2022 às 14:57:31 {data e hora de Brasília). Página: 1/1
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filEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

S!PROC,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FlS.. 5

Rue.
DATA DÊ ABERfURA

30/03/2007
NÚMERO DE INSCSiÇAO
08.746.955/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOf/E EMPRESARIAL

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOUE DE PAMTASIA)

EVAUTO PECAS

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOMÒMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo do poças o acessórios novos para veículos automotores

CODlGO S DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-01 - Serviços do manutenção o roparaçâo mocânica do voiculos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanlornagom ou funilaria  o pintura de voiculos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção o reparação elótrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços do alinhamento o balanceamonto de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação o polimento de veículos automotores
45.20-0-06 ● Serviços do borracharia para voiculos automotores
45.20-0-07 ● Serviços de Instalação, manutenção o roparaçâo de acessórios para voiculos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
45.30-7-04 - Comércio a varejo do poças o acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 ● Comércio a varejo do pneumáticos o cârnaras-de-ar
45.41-2-06 ● Comércio a varejo de poças o acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 ● Manutenção e reparação do motocicletas o motonetas
46.81-8-05 ● Comércio atacadista de lubrificantes
47.32-6-00 ● Comércio varejista do lubrificantes
47,42-3-00 - Comércio varejista do material olótrico
47.44-0-99 - Comércio varejista do matorlals do construção cm gorai
47.54-7-03 - Comércio varejista do artigos do iluminação
77.11-0-00 ● Locação de automóveis som condutor

CODlGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Emproséri

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R SANTO ANTONIO
ftlt«****é’173

UFMUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA
65.727-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BULHAOBULHAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3642-2514

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (£FRJ

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/2007
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/09/2022 às 15:14:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Gmail - Solicitação de colaçflo de preços12/09/2022 15;21

compraspmtv ma <coniprasprf^ma@gmanrd(5TfP^^

CPl-TRiapEUOO.^
PfiOG.iÍLSâÊi_J»

0.LLSolicitação de cotação de preços FlS.
...-i}tm ^
12 de setembro de 2022 15:21compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Para: rodrigocosta.master@holmail.com, embezerra-comercio@hotmail.com, José Ribeiro Filho
<joseribeirofi!ho29@gmail.com>, edinalba@hotmail.com, parafusaodiesel@hotmaiI.com

Seleção dc proposta visando oConvido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto:
REGISTRO DE PREÇOS paro eventual c fulura coninUaçao dc empresa especializada na manutenção
preventiva e corretiva com íbniccímenlo de peças, acessórios c lubnílcanies para veículos dc interesse da
Secretaria Municipal de Educação. Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo dc compras e serviços. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PKOPOS7'AS É DE NO
MÁXIMO 09 DIAS Ú PETS.

AU: Setor de compras/Ser\'iços

Favor, conílrmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

^●1 SOLICITAÇÃO SETOR DE PESQUiSA.docx
^ 137K

20220912_SOLiCITAÇÂO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf
4305K

1/1
iil!ps;//mail.google.com/tnail/u/0/?ík=ef2b42ef(6Sview=pt&search=a!l&permmsgid=msg-a%3Ar-6794950481391477057Ssimpi=msg-a%3Ar-6794,,.
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PIS

KSTAIK) DO MAUAMIÃO
PRKFKITURA MUNICIPAL DE TRIZIOLLA DO VALK^lS.

CNP.I N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua.

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: ESTE ORGÃO

PÚBLICO

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-MaraniuloPiulcreço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEF: 65.727-OOÜ- Site: www.tri/.idcladttvalc.nia.iToy.br
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l<:s rADO DO MARANHAO
i*REFErrURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO

CMM N"0I.558.070/()0fn-22
SECRE TARIA MÜNICIi’AL DE SAÚDE

VALE

flS.
im
m-

qiAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2022 PfiOC. i20,
FlS.PREGÃO ELETRONlCO N° PE.008/2022
RUB.,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2112001/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 23 dias do mSs de fevereiro de 2022. o município de Trizidela do Vale (MA),
por intermédio do por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede no Av. Deputado
Carlos Melo, n“ 1670. Bairro Aeroporto, CEP n” 65.727-00 - Trizidela do Valc/MA. inscrito no
CNPJ sob 0 n" 01-558.070/0001-22. tiesle ato representado pela Sr'. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde nomeada pela Portaria n° 08/2021 GP. de
04/01/2021, publicada em 04/01/2021. e em conformidade com as atribuições que íhe foram
delegadas:

Nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, da Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666,
de 1993, 0 as demais normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de
acordo com a classificação por eia alcançada, para a eventual contratação dos itens a seguir
elencados. conforme evSpecilicítções do Termo de Referência, que passa a íazer parle integrante
desta, lendo sido.

1. no OBJETO

1.1. o objeto desta Ala é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação eJe
empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças,
acessórios e lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale/MA, conforme especificado no Termo de
Referência, Anexo I do edital de Pregão n° OOB/2022. que é parle integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora independenlernenle de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contralaçao
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condIçõoSi

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

FORNECEDOR ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n
08.746.955/0001-02, estabelecida na Rua Santo Antônio. N
Trizitíola do Vale - MA. representada neste alo pela Sra. Elda Medeiros Bezerra,
portadora da Cédula de Identidade n® 76083497-0 SEJUSP-MA o
254,157.783-49.

173, CEP 65.727-000.

CPF n«

Kiuloj-u\:u: Av. l)e|JU(:uío Csirl(ís Mdo, n” 1670- lUni ro Acroporfo-■rri/i(lcl:i cln V:ile-M5ir:mli;iü
65.727-00(1-Site: vvM \v.n i/.iúcl:uloviil<Mti:i4un'.!)r

1
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ES TADO DO íMARANHÂO

PREFEI TURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 1)0 VAL^.
CNPJ N" íl1,55íí.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL l)E SAÚDE

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE

FLS.

ct: UOOVÃLl

GRUPO 1

E LUBRIFICANTES {MOBI. UNO. HILUX, SPRINTER, STRADA. RENAULT, fl©BQ

m

íPERCENTUALDE
DESCONTO %ESPECIFICAÇÃOITEM

10.44%Manutenção de veículos1

10.32%Fornecimento de peças, acessórios e lubriricantes:2

OBS: 0 PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E
SERVIÇOS CONSTANTES DO ANEXO II.a A Vll.b do termo de referência.

GRUPO 2; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOCICLETAS) COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS. E LUBRIFICANTES (CG 160. YAMAHA YBR. HONDA TORNADO).

PERCENTUAL DE
DESCONTO %ESPECIFICAÇÃOITEM

10,26Manutenção de veículos - MOTOCICLETAS3

Fornecimento de peças, acessórios e lubrificantes:
- MOTOCICLETAS

4
10,05%

í

OBS: O PERCENTUAL DE DESCONTOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E
SERVIÇOS CONSTANTES DO ANEXO Viil.a e Vlll.b do termo de referência.

PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO F!AT MOBI E UNO

VALOR
UNITÁRIOVALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS
COMMARCAQUANT. UNIDADEITEM

RSDESCONTO
RS RSV.

AbrnçDúcira do
plástico

50.290.580.65VPÜ UdirlíUln1001

AbfaçadcífD do
cscnpamonfo

315,165,22f),B2VI >0 Unitlndo2 f.O

Acmbiiiiicinto
pornlorna (t trasoiro 1,250.60G2.5‘J69.74FIAT Unklailo3 20
1/tí
Acabamenlo
par.nlninn (t ICcisoko 1.2.50,80G2.5-169.74FIAT Unidndc204

l/o

6 ÜC2.85088.29oosen 7o7,40Unidade5 Ailcfnadw 10

AJMOrtCCtidD.’

dínnlcifo
2.120.60176.72197,08COFAP12 Utiiclíida6

Amudcccdo'
tfnsoifo

2.087,06173.99COPAP Umdadi 19-1.017 12

110.581.235.372M90 Unidade8 Arruülo do proasáo

Aiitomíltlco (Io
motor dc partida

1.4 37.4 895.8310G.es2.M Unidade0 15)
1.C20.Ü7108,08120,50COFAP Unidadeto Untança traseira 15

Kiídtiruço: Av. Depiilatlo Carlos Mdo, o" 1670- IJoii ri) Afr«»porto- Trizidcla 0(j Viilc-Maranhut)

CEIb 65.727-000-Stic: u-ww.lrizUlclnripv.»ki.nui.euv.hr
2
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PUKFKITURA MUNICIPAL DL TRIZIDLLA DO aà^lj.egZP
CNT.) N"í)L55íí.07ü/ll()(ll-22

SFX’RETARIA MUNICIPAL !)K SAÚDE FlS.

FlS.

PROCt

2.ÍCQ.201/5.G8FIAT 195,ÜOBíinco bstolndo 12 Uiiid.ido11

1.0/9,07‘13.20TRW <10.1725 Uiiidadtí12 Bíitríi ÜO diíoçáo

1,032,9557,39AXIOS 63,99UnUindo13 Dnso amortccflriof 18

Baso üa caixa do
rmwdin

057.32AXIOS Unidíitío 4 7.6310 53.1114

001.5550.09AXIOS UniüaÜH 55.8515 Baso do molof 10

Batcrí.'! do 45
amponís

2-0Z0.32252.55HEt.lAR Unídndo 201,5116 8

Bcnzil ÜO moiof do
{wnidii

735,52METAl. LEVE 45.9751,2010 Unicl.-ídu17

1.627.44101.72BOSCH 113.4216 Unítínüo18 □ico injcinr

1.0/1.41METAL LEVE 107.14119.4/BSoln do motor 10 Unidodi)19

Biolula suspcnçâo U OOO.G3METAL LEVE 33.6937.57UnidíifJo20 24d/e

1.379.3190.52109.66BOSCH21 Bobina do ignição 14 Uniündn

0o<3 do tanguD ds
combuslívol

977.4461.0‘J68.12BOSCH Uniündc1622

Bomba de
combtislívcl

1..173.4198.10BOSCH 109,39Unidade23 14

1-.3‘16.3601.20URBA 00,24Unidade22Bomba de d'ágiia24

975.B5195.17SHADSK 217.63Uftkiado5Bamba do óleo25

Bomba do
hidrãulico

2.7ie.3D339.54378.61DHB Unkíade826

13C.405.255.05Unicladi;FIAT2627 Boftiicíia da lampn
Bonnchn dc
oscnpamcnio do
moio

182.995,235,63AXIOS UnkJado3528

Borracha tíc
esoapamerUo final

236.356.757.53AXIOS Unidadu3.529

Bwrachn do
amortecedor

452,6112,93V AXIOS 14.42Unitíadfj3530

Borracha do
osiabiliTador

247.657.037.89AXIOS Utttdado3531

1,34 1.6183.6593.50RAT Unidade16Borracha parabrisa32

1,026.2342.7647.68FIAT Unidade2433 Borracha porta

751.8837.5941.92AXIOS Unidade20Braço axlal34

R32.4141.6246.41AXIOS Unidado203.5 Braço osrálanln

Braça tensor
díanioira íl t.’a

i>3ü.l742,5547.45AXIOS Untdadu2235

Bucha da balança
imsoira

350.0213.50AXIOS 15,05Unidade2637

335,3012.9014,38AXIOS UnidadeBudia tía sapain 2633

Bucha da
suspensão
Bucha do braço do
tOfisnr

359,3113.821à.41AXIOS Unlüadu33 26

367.7114.1415.7/AXIOS Unidadn40 26

Bucha do braço
oscilante

336,CO12.92Unidado 14.41AXIOS2641

Bucha do eixo
Irastíífo

17.2410.22AXIOS Umdadi;2842

1671)* liuirru Acro()i)riü-'IVízuluIa ilti \'jilc-.MarmiluiriICntIcrcço: Av. DepiHudti Cnrlos n
CKl’: 65.727-(HH!-Site: wM\v.H'ÍzÍi1vlailiiv:ik‘.imv.»()\'.l)r
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CPL - TRiZIDELA IX) VA1>
PROC^^ 2001/2021

V; < £ai<
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HUB
'^lÍN

aa' T8I2I0, m'i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍ TURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA 1)0 VM.K
CNIM N" 0Í.S58.«7()/00(H-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

r

taâr

Q3Jfta
Qucha do

csíabillzíitiof
R»R - S-437.!? i2s.r>feA>:ios UnÍ!Ía<Ío20

Biicha do fcíxc do

molíi
282.13TABULEIRO 14.1!UnidiHio 15.7320

Uucha do molof Uc

oaríida
117,48S.87SELFICAR 6,5520 Unidade45

354,7?AXIOS 17.74ünídado46 üuiyiB do íkanlü

302,13AXIOS 18,t1Bncim BlàsJica 20.1547 m Unidad?!

783.44FIAMM 32.0436.40Bu/ina 24 Unídiido

Cabo cx marcha (1

engata
1,357.67CABOVEL 135,77Unidndo 151.39104»

B19.40CABOVEL 41.304H.or»UnirfcíleCato do aceiomdor 15

30*1.5524.30CAüOVEi 27.10UnidadeCabo do baSofia 1551

Cabo de

ümbfcaoom

Cabo dc Ifoio do

niflo

057.16CABOVEL 57.1463,72Unidade52 15

807.3057.66CABOVEL 64,3014 Unidade53

1,210.00C.3BOVÊL 84,30UnidadeCabo dc vela ifi54

Gabo de

valodmuifc
502.35CABOVEL 31,4035.01Unkladc1G

36,3*1 261,4.113.22CABOVEL UnidadeCoto do cíiptJi 16

3.026,23223,64TRW 252,72Unidade57 Caixa de diruçâo 16

10.325.321.290,67FIAT 1.430,taUnitiatfeCaixa da marcha

Calço do faixo de
mola

533.1521,33TABULEIRO 23.78Unidndo2559

705,1559.11 53,01AXIOS UnidadeCalço do motor 1560

1.055,90105.60VISCONDE 117.75UnifjadüCalha do «adiadar61 10

2,223.71277,06309.95FIAT UnidadeG2 Cnp5

Capsula marclm
lema ft

D2.8BUOSCH 103.57Unidade14

422.4830.18GEDORE Unidade 33,8514Chave do rodaW

Citindro üe rodn

tíianleira
450.8037.57TRW Unidade 41.165

Cíiiiidro do rocia

traseira
413.7834,48TRW Uniüade 38.4512

Cilindro inferior de

ombreagem
463,2080,53TRW oô.on6 Unkiade07

665,9585,B795,75TRW Unidado668 Cilindro meoiro

Cilindro superior ün

ombraascni
678,708-1.84TRW Unidndo8

Cobortura corruni

donlada l!
377,3061.03KIT CIA1G

Coda da caixa <i«

direção
323.0712,9214,41GABO Utiidadt!2571

Coifa da junia
hcjtnoanèlica

406,2516,25SAÜO Unidade 18,1272 25

Coifa da junla
oscilante (lado da

rodn)

{

403.4316.34SABO 18.22Unidade73 25

400,4916.3418.22.SABO Unklfid»74 Coüa da semiaa-nro 25

KndürevBT Av. DepiiUido Csirios Meio. ii" i67D- Bairru Aerí»porm-Trr/i(jelu do Vnie-Moniidifio
CEP: bíi.727-n0()- Stic: vinvw.tn/.ideladt»rnic.mit.gtn-.hr
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Cin.v/riUZlDI-LA DO v^lv
PROC. 21>SQ01/2021

FLS.

valíepi-
PfincAT-V\Qp^

ESTAIK) DO MARAiNHÃBa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIBaBI.,A DO VAÍ'?F^^^-
CNP.I N" 01.558.070/01101-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FIS
rbbE^

,p.
■>

;
f

Coiín lado da caix<T
do marcha

403.«í916.34SAÜO 10,22Unidade2575

-595.57WURTII 41.30‘15.05UnidadeCola parabrlsa 127G

Correm do
vonininha

278.0127.00CONTINENTAL 31.00Unidade1077

415.2041,52CONTINENTAL 46.41UnidadeCorroía dentada 1078

Corroía do
nllcrnadof

615,7430,7934.33CONTINENTAL Unidade2079

Coxim do
amofleccda*
dianlQiro

339,7428.3131.57AXIOS Unidade1280

Coxim do
ninorlocedor
IraBoíro

35-1,5929.55AXIOS 32.95Unidade1281

831.8741.594G.3BSPICER Unidade2082 Cnafifa

Cubo roda dinnioira 782.7348.9254.55UnidadeSKF1883 II

640.8553.40.59.55SKF Unidade12Cubo traseiro84

1,24-1.15103,68115.61KIT CIA UnidadeOoficlor radiador II 1205

Oiíoroncíal
comploto

1.568,58198.09218.65SPICER Unidade886

947.2994.73105.63FIAT Unidade10Diroç/io87

278.2934.7938.79TRW Unidade8Disco do fícío86

303.1937.90-12.20ZINNI GÜELL Unidade089 Engenho da poria

Eviiporndoí ar
condicionador II

896.44149.-11166.80FIAT Unidade690

1.270.19105.85118,03ARTEB Unidndo12Forol domiihn91

1.033.29103.33115.22ARTEO Unidade1092 Farol direito

1.033.29103.33115,22UnidadeARTEÜ1093 Farol esquerdo

241.2030.1533.02BRIM Unidade8Fechadura da ponn94

Fechadura da
t(ini(m eoseíra

ôõS.OO33.2837.11ÜRIM Unidnde2095

417,7320.0923,29UnidadeURIUFocliadura cio capô 2096

1.351.93135.19150,75TABULEIRO Unidade10Feixo do niolo.s97

535.1715.2917.05TECFIL Unidade35Filtro do nr9B

Filtro do
combysiívc!

535.1715.2917.05TECFIL Unidndo3599

Filtro lubííflcante psl 232,27t8.5918.50TECFIL Unidade14100 47

Fila (Io direçÃo da
buzina

-117.7320.8023,29UnidadeDNI20101

5/3.08Flange bomba
combiistivel 11

28.6531.95CIPEC Unidade20102

255.4115.9817.80UnidadeTRW1GFloxivol dínniciro103

255.4115.9617,80TRW Unidade16Flexível tr.Tsoiru104

114.340.760.85UrridadeDN)150105 Fusivois

1.233.39102,78114,81VISCONDE Unid.Tdo12Grado radimior (t108

1.575.83Guia ro lamento
omòrríapom fi

63.0370.26UrtidnüeINA25107

2.193,21hlnslc ninvonca
froio M

109.66122.23MG FREIOS Unid.Tdo20103

ICmJei-evo: Av. Dc|uilii(lo Ciirlo.s Mel», a" líí70- Ilsiimi Aeroporto-Trizidelii do Vale-MuranJião
CIÍI»: 65.727-()ll0- Sile: wTnv.tri/.ideladoviilc.imuuov.hr
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fls..ES TAIX) 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIZIDELA

CNIM N" «1.558.070/0001-22
SECREI ARiA MUNICIPAL DE SAÚDE

FlS,.
RUB..

BOSGH 2.216.0010 247. !1 221.611O0 Hidrovacü Uaidaiif]

ImpulAor muli»
parÜdü Ü

1,040.10ARiELO 120.0615 Unídiidci 144.90110

1.555.50ARiELO 120.63Unidndc 144.50111 Indti/ido 12

5D7.273RÍ10 20.Í1GUnidndo 33.30112 Iníamjptor Ifcio II 20

Jogo de iKoníiiui
do bíola

1,066,42METAL LEVE 151.2513 Unidade 16Ü.B7113

Jixjo do bfDtuIna
do mfincül

1,ÜC6.20METAL LEVE 143,56IGO.OS114 13 Unídadci

Joga du bronzinn
dô comando

3,025.27METAL LEVE 151.26Unidiidu 166.67115 20

Jogo de junia do
molof

t0.6V5.01METAL LEVE 16-1.23163.13Unidiido116 65

228.3510.03SABO Unidndc 21,22Jogo de junin Tbi 12117

Jogo do lona de
Ireío

912.76ERASLE 45.6450.89Unidade118 20

Jogo de pn&tílha do
freto

071,3433.57FfíASLE 37.43Unidiide20119

1 107.0984.79METAL LEVE S4.55UnitJado120 14Jc^o de sogmonlo

Jogo do vela du
igniçGo

699,2956.27NGK 64.90Unidndü12121

Junia cdolof do
ndmi$s<’lo

120,6912.67SABO Uniündü 14.3510122

Junto colotor de
CSCüpU

205.9112.6714.35SABO Unitlndo16123

Junia do tampa de
tucho

280.5523.3B26,07SABO Unidade12124

75.3.7630.15SAÜO 33.62Unidade25125 Junia dn cabeçote

329.5920.6022,97SABO UnidadeJunta do cado 16126

Junta do corpo
borbolüíii

262.4517.5019.51SABO Unidade15127

426,5030,3933.893AüO UnidadeJunta do latntáo 14128

1.357.4084.8-194.60SRICER UnidadeJunia homotínòlica 16123

1-915.30136.81152.55SABO Unidade130 14Jt^la inolcir tt c/rci

Junia caída dn
descarga

256.7016.0-117,89SADO Unidado16131

256.7016.0417.09COFAP Uniüadu16132 Kil amortocodor

3,205.2521Ü.Ü2244.22SACKS Unidade15133 Kit do ombrenijem
101.166.747.52SABO Unidade15134 Kil üo ostabiL^ador

41-5.7715.591B.50TABULEIRO UnidatUi25135 Kit do leixo do mola

63.053.994/.5PHILIPS UnidadeLàm[iaüa 1034 16136

76.903.083.-53{‘HtUPS Uní.Jado25137 Lâmpada 1141
76,903.063.43PHILIPS UnifJíitífiLâmpada 67 25130

455,0015.2.518.12PHILIPS Uniuade20Lâmpada do fatal130
414.771G.5Ü10.50PHIUPS Unidado25L.âmpnüa l>4140

LanlOMUi imscira
direita

1.690.5267.8675,67ARTEU Unidade25141

Kmieruvo: Av. l)cjuH;nlo Ciirlo.»; Mdtii, n" Uí70- liairro Aoro[Mirlo- Trizídi-ja (Je Vale-Marnnhao
CKP; 65.727-00(1- Silo: wivvv.li iy.ídelaiiuvaíf.niu.Bnv.lir
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TRi/J|)i:!.A DO><r!

T:mi/202

S
c

Í*K0C.2I
í‘ ●J tt f*LS.

CWUffiiapgLÂMVÂU. /
imookjfflOÍ

S' ^;.

PROC.
£ntiKS TADO 1)0 MARANHÃO

'KITURA MUNICiPAL DE TRlZIDELARmO
CNIM N" 0I.558.()70/001)l-22 FKOC-sU-i

SECRETARIA MüNiaPAE OE SAÚDE

Fta
^VÀLiPREI- T P'!

as. í)

Uinlern.1 traseira
osQUurdi)

1.C95.02ARTEfi 67.H625 UnídíiUo 75.67142

611.25UORCAI. 42.00 3Ü.20143 Macaco 10 Uiiíciadu

UNIVERSAL 655.74■10.90Unídado 45,70144 Maçanula dn poda 16

4,621.03ÍAÜULEIRO 260.01145 Maruja cixQ ít 1/d 16 Unidade 322.05

Mangolo do
radiadnr

643.185ABQ 64.32Uríldadr* 71.7214B 10

Mangoto üo suspiro
do ratji.idof

550.60SABO 43.40Unidadi; 53.0714? 12

Mangole t$o lamino
d(! combustível

1.1S5.03Ü9.CÍ1SABO Unidade 111,1212143

Mmujuuiriide ticio
dianinira

239.4515.96TRW 17.8015 Unidade149

Man<jmar:i de fnjio
Irasüira

15,91) 233.45TRW 17,30Umdadrj150 IS

754.7547,17SAlíO 52,601C Unidade151 Mangouira Hitro ar II

MaEjtiiria vidro
dínnleíro fl l‘d cl

1,632.9790.72ZINNf GUELL Unidade 101,16152 10

Maquina vidro
díanlciid It l/e cl

1.270.0390.72.ÜINNI GUHI.L 101.16Unidndn14153

754.5062.07TABULEIRO 70.11UnidadeMol.ns traseiras 1215-t

7,891.84493,24550.00FIAT10 UMiclatlu155 Pninoi complola

34-5.3721.5224.00DINA Unid.idc156 Polhctfi doKmpiidor 16

3.3Õ0.89225.39FIAT 251.33UnidadePar;iíírisa 15157

Parachotiuc
dianioiro

1.423.20 !95.21FIAT 106.17Unidade15158

1..5ÍM.34KXI.29FU\T 111,83Unidade159 Paiaeliuque imseifo 15

Paslilhu Iroio (l
dianioiro

793.0126.50FRASLE 31.73Unidade160 28

534.4923.38UNIVERSAL 2Ô.C7Unidade161 Pino do capô 25

1.307.4S100.58METAL LEVE 112.15Unidade162 13Pisl/io

379.4C29.19TRW Unidade 32.55Pivô inlfjrior163 13

653.4428.4131.66TRW23 Unidade164 Pivô supenof

515.4326.6331.93NITRON Unidade165 Polia virabfoquim !l 16

Porcas *1 (virntusoK
cio riKlas

532.025.ÍI2G.402M Unidade10016R

3.519.96234.(57261.67FIAT Unidíide1Q7 Poi1u díruiln 15

2 210.52221.05FIAT 246.49Unidade168 Porta dircila traseira 10

2,314.73231,472SB.11FIAT Unidade10160 Porta osijimnla

Porta Rsquerdu
Ifasoira

3.321.16221.41Unidade 246.89FIAT15170

Pressoalalo ar
comiicioandor

1.554.38103.63115.55HAT Unidade15171

1,580.77131.731ABULEIRO M3.89UnidadüRadiador du mula 12172

1.617.83202.23225.S0VISCONDE UnkliicieRadiniior II ,iyua Ü173

9Ü5.35 iRefi! da bomba dc
comlnistivoi

90.59BOSCH 107.70Untdadc10174
V  I

Knücrevi»: Av. DepularU) Carlos .Melo, n" 1670- Bairro /\crn|)orlo- Tri/idcla di) Valc-Mariiiihao
CKP: 65.727-000- Sito: u wiv.lri/idoímiovido.nia.üov.lir
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proc.íDA10X)1j20^
/

;;

ES I ADO 1)0 MAkANlIAO FlS.
PRi:i‘li:n URA MUNíCíPAL de ̂iMny.mFi

CNIM N"(U.558.07(1/0001-22
SECRE TARIA MUNICIPAL 1)E SAÚDE

nj»r7

as.

Rcgulitdor dc
volUiíjern

ílElOSCH 315.4tí175 UnidnUu 30.504<t,n

RoQuIadcr dn
nutisor do niviil do
conihusllvcl

fiOSCH 0'54.5^176 Uniüdclu 62.70 50.3015

183.00Rolo do pisca ÜNI 13.67 12.2G177 15 Unidade

Reparo da cai*a do
direçto

202.‘15IKW 13.50170 15 Unidade 15.05

245,10SABO 16.3417S Rolofilot da polia 15 Uniüiidu 16,22

ABO 20.20 424,41180 Ruientof duvãivula Unidade 31.5015

Rotonlor do
comando

200.50SABO181 15 UniílíKiu 21,60 19.37

Relenlor do
(irwn.lrio

339.20SABO 22.62162 Unidudo 25,2215

461,09SABO 65.67183 Rolüiiloí do volanlo Unidndo 73.437

642.2580.2ÜRETROVEX 09.52184 Rolrovisof UnkJndu

6W.00RETROVEX 91.17 ai,/6IBS Relrovisorímcrr.0 Unidade

1,304.35HIAT 166.34Unidado 207.78186 Roda dc liga leva 7

337.8225.05INA 20.03187 Rotomcnio da coíía 15 ünkiadu

Rolamento tín roda
traseira

669.36SKF 63.0313 Unidaiin 69.13186

Rolamento de

coturm
370.5026.50SKF 31.78Unidade185 13

f^Uimcnlo dc

{lircçâo

Rolamento do roda
dianteiro

370.5028.50SKF UniiíiuJe 31.7813190

638.6540.13SKF13 Unidade 64.7a191

Rolamento do
altcrnador

160.1213.66SKF Unidade 15.45192 13

Rotamonto do

lensor
410,0929.60SKF 33.30Unidado193 14

Rolamento
luncionador

6.51,6146.54SKF 51,90Unidado194

1.613.20161.83ARIELO 160,45Rotor do allcrnndor 10 Unidade1S5

Sapata eusp <l
dialoiro Va

930,3471.5679.60FRASLE13 Unidado196

ISon&or da

tcmíHjratufatíágwa
750.9353.64FIAT 59.81Uívdado197 14

Sonsor do corpo
l>orbolela

814.33116.33129.723RHO Unidado7198

Sonsor do nive! dn
combiJSifvol

567,4 15H.743Ki lO 63,2710 UmrJadn199

661,6666.17IGUAÇU 73.73Unidado10Sonsor rn.ip

Süofwioso da snida
do motor

1.023.35102,93114.78FIAT201 10 Unidado

1.0G9.B497,26FIAT 108.45Unidado202 Silunoo&otíiantüuu II

SiloncicJüo do meio
(intermediário)

1.100.0191.74FIAI 102.30203 12 Unid.ide

972.58S7.2G108,45FIAT Ünidiidu204 Silencioso traseiro 10

431.0230.79ARTED 34.33UnidadoSinnloira fau^ral 14205

1.469.53183.09NTK 204.83UnidadeSonda lambida B

KndurevfK Av, Depulsulti Carlos Meio, n" I67U- Uairr» Acrti|jurlt)-Trix.ideln do Vale-Mafsmlião
CKl*: 65.727-000- Slle: wM-iv.ui^.ideíarlm aíd.mu.urtv.lir
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Cn.tWMíUBOVAU
TKIZIDIÍLA

42íiül/2niL/^

J-;

- r

TTtiTT

vi
üS i ADO OO MARANIiAO

VRKVVAWRX MUNICIPAL DK TUí/lDEUA 1)0
CNiM N" 01.558.070/(1001-22

SECRPTARIA MUNICIPAI. DESAÚDK

■’*MíÁK

mr^ r i);j

l.Supatlc dn c.iix:i dü
marchn

207 10 FIAI Unidade SD.n o:í, 530.20AQflviadmia
20Ô Tambor de Ifciü TÍ-JVV10 Uniiladc ■JO.ÜG ●100,00

Tnmpa cfo óleo rio
motor

209 TANCUCK10 Uitiililde 150.4917.<I5 15.GÍÍ

210 Tampa lio ratlíncJor TAHCLICK9 UokiaUe 13.C2 124.3015.41

Tampa cJot.ituiue
tíc combustível

211 9 TAUCI-IGK 206.70Unidade 25.G1 22.97

T.impa fosoívatófio
água radiador (t

TANCUCK212 16 225.71Unidade 14.1115.73

TarK|uc de
combustível213 8 FIAT 2.8‘M.06Utiítindn 355.133Dü.OO

FIAT 535.21214 Tapeies 10 UniiJ.ido 66.37 r>y.52

FIAT 100.33215 Tarugo do rrxin 0.//16 Unidíídu 7.55

077.26216 Tela dmoicitn FIAT m.-i-i12 Unidade 90.01

MEOAULO 7.08 212.54217 Terminal do tiaiuna Unidade 7.9030

Ternunai de (lircçáo 797.26TRW 39.86218 20 Unidade 44.45Id

Torminal co diroção 597 9439.S6219 TRW Unidade 44.4515Io

642.6042.04TRW Unidade 47.77220 Torn^n.il cxlronio 15
I

705.4 a52.3GTRW 50.39Tiranle fl cx mch exi 15 Unidade221

353.9529.50UNIVERSAL 32.89222 12 UnidadeTranca docapu^

Trava ria tampa
(rnscifii

371,8130.0BUNWEKSAL Uniclado 34 ..55223 12

●587,29 I■10,61SPIGER Unidade 45,20224 Tri^ela üu liijraide 12

Tuík) Ilexível cano
tnlrfl

517.95 i7.37FIAT 11.22Unidiide225 16

674,03 i1)4,2Í3FIAT Unídedo 93.9.58226 Válvula acd li

Vóivula tí c
atímissAo

341,75 i24.-1127,22METAL LEVE Unidade227 14

28.22 25.31METAL LEVE Unidade228 Válvula tí c escape 14

Vôlvula tcirnoslAiicíí 8G9.ÍÍ680,03 72.40IGUAÇU Unidade229 12
It

79Q.3556.4502,95NGK Unidade230 Vola içiniç^io ll 1-1

Vidro da (.-uria
difoila

i:o-;o.G210>S,00FL\T 115.97Unidade10231

Vidro da poda
esquerda

1.Ü-10.02 I10>l,Ü011.5,97FIAT Unidadu10232

!1.342.DÕ I134.30FIAT Unidiido 149./5233 Vidro Irasoiro 10

Óleo lubnricnnlu
para motoros a
giisulin.a 5w30,
ombelagenr eu IL.

21.111.5730.16tslOitlL 33.63700 Unidade234

255 173.85VALOR TOTAL REGISTRADO R$

Miulcrevo: Av. l)c|)Ut:iílo Cíirio.s Melo, n" J670- Bsiirro Acroporlo- ■rri/.Í(li.‘l:i tio Viilc-Maniuliiio
CKl’: 65.727-1)00- Site: m w>v.<i í/.iíleÍ!HÍovaíf.inp.[;ov.lH-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE 1'RIZiDELA DO VA

CNIM N“01.558.070/(m0í-22
SECREPARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

iUDOVALE
QQLj:

01-"%

CPEUf
PROC.
PlS.,SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO FIAT MOBI E UNO
RliB..

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO
COM

DESCONTO
RS ●/.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

TEMPO
GASTO

(HORAS)

VALOR TOTAL
SERVIÇO RS

RS

78.433.074Q0 19G.ÜBMocftnícn GD«al

1.970,2365,0730 73,33Sisicnui tíu Affuludmijnlü

8.320,2t277.3430 303.67Serviço <10 RuIrigcfaçTlo

11.855,45197,7660 220.81Etóirico 6ui:>l
I

7.12Ô.0930 237.G3265,33LnntüfnaQcm e pintura

11.136.2560 207.24 185.GÜRclillca GCral

1.616.6553.8030 60.17AlirilvimQiGu

2.176.3130 72.5481.00Cambagoin e Uatimcenmonio (jcral

122.647.05VALOR TOTAL REGISTRADO R$

PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO HILUX (HILUX E
AMBULÂNCIA)

VALOR
UNITÁRIO

COM
DESCONTO

RS^A

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO
DESCRIÇÁO DOS

PRODUTOS
MARCA UNIDADEQUAHT.ITEM RS

R5

(ifiAiiraçadeirft
oscaframenlo

376.1212,5413.98VPB UnKindrj30235

Ahf.'»ç«di:if:i mangolu
tlü niiiuidor

!82.«íf>C.106.00VPB Uiwlíido3023G

1.163.04145.38162.11COFAP Unidnili:8AmoflGCfídof tío difcçflo237

1.337.45167.10COFAP 18S.-12Uaiilíiítii0Aníotiecodof iliamcirn233

1.31Ü.4811)3.61182,66COFAP UmdiKidü2:10 Amodeccdcif injauiro

Anui du vuilaçáu do
oscatiamcnlo

258.017.370,22UNIVERSAL Unidndu35240

1.822.6U455,67boa. 11COFAP Unida (icBiiliinça truacira 4241

1 003.09167.18186.42UnidadeTRW6242 Diina du dtreçAs

1 127.0256,3962.08AXIOS Unidnri(!20243 Dn:t(í íimc3<teccdOf

Unac da caixa dc
mofchn

1.21Ü.43101,54113.22AXIOS Unulado12244

1 Mf.UI114.70127.90AXIOS Unidadetfiünso do mofof245

2.404.30410.72457.UUHuLIAR Unidnuu6Ualorin GO ampurcr.24G

Eiidercvo: .Av*. Depuíado Carlos Melo. h" 1670- Buirro Aernpono-Tri/.idcla ili» Vale-iMarunhan
CLl’: 65.727-011(1- .Sile: » ww.in/.iiieladovale.iiia.tiov.iir
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TRtZIDELAOOm!l .
●ry

W
IlS Í ADO do maranhão

PREiaíITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA
CNIM N** 01.558.0711/0001-22

SECRETARIA MUTsMCIPAL DE SAÚDE fíüB,...

2.íl‘J5.S9DOSCH Unldado Ü21.25 730,502^7 Bicxi injntor 4

30.09 401.40AXI05 33.55UnitJ.i(iQ240 Bieicto 16

2.169.43URDA 301,57Bomba (l*i1o»s ■103.10249 0 Unidade

2.O50.Õ0SUADEK 341.78Unidade 381.11250 Bomba do ó!oo 0

Dorr.ach.1
cscapamenio cie moio

dc 10.16 355,63UNIVERSAL Unidade 11.3335251

Boírocba
escapamento fimil

cio 491.0514.05UNIVERSAL Unidade 15,6735252

Bofrach.T
amortocoílcjr

do 1,049.9330.00COFAP 33,45Unidade35253

doBorracha
QSlabili/aflor

630.5818.02COEAP Unidade 20,0935254

1,57B.1ü197.27TOYOTA 213.97Unidade8255 Uciirncdin parabriRo

833,5252.10TRW Unidade 58.091C25C Drnço n*inl

1.4G6.42122.37TRW Unidade 136.4512257 Braço do setor

1,226.97153.37TRW 171.02UnidadeBraço! 825B

Ducha d.i balança
inlnrior

445.2629.68AXIOS 33.10Unidade15259

Bucha da balança
superior

692.1534,61AXIOS 38.59Unidade20260

Ducha da balança
Irascira

685.6934.2838.23AXIOS Unidnnc20261

Bucha dii sapata
dínnlcira

147.437,370.22AXIOS Unidade20262

Ducha do braço
oscilante

455.2210,12TRW 11.28Unidade45263

617.8513,7315.31AXIOS Utiidndo4526-1 Üticha dboixo Irasoiro

630,5818.02AXIOS 20.09Unidade35265 Ducha doeslabiiizador

878,6625.1120,00AXIOS Unidade35266 Ducha do Urante

938.G362.53CADOVEL 69.78Unidadu152GV Cabo do ombronGom

565.5247.13NGK 52.55Unidade12260 Cnbo do velas

933.4362.2369.39NGK Unidade15269 Cnbo do acelerador

375.084C.0852.28CADOVEL Unidade8Cabo do vQlocimBlro270

601.7530.0933.55UNIVERSAL Untdntío20271 Cano dbiQua

409,5232,6336.39GEOORE Unteinde15272 ChjivQ dc roda

Cilindro dc roda
díanlcHro

1.073.2071.5579.78TRW Unidade15273

686.1062.3760.55TRW UrildadoCilif>dfo do roda irasoiro n274

Cilindro interior de
embreagem

1,261.71114.70127,00TRW Unidade11275

1.34Q.53121.07135.89TRW Unidade1127Q Cilindro mestre

Ciiindro auponor de
embrcaycm

1.218.66121,8/135.09TRW Unidade10277

1670- npjprn Acro[)orlo- rri/.itlel;i do Vrilc-MariinlumKiuJercço: Av. Oc|UJla(lo Ciirlo.s Melo, ii
CKl*; 65.727-OüO- Site: uww.(ri/.idehiíliiViile.tMu.i!ov.lir
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úU:

VAU«1

PR0C.Í2O1]mFli.
ES'1'ADO DO MARANHAO

PRKKÍCITURA MUNICIPAL DK TRIZIDIlLA
CNiM N" {)I.55H.070/l)0()I-22

SLCRLTAUIA MUNICIPAL DLSAÚDL
il

as.^
Rüi

Coifa dii cíJixa do

cJiroçáo
SAÜO 3‘t.57 656.86278 19 Unidado 38.55

Coifa da caixa du
marcha

SAUO 656,8519 :íH.!í!) 34,57279 Unidade

Coifa da
fiomocinólicn

junla SADO GBS.Üí»19 35.05200 Unidade 39.00

Coifa da junta oscifanio
(lado da roda)

SAÜO 065.69.35.05281 19 39,08Unktadrj

665.895ABO 35.05202 Coifa da semiarvore 1‘J Unidado 39.00

Coifa lado dn caixa du
marcha

35,22 659.13GABO 39.27283 Unidado19

CONTINENTA 695.9243.49Correia da bomba284 16 Uniüadu ■1H.50L
CONIINENTA 008.9343.49285 Correia du venloirdci 14 Unidade 48,.50L

CONTINENTA 952.4964,17UniUndi15 71.55286 Correia dontndíi L
CONTINENTA 652.4243.49207 Corroía do allcrnadar 15 Unidado 48.50L

CONTINENTA 594.9429.7533,17288 Corrma do hidriluüco 20 UnidadeL
CONTINENTA 873.8-143.69Unidaoc 40,72289 Correia cir/ailcrriatíer 20 L

1,611.28AXIOS 161,13179,67Ccxirn do molor Unidado290 10

796.3G39.8255PICER 44,40UnidadeCrurcta do transmissão 20291

1.558,4219-1.80SACHS Unidade 217,228292 Disco do ornbrcngcrn

1.040,29TRW 130.04145,00Unidade293 Disco de freio 8

Eixo dn cornnndn dn
vÃlvrula

1 156,26280,07WETAL LEVE 322,33Unidade429-1

1.004,29ARTEQ 451.07Unidadfj 502.98295 Farol direito 4

1.004,29451.07ARTiZÜ 502.98Unidade296 Faro! esquerdo .1

743.4167.53TECFIL Unidado 75.36297 Filtro de ar 11

39-1.103.5. KlTECFIL 39,95UnidadeFiilfo de combuslivtil 11

441.3223.23TECFIL 25.9ÜUnidade299 Filtro do óleo do malrjr 19

Filtro lubrificantn pst 441,32TECFIL 23,2325.90Unidado300 19900

Jogo do brnn/o dn
chumacek.T

3.513.21351,32METAL LEVE 391.75Unidadi!301 10

Jogo de bronire do
comando

3.429.2/342.93METAL LEVE 382.39Unidadn302 10

«23.7174.«8NGK Unici<ide 113,50.103 .logo da cabo du udn 11

Jogo de escova do
motor do pntiKja

533.0244.42BOSCH 40.53Unidartr;31W 12

I 525.53381.38425,27SABO Ünidnrio305 Jogo dc junUn do riKilnr 4

1.400.711-10.07FÍWSLE 105.11Unidado3QG Jogo dc lona tíe Ircio 10

I67Ü- Bairro Aeroporto-Trl/iilola ílo Vale-iMarunhãolònücreço: A>'. Deputado Carlos Melo, ii
CID’: (i5.727-000- Silc: wwiv.triy.ideladovalr.ma.Eov.lir'
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Q>L TRIZiniiLA no
i>uotr?n3()oiiC»^—^

3"^l-I.K.

'^«H-^TRÍZIDEUDOVALE
Pft0C.lÜlOOl./:20Íia-

oMFtar.S rADO DOMARAMIAO
PIíKl-ErrURA MUNICIPAL DE TRíXJDLLA OfíaiAiJiiEk

CNPJ N“ ÜI.558.()7(}/(H)ni-22
SLCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

mc.

RUS.,

Jogo do pníilittuos úu
freio

1.2-1Í*,26FRASLE tao.ei15.1.7a0 Uriídndo307

1.755.Ü3195.Ü1■METAL LEVE 217.45UniciueJe;Joyo do scymontu S305

850.4450.70f4(3K 63.22Unidade15309 Jogo (Io vtjliiü

Jiiiilo da Irimiia dn
vAlvoUi

737.8758.77 52.70SAÜO14 Umdadü310

1.000.1504.01SABO Ü3.G8Unídndti12311 Juntn cio cabdçniu

79G.3(}33.02COFAP 44.4020 UnldaduKit bntedür dlanlcíru312

Ki! rupdcmior do iiinln
inÍBiíor

1.232.74102.73SABO 114.55Unidadn12313

165,OS3,67PHILIPS Unídacle 4.OU45314 LAmpadas 6U

715,5115.90PHILIPS 17.73UnidDdu45315 LAmpndas h1

15.90 036,01PHILIPS 17.73Unidade40316 L/mípnflas 64

«70.0625.11PHILIPS 28.00Unidade35Lárnpadns h7317

1.6G2.04166,20ARTEB 185.33Unidade10Lanlorna dírdia318

1.662.0410G.20105.33ARTEB Unidade10319 Lanterna oscjimrd.i

666.52108.32120.78DORCAL Unidade8320 Maenro

4.308.331.097.00PILKINGTON 1.223.33Unídadrr4Parabrisíi diantofro321

Pastilha Urj íreio
dianteiro

1.038.71129,8-1144.70FRASLE Unidade8322

Í544.91B0.B18y.auTRW UntdadtJ6Pivõ dianlei-T)323

971,4974.7383.33TRW Unidade13Pívô inierior324

1.005.G783.8193.40TRW Unidade12Pivô sujicriüf325

914,740,106.00Unidtido2M150Porca de roda326

1,401,979:1,4G104,22GADO Unidíuli!15RuUinlOf do votante327

1.736.99217.12242.11RETROVEX Unidndo8Rcrtrovisor direito328

1.733.99217.12RETROVEX 242.11Unidade8329 Retrovisor esquerdo

1 459.20182.4(1203.39RETROVEX UnidnduRetrovisor iiitoriiu330

1,«46.B0307.80343.22TOYOTA Unidade6331 Roda ligaiove

Roinimnto no roda
traueiio

1.337.99111.50124.33SKF Uníiladn12332

1.646,52137.211S3.ÜÜSKF Unidade123.13 Rotamenio dianluno

Rolamento
altemadorqramln

do 351.1419.0621,25SKF Unidade20334

Rolamurilo do rnolor de
partida

318,6613.75SKF Unidndn45335

Rotamonto lonsíonador
da correia duniada

776.4197,05108.22SKF Uniüadn336

1,038.63136.12151.78FRASLE Uni(5ndo6Sapata de freio lia-joira337

Guponc da li.vm do
lonfior

B13.U4101,74113,45TRW Unidade0338

1670- Unirn) Acro(>or(o-Tri/.Mlelii ilu Vulc-MjminltaoI-lmIere»;*!: Av. I)c|uíIíhIo Caiio.s Meto. n
CKI’: 65.727-{)ÍIO- Sife: u vvvv.ln/.iileldduvale.mn.uov.hr
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líSTADO DO MAUANíiAO
PRIÍFKITURA MUNICIPAL DL rRI/JDLLA

CNIM N" 01.558.070/0001-22

SLCRLTARIA MUNICIPAL DL SAÚDE

339 Tambor tio Iruici ifaseiro 8 TfW Uniíiaclíj 123,55 11Ü.8I) 800,40

Ton&or (J.n corruía
liunbidn

3>1Ü 0 SKr UíiKl.-idci ion.22 07.05 776.41

341 Torminnl do t)irnç.1o Id TRW8 Uniilado K).1l 8Q.K1 G46.4Ü

342 Tcmiinnl dn difüçâo Ic TRW6 Unidade 646.4960.81

Vela do inolof3-13 NGKa Unidade 50.20 440.6262.67

Oleo iubfi5can!ü para
motores a dioscl 15w-

●10, cmbniaoum do 41.
344 MOBIL(550 fi0.B16.04Unidade 104,33 Oii.fio

VALOR TOTAL REGISTRADO RS Wf;,443.79

SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO HILUX (HILUX E AMBULÂNCIA)
/

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR UNITÁRIO
COM DESCONTO

Tempo

(lioras)

VALOR TOTAL
Serviço IRS

RS%RS

49.02Ü.67MecOniCil Gorai 2G0 218,94 IL-5,03

Sísiuma do Arrorccimenlo M 3 6.567.43100 73.33 65,o/

27.73-I.05Serviço do RoifigoraçáQ M

Etótfica Gural

lüü 309.67 277.3.1

200 220.81 39.5.51.49197,76

Lan5ern.ir.cm c pií)tura ^ L

Ralificngcr.nl

Aliiil’4imen!ü

3S.64.1..13150 237.53265.33

.3/.120.63200 185.60207,24

5.388.8353.80100 f}0,17

7.254..3072..04Cambagom e natanceamento geral 100 81.00

20fl.2B2.C8VALOR TOTAL REGISTRADO RS

PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS TIPO SPRINTER AMBULÂNCIA)

VALOR
UNITÁRIO

COM
DESCONTO

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO
OESCRIÇÁODOS

PRODUTOS
QUANT. .MARCA UNIDADEITEM RS

RS RS%

1.597.24199.05COFAP 222.63Amortocudor dianteiro 0 Unidade345

i 1.302.15COFAP 1f.2./7181.50Amotlocüdor troGCifO B Unidade346

ünr.K coxim nmorlBCCÜor
dinnlorro

813.07101.03AXIOS 113.33 IUnidade347a:
D .L Ç;
J VV

rí- i.9

o

7I2.S571.30AXIOS 79.50 ,10 Unidade348 Oasc caixa rnatcnn

031,7803.16AXIOS 92.75 IUnidade343 Bn&e molor dijmleiro d 10

I
1.490,5924ü.i3MELIAR Ua'cnf!e 277,02 i350 Daierin CO amperes 6

l.:.Ü9.D1174.ÍUJURBA 195.00351 Bumba dbgua B Unirtaile

1.U65.53noscM 19í>,ü!)218.21 I3.52 Bico injülur 8 Unidade

01C.79(.:amovel 73.7162. m i353 Unle.-Kk)ciei.' C.5bo .-icelemdo.-

951.0536.53NGK 96.45 jCat'ü ílc vel.T Unidade35-5 11

Emicffvo: Av. UrpiKado Ciirln.s Mclr», n" 1670- Ujiíitu Aeroporto- IX-i/.uida do XXikí-Maranlião
(>5.727-000- .Sile: vv%v\v.lrl/í(l(‘l:itÍovaL‘.iu:t.t;t>v.lir
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n'L- TRlZI[)lil.A l)()VAl>.
plux:. 2rTmL^.io2i

ES VADO DO iMARANIiÂO
rURí-Ei rURA MUNICIPAL DE TRI/.IDELA DO

CNJM N“ 01.558.070/11001-22
SECRE I ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

m - miaojfUí

f!.S,

355 Cnt>o ai!ibfiM{]uri) 11 CADOVEL Unidado 32.75 C3.13 91-1.&6

Cabo (rcio dc mão

completo
356 CABOVEL Uniüadtr 130.67 1.119.2312‘1,36

Cilindro moslrc freio357 TRW9 UnidoUo 109,50 1.70G.25211.-10

358 TRWCilindro rodo traseiro 9 471.36Unidade ■i8.40 52.37

é 350 Correia dentada CONTINENTAL9 GÜG.2ÜUnidíirlu 82.55 74.031rv cr

CONTINENTAL350 Correio gir/olt/dh 539.31UnidarJe 54.67 ●10.03V

aòo
L

11

TRW361 Disco de ficio diante 104.509 Unidodo 116.53

1.741.93302 FdiüI dianteiro d ARTEB 193.55U Unídiide 215,02

ARTEB 1.741.D3363 Farol dianteiro c 9 215.82 103.55Unidade

o 5ÍK5.133G4 TECFILFiltro nr Unidade GU.43 54,10nc-
TECFIL 914.9B83.18

d-i^A

305 Filirodocumbustivoi 11 Unidndo 92.75

51Ü.7BTECFIL 20.6723.05366 Fiitío lubrilicanlo 25 Unkladu

Kit amortecedor dianteiro
bafotior

COF/vP ●i7.as 42.04Unidade367 20

Kil amortecedor tiasoiro
batedor

1.2ÜD.1037.12COFAP35 Unidade ●11,39366

1.5H2.90105.53OOSCH Unitíado 117,67Kil bomba comb. Fie* 153C9

Kit embfcaricm pln/díS'rol
lüüinm

6-107.!(}462.18SACHS Urrirlade 537,671/370Al.c- D
2.-lôD,4490.74110.10SKF UnkJadn25Kil roiamento traseiro371●\0:  l

(J
2.680,28107.57ARTEB 110.9525 UnidadüLanterna Iraseira direita372

,7. M i

5HM
G

2.669.2307.57119.95 !ARTEfi Uniííadu25Lanterna traseira corjuerJa373

Ú25.38■11,094C,J9DINA Uníoado15374 Limiwdor 13

1.2D7.G772.35FRA5LE Unsiade30375 Lona traseira

743.167-1.32SADO 82.87Unitiade10Mangele inferior tadindor37S

a-Mí 95C.1785.Q294.JJ0SABO ünklriüu10Mangolc superior radiador377

MnnpuEita de freio dianfnrou 9 493.0232,073<i.65TRW15 Unidade376d riic

Manyucíta de ireip Uasero 493,0232.8736,65TRW Unidado153/9 rt/e

3.330,41550.40PM.KINGTON G20.-13UnidanoüHarabnsa dmrtieiru300

504.4556.G562.50FRASLE UnUiaríePastilha dfi írcio dianteiro 9361

Ropato Irambiilodor cx 5
rnarctia

765.1505.02ROCIIESTER 94,80Unidade9382

6-19.09U)8.18i'3'S 120,63CONEL Unidade6363 Roscfvolóno dc aguo

1.192,76132,53147,78RETROVEX Unidade.9G 384 Retrovisor direitoc>
1,192.76132,531.57.7.9RETROVEX Unidmiot' 9385 Rotrov.sor osqacfdo

2.715,31150,85SKF 188,21UnidadeIR388 Rolamento roda diantmro

s-9 J.525.‘722-t 1.71t.lB 2G9.53Urddaac15307 Silencioso ialurmodiAnoÜ

1 Íi70- Bairro Acropiirlri- 'l^ri/.iilelii do Vale-Maranlr.toKmkTovo: A^'. Dc(míad« Carlos Mdo, n
CKP; 65.727-ÜOO- Sile: \v\v.lrí/i{Jdla<lt)valt'.inii.*j(»'.hr
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CIM. TRIZIDHI.A 1)0 VAJ^
i*R(xrTmmao2.u-—

á3.i-LS.

m}^rn oo,vaLÊ ^ ./ -
PROC.

KSI ADO DO MARANHÃO
PUíCKIilTURA MUNICIPAL DE I‘RIZH)ELA

CNIM N" 0I.558.070/0IMJi-22
SECRErAUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

fls.

388 Süonciosa trasniro
ciÊ i.

MB15 2.')«.33UniiJiuío 231.67 D.-jys.oe

389 Tambor do freio traseiro TR’//15 1.66‘1.01Unidada 123.70 110.03

Timiijo du
dianiciro.drrisDÍm

roda390 TRW1Ü 16.25 145.7314..57Unidade

<563
381 Terminal TtíVV 63.34U) 70,63 633,41Uiúdade

TRW 827.30392 Terminal axia! 15 55.15Unldrtdc 61.50

O-
NGK C3S.58393 Vela (jogo) 55,7715 Jogo 62.19

^Sí.
Òlco lubriricaniü para
molDfes n diesel I5w->10.
embalagem de-iL,

50.137.09MOBIL3<M 600 UnifJade 93,56KM.33

125.:í3.6.59VALOR TOTAL REGISTRADO RS

SERVIÇOS PARA VEICULOS TIPO SPRINTER AMBULANCIA

VALOR
UNITÁRIO
COM

DESCONTO

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO

Tompo
gaslo

(lioras)

VALOR TOTAL
Serviço RS

RS RS

39.216.53IWi.OH200 218.94MoCiinlcn Geral

6 567.4305.67lao 73,33Sisicma dc Arrcíccítncnlo

27.734.0527/,3*1100 309.67Serviço tie Rolrigerneío

39.551.43197.76220,81200Elétrica Gcml

23.762.95237.63265.33100Lnnternagcm o pinlnra

37.120.33185.60200 207,24RoOTica geral

5.383.8353.8960.17lOOAlinhamento

7.2S4.3672,5'i81,00100Cambagem c lialanco.imcnlo geral

186.596.47VALOR TOTAL REGlS■rR/^DO RS

PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO FIAT STRADA
AMBULÂNCIA

VALOR
UNITÁRIO

COM
DESCONTO

RS%

VALOtt
UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR
TOTALÜESCRIÇÁO DOS

PRODUTOS
MARCA UNIDADEQUANT.ITEM Í5S

RS

Amortecedor dianlniro
luf togas

4.308.59215,43240.22COFAP Unid.nde20355

AnioítcceiiDr
lurbogas

Irasiciro 4.247.7»212.392.36.83COFAP Unidarlo20356i h3
1.871.0893.55104.32FIAT Unidade20397 Asa do emburii

*5 U H
oH?

O-i.Ofi30.02TRW Unidade25Bnrr.-i axial diteç.io398

Baso coxim amorteenr
dianteiro

72.69 2,177.(;i80.94●il AXtOS Unidade3(13593 MG

1670- Hsiirro Acroporlo-TrízidiOii tli) ViiIo-MiirtiiilRto
U

Llidcrcço: Av. nc|Hilsido Csirlns Melo. n
CLP: 65.727-000- Site; u-^vtv.lrí7Íüeliiili>v:>ío.m;i.E<iv-hr
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CPL riUZiDf-LA {){) VMJi

l-LS.

iC9U<
PROC.

FLS.K.S'I’AÍ)0 IK) MARANHÃO
PKEFKITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA I3ÍP'.

CNlMN“III.S5«.07l)/0(ini-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4Ü0
V  ̂ '

ímS

Dilso cx rnarclKj 30 AXÍOS 1-657.02Unítiade 55.2661,02

401 Bo50 moíor díaniciro ti 30 AXIOS 1.575.77Unid.itlo 50,57 52.53

402 Üalcria BOampcrüü HELIAR10 Unidades 2.45-1.232/4,70

URDA403 Bomba d'águn 15 03.22 1,240.35Unídndo 02.0

SMADEK 2.027.89404 Bomba do óteo 135.1915 Unidade 150.75

3.723.U-1DHB 232.75Bomba tlircçilo hklrAislirj Unitiado 250.53405 15
er-

Ooláo c moldura piixudor
viio

1.202.5150.13FIAT Unidade 57.05204 OS3S3
175.77»./9FIAT20 Unidndo 0,8407 Budia (ia sa(>ataiSM

5.302.70530.20FIAT Unidade 591.3405 Cabeçole molor 10

1.441.7940.06CABOVEL 53.5930 Unidado409 Cabo acelerador
■j-

2.132.1-171.07CAUOVEO 79.25UnidaüR30410 Cato de imio compiulo

2.214.20NGK 82.3Unidndi;30Cnbo de veia411

1.274.98-12.5047.39CABOVEL Unid.id<:30C Cl 412 Cabo cmbfoagom3:^
8S1.B720.7333,15GEDORE Unidades'60

O CA

-'Oc^

H

30413 Chavo do roda

1,910.52127.90142,r>2TRW Unidado15CHindromosIru Iruio414

901.2830.0433.5TRV7 Unidade30415 Cilindro rd Irasoiro

1.657.8255.2661.62!NA Unidade30Coiar de ambroauon»41o

971.2330.0543,32CONTINEN TAL Utiki.ide25Correia donlada417

690.092/.6030,7HCONTINENTAL Unidado25Corrfiia gir/ail/dh41fs
?6S

1,221,09-50.085-1.5TRW Unidado25Di»£0 do íroíu (Üaiituiro419
V é ^

2.8B4.92192.33214.40ARTÉÜ Unidado15Farol dianteiro diieílo42026 ^
2.064.02I92.33214,-10ARTEfi Unidado15Farol tíianicifo esguerdo421

574.0910.401H.29tecfil Unidfitío35Filtro ar condicionado422Í'6 3 551.-1915.7617.57TECFIL Unidado3bFüíto do comliustivol423●a 551.4915,7617,57TECFIL Unidado35FilUo de óico 5604241
551.4915.7617,57TECFIL Unidado35Fillros do ar tio molor425

2.100.21233,30200.21UnidadeQOSGM9I íícJrovacuo4269^3
1.370.4505.0595.51METAL LEVE JcKjnJoçio arrueia comaiuJo 10427PH
2.0^.10128,51143.3METAL LEVE .Jogo16Jogu baíancim niulcif428

2.275.00142.19IbíLbíiMETAL LEVE JO(J()16Jogo brci)2C bíola429

2.343.02JoQO l>’on?.o comarulo
central

146.4-t1G3.2ÜMETAL LEVE Jnijn16

1.7G4.33110,27122.9CSAÜÜ Jogo1ÜJogo junta molor431

%■

1.431.720U.4S99.70METAL LEVE JouoIGJogo pinos doa pistom432

3.18-5,20109.1)2221.02METAL LEVE JogoIQJogo pistom molor433

ICiuicrcço: Av. Dcpul^du Carlos Melo. ii” 1670- llairro Aeropirrio- rri/.idela do Vale-Muranlião
ClCr: 65.727-(10(l-Site; wvvw.tri/ídeladnvale.nuKUpyJir
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RU

INSTADO OO MARANHÃO
í>IU:KKÍTURA MUNICiPAi, DE TRiZiDELA

CN1’.Í N“ 01.558.1170/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fia

2
c.

Joíjo sogmiínlo rnoto’ WET/0. LEVE16 Jcgo B3.45 74.84 1,197.41

435 Junla homocinéiica 16 SPiCEIt Uniiindu 110.0B 93,72 1.776.963?
Ki! do ombfoagom-plaió
●●disco ♦ rolamonlo a>m
alovonca

436 15 SACKS 3.441.D2Kil 255.B 229.40

Ki( roparo üüs pinça:;
dianíciío

437 TRW25 705. nKil 31,45 26.20

438 Kil lolamonlo uasniro SKF35 2.061,803?S Kil 65.69 58.91

ARTEÜ439 30 73.K1 2-214.20Lanlerna traseiro d Unidadu 82.3

ARTED440 Lanterna traseiro o 2.214.2030 Unidade 82.3 73.81^ Q
1.539.45441 Lonn traseira 30 KRASLE .07.22 51.31Unidade

í Í'S
liAncnou aulomotívo
iinivorsa! ató &Q0

431.09BORCAL 43,11442 10 48.07Unidade

Miiçanota dn uxluriHi da
jxifta ctoVQ

882.9929.43UNlVÉRijAl. 32.8244:1 3D Unidade

682.9929.43SABO Uniílade 32.62Mangoíc interior radiador 30444

MíiimjoIo
radiadtjr

supenoí 1.2B-I.1342.80SABO 47.73Unidade30445
Ic*"

Mangue ra tíc íieio
dianteiro d/u

495.3816. i18.45TRW Unidncà;304-16

4-
Mangueira do freio
traseiro 4/o

I 496,3810.5516.45TRW Unidade304.;7

7,283.99728.40DOSCi \ 812.22Unidade10I.lotcr do partida448

m' u 10.3737.0341,29DIHA30 UnidadePallHfta.s convencionais449

4.102.1‘J273.48P1LK1NGTON 304,95Unidmte15450 Parabrtsn «lanloito

2.853.0.3190.20FIAT 212.09Unidade15Parachotiuo dianteiro451

3 7Ü0.91240.73275.12Fb\T Unidade●1S9 15452 PíiracliCKtue Iroscifo

1.191.C729.79FRASLE 33.22Unidade40Pastilha íreiu diarileiru453

1.051.5030.0433.5TRW Unidado35454 Pivô

1.393.ÜD40.44FIAT 51,70Unidade30Píulelur dccárler455

U1IÜ.17191,022 13.811VISCONDE Unidade10455 Radiaclüi

Reparo da
dianiijiio

pinça 882.9929.4;,32.82TRW Unidade30d 57TOM
1.3Ô9.1-15Ó.57SABO 61.90Unidade●40 s 25458 Rotenlorvolanin melor

2.331.2393.25103.98RETROVEX Unidade25459 Retrovisor dnoilo

3.203.7293.25UO 103.98RETROVEX Unidade354í»0 Retrovisor esquerdo

2.0C.S.8357.4064SKF Unidacto35M, Oè
■-^o9
^ lO

Rolainonio roda dianteiro461

1.796.0251.31FRASLE 57.22Unidade354u2 Snpala de Iroio

2.4VQ.0G164.C7FP\T 183,62Unidade15463 Silencioso traseiro

1670- Bairro Aerojiorío-Tri/.idcla do Valc-;M;trmdiãol‘àulen*s’n: A%'. Deputado Crarlos Melo, »i
CKP: 65.7274m(]- Sile: u w u.ll●i/ilIellldu^ ale.tiia.iioN .br

ja



an. TRiziDi-i.A nu
I‘ROCV3-U20(Uy202l

MI-LS.

lUIl^

PROC.l3nOQij20Í^
ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE TRíZIDELA Ü^VAmi^^HimíÃmuà
QMhi

CNiM N" 0LS5S.070/0ÜOL22 -r:;. . . - j ,n _
SECRETARIA MUNICÍPAI. DE SAÚDE FLS.,

R®.
TíimLioí' de freio iríiseifo●1G4 30 TRW UríidiKJu 42.98 3«.S4 1-166.33

465 Tjípclo borrnchíí pvc 30 UNIVERSAL UnidnílK 51.ü 1.3S3.G3

●lõO Tofininol 20 TRW Uni(l;i(Ic 58.23 fi2.22 1.044,41

4G7 Tíirmirwl dircç.iom3 20 TRW Unidiidc 50.23 52.22 1.044,41

Tiitía» rin poiln iiitcrn.i
üiteüaMíM UNIVERSAL30 Unid:ii!o 42.55 30. IR 1.144,77

Tnnco da poda mlerna
esriucfüa

409 30 UNIVERSAL UnidiiJo 42.3 37.03 1.138.04

!
470 Víjia NGK20 UnicJiiclo 61.96 55.57 1.111.31

Vidro da poria dinnicira
diroila

471 FIAT10 2.139,32Uiiidailu 23B,r>5 213,93

Vidro da poda díariicira
or.r)uor(ia

472 FIAT10 2.139,32Unirfado 213,93238,55

Mi-Çi 473 ViraOrcquim do niolor FIAT 2.079.7110 Unidade 2H7.37321,11

Óleo tutifíricanlo para
inolortis n pasolina
5w30. citibalagein du 1L.

17.035.30UOfJU. 29.89474 590 33.33Unidadfj

163.894,34VALOR TOT7sL REGISTRADO RS

u> ^!iíi-uL 4sl)-
SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO FIAT STRADA AMBULÂNCIA

VALOR
UNITÁRIO

REGISTTJADO

VALOR UNITÁRIO
COM ÜESCONTO

VALOR TOTALTempo ynslo
{horaajServiço RS

RS-/»
RS

117.649.6019C.00GGU 2in.ü'lMec/inic» Geral

1.970,2365,6773.3330Sisltimn de Arrefeantonlo

8,32C,21277.34309.6730Serviço do Relfigeroçâo

V..S65.45197.7G60 220,81Eiótricn Geral

35.G44.43237.63265.33150Lanlurfíagcm a pintura

11.136.25185.6060 207.24RcUfica {jernl

1.616.6553.09(50.1730Aiinlvjmento

2.176.3172.5401.0030Cainpaflcm o DalancqamontQper;ii
190.379.12VALOR TOTAl REGISTRADO RS

PEÇAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO RENAULT MASTER
AMBULÂNCIA

VALOR
UNITÁRIO

COM
DESCONTO

RS%

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS
MARCA UNIDADEQUANT.ITEM

RS
RS

7.315.921.4(53.101.631.56UOSCi I Unidade5475 Altnmndof
■

1.321.28220,21245.55COI-Af’ UnidadeAmodocodor díamoiro 6476

1.000.51272.63304METAL LEVE Unidndo4477 Ar^ol do BOQmcnIo

800.13101.14112./UK17 CIA0 UimiixluAnil chaiiMis478

ICruU-revo: Av. DcpuUuln Carlos Melo, n" 1 670- tloirro Aero}JoiTo- ■rri/.íild:i do V;iU’-M;»r:mliào
CKP: 65,727-000- Site: ivwiv.lri/.idfiiiiiov.ile.uin.üov.iir

lü



(QI. TRiZIDüi.ADOV/

+2Ü0|/2f)2IÍMUX:.

l-I.S,

PROC.,
QíaMS TADO DO MARANHÃO

PRÜFKITURA MUNICIFAL DE TRi/JDEEA DWALE 'Rin >i-4u./;Cí;rrA
CNIM N” 0I.5S«.()7(l/0(l0I-22 '-H ● !«>. Cíí teül

lS.

PROC
SECRETARIA MUMCIPAi. DE SAÚDE

F

.X0Q30
3RS

479 Bsloria Cfi .imporus HtLlAR5 UntüntíD 311.09 1.555.45346.89

4B0 Bomba <J'(inun 8 URDA Unidodo 258.55 231,87 1-391.21
'A

401 Bombu (iu cotnüiisllvcl BOSCH6 UnIOado 20G.G7 185.34 1,112.05

4Ô2 Bomba dc óluo SHADEK Unídadü 502.52 450.66 1.802.64

483 Bomba do ionição BOSCH.1 Unidado 996.-'.4 3.505.771.111.11<7-

4&> Cat>os du vtiln NGK8 73,49 587.94Unidadü 01,95

á->3 485 Câmora do rii PRIME5 Unidado 271.03 1.350.15303.11

486 Camíüa do motor METAL LEVE3 Unidorio 1.605.27 4.815,821.790.00V

487 Computador (ia bordo ADV7^NTÊCH 15.143,973 Unid.idu 5.020.09 5,047,93
C5

1.44ü.ür»488 Conta aifoa POLAK8 Unirindo 101.Ü8201,92

CONTINENTAL 745.35489 93.17Corroa dcnO-uin G Unidiidu 103.09

313.23 [CONTINENTAL 39.16Corroía da .illornador Unidndü 43.BS■190

1,1.6.3.91AXiOS 192.32431 Coxim amortübmJcir 6 214.45Unidado

VA 785,04UNIVERSAL 71.3779.50Doftrndiçar. podas irnsoitns 11 Unidado492

1.37C.CQ450.37RENAULT Unidade 511,07493 E>xo Iríiaoim .3

2.-100.00002.93895,33R.ENAUL'1 Unidade49-1 Escaparnctdo compl(Sío 3é- '
1 367.40273,40ARTEB 304.95UnidadeFaro! tíiüfitoiíu comploto 5495

CjO 29.43 441.49TECFIL 32.02Unidade15Filtro óleo lubfiricanio490r-
591.6939.40TECFIL 4415 UnidarleFiltro ar condicionado497

G70.4Ü44.veWANN 49,8415 UnidíJde●150 Filtro combiistivol

FiHfO do fií condidtsnada
cabine fmseim

460.5920.03TSCFIL 22.3323 Unidado499

:.62.Ü256.2062.67TECFIL UnidadeiüFillro dn ar 3ocuntl7irio500

1,2ÕG.G1253,72RENAULT 202,52UnidiidtJ5Grade diarnoirn501

1,989,24656.41731.95DOSCH Unidade35432 I lidrovncua

237.7015.8517.67SINALSUL Unidade15lluminaçào uxlrirna laloriilf«3

1.017.60KH.7CZEN 113.47Unítlndi!Impelsor de parlíd.i II)KM

299.9830.UO33,45SABÜ U(9aado10505 Jur^iatío cciolor

020.1802.9292.45SAÜO Unidade10Jenln do líimpfto50G?>Ol)
37G.326,867.67VPHr.5 llnidaiji.-Kit iibmcaduinis1 507;:rO

5,558.055 111.7S1.239.73VALEÜ Unidade●j 0

3 06

5Goa Kit do embro.iBorn

C10.3310,3716,25PHILIPS Unidade5053Q Lflmpadas bicxJo

traseirasLanloniai4
completos

987.11184,52183,45ARTEli Unití.inobMü

663.2782.91FRA.SLE 92.45Unidade8511 Lonas do Irem

442.CDÜ5.2661.62UNIVERSAL UnidadeQ512 Maçanelas

509.0333.9"GATE5 37.2Unidade15513 Mantjoíes . i

l5ii(lorí‘i,’o: Av, Depiitiulr) Citrlo.s Melo, 11“ l(i70- Bsürrn Acroiim ti»-'rri/.idela tio Vsile-MsivstnliiH)
CKP: C)5.727-U(U}- Site: uiviv.ti i/.iilchHiovale.ma.iiov.lir

20



küi

KS VAOO DO MARANHÃO
PRICKIUTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA D

CNIM N" 0L558.a7()/n0ül-22
SICCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

51<J Molof cíc partidas ÜOSCH3 1 Sl*6,7rj ●1.790.2nUníüntín 1.7Ô0.51

515 Palhotn (In limpaci» OINA20 Uniclada 08-I.24●i9,3 ●}4,21
■? -'■'í U

51G t^nrubrisii cliantuíro P11.KINGTON<1 Unida fJi.‘ at2.ÍJ2 3.251.GD0t)G,-)7

517 i'*a5lilfu)s cio íreio rtiASLE 060.4720 Unidada 53.55 ●50,02

VAIEO510 2.756.67Platof cift embfcaijüin 5 Unkipdo 614.73 551.33
■ii

PoÜa da bomba NiTRON 377.03513 3-5.2S11 Unidado 38.22

2M 3C3.34/.33.520 r^ofr^is para rrHln 50 8,17Unicíadü

907,70UNIVERSAL521 Prololor do calcf Unidndo 91.70 02.3112<
329.9.1 i.644.6.1VISCONDE 366.73522 fbidiíitíof 5 Unidndrj

130.93PHILIPS Ui.3718.25523 Hoalor para lâmpadas 8 UnidiKlü

947.96DOSCH 189,59Unidatío 211,4152-1 PüfBI bomba oiélrica 5

715.ÜÕ99,4ÓBOSCH 99,78525 Hogiitadores d« pro&sno H ünídaciu
-<i3

1B3.8912.2813,67DNI Uniiladf!15525 Rclô-N .
cr-

306.7161.34GONEL 60.4UnidaduHo&&rv,-ii6rio dci âpiin 5527A I
>  4-

- <^c-
169.9-133,9'JGONEL 3V.9UtiidadcSHosorvalôfici dloo <lo írnlo520

1.139,3618U.3Ü'^9-3 211.75FtETROVEX Unidade:652H Rolrovísoms externos

1.210.39'●Í5-M 151.30166.71SKF UtíidiuJoRt^anMjnio roda dicirdcira530

_> cr-.- 079,77;‘.’l 3!> i3/.9SKF Unidade20Rdamentos531

1, 111,315.5,5761,96SUPORTE REI Unidadu20ftolricnenlo do cardnn532

3.2G1..101G3.D7101.03SKF Unidada20Holamonlo ioda (rarmirn531

1,34-1.10192.02214.12MERITOR Unidade7Sc.-n:i «lixo534

1.329,5610().19105.32VDO Unidadu8Sensor de rolatpio535
^7-3 D2B.951B5.79207.17NTK Unidade5Sonda lainbda536

3-222,881.(rA1,2‘J1.197.92VDO Unidade3Tacógrafo dhjiial537

1.240.3583,2292.8TRW Unidndo15Tambor de íreio536
●● ●- <r

1.622.7/5>irj.92003,17BEPO UnidadeTanque des oombimlivcl539

1.007.30127.10141.79TRW Unicliido151 iinninal elo difuipio54Ü

1.725.71192.43KNORR Unidiick;10511 Vàfvula de duscarga

1.95Ü.61195.ÜG217.51KNORR Unidade10Vrtivulíis ce ffcio dtj mào542

a55.6ô !‘j'i.57f:1,B6NGK Unidade10Velas de ignição543
1

3.164.54 I118.4.5355,1RENAULT Unidade10Vidros linscsifos lalcrnis5-14

3.104.54;i 18,45355.1RENAULT Unidade111Vidros Irusiürnu tipo jamilaSIS

3icsõ lebrilicanlo para
inotoccB ü diuscsi l5w-40.
omoalaijem do 4L.

r.í),4iw.2oU3.56UM .33MOBIL Unidade700S16

183.172.27VAI.OF41OTAL REGISTRADO RS

J670- Uuirn» Ai“ro[)orio>Tri/.ulcla du Vale-Manuilim*líndcrcço: Av. l)e|Milíi(lo Carto.s Melo, n
CKP: 65.727-OUU- SHe: wivw.triy.ith-lddovah-.imi.uov.hr
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R
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PROC.

KS IVLÜO OO MARANHÃO pu
PRERIÍITURA MUNICIPAL i)E TRÍZIDELA i)Qi^“

CNÍM N" 01.55H.070/()OOI-22
SKCRE I ARIA MÜNICIPAÍ, DK SAÚDE

SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO RENAULT MASTER AMBULÂNCIA

VALOR

UNITÁRIO

COM

DESCONTO

VALOR

UNITÁRIO

REGISTRADO

Tumpo

Onslo

(horas)

VALOIT TOTALServiço
R5

R$
RS%

Mücõnícn Geral 30Ü ;?ia.94 10B.0Ü 50.82'! .00

SisIcma ücj Arfôfecui'snio !20 ?3;33 65,67 7,080.92

Sorviço de Reífigaração 12Ü 309.67 277.3<1 33.2B0.05

Eidlric:i Gorai 240 107.76 47.4Sl.7a220.01

Lanlcmagem o pintura 150 35.644,43265.33 237.63

RoliriCíJ gerpl 240 44.544.09207.24 165.60

Alinhnmenío 120 6-4Õ0.59GÜ.17 53.B9

120 72,51 Q.7Ü5,23Cíimbaoem e Dalnnceamcnlo geral 81

VALOR TOTAL REGISTfWDO RS 242-609.Ü1

PEÇAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO FIAT TORO

VALOR

UNITÁRIO

COM

DESCONTO

VALOR

UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

UNIDADEMARCAQUANT.ITEM
RS

RS
RS%

5,173.503*1:1,36382.69COf-AP UnidadeAmoficcctíor dianteiro547

1 2&6.16324.0*1361.33COI-AP ütiidndcAmortecQclor traseiro ●1546

CKicha lensof dianteiro
ít l/c

660.4055.7002.11AXIOS Unidade12549

5CG.D0D4.5094.22Unitíaüi)TRW6Omra direção aiditi550

2.3C5.63760.61079.30UnidadetlOSCH3Qico injelor551

Bitíldla □uspnnç.‘1o U *122.0230,3742.76TRW Unidade11552 d/o

2.137.90712.B37ÍW.G4UOSCH UnklntioBobina igniç.1n pl.nal (! 3553

4&'j,G882,G192.12UnidadeFIATGBnrrncfin pona It dPts554

663.61110,60123.33AXIOS Umdado6Oucha eixo trascln) U555

Cabo cic mrtfcr'a ft
engato

1.106.44164,74206C/V30VEL Unido do6556

53S.26104.21163.11CADüVEl UnidnduCabo einbrenDCtn ft 6557

500,9985.0094.78NGK Unidade558 Cabos vota li o

i.n/*i,98179.16199.7BUnidadMVOO6559 Cupsula marcliií lonia li

Hi70- liuirro Aeroporlo- I ri/.klehi (io Vule-Mm-iMihr»»l',iKk*.ri'(,:o: Av. Dqiiitiulo Cm lus Melo, n
CKP: 65.727-imO- She: u\vvv.tn/i(k l:itiovuliMim.uov.br
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í-5-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA Dy^VM^O

CNIM N''()l.5S8.07ü/00()l-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

as

FLS.,
fi l/8

■ç

D.

.
Coboitura
dcrtinoa ft

comsia5G0 3 KIT CIA üniriiKíi: 203.22 253.99 76I.D6

5G1 Corroí;i nllcmndor )| CONTINENTALg Unidiulc G2.95 SO.^IS 500.00

5Ü2 Culio rodfi üRinIclio SKI-A Unidade 1.125.20313.07 201.30

5G3 üclluloi ladiatlor 5 FIAT Unidüdc 174.40 872.00194.47

EvnpDrndor
condicionador ft

ar564 FIAT3 Unidade 1.555.11G578,3 518.62

565 Farol II l/d ARTEB 9S0.32 2.88U.903 Unidade 1070.83

Farol íi l/tí506 ARTEÜ 9GÜ.32 2.880.ÍIÜ3 Unidndo 11)70.83A
Feclwtíura Inmpn ft
Irasoiro

1,084.015G7 UNIVERSAL Unidarin 296.78 2GG.154

B55.H5171.19UNIVERSAL 190,89560 Fochu capo íl supoiior 5 Unidado

722.1845.14TCCFIL 50.33569 Filtro nr 16 Uniilado

CürnbuslivL'1Filtro
injeção

86G.3120.631ECFIL Unidaün 23570 42

Flaaflo
combustíyoi

Bointia 1.083.11272.03303.33VÜO Unidade571

1,050.74350.25300.55SPiCER UnidíKlij3Junlii tiomocíndricn II572

1.762..';0440.62491.33SAUO UnidadoJunta mulur tt c/iot573 4

Kit omlxongom 8 100
mm

2.186.22546.55609.45SACI IS Unidado574

593.0929.00110.39GA1ES Unidado6Llon^olo radiador tl ini575

390.57247.6427G.MGATES UnidadoManQiJOira filtro ar ll 457G

Maquina vidro dianteiro
ftW

747.43186.8r?208.36ZINNI GÜELL Unidado577

747,43Maquina vidro dianiuiro
íti/ü

186.86208.36ZINNI GUELL Unidado4573

3.533.381.177.791313.33FIAT Unidado3V'idfo Patnbrisa fl578

2.101.62727.21810.89UnidadoFIAT3Parachoquo diantoiru ll580

2.150.14710.71801.42UnkíadcFIATParachoquo traseiro ll 3581

Pastilha (reio ü
dianloiro

2.243.15140,20156,33FRASLE Unidatio16582

570.44144.01161,25NITRON UnàJado.1Polia virobrcquiin It583

1.914.52Prossoslado
condicionador 11

ar 633.17711,61FIAT Unidado35iH

2.074.97691.66771.25VISCONDE UnkiacJc3Radiador n d agua58S

876.53175.31195.48UniiinduSABO5Retentor volanlo fi506

1.062,71354.24395HE IROVEX Unidade3Retrovisor It i/d fix507

1.062.7135-1.24395RETROVEX Unkiadr;3Retrovisor ll l/e li*588

1.539,311Sapata su.sp ll dianioirn 189.»ü211,75FHASLE Unidade6589 l/o

1.640,07273,48304.95FIAT UnidadoSilonciasü final >t b (i590

167(1- Buíito Aeropin-to-Tri/iiJula do Vule-Mtirtujliôo
ti

Kndereço: Av. Doptitudu Ciirlos Melo, n
C1*:P: 65.727-00(1-Site: u vvw.trizideluilm tile.im».jioy.hr
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CIM. J

1’ROr. 21 1]

!lAiaül ■efioc.A
DAIlfLS.

ESTADO DO M^^TVNUAO 1
PREEEmjRA MUNICIPAL DE 1'RiZlDELA DO VA^

CNIM N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICiPAL DE SAÚDE

F
R
IS,
üB.

Silencioso inlermedmfíD591 .1 FIAT Unidade 332.05 1.191,13ti

592 Sonda lambdfi fl 3 NTK Unidade 313.4? 281,08 843.23

Tnmpíi roseivnlóiiu do
áQua fadiador il

.593 0 TANCÜCK Unidade 19.22 17.24 137,89

Tanquo combuslivel ft
gnlvai>i,*ndo

594 3 FIAT Unidade 729.70 2.187.59813.11

Tofminiil cio (JirHÇ.On íl595 TRW11 Unidndo 55.57 611.2261.96l/d

TiftinlC! r.x mch oxtnrno596 AXI03 590.4.58 Unidade 02.3 73.B1

Tubo noxivfl cano mir 420.20597 TRW 71.376 Unidade 79.50fí

1.064.0659B Villvülo acd (1 VOO Unidndc 100,786 201,58

1.040..5Í)174,40503 VDO Unidado 1M.47Válvula liinnostálica II 6

588.2898.05100.33Vela ignição fl NGK UnidadeGOO 0

Óleo liibrilicaníu paru
molofor. a diosol l5w*

40. ombaiagem de*iL.

23.705,2005.06106MOBIL Uniiladc250601

89.800.52VM.OR TOTAL REGISTRADO R$

SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO FIAT TORO

VALOR
UNITÁRIO

COM t
DESCONTO i

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO

Tempo
g.islo

(horuis)

VALOR TOTAL
Serviço RS

RS ns%
39.21G.53196.03218.94200Mecânica Gersil

1.313,4965.C773.3320Sistema Oc Arrofccimenlo

5.546.61277.34309.6720Sersiço do Reíngeraçiie

7.910.30197.76220,8140Elétrica Geral

4.752.59237.63205.3320Lanlerniíijem o pinlitrn

7.424.17185,60207.2440Rnllfica geral

1.077.7753.8960.1720AlintiamcnlD

Canibagcm o nnlnnccaincnlo

rierni

1.450.B772.540120

68.692.52TOTAL GERAL

'■òL

1670- Uairri) Aeroporlo- rri/.iddo tio Vale-Maninli:ii»Knderevoí Av. Düputiuit» Curiós Mulo. n
CEP: 65.727-OOU-Silu: svvvw.(n/:lüuÍa(lov»lu.m».lIov-l>r
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Cí'L TRIZiniíl.A [)0 VAUi
PROC; 21 12001/7021

JT':\
i. A Jr

1 ●

1-I.S.●■ir;

líun

■MSOíiAodValí
ESTADO DO iMARANHAO

EkEKEITURA MUNICIPAL DE TÍU/JDELA DO VAflíí.
CMM N" 01.55070/0001-22

SECREI ARÍA MUNICIPAL DEvSAÚDE
fíue:

PEÇAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO MOTOCld»t*fSgí^íí?)VAU
(HONDA) DpnrA-VV^nT la.a^MiflS.

VALDR
UNITÁRIO

REGISTRADO

,LOR
DESCRIÇÃO DOS

PRODUTOS
U'AUOR
TOTAL

UlJrWHIU UUM
DESCONTO

ITEM QUANT. MARCA UNIDADE
RSRS RS%

602 Amoftecodor 0 COPAP Unidodc 120.03 113.63 1.022,70

eo3 Aro (jinniciro 9 MAX Unidodü 107.9 97.06 873,50

60.1 Aro dO f.irol MORFADIhíí12 Utiídatii} 15.73 M.15 169.79

G05 Aro Ir.isciro 9 WAX UnuLidü 111,65 100.-13 S03.Ü6

GOÔ Dntorin 12v ● 5íih 6 HELL\R Unidiidc 1.001.GC2U0,‘l 100,26

607 Bcnoal.T RIMO10 Unídridü flO.-IB 804,7889,47

GOB Bir.-Li 0 EWBUS 775.79UnitJridü 95,83 06.20

609 Domba combustivol 6 MHX Unidade CG3.23 3.979.37737,33

610 Üorrncb.T p.ira oslnbo 17 VEDOX 25.3020.13 ■130,15Unidiida

VEDOX 002.05G11 Quebn bnltinça 36.4Ô22 Unidade 40,53

215.15612 SOLIDEZ 30.74Bu/ina 7 Unidade 34.17

701.75Ml IX 21,93Cní» acGlorador 32 24.38613 Unidiidíf

701,7521,93MHX 24.38614 32Cnbo cn\bfcagc<i> Unidade»

701.7.521,93Cabo freio Ml IX Unidade! 24.38615 32

372,8121.93MHX 2*1,30016 Cabo velocímoífo 17 Unidado

D09.6925.30WAGNETRON 28,1332 Unídiido617 Cachimbo do vela

662.39■17.31ASSEM 52.6UnidadeCüiwi do direção 14618

974.70C9.52PLASMOTO 77.4UnidadoC<arcaça painol interior 14619

917.7691.78PLASMOTO 102.03Unidade10620 Carcaça painoi itilernn

1.046,?280.48PLASMOTO 3£).^r/Carcaça p.iioel superior 13 Unidado621

Cavalntn laior.al c^borracliri
(dcscorjso)

795.9041.89VALDA Unidado ●iG.5719622

1.007,8353,04EMOUS 58.D7Unidade19623 Chave do ipniçelo

896.5-152.74ILÜON 58.6317 Unidado624 Chavo do lua

851.6547.31RIALI S2.GUnidade625 Corrcnlü du comando 18

632.513G.20VEDOX 4Q.24Unidade62G Coíim da coroa 23

9.10.B316,51GMDU5 18.35627 57 UnidadeCoxim piscas

I.350.47168.81187.C7ASSEM Unidade628 aCubo ccniral dcumUuagoni

S56.2236.46VALDA 40.53Unidado629 Eixo da balança 18

650,0636.1640,2VALDA Unidade830 E«xu Ua tudo diuniei'.') 10

650.8636,16VALDA 40.2Ü31 Etxü dii roda traseira 18 Utnd.atío

1.972.6-12^1G.5SEMÜUS 274,13Unidade632 Eixo do ;>oi1o 8

Wi70- Bsiírro Acroporlo-^Yi/ukla do Vulc-iVliiranlifu»Kudítreço: Av. Dupvilsulo Cnrlo.s Mdn, n
CKH: 65.727-000- Silo: \nviv.(i-t7UU‘)iidt»^'alc.nia.u»v.hr
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CTL - TRIZIDHLA DO
PROC."S442 (301/2021^.^--'^

tm.-
/filmu’::

* W’

**' i
j

O
CW.-TBIZIDELRDOVAU hs,

»-2!LÍii-ap^ 20 jí^,j,,
' '.1.

/

.r'm
KS I ADO l)d%AKANllÃn ^

PRIÍKKmiRA iVlUNlCrPAL DE TRIZIOEl.A 1
CMM N" 01.558.0711/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

T

ès;k

as.
m.

633 Embro.igciin du velodnicUu IR EMBUS Unidddo <i0.53 36.<16 503.31

6J-J Espelho reirovisof 2/ GVS Unidndo 31.17 30.71 029.67

635 Eslalor 10 EMDUS Unídaao 274.13 246,50 2.465.60

63G EsÜcodor corrcnle 26 TRIUIA Unidado 7.22 1B7..500.03

637 FlaçSo principal MAGNETRON16 Unidade 37.43 530.7141.07

63S Fillro do ar TECFIL21 Unidade 30.74 6-15.4534.17

639 Guia correnlo comando 16 TRILHA 670.24Unidade 40,57 41,63

G40 Guia do oiba VVESTER16 Unidiido 41.69 754,0140.57

Guidao PROTORK641 14 Unidiide 736..1350,63 52,74

642 MAGNETRONIniofTuplor unibreagcm 24 6GÜ.15Unidado 27.Ü 25.01

MAGNETRON 874.90643 Intorruplor partidn 3S.4G24 Unidade 40,53

752.376.14 Joflo do junia pata melnr VALFEX10 Unidatlii 52,27 47.02

Kit mnlor (coroa, cotrenie e

peno)
MAX 96.7G 1,451,39Kil 107.576-15 15

333.97EMUUS 7.35Lftmpada I2w 2U5w do sbp 8.84648 42 Unidade

705.2547.0?EMÜUS 52,27Lâmpada l2v 35G5w 15 Unidade6-17

3.70 147.f(8EMDUSLâit^pada do painel 40 Unidado 4.11G4B

192.854.62EMBUS Unidade S.3Ô406*10 LâmiKida do pisca

1ÜM8D.27VVEGTER20 Unidade 10.31Lonlu do paínol

10.90ARDIN 12.12UnidadoMnnolu riirnitii 25651

272,5510.90ARRIN 12,12Unidado25652 Maneie er>(|uordn

489.5519,5821,77VEDOX Unidado2565.3 Mnriüpla [dírejia/o.‘;(|LKicdn]

Ô32.6552,74ARDiN 58,Õ3Unidade12654 Mola t)onp<ila

93.917.83ARI3IN 8.7Unidade12655 Mola do descanso lateral

2-224.7S556.19SCT 618.33Painel compicio Unidade65G 4

81.228.12TRILHA 9,0310 UnidadoParafuso bujâo do ôico657

606.2169.62WESTER Unidade 77.4Poniiamn dinnloiro UI858

Palino

(trasuiros/üiantiiíiüs)]

do Iroíos 361.GO36.164U.2DIAFRAG Unid.artf)10659

365. IG30.43PPK 33.83Unidado660 l>odai do cambio 12

3G.5.163Ü.43PROTORK 33.83Unidado12G61 Pednl freio

45C.-130.43EMUUS 33.836G2 15 Unid.aiJfjPisca

470.8339,24ASSEM 43.62Unidade12663 PInlorríc embreasem

SüO.òü1£».13PL>\SMOTO 111.32Unidade66-S Ratxrln completa 5

Ò2-74 j 527.3a58.G3ÜHX10 JfMIO865 Raio dianloím rdorçado

1670- lliiirro Acropiirto- I ri/iilcld do Vulc-MnniulraiLiuierevo: Av. I)l'|ui1íh1(> (.'arto.s Mdo, ■>
CKl‘: 65.727-000- Silo: \^^v^v.tl^^/.i^k^l:lliov;l^^^■^l●.^.l:o^'.llr

I
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CW.^TP!?n)r^OQVALE
PfiOC.i

KS rAIX) DO MARANITau nOv
PREFEITURA MUNICIPAL DE t miDEI.A UO VA^

CNIM N“ 0L558.07aMrFI2
SECRE PARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE

I

Raio Ifíiscjiro foíorçado 10 BftX Jono 50.63 527,3»52.7-1

667 Rcionior bongaia 17 CORTECO Unidatío 33.03 517.3130,43

GG8 Rotcnlof uimbio 17 TRILHA Unidado 11.20 172,4510.15

6o9 Rolonlor cmbreagcm 25 TRILHA Umdado 9.02 225.5510,03

670 Rolonlor lampa válvula ASSEM25 367.67Unitiatíu 1G.35 14.71

G71 Roliimemo da bíola diruilo OSK10 69,32 693.24Unídadu 77.07

C72 Rolamento d.") biola esquerdo OSK 593.2410 59.32Unitíatía 77.07

346.31673 Holamunto rexia diimlcíro PPK 13.0525 15.4Utikiadu

275.40PPK 16,2(1674 Rolamento intíii tmseirn 17 Uniijíírio 18,01

5^12.40MAGNETRON 36,1640.2675 Suporte iiKCovfls 15 Unidadu

550,9455.09MAEAROINI 61.2510 Unidade676 Supono lartil

813,»/135.64PARAMOTOS 150.»677 Tampa iíiltrat direila 6 Unidado

Bl3,a7135,6-1PARAMOTOS Unidade 150.STampa lateral esquerda 6676

Tensor para concnlc
comando

5Ü1,7158.17TRILllA 64.67Unidade10679

56.045.60WESTER Unidadu 6,23Trava pinliúo 10680

195.8219,5021.77VALDA Unidadu10Vario do Iroio681

35.9713.85TRILHA 15.4Unidadu7682 Varota de óico

456.4.530.4333.83HGK Unidade15Veta de IgniçÔo603

1.4G1.CI4208.72232.04MHX Unidade7Volocimolfd (compltilo)684

Ôioo lubriricnnio para motores

gasolina

einbalngcni eJe 1L.

20wK3.n a.0C6.4.'326.6929.67MOÜIL Unidade300685

60.47 (M.9VALOR TOTAL RS

PEÇAS. ACESSORIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS
YAMAHAYBR

VALOR

UNITÁRIO COM
DESCONTO

RS%

VALOR

UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

UNIDADEMARCAUUANT.ITEM
RS

RS

227.7325.3020.13MHX Unidade686 9Aguiba

474,0452.74511,63TRILHA Unkindo007 Alça 9

1.278.71213,12236.93OOP AP UnidadoAmorluccdoi lrasei'0 668U

474.JVI52.7458.63UnidaduTRILHA9689 Anel do scgmunlo

397.7630.1640.2MAGNETRON Unidado690 Anui de varela 11

lí>70- ILiirro Aeroporto- Tri/.idela ilo Valu-Mnranliao
«7

ICmiercço: .\v. l)u|uiP.i(Jo Carlits Melo, it

CKR: 65.727-000-Sile: www.trUidcinrlovnle.nui.irov.hr
T)
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liSTAIK) DO MAKANIÍ/\0
VlUmílTVHA íMUNiCíPAL DE TRIZIDELA

CNPJ N" (M.55H.Í)7{)/0n01-22
SECUirrARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE

fls.
r

FLS

691 FJiiieria de 5,5 nmperas B HB.IAIÍ Uiiidndu 1«7.67 106.01 1.35D.'í7

692 Oiclii 10 SMBUS Uiwdsde 101.53 913.2Q91.33

693 Ouchn dn dnlnnçii 13 V6DOX Unidndo 33.63 30.43 395.59

694 Siidia da cofoa 13 VEDOX Uitdadc 40.2 3Q.16 4/O.OB

605 Cabo (io rjnibruuQom MHX33 Unidade 6*16,2121.77 19.50

69G CníJO do íroio 33 MHX Un dade 646,2121.77 19.58

607 Cnbo da vola ifl NGK ünidndo 19.50 352,4021.77

69Õ Cabo de vciocimebo 18 WHX Unidade 21.77 19.50

600 Cnbo do ncolunidor 33 Mi IX Uni(i:ido G4G.2121,77 19.58

700 UnKÍiide 13,25/,tfJCnixa do direção ASSEM 4,419.003 4912,8

299.28701 Camisa da molor VAl.DA Unirfndo 36.16a ●10.2

752.27●17.02702 16 VALDA Unid.ido 52.27Cnvalola lateral

996.30124.79703 RIALU Unidiido 138,73Corrcnlu 8

610.25135.0^1ASSEM Unidade 150.1370^1 Cubo dianteiro 6

494.6344.97●19.99ASSEM Unidado705 11Cubo Irascifo

115.2/10,48Unidade 11.65TRILHA706 Engenbo tio velocidocíc 11

639.B858.1764.67TRILHA UnidadoEslicnüor dc corrcnlc 11707

37G.1347.02WAGNETRÜN Unidado 52.2/700 Fnrul 8

376.1347,0252.27PROTÜRK UnidadoGuidão 0709

●173.9436.4640,53VALFEX Unidode13Jogo do junia do motor710

774.0796.70Unidado 1Ü7.57TRILHAJogo do palin do froio711

152.3813.8515.4UnidadoTRILHAKil de IraçAo 11712

2io.cn10.2010.01EMDUS Unidade13713 Lômpada biodo

57.753.854.28UnidadeEWQUS15714 LAmpnda do 2 contatos

206.906.677.42EMOUS UnidadoLâmpada de painel 31715

3-10.339.4510.51UnidadeEMDUS3371G Lâmpada do pisen

791.0752.7-158.63UndndnEMDUS15Lâmpada do siop717

765.5936.4640.53WESTER Unidade21718 l.nntrrrna do pisca

218,6719.8622.1TRILHA UnidadoLona do Iteio719 11

491.7730.7434.17VEDOX Unidado16720 Mnnopia

399.5730.7434.17UnidadeTRILHAPasiilhn do Iro^u 13721

338,1030.7-534.17UimJadcPPK11722 Pedal da matclui

643. M58.4705PROTORK Unidaden723 Pedal de írcio

583.4U53.C458,97PPK Unidado11724 Pcdnl do pan.ua

765.5936.4040.53UnkladoEMÜUS21725 f'ir.cn

Kjulc*ri*«;o: Av. DepiiHulo C^sirldS Mtli». n" 1670- lisilrro Aci'0(»oi'lo- I ri/,i(lcl;i tO) Vii!i*-M;iranlf.i»i
CKP: Íi5.727-ül)0- Site: wuu-.tri/.itlelinloviik‘.imi-i;nv.l»r
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CI’L Hil/.IDI-il.A no
PROC. 2! I2n0 I

ES'I'AÜO 1)0 MARANHÃO
PRi;FEI TURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

CNIM N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL mi SAÚDE

SC. .r-,

JOO.
FLS. - prrr-
Rl»:^

726 Pietiiü TRILHA UllKiildC! 59.63 53.64 509.01

727 Relõ (Io (lisoí 16 EWI3US Uniündo 34.17 30.74 491.77

72Ô Rcloiilor (Jo válvuln 21 TRILHA Uuirl.-uJo 27.94 527.7725.13

729 Reiciilnr cio telusc^jpio TRILHAie IJiiidiulij 3G.4G40.53 533.3!

730 RcUovisof 16 TRILHA Ufucliidri 49G.5234.5 31.03

731 Rolnmcnlo dc opCHO 16 OSK 404.BSUniilüdc 25.3028,13

Unidiidfí 640.03732 Roíamonto dü bieia OSK 39,53 35.5618

U9-1.40733 Scomürilo TRILHA UnkJndü 63.0914 71.03

●191.7730.74LUD 34.1/734 SolüçAodobaionn tc Undade

470,0252,09PAi^AMÜTOSTampa üo t.inquu Unidiido 58.0735 9

423.1547.02Toloscópin PARAMOlOS 52.27Uoidiide736 9

334.7330,43IRILHA UnxiadC 33.03Válvula do nd.mÍ5s5o 11737

3D7.7636,16TRILHA Unidadu 4Ü.2Válviiin do Qíica;)o738 11

406.0830.433.3.B3NGK UnidaduVela de ioniçSo739 16

Óleo lubrincQiilc pam
motores a gasolina
20w50. embalagem dc

2.001.6126.6929.67UnkJodoMOBIL75740

11..

43.109.42VALOR TOTAL R5

PEÇAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS
TORNADO (HONDA)

VALOR
UNITÁRIO COM

DESCONTO

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO
VALOR TOTAL

DESCRIÇÁO DOS
PRODUTOS

MARCA UNIDADEQUANT.ITEM n$
R$V.RS

2,U>Q.õ818Ü.5Ü200.73HELIAR UnidmliJ12Balciia do 6 ampores741

821.9491.33101.53MHX ür^idadi)9742 Boia do tanque

1.211,9044.0949.9UnidadeMIIX27Cabo do ombíoagum743

215.1530.7434.17NGK Unidadn7Cabo dc veiu744

255.203i5,4Q40.53MHX Unídiidu7745 Cabo do iiccicrador

756,7063.8971.03ASSEM Unídiide12Cabo de veloclmcKo746

984.3336.4640.53VALDA Unidade27747 Cachimbo

902,781HÜ.56200.73VALDA Uiúd.adü5740 Capacete

127,2510,6111.70RIAl.LI Unidade12749 Correnlo

567.7647.3152.6ASSEM Unidade12750 Elomonlo do filtro do ar

2.303.27337.51375.33ASSEM Urüdadu7751 Escape

632.7092.53102,07TRILHA UniiJndo975? JO(jo rie junta ib maior

ir»70- Bíiirro Aeroporío-Tri/ideht tio Vale*Mur:inh;»oKiuIcrct;o: Av. Depulaiio Carlos Melo. n
CKP: 65.727-000- Silo: wn w.tn/iddaiiovalo.ma.üov.br
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PROC.i,' 20.S&-
üiiriIlS TADO no MARANHÃO

PREFKITURA MUNICIPAL DE TRiZIDLLA «PfflT
CN!M N"Í)I.55H.()70/()ü()!-.22 mU^

s.

SLCRLTARIA MUNICIPAL DL SAÚDE

fl

J20
....-.--IüJl;::

»-
753 Jogo do p^ilim dc Iruio TRILHA7 Unidade 52.93 47.61 333,27

754 Kit de trnçdo 7 MAGNETRON Unidadu 225,2 202.57 1.417.U7

755 Lâmpada biodo PROTORK7 Unirfado 25.52 22.56 1W.69

756 Lflmpada tíu 2 coninios 7 VALFEX UnidaUii 175,0-i27.Ü 25.01

7.57 Lámpnda tíu faroí TRILI-IA 325.127 47.02Untdntío 52,27

75H L5nipridn do iiaincil TRILHA27 Uiiitíntíi) 7.233,0»

759 LUmpada do pisca EWHUS 26.957 Unidíidu 3.854.2B

r)fi.7:»760 Lftmpada do siop EWOUS 0.107 Unidodo 9.01

25.50Ef.lOUS 3.64761 Lâmpada pingo d‘Dgun 7 Unidíula 4,05

215.1.530.74EMÜUS 34,17762 Lona dc íruio 7 Unidadü

139,15i9.aa22.1TRILHA7 POfOS7G3 Luvas

02.6111.Ü0ARIIIM Unidiidu 13.12Manola do Imío764 7

70.0210.0011.12TRILHA Ur.idndoPaslilhn dn Iruio 7765

203.2341.60TRILHA ●16.5/JogaRaio 77GG

75.4310.7611,98ASSEM Unidade*7767 Rciontordc válvula

257.3436.7640.07ASSEM Unidaiio7760 Rclonlur du Iclcscópio

213.0130.4333,03TRILHA Par7769 RCrSfOVisor

95.0713.0515,4UftidadoPPK7Rolamonto díanloiru770

13-1.9319.2021.43LUÜ Lilfo7771 Solução do Ivitona

207.0?41.5046,23UnidaduTRILHA5772 Tampa do lat>quo

329.1247.0252,27UnidíidüTRILHA7Terminal supressivo773

351.6030,1333.5UnidadeNGK12Vob 00 ignição774

Òlco lubnficaniu para
motores n gasolina 20w5ü.
embalagem du 11..

2.0Q1.G126.6929.07MOBIL Unidario75775

10.-115.59VALOR TOTAL RS

SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS HONDA E YAMAHA

VALOR
UNITÁRIO

COM
DESCONTO

VALOR
UNITÁRIO

REGISTRADO

VALOR
TOTAL

Tempo
(IKtilO

(huras)
Serviço

R5
RS RS%

23.471.51196.43150 210.94Mocânica Geral

29.471.51TOTAL GERAL

1670- Uuirru Adroporio- Tri/iík‘l;i íHi Vsilc-MiíninliuoF.ndcreço: Av. Dcpulado Carin.s Mttlo, ii
CLP: 6.S.727-00Ü- Silo: u wNv.h íy.idvIndovnIv.mu.iiov.hr
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.0 Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para a aquisição do objclo do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamenle contratados, possuem dotação orçamentária própria e seroo
certificados por ocasião de cada contratação.

4.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0225 - Secretaria Municipal de Saúde.
FUNÇÃO; 10-Saúde
SUBFUNÇÂO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0004 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 - Manutenção da Secretaria de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00-Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500100200 - Receita de imposto e Trans. - Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0202 - Fundo Municipal de Saúde.
FUNÇÃO; 10-Saúde
SUBFUNÇÂO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 - Manutenção da Fundo Municipal de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 16O000D000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção.

5. DA ADESÃO Á ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

5.1, A adesão à ala por órgãos não participantes seguirá o seguinte procedimento.

5.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não lenha participado do certame licitalório. mediante
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no decreto municipal e na
Lei n*’ 8.6G6, de 1993.

5.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro do Preços, observeidas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do íornecimento. decorrente da
adesão, desde que esto forriecimenlo não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Kiulcreço: Av. Deputado Carin.s Melo, ii'
CEF: 65.727-DOU- Site: www.tri/idelndot iilc.tua.iiOv.hr
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5.3. As aquisições ou conlraíações adidonciis a que se refere esle Hem não poderão exceder,
por órgãos ou enlidade, a 50% (cinquenta por conto) dos quantilalivos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.4. As adesões à ala de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independeníemente do número de órgãos não participantes que vierem a
aderir à ata.

5,4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observando-se o prazo de vigência
da ata.

5.4.2. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento
por parle do fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento das cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

5.4.3. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ala do registro do
preços.

5.4.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de
que a contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

6. DA VAÜDADE PA ATA DE REGISTRO D£ PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços lerá vigência de 12 (dozo) meses, a contar da data de sua
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais

nos lermos do que dispõe o inciso III do § 3“ do artigo 15 da Lei n‘’ 8.666 deprorrogaçoes,
1993.

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, om intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vaníajosidade dos preços
registrados nesta Ala.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) íornecedor(es) .

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Ui70- Itairrii Aer»)píir(o-TrizUíd:i dti Valc-MaranlüioKnclercvo: .Av, Dcpularin Ciirlo.s Mclii, ii
CKI’; 65.727-(l()()- Slle: u.iri/ídclutttivalf.tun.üov.hr
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7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que accilarein reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original, (suprir o itom quando inoxistirem
oulros fornecedores classificados registrados na ata).

7.5. Quando o preço de mercado (ornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e cotnprüvanles apresentados; e

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

7.6. Nüo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da cpnlratação
mais vantajosa.

7.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando;

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceilável;

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.8.0 cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o conlradilório e a ampla defesa.

7.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados
e justificados:

7.9.1. Por razão de interesse público; ou

7.9.2. A pedido do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regislraido, penalidades e domais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.

8.2. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ala de registro de preços,
inclusive o acréscimo do que trata o § 1" do art. 05 da Lei n” 8.666/93.

Iíi70- líaiiTo Aer»|j<)rlo-Tri/.iiJclíi do Vaic-iVlsiranhrinluulcreçt): Av. <';irlos Mclo, n
CKP: Íi5.727-0ü{l-.Sílc: u\v\v.fri/itt<.‘laiio>'aíe.niH.L;c)v.hr
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8.3. A ata cie realização da sessão pública do pregão, contendo a relação do^p|QÍí
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certap^gjj^Sf
a esta Ata de Registro de Preços.

0.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10^Q, de 2QQ7, da
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n" 123, de
2006, Lei Complementar 147, de 2014 e da Lei n“ 0.666. rie 1993, subsidiariamente.

8.5. E dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eni .02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Município de Trizidela do Vale (MA). 23 de fevereiro de 2022.

FlS..

 3
Fabiana Meireles ao Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde
CPF tT 036.082.723-30
Portaria n® 08/2021-GP

Representante do Órgão

r>. <\
O

ík_Ll/. 9 -g
ELDA MEDEIROS BEZERRA-HIRELI
CNPJ sob n” 08.746.955/0001-02

Elda Medeiros Bezerra
CPFn® 254.157.783-49.

.-iQ CV

Representante da Empresa

: Av. DcpiHiulo Ciirlos Melo, n*’ 1670- línimi Acroijorío- IVi/.idda do Vnle-MsiraiihnoKndciX“(;o

CCl’: 65.727-OOÜ-Sile: vvu-vv.{n/.idol:idovoH‘-mmj;<LY-l?r 34
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE; ARP REALIZADO POR ESTE ORGÃO i»ÚBLICO - MUNICÍPIO DE TRIZÍDELA 1)0

VALE - MA.

ÍM^ÇAS E LUBRIFICANTES PARA VFJCULO TIPO MICRO-ÔNIBÜS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE V. UNIT. RS V. TOTAL RS
I Arnoticcedor iraseiro Unidade 0,00
1 Amortecedor dianteiro Unidade 0,00

Anel segmento 0,002 Unidadej

4 Anel sincronizador para 5 velocidade Unidade 0,00●>
5 Base radiador maior Unidade 0.002
0 0,00:Bateria 150-' Unidade
7 Bomba d’ãgua Unidade 0,00

Borracha amortecedor dianteiro c/cano 0.008 10 Unidade
0,009 Bronzina biela Unidade
0,0010 Bronzina central Unidade
0,00Bucha biela Unidade5

Unidade 0,00Buciia comando válvula 10
0,00Unidade13 Bucha ntotor partida 10
0,00UnidadeCabo acelerador 1810mmM 5
0,00Camisa cilindro seca Unidade15 5
0,00UnidadeCapa terminal teinea trava 6.316 10
0,00Unidade417 Chave .seta alavanca curta
0,00UnidadeCilindro auxiliar de embrca^cm 418
O.OüUnidadeCoimeiu cabo19
0.00UnidadeICoroa pinhão 7x40 14mm

Correia compressor
Correia giro do alternador bomba d'água
Correia giro do allcrnador

20
0.00Unidade621
0.00Unidade6
0.00 :Unidade623
0,00 iUnidade10Cruzeta24
0.00Unidade~iDisco einbreagem 330nim I325
0.00;UnidadeIEixo carretío26
0.00UnidadeIEixo primário I7 dentes

Embiichamento c/rol jogo 38.Q0mm
27

(l.OOUnidade1I 28
O.OÍL
0,00 :

UnidadeEngrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
Engrenagem 3a velocidade 25 dctites
Engrenagem 5a velocidade tlxa 36 dentes

129
Unidade●)30

0.00Unidade31
0,00UnidadeEngrenagem rò 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes
Estopa para limpeza, pacote com no mínimo
20Qg.
Extintor pó abc pressurizaçáo

32
0,00Unidade0

0,00Pacote5034

0.00Unidade435
0.00 iUnidadeFiltro combustível U2 k 2036
0.00Unidade15Filtro liibrificanlcJ /
0.00 'Unidade40Fita isolanlc. i8inm x 20m.38
u.on ●FrascoFluido freio dot 3. frasco de 500ml.39
0.00Unidade

Unidade
impulsor molor partida 440

0.00Induzido do motor pailida I2v 44!
0.00Unidade10Interruptor freio42

I67tt- Bairro Aeroporto- Trizídela tio Vale-MaraiilnloEndereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, ii
CEP; 65,727-ÜUO- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.l)»-
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Riia,

0,00Unidade4Junta cabeçoic motor43
0.00Unidade2Joíio de junta caixa de marcha44
0,00Unidade245 Junta motor c/'rct.
0.00Unidade2Kit de cmbrcaucm completo

Lâmpada I polo I2v

Lâmpada 12v lOw
Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais I2v

Lâmpada biodo h4 I2v 5 pinos

Lâmpada iodo 12v c/rabicho

Lâmpada painel 12v4wbasc feiro

46
0,00Unidade8047
0,00Unidade8048
0,00Unidade8049
0,00Unidade8050

0,00Unidade7051
0,00Unidade5052

0,00Unidade5053
0,00UnidadeLâmpada painel I2v base vidro pequeno 5054

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de
no mínimo lOOmI.

0,00Unidade.1

0,00ParLona dc freio dianteiro c traseiro 556
0,00Jogo de Palheta Jogo

Unidade
57

0,00Para-brisa58
0,00UnidadeParafuso central 5059

r 0,00UnidadePastilha de freio dianteira 1060
0,00Unidade20Pino mola dianteira61
0,00UnidadePistão ç/anel (Jogo)

Porta escova motor de partida

262
0.00Unidade1063
0,00UnidadeRegulador alternador 12v

Rcle au.^iliar 12v 4 terminais com suporte

464
0.00Unidade3065
0,00UnidadeRcle pi.sca 3 terminais s/suporte

Reparo bomba d*âgua c/ rol.
Retentor roda dianteiro

4066
0,00Unidade567
0,00Unidade3068
0,00Unidade30Retentor roda traseiro69
0,00Unidade8Retrovisor70
0,00Unidade5Rolamento embreagem

Rolamento roda dianteira externa

71
0,00Unidade1072
0,00UnidadeRolamento roda dianteiro interno73 5
0,00UnidadeRolamento roda traseiro externo 574
0,00UnidadeRolamento roda traseira interno 575
0,00Unidade5Segmento compressor 94mm

Semi eixo 40 estrias

76
0,00Unidade577

vermelho.Silicone

embalagem de 50g.

Soqucie lanterna 1 polo

Terminal direção 30inm

alta temperatura 0,00Unidade5078

0.00Unidade5079
0,00Unidade580
0,00Unidade30Terminal elétrico 1/481
0,00Unidade30Terminal elétrico 3/882
0,00Unidade45Terminal femea com garra83
0,00Unidade50Terminal elétrico menor 3/1684
0,00Unidade10Válvula admissão 30gr

Válvula de descarga dc freio
Vedante para cscapamenlo, embalagem de
100 gramas.

85
0,00Unidade1086

0,00Unidade4087

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,

embalagem de 300ml.
0,00Unidade45088

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-MaranhâoEiiUcrevo: Av. Dcputjulo Carlos Melo, n'
CFP: 65.727-001)- Site: \vwM.triy.i<lcladov;ik‘.mu.gov.hr ■'N
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Oleo lubrillcantc para moiorcs a diesel 15w-

40. embalagem de 4L.
89 Unidade 134726.401440 93,56

VALOR TOTALR.S 134.726.40

PEÇAS E LUBRIFICANTES LARA VLICULO TIPO ÔNIRUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. 1X)'rAL RS iITEM QUANT. UNIDADE V. líNIT. RS
0.0090 Amortecedor traseiro Unidade4

0,00Amortecedor dianteiro91 Unidade1

0,0092 Anel sesmcnlo Unidade-I

0.00Unidade93 Anel sincronízador para 5 velocidade
Base radiador maior

■)

0.0094 2 Unidade
0,00Unidade95 Bateria 150'
0,0096 Bomba d’áuua Unidade
0.00Borracha amoilccedor dianteiro c/cano Unidade97 10
0.00 jBronzina bicla Unidade98
0,00 IBronzina central Unidade99
0.00Unidade,  100 Bucha biela .*1

0.00^Unidade;  101 Bucha comando válvula 10
0.00UnidadeBucha motor partida

Cabo acelerador ISIOnim
10102

0.00Unidade5103
(t.OO !UnidadeCami.su cilindro seca 5104
0.00UnidadeCapa terminal temea trava 6.3 4105
0.00Unidade106 Chave seta alavtmca curta
0,00UnidadeCilindro auxiliar de embrca}»cm 4107
0.00UnidadeColmcia cabo108
0.00 iUnidadeCoroa pinlu'Io7x40 14mm109
0.00 :Unidade6Correia compressor

Coneia giro do alternador bomba d’água
1  10

0.00Unidade6
0,00UnidadeCorreia airo do alternador& 61  12
0,00Unidade101 13 Cruzeia
0,00!UnidadeoDisco embreafecm 330mm 13

Eixo carretão
1 14

0,00 jUnidade1 15
0,00 iUnidadeEixo primário 17 dentes1 16
0,00UnidadeEmbLichamcnto c/roi joiio 38.00mm

Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
1 17

().()() :Unidade11  118
0.00 ,
0.00

UnidadeEngrenagem 3a velocidade 25 dente.s
Engrenagem 5a velocidade lixa 36 dentes
Engrenagem rO 20 dentes

->I  19
Unidade->120

0.00UnidadeJ

0.00Unidade1
Engrenagem ré 36 dentes
Estopu para limpeza, pacote
mínimo 200g.
Extintor pó abc pressurizayáo

122
com no 0.00í’acote50123

0.00Unidade4124
0,00Unidade20Filtro combustível 1/2 It125
0.00UnidadeFiltro liibrincamc126
0.00 íUnidade40Fita isolaiuc, IHmm x 20m.127
0.00 ■FrascoFluido freio dot 3, frasco dc SOQml. 25128
0.00 !UnidadeImpiilsor motor partida 4129
0.00Unidade

Unidade
4Induzido do motor partida I2v130

0.0010interruptor freio131

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniulo
CEP: 65.727-OüO- Site: wwu.tri/ídeladovale.ma.gov.br
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0,00Unidade4132 Junta cahcçole motor
0,00UnidadeJo»o de junta caixa de marcha

o
-> j

0,00Unidade2134 Junta motor c/rct.
0,00UnidadeKit dc cmbreageni completo 2135
0,00Unidade80í.âmpada I polo I2v136
0,00Unidade80Lâmpada I2v IQw

Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 poios desiguais I2v

Lâmpada biodo Ii4 I2v 3 pinos

137
0,00Unidade80138
0,00Unidade80I3‘)
0,00Unidade70140

0,00UnidadeLâmpada iodo I2v c/rabicho

Lâmpada painel 12v 4w base ferro

50141
0,00Unidade50142

0,00UnidadeLâmpada painel I2v base vidro pequeno

l-luido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOmI.

50143

0,00Unidade3144

0.00ParLona de freio dianteiro e traseiro 5145
0,008 Jogo146 Jogo de Palheta

147 I Para-brisa 0.00Unidade
0.00148 ! Parafuso central Unidade50

0,00UnidadePastilha de freio dianteira 10149
0,00UnidadePino mola dianteira 20150
0,00UnidadePistão c/anel (jogo) 2151
0,00UnidadePorta escova motor dc partida 10152
0,00UnidadeRegulador alternador 12v

Reie auxiliar 12v 4 terminais com suporte

4153
0,00Unidade30i  154
0,00UnidadeRele pisca 3 terminais .s/suporte

Reparo bomba d água d rol.
Retentor roda dianteiro

40,  155
0,00Unidade5156

r—
0,00Unidade30'  157
0,00UnidadeRetentor roda traseiro 10;  158
0,00Unidade8159 Retrovisor
0,00UnidadeRolamento embreagem

Rolamento roda dianteira externa

5160
0,00Unidade10161
0,00Unidade5Rolamento roda dianteiro interna162
0,00UnidadeRolamento roda traseiro externo

Rolamento rocia traseira interno

5163
0,00Unidade5164
0,00Unidade5Segmento compressor 94mm

Semi eixo 40 estria.s

Silicone alta temperatura vermelho,

embalagem de 50g.
Soquete lanterna 1 polo

Antiferrugem óleo Iiibriílcaiue para veiculo,

embalagem de 300ml.
Terminal dircçlto 30mm
Terminal elétrico l '4

165
0,00Unidade5166

0,00Unidade50167

0,00Unidade50168

0,00Unidade450169

0,00Unidade5170
0.00Unidade30
0,00Unidade'ferminal elétrico 3/8 30172
0,00UnidadeTerminal femea com garra

Terminal elétrico menor 3/16

45.  173
0,00Unidade50174
0,00175 ! Válvula admissão 30gr Unidade10 /

0,00UnidadeVálvula de descarga de freio 10176

Vcdanlo para escaparnemo, embalagem de
100 gramas.

Unidade40177

1670- Bairro Aeroporto-Trizklcla do Vale-MaranhâoLiuJercço; Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizlcleladovale.mii.iiov.hr
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r.STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALl^ TÍ*J23nB.ftDqVALE
CNIM N" ()1.55fí.()70/0001-22

DEIUMU AMENTO DE COMPRAS

PROC,
IMFLS,

●  íÓleo lubrificunte para motores a ciiescl

i5w-40, embahifiem de 4L,
178 960 Unidade 93.56 89817.60

VALOR TOTAL RS 89.817.60 i

PEÇAS K LUBRIFICANTES PARA VFJCIÍLQ TIPO KOMRI

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE V. UMT. RS V. TOTAL RS

179 Amortecedor dianlciro 5 Unidade 0,00
180 Amortecedor traseiro 0.005 Unidade

Antifcmigem óleo lubriilcanic para
veiculo, embalagem de 300ml.

181 ().()()Unidade

182 Barra direçtlo

üateria 60 amperes

Bomba d'água
Bomba óleo

0.00Unidade4

0.00:183 Unidade

0,00184 Unidade
0.00Unidade185
0,00UnidadeCabo acelerador1S6

0,00UnidadeCilindro igniç3o
Cilindro mestre de freio

8187
0.00Unidade188
0,00UnidadeCilindro de roda traseiro189

Cstopa para limpeza, pacote
mínimo 200g.

com no 0.00Pacote50190

0,00Unidade2Extintor pó abc pressurizado191
0.00Unidade5Fechadura porta dianteiro192
0.00Unidade10Filtro de ar193
0,00Unidade10l'illro combustivcl194
0.00 iUnidade50Fusive! automotivo195
0.00Unidade5Junta deslizante196
0.00UnidadeJunta e.scapamcnto197
0.00Unidade0198 Junta motor
0.00 ■

O.ülu,
Unidade5Kit junta homo cimitica199
Unidade10Lâmpada200

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOmí. _

0.00 IUnidade1  20!

0.00:

0.00 !
Par10Lona do freio dianteiro e traseiro202

UnidadeMaçaneta vidro203
0.00;Jogo

Unidade
Jogo de palheta204

0.00 '2Para-brisa205
0.00 1Unidade10Pivô suspensão206
0.00U nidadeRetrovisor D207
0,00Unidade3Servo freio208
0,00 j
O.Olíl

Par8Calota centro de roda209
Unidade8Tenninal direção

Óleo lubrificante para jnotores a gasolina
5w30 ou 0\v20. embalagem dc 11..

210

2869.4429.89Unidade9621 1

2.869.44VALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
—  ■ ’ ' - V. UMT. RSUNIDADEQUANT. V. TOTAL RS !DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

998.25 I199,05U nidade5Amortecedor dianteiro212

Endereço; .Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Uairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 6.5.727-000- Site: www.triyuleliidovale.ma.tiov.hr
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las..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE
CNIM N” 01.358.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TO

FLS

CPL^TRmDELaOQVALE
.

LQi.

í813,85162,77Unidade■n213 i Amortecedor Iraseiro
2Í4 Base coxim amortecedor dianteiro 813,04101,63Unidade8

570.4071,30Unidade8Base cai.va de marcha215
831,8083,18Unidade10Base motor dianteiro direito216
496,86248,43Unidade~)Bateria 60 amperes217
349.76174,88Unidade2Bico injetor218
782,76195,69Unidade4Bomba d'água219
737,1073,71Unidade10Cabo acelerador220
432,6586,53UnidadeCabo da vela22! 5
415,9083,18Unidade5Cabo embreagem
746,16124,36Unidade6Cabo freio de imlo completo223
947,90189.58UnidadeCilindro mestre de freio 5224
523,7052,37Unidade

Unidade
Cilindro de roda traseira 10225

592,24
588,36

74,038Correia dentada226
49,03Unidade12Correia i>iro do aiternador

DiSCO de freio dianteiro
1-xtimor pü abc pressiiri/ado
Farol dianteira direito

227
836,00104,50Unidade8228

0,00Unidade'●)229
774,20193,55Unidade4230
774,20193,55UnidadeFarol dianteiro esquerdo 4231
541,9054,19Unidade10Filtro dc ar232
831.8083,18UnidadeFiltro dc combustível 10233
413.4020,67UnidadeFiltro lubriUcante 20234

0.00UnidadeFusível automotivo
Kit amortecedor dianteiro batedor

50235
343,5242,94Unidade236
296.9637,12UnidadeKit amortecedor traseiro batedor237 8
964,36482,18UnidadeKit dc cinbreagcm cotnplcto 2238
527,65105,53UnidadeKit bomba combiustívc! 5239

1481,1098,74UnidadeKit rolamento roda traseiro 15240
0.00UnidadeLâmpada

Lanterna traseira direita
20241

860,56107.57Unidade8242
860,56107,57UnidadeLanterna traseira esquerda243 8
208,4541,69UnidadeLimpador 13

Fluido limpador dc para-brisa,
embalagem dc no mínimo lOOinl.

244 5

0.00Unidade245

973.2064,88Unidade246 .ona traseira .s
594,5674,32UnidadeMangote inferior radiador247
680,1685,02UnidadeiVlangotc superior radiador

Mangueira dc frciíí dianteiro
direíto/fsquerdo

8248

262,9632,87Unidade8249

Mangueira
direito/esquerdo

de freio ira.sciro 262,9632,87Unidade8250

0,00Jogo dc Palheta
Parabrisa dianteiro

8 Jogo251
556,40556,40UnidadeI252
560,5056,05UnidadePastilha freio dianteiro 10253
425,1085,02UnidadeReparo irambuhidor caixa com 5 marcha

Reservatório dc água
Retrovisor direito

5254
432.72108,18Unidade4
530,12132,53Unidade4256
530,12132,53UnidadeRetrovisor esquerdo

Rolamento roda dianteiro
4257

1508,50150,85Unidade10258
725,1241,71UnidadeSilencio,so intermediário 3259

KnckMcço: Av. Deputado Carlo.s Melo, ti" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranhão
CLP: 65,727-000-Site: ^v>vw.li-i/.idoladovale.ma.gov.br
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FIS

ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE CPL = TRIZIDELADOVACÈ

CNP.Í N'* OL558.070/OÍI01-22 ppor \
DEPARTAMENTO DE COMPRAS FlS..

260 Silencioso traseiro Unidade 231,67 695.Ü1j

261 Tambor de freio traseiro Unidade 443.724 1 10.93
262 Tampão da roda 8 I\ar (),ÜÜ

263 'farugo de roda díameiro/traseiro 4 Unidade 14.57 58.28

316,70264 1 erminal Unidade5 63.34
265 Terminal axial Unidade5 55,15 275.75

266 Vela (jogo) 557,7010 Jogo

Pacote

55,77

E.stopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

Ó

Ü.Dü267 50

leo liibrillcante para motores a diesel
l5\v-40, embalagem de 4L.

268 93,56 20208.96216 Unidade

50.953,94VALOR TOTAL US

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MA.STER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTAL RSQUANT. V. UNIT. RSUNIDADEITEM

2926.361463,18Unidade269 Ailernador
880.84Unidade 220,21Amortecedor dianteiro 427U
545,26272,63Unidade1Anel do segmento271
505.70101,14Unidade5Anli chamas272
622, ÍS

695,61
3 I 1,09Unidade■>273 Bateria 65 amperes
231,87UnidadePomba d'água274 j

556.02185,34UnidadeBomba de combustivcl 3275
901,32450,66Unidade2Bomba de óleo276

1992.88996,44Unidade■)Bomba de ignição277
367,4573,49Unidade5Cabos de vela278

271.83 ● 543.66Unidade0Câmera de ré279
1605.271605,27UnidadeCamisa do motor280
5047,99

905,40
5047,99UnidadeComputador do bordo281

181.08Unidade5Coma giros282
465.8593,17UnidadeCorrêa dentada2S3
195.75
576.%
570.96 I

j  Unidade 39,155Correia do ailernador284
192,32UnidadeCoxim amortecedor285
71,37Unidade8Dobradiças portas traseiras

Eixo traseiro
286

4.^:8.87 i458,87Unidade287
802,93 t802,93

273,48
UnidadeEscapainemo completo

[●arol diantciio completo
Piliro 6lcü liibrillcante

288
546,96 jUnidade2289
294.30 129,43UnidadelU290
394.60
447.00lA

39,46
44,70

UnidadelüFiltro ar condicionado291 t
 1Unidade10Filtro de combustível292

300,45
28l,00'

20,03UnidadeFiltro de ar condicionado cabine traseira 15293
56,20UnidadeFiltro de ar secundário294

507.44253.72Unidade■>Grade dianteira295
55^4 I
T58.5Õ"
508.80

556,41UnidadeHidrovacuo296
15,85Uniilatie10Iluminação externa lateral297

101,76UnidadeItnpulsor dc partida
Juma do coletor

298 5/
150.0030,00Unidade5299
414,60
275,2(1 '

82.92UnidadeJuma do tampão
Kit abraçadeiras

300 5
6,88Unidade40301

Endereço: Av. Dcpittado CaHo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: vv\vw.tri/idelad(n;>le.ina.»ov.br
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL^pL-TRl^E^ÀRO VfiLÊ
CNP.) N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PftOC.

IQFlS..

I  302 ( Kit de cmbreaaem completo 2223,58l i 1 1,79Unidade2

654,8016,37Unidade40Lâmpadas biodo

Lanternas traseiras completas

!  303
493,56164,52Unidade304 j

414,5582,91UnidadeLonas de freio 5305
276,3055,26Unidade5306 Maçanetas
339,90

1596,76

33,99Unidade10307 Mangotes
Motor dc partidas 1596,76Unidade308

663,1544,21Jogo de palheta do limpador
Parabrisa dianteiro

15309
1625,84812.92Unidade2310
720,3048,02UnidadePastilhas do freio 1531 1

1 102,66

239,96

551,33UnidadePlator de embreagem312

34,28Unidade7Polia da bomba313
293.207,3340 UnidadePorcas para roda

Protetor dc cárter

314
658,4882,31Unidade8315
657,86328,93Unidade-)316 Radiador
81,8516,37Unidade5Reator para lâmpadas

Perfil bomba elétrica

317
379,18

447,40

189,59Unidade2318

89,48Unidade5Reguladores de pressão319
122.6012,26UnidadeI 10Relc320
122,6861,34Unidade2Reservatório de água321
67,9833,99Unidade2Reservatório óleo de fieio322
569,70189,90UnidadeRetrovisores externos323
756,50151,30Unidade5Rolamento roda dianteira324
509,8533,99Unidade15Rolamentos325
833,5555,57Unidade15Rolantcnto para eixo cardan326
1630,70163,07Unidade10Rolamento roda traseira327
768,08192,02Unidade4Semi eixo328
830,95166,19UnidadeSensor de rotação329
557,37185,79UnidadeSonda lambda330
1074,291074,29UnidadeTacógrafo digital331
832,2083,22Unidade10Tambor dc freio332
540,92540,92UnidadeTanque dc combustível333
1271.60127,16Unidade10Terminal de direção334
862,85172,57Unidade5Válvula de descarga335
975,30195,06Unidade5Válvulas dc freio dc mâo^ X

j.i6

277,8555,57Unidade5Velas de igniçãoj->7

1592,25318.45Unidade5Vidros traseiros laterais338
1592.25318,45Unidade5Vidros traseiros tipo janela339

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

0.00Pacote50340

óleo lubrincanle para motores a diese!
l5w-40. embalagem (lc4L. 

20208.9693,56Unidade216341

74.870,28VALORTOTAL RS

1>EÇAS E LUiUllEiCANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA
V. TOTAL RS /V. UNIT. RSUNIDADEQUANT.DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

430,86215.43Unidade2Amortecedor dianteiro342
424,7j212,39Unidade2Amortecedor traseiro343

J
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Dairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranliâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idelatlovale.ma.tKn-.hr
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\PROC..Í
as....
R!i8.

cPL-TRizipaAeoyAu
m.ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAÉÊ
CNIM N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RUB
lio

.

187.10:Asa do urubu 7 Uniduclc 93,55344

244,30BaiTH axial de direçflo
Base coxim amortecedor dianteiro

34,907 Unidade345

362,955 Unidade 72,59346

276,30Unidade 55,26Base caixa dc marcha347 a

262.65Base motor dianteiro direito Unidade 52,53348 5

2 Unidade 246,42 492,84349 Batería 60 amperes

Bomba d'água
Bomba dc óleo

249,66Unidade 83,22350 j

405,57351 Unidade 135,19j

232,75 465.50352 Bomba direção hidráulica

Boiüo c moldura puxador vidro

Bucha da sapata

Cabeçote motor
Cabo acelerador

Unidade

300.6560,13Unidade353 0

43.958,79354 5 Unidade
530.28Unidade 530,28355

384,48Unidade ■  48,06356 8
355.35Unidade 71,07Cabo de freio completo357 5

369,05Unidade 73.81Cabo de vela 5358
2I2..^042,505 UnidadeCabo embreagem359
148.6529,735 UnidadeCbave de roda36U
51 1.60127,90Cilindro mestre freio 4 Unidade361
150.20Unidade 30,04Cilindro da roda traseira 5362
276.30Unidade 55.26363 Colar de embreagem

Correia dentada

5

233,106 Unidade 38,85364
165.60Unidade 27,60Correia tiiro do aiternador 6365
244.4048,88UnidadeDisco de freio dianteiro 5i  366
769.32192.33UnidadeFarol dianteiro direito 4367
769,32192,33UnidadeFarol dianteiro esquerdo

Filtro ar condicionado

4368
196.8016.4012 Unidade369
189.1215,7612 UnidadeFiltro dc combustível370

I
i 897Í2"

15,7612 Unidade371 Filtro dc óleo

15,7612 UnidadeFiltros dc ar de motor372
466,72233,36■> Unidade373 l-lidrovaciio
342.6085,654Jogo aiTucla comando Jogo374

128,51 514.04Joao balancim motor 4 Jogo375
568.76142,194■logo bronze biela

Jogo bronze comando central
Jogo junta motor

Jogo376
585,76
441.08

146,444 j 013^0377
1  10,274 Jogo378

357,92 j89,484 JoaoJogo pinos dos pistom
Jogo pistom motor
Jogo segmento motor
Junta liomocinetica

379
796.08199,024380
299,3674,844381
493.6098,72Unid382

Kit de embreagem - plaiô +disco +
rolamento com alavanca

917.60229,404 Kit383

141.0028,20KitKit reparo das pinças dianteiro 5384
589,10
369.0.^'

58.91KitKit rolamento traseiro 10385
73.81UnidadeLanterna traseira direita

j Lanterna traseira e.squerda
Lona tra.seira

386
369.05 :73,81Unidade387
4 10.48 ^5 1,3 1Unidade8388

—f
Macaco automotivo universal até
600 kg
Maçaneta da externa da porta chave
Mangote inferior radiador

86,2'’ ●43,1 1*) Unidade389

147.15 ,
235TT

29,43Unidade is390
29,438 Unidade391

1670- Bairro Aeroporto- Trízldela do Valc-MaranhiíüLndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CLP: 65.727-000-Site: WM sv.tri/.uleiadovale.mu.ouv.hr
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PROC.
as..
RlIB.

ES r.ADO 1)0 MARANH.AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 1)0 VAL^.TOmftDOVftLE
CNP.I N" 01.558.070/0001-22 PROC.OÍIGjQÍ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS FlS.
m

392 Míiiigote .superior mdiador Unidade 42,80 342,408

Mangueira de freio dianleiroi  393 Unidade 132,408 16,55
direiU)/e.sc)uerdo

Mangueira de freio irascira
dircilo/esquerdo

132,40394 Unidade 16,558

728,40 1456,80395 Motor de partida Unidade2

37,03 296,24396 Palhetas convencionai.s Unidade

Parabrisa dianteiro Unidade 273,48 820,44397 3

570,60Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro
Pastilha freio dianteiro

Unidade 190.20i398 0

740,19246,73Unidade399 3

297,9029,79Unidade400 10

30.04 390,52UnidadeI ^ Pivô

Protetor de cárter 371,52Unidade 46.44402 8

575,46191,82Radiador 3 Unidade403

29,43 235,44Reparo da pinça dianteira
Retentor volante motor

Unidade8404
333.4255,57Unidade405 6

559,5093,251Retrovisor direito 6 Unidade406

;  407 746,0093,25Retrovisor esquerdo
Rolamento da roda dianteira

Unidade

459,2057,40Unidade8408
410,4851.31UnidadeSapata de freio

Sileneioso traseiro

8409

494,01164,67Unidade410

192,7038.54UnidadeTambor de freio traseira41 1
232.25Unidade 46,45412 Tapeie borracha pvc 5
522.2052.22Unidade;  413 Terminal direção

Trinco da porta inlcnia direita

Trinco da porta intema esquerda

10

381,6038,16Unidade10414
379.3037,93Unidade10415
277.8555,57JogoVela (jogo) 5416
427,86213,93UnidadeVidro da porta dianteira direita 2417
427,86213,93UnidadeVidro da pona dianteira esquerda 2418
575,94287,97Unidade0

Virabrequim do motor
Esiopa para limpe/a. pacote com no

1 mínimo 200g.
Oleo lubrificante para motores a
gasolina 5w30 ou 0\v20. embalagem
de IL.

419

0,0050 Pacote420

2869,4429,89Unidade9642!

33.814,35VALOR TOTAL RS

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTAL RSV. UNIT. RSQUANT. UNIDADEriEM

203923,20196,08MoraMecânica Gorai 1040422
9850,5065,67150 MoraSistema de Arrefecimento423

41601,00277,34MoraServiços de Refrigeração
Elétrica Geral

150424
77126.40197,76390 Mora425

237,63 61783,80260 MoraServiços de Lanternagem e Pintura426
72384,00185,60!  427 390 MoraReiiUca Geral
7005,7053,89;  428 MoraAlinhamento 130
9430,2072,54MoraCambagem c Balanceamento em Geral 130429

483.104,80VALOR TOTAL RS

1670- Bairro Aeroporto- Trizklela do V'ale-MaranhSoEndereço: A>'. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: wv\‘>v.lri^idcladiivnle.ma.iiov.tn-



RUB.

ESTADO 1)0 MARANHAO
iM<EEErrURA MUNICIPAL DE TRI7JDELA 1)0 VAI^

CNPJN'’01.558.()70/(H)0I-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROC,

I VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES: 870.156,81

Tr

nt )s DJalTVieiraNutíUi

Chefe do SeT^de Compras.
Portaria nM3/2021 -GP

1670- Bairro Aeroporto- TrizUlela do Valc-MaranhaoKndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-l)(HI-Site: www.H i/idi-huioviile.ma.üov.Or



PROC-J^
FLS...
R!i&^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMIHOVS UiFLS.

RUB.

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

1670- Bairro Aeroporto- Tri/Jdela do Vale-MaranhâoEndereço: Av. l)c[Hitado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-ÜOÜ- Site: www.lri/ideliidovale.ma.iíov.br



Ev Auto Peçasül

Elda Medeiros Bezerra Elreii. CNPJ: 08.746.955/0001-02-

tiíi
Pfio.;
RS.

Rüft.(
, ̂ K. ̂ mâüL

À PRKFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

UHFli.

A Senhora Naíália San(os Dias Vieira, responsável pelo setor segue a tabela com os niufánng p tnuik par^

ílns (ic levantamentos preliminares de preços, de acordo com o que foi solicitado à empresa, para cotação.

PROPOSTA DE PREÇOS

PEÇAS E LUÜRIPICANTES PARA VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. V. TOTAL RSITEM V. UNIT. RSUNIDADE

Amortecedor traseiro Unidade 1.784,004 446,00

2 Amortecedor dianteiro Unidade 475,00 950,002

864,00Anc! segmento Unidade 432,002j

Anel sincronizador para 5 velocidade 1.598,00Unidade 799,004 ●>

Base radiador maior 48,00 96,005 Unidade
1.165,00Unidade 1.165,006 Baíeria 150- l

Unidade 370,00Bomba d’água 370,007 i
370,0037,00Borracha amortecedor dianteiro c/cano Unidade10
496,00496,00Unidade9 Bronzina biela
416,00416,00Unidade10 Bronzina central
210,00UnidadeBucha biela 42,005
780,00Unidade 78,00Bucha comando válvula 1012

33,00 330,00UnidadeBucha motor partida 10j

1.320,00Unidade 264,005Cabo acelerador 181 Omni14
4.400,00880,00Unidade5Camisa cilindro scca15

100,00Unidade 10,0010Capa terminal femea trava 6.316
900,00225,00Unidade4Chave seta alavanca curta17

1.320,00330.00Unidade4Cilindro auxiliar dc embreagem
2.200,002.200,00Unidade1Colmeia cabo19
2.410,002.410,00UnidadeCoroa pinhão 7x40 I4mm

Correia compressor

20
702,00
588,00

1 17,00Unidade621
98,00Unidade6Correia giro do alteniador homba d’água22

582.00Unidade 97,006Correia giro do jtlternador23
i.490,00149,00Unidade1024 Cnizeta
1.742,00Unidade 871,002Disco embreagem 330mm 1325
1.433,001.433,00Unidade1Eixo carrelüo26
860,00860,00UnidadeEixo primário 17 dentes27

1.020,00510,00Unidade2Ernbuchamento c/rol jogo 38.00mm
Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
Engrenagem 3a velocidade 25 dentes
Engrenagem 5a velocidade lixa 36 dentes
Engrenagem ré 20 dentes

28
864,00432,00Unidade229
830,00415,00Unidade230

1 .360,00680,00Unidade231
1 .515,00505,00Unidade32
1.360.00680,00Unidade2Engrenagem rc 36 dentes33

Esiopa para limpeza, pacote com no miiiimo 150,003,0050 Pacote34
20Üg.
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1.520,00Unidade 380,00Extintor pó abc prcs.surizaçào35 4

1.720,0086,0036 Filtro combustível 1/2 ll 20 Unidade

6.765,00Filtro lubrificante Unidade 451,001537

400,00Fita isolanlc, 18mm x 20m. Unidade 10,0038 40

625.0025,00Fluido freio dot 3, frasco dc 500ml. 25 Frasco39

3.920,00980,00Unidadehnpulsor motor partida 440

1.572,00393,004 UnidadeInduzido do motor partida I2v41

480.00Unidade 48,00Intemiptor freio 1042

1.784,00Unidade 446.004Junta cabeçote motor43

134.0067,00UnidadeJogo dc junta cai.xa de marcha 244

172,00Unidade 86,00245 Junta motor c/rct.

902,00Unidade 451,00Kit dc embrcagem completo 246

2.560,00Unidade 32,0080Lâmpada 1 polo 12v47

1.600,0020,00Unidade80Lâmpada 12v lOw48

720,009,00UnidadeLâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais 12v

8049

2.400,0030,00Unidade8050

2.590,0037,00UnidadeLâmpada biodo li4 12v 3 pinos 7051

1.800,0036,00UnidadeLâmpada iodo !2v c/rabicho 5052

300,006,00UnidadeLâmpada painel i2v 4w base ferro

Lâmpada painel 12v base vidro pequeno

5053

300,006,00Unidade5054

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de
no mínimo lOOml.

60,0020,00Unidade355

960,00192,005 ParLona de freio dianteiro e traseiro56

1.040,00130,008 JogoJogo dc Palheta57
2.015,002.015,00UnidadePara-brisa58
450,009,00Unidade50Parafuso central59
1.050,00105,00Unidade10Pastilha dc freio dianteira60
1.300,00

1.980,00

65,00Unidade20Pino mola dianteira61

990,00Unidade2Pistão c/ancl (jogo)62

700,0070,00Unidade10Porta escova motor dc partida63
796.00199,00Unidade4Regulador altemador 12v64
540,0018,00Unidade30Role auxiliar 12v 4 terminais com supone65
720,0018,00Unidade40Rele pisca 3 terminais .s/siiporlc66
1.300.00260,00Unidade5Reparo bomba d agua c/ rol.67
1.800,0060,00Unidade30Retentor roda dianteiro68
2.700.0090,00Unidade30Retentor roda traseiro69
600,0075,00Unidade8Retrovisor70
94.5,0089,00Unidade5Rolamento embreagem7!
1.870,00

860,00

187,00Unidade10Rolamento roda dianteira externa72
172,00Unidade5Rolamento roda dianteiro intemo73

960.00192,00Unidade5Rolamento roda traseiro externo74
960.00192,00Unidade5Rolamento roda traseira interno75
1.945,00389,00Unidade5Segmento compressor 94mm76
4.035,00807,00Unidade5Semi ei.xo 40 estrias77

vermelho,Silicone alta temperatura

embalagem de 50g.

1.! 50,002.3,00Unidade5078

1.000,0020,00Unidade50Soquetc lanterna 1 polo79
770,00154.00Unidade5Terminal direção 30mm80
30,00l.ÜOUnidade30Terminal elétrico 1/481
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30,00Unidnde l,0082 Terminal elétrico 3/8 30

45.00Tennlnal íemca com garra Unidade l,0ü83 45

50,00Terminal elétrico menor 3/I6 Unidade l,005084

92,00 920,00Válvula adinísítüo 30gr Unidade85 IO

920.0086 Válvula de descarga de freio Unidade 92,00lO

Vedaiiie para escapamento, embalagem de

lOO gramas.
480,00Unidade 12,004087

Antiferrugem óleo lubrificante para veiculo,

embalagem de 300ml.
1 1.250,00Unidade 25,0045088

Óleo lubriílcanie para motores a diesel 15\v-

40. embalagem de 4L.
233.280,00102,00Unidade144089

VALOR TOTAL RS

PR0C..^^\\TT(n-^2(L23
il£FlS..

RIE
PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÔNIBUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TO PAL RSV. UNIT. RSQUANT. UNIDADEITEM

1.784,00446,00UnidadeAmortecedor traseiro 490

950,00Unidade 475,00Amortecedor dianteiro 291

864.00432,00Unidade292 Anel segmento
1,598,00Unidade 799,00Anel sincronizador para 5 velocidade 293

96,00Unidade 48,00Base radiador maior 294

1.165,001.165,00UnidadeBateria 150‘ I95

370,00Unidade 370,00Bomba d’água96

370,0037,00UnidadeBorracha amortecedor dianteiro c/cano 1097

496,00496,00UnidadeBronzina biela98

416,00416,00Unidade99 Bronzina centrai

210,0042,00UnidadeBucha biela 5100

780,00Unidade 78,00Bucha comando válvula 10101

330,0033,00Unidade10Bucha motor partida102

1.320,00Unidade 264,005Cabo acelerador Í8l0mm103

4.400,00880.00Unidade5Camisa cilindro seca104

40,0010,00Unidade4Capa terminal femea trava 6.3105

900,00225,00Unidade4Chave seta alavanca curta106

1.320,00330,00Unidade4Cilindro auxiliar de cmbrcagcin107

2.200,002.200,00Unidade1Coimeia cabo108

2.410,002.410,00UnidadeCoroa pinhão 7x40 14mni109

702,00117,00Unidade6Correia compressor1 10

588,0098,00UnidadeComeia giro do alteniador bomba d’água 6

582,0097,00Unidade6Correia giro do altemador1 12

1.490,00149,00Unidade101 13 Cruzeta

1.742,00871,00Unidade2Disco embreagem 330mm 131 14
1.433,001.433,00UnidadeEixo carretão1 15
860,00860,00Unidade1Eixo primário 17 dentes116

1.020,00510,00Unidade2Embuchamento c/rol jogo 38.0ümmi  17
864,00432,00Unidade2Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes1 18
830,00415,00Unidade-)

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

1 19
1.360,00680,00Unidade■) I120
1.515,00505.00Unidade3121
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680,00 ●h36e;00-Unidade■)Engrenagem rc 36 denlcs122

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo
200g-

150,003,0050 Pacote123

1.520,00380,00UnidadeExtintor pó abc pressurizaçAo 4124
1.720,00Unidade 86,00Filtro combustível 1/2 It 20125
6.765,00451.00UnidadeFiltro lubrificante 15126
400,0010,00Unidade40Fita isolanlc. ISmni x 20jn.127
625.0025,00Fluido freio doi 3, frasco de 500ml. 25 Frasco128

3.920,00980,00UnidadeImpulsor motor partida129 4
1.572,00393,00UnidadeInduzido do motor partida I2v 4130
480,0048,00UnidadeInterruptor freio 10131

1 .784,00446,00UnidadeJunta cabeçote motor 4132
134,00Unidade 67.00Jogo de junta caixa de marcha133
172.0086,002 UnidadeJunta motor c/rel.134
902,00451,00UnidadeKit de embreagem completo 1135

2.560,0032.00Unidade80Lâmpada 1 polo Í2v136
1 .600,00
720,00

20,00Unidade80Lâmpada 12v lOw137
Unidade 9,00SüLâmpada !2v 3w base vidro grande138

2.400,00Unidade 30,00Lâmpada 2 polo.s desiguais 12v 80139
2.590,0037,00UnidadeLâmpada biodo li4 12v 3 pinos 70140
1.800,00Unidade 36,00Lâmpada iodo I2v c/rabicho 50141
300,006,00UnidadeLâmpada painel 12v4\v base ferro 50142
300,006,00UnidadeLâmpada painel 12v base vidro pequeno

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOnil.

50143

60,0020,00Unidade3144

960,00192,00Lona de freio dianteiro e traseiro 5 Par145
1.040.0(3130,00J0208Jogo dc Palheta146
2.015,002.015,00Unidade1Para-brisa147
450,009,00Unidade50Parafuso central148
1.050,00105,00Unidade10Pastilha de freio diatUeira149
i.300,0065,0020 UnidadePino mola dianteira150
1.980,00990,00Unidade2Pistão c/anel151
700,00Unidade 70,0010Porta escova motor de partida152
796.00Unidade 199,004Regulador aliernador 12v153
540.0018,00Unidade30Rele auxiliar I2v 4 terminais com suporte154
720,0018,00Unidade40Rele pisca 3 terminais s/suporte155

1.300,00260,00UnidadeReparo bomba d água d rol. 5156
1.800,0060,00Unidade30Retentor roda dianteiro157
900,0090.0010 UnidadeRetentor roda traseiro158
600,0075,00Unidade8Retrovisor159
945,00189,00Unidade5Rolamento embreagem160
1.870,00187,00Unidade10Rolamento roda dianteira externa161
860,00172,00Unidade5Rolamento roda dianteiro interno162
960,00192,00Unidade5Rolamento roda traseiro externo163
960,00192,00Unidade5Rolamento roda traseira interno164
1.945,00389,00Unidade5Segmento compressor 94mm165
4.035,00807,00Unidade5Semi eixo 40 estrias166

Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem de 50g.

1. 150.0023,00Unidade50167
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idia
1 .õoo^òuUnidade 20,00Soquelc lanicrna I polo 50!68

Anliferrugem óleo lubrificante para veiculo,

embalagem de 300ml.
1 1.250,00Unidade 25.00169 450

770,00154,00UnidadeTenninal direçtlo 30min 5170

30,00Unidade 1,00Terminal elétrico 1/4 30171

30,001,00Terminal elétrico 3/8 Unidade172 30

45,00Unidade 1,00173 1'erminal femea com garra 45

50,00Unidade l,00Terminal elétrico menor 3/16 50174

920,00Unidade 92,00175 Válvula admis,süo 30gr IO

920,00Unidade 92,00V^álviila de descarga de freio IO176

Vedante para cscapamenio, embalagem de 480,00Unidade !2,0040177
lOO granias.

óleo lubrificante para motores a dicscl 15w-
162,00 155.520,00Unidade178 960

40, embalagem de 4L.

268.730,00VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOiMUI

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTAL RSV. UNIT. RSQUAiNT. UNIDADEITEM

965.00Unidade 193,00Amortecedor dianteiro 5179

985,00197,00UnidadeAmortecedor traseiro 5180

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,

embalagem de 300ml.
100,0020,00Unidade5181

612,00153,00Unidade4182 Barra direçOo
1.491,00497,00Unidade3Bateria 60 amperes183

348,00

777,00

116,00Unidade3Bomba d’água184

259,00Unidade3Bomba óleo185

320,0040,00UnidadeCabo acelerador186

336,00Unidade 42,008Cilindro igniçüo187

650,00130,00Unidade5Cilindro mestre de freio188

304,0038,00Unidade8Cilindro de roda traseiro189

Eslopa para limpeza, pacote com no miniino

200g.
150,003.0050 Pacote190

240,00

270,00

120,00UnidadeExtintor pó abc pressurizado191

54,00Unidade5Fechadura porta dianteiro192

160,0016,00Unidade10Filtro de ar193

150,0015,00Unidade10Filtro cotnbustível194
50,001,00Unidade50l-usível automotivo195
485,0097,00Unidade5.lunla deslizante196
80,0016,00Unidade5197 Jimui escapaineiito
250,0050,00Unidade198 Junta motor 5

550,001 10,00Unidade5Kit junta hoino cinética199
30,003,00Unidade10Lâmpada200

Fluido limpador dc para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOml.

40,0020,00Unidade2201

200,0020,0010 ParLona de freio dianteiro e traseiro202
35,007,00Unidade5Maçaneta vidro203
215,0043,005 JogoJogo de palheta204
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500,00Unidade 250,00Para-brisa 0205

400,00Unidade 40,00Pivô suspensJío 10206

165,00Unidade 33,00Retrovisor 5207

690,00Unidade 230,00Servo freio20S 3

1.120,00Calota centro de roda 140,00209 8 Par

Unidade 288,00Temiinal direção 36,00210 8

óleo lubrificante para motores a gasolina Unidade 37.00 3.552,00211 96
5w30 ou 0w2ü, embalagem de IL.

16.508,00VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTAL RSQUANT. V. UNIT. RSUNIDADEITEM

1180,00Amortecedor dianteiro Unidade 236,00212 5

965,00Unidade 193.00213 Amortecedor traseiro 5

960,00120,00Base coxim araoriecedor dianteiro 8 Unidade214

664,00Unidade 83.00215 Base caixa de marcha 8

940,00Base motor dianteiro direito Unidade 94,00216 10

Unidade 994.00Batería 60 amperes ■> 497.00217
466,00Unidade 233,00Bico injetor 2218
860,00Bomba d’água Unidade 215,004219
870,0087,00Cabo acelerador 10 Unidade220
505,00101,005 UnidadeCabo da vela221
485,0097,00Unidade5222 Cabo embreagem
852,00Unidade 142,006Cabo freio de mao cotnpleto223
i 150,00230,005 UnidadeCilindro mestre dc freio224
580,0058,00UnidadeCilindro de roda traseira 10225
688.0086,00Unidade8Correia dentada226
696,0058,00UnidadeCorreia giro do aliemador 12227
984,00123,00UnidadeDisco de freio dianteiro 8228
240,00Unidade 120,002Extintor pó abc pressurizado229
920,00230,00

230,00
Unidade4Farol dianteira direito230

920,00UnidadeFarol dianteiro esquerdo 4231
620,0062.00UnidadeiOFiltro de ar232
970,0097,00Unidade10Filtro de combustível
420,0021,00Unidade20Filtro lubrificante234
50,001,00Unidade50Fusível automotivo235

392,0049,00Unidade8Kit amoileccdor dianteiro batedor236
344.0043,00Unidade8Kit amortecedor traseiro batedor237

1 166,00583.00Unidade2Kit de embreagem completo238
620,00124,00Unidade5Kit bomba combustível239
1740,001  16,00Unidade15Kit rohnnenlo roda traseiro240
60,003,00Unidade20Lâmpada241

1056.00132,00Unidade8Lanterna traseira direita242
1056,00132,00Unidade8Lanterna traseira esquerda243
235.0047,00Unidade5Limpador 13244

Fluido limpador de para-brisa,
embalagem de no mininio lOOmI.

40,0020,00Unidade2245

I
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m246 Lona traseira 15 Unidade 76,00 TPío;oo-
247 Mangote inferior radiador Unidade 86,00 688.00
248 Mangote superior radiador 8 Unidade 103,00 824,00

Mangueira de freio dianteiro

direilo/csqucrdo
249 8 Unidade 39,00 312.00

Mangueira de

direito/csquerdü

freio traseiro
250 8 Unidade 39.00 312,00

Jogo de Palheta251 664,008 Jogo 83,00

252 Parabrisa dianteiro 737,00Unidade 737,00

Pastilha freio dianteiro 650.00253 10 Unidade 65,00

Reparo trambulador caixa com 5 marcha Unidade 104,00 520,00254 5

508,00Reservatório de água Unidade 127,00255 4

660,00165,00256 Retrovisor direito 4 Unidade

660,00Unidade 165,00257 Retrovisor esquerdo 4

1860,00Unidade 186,00Rolamento roda dianteiro 10258

876,00Unidade 292,00Silencioso intermediário259 j

822,00274,00UnidadeSilencioso traseiro 3260

508,00127,00UnidadeTambor de freio traseiro 4261

160,0020,008 ParTampáo da roda262

56,00Unidade 14,00Tarugo de roda dianteiro/trasciro 4263

365,0073,00UnidadeTenninal264 3

320.0064,00Unidade5Terminal axial265
640.0064.0010 JogoVela266

Estopa para limpeza, pacote com no 150,003,0050 Pacote267
mínimo 200g.

Óleo lubrillcantc para motores a dicsel

15w-40, embalagem dc4L.
25488.001 18,00Unidade216268

63.608,00VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER
V. TOTAL RSV. UNIT. RSUNIDADEDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT,ITEM

2.186,00i.093,00Unidade2Allcrnador269
1.052,00263,00Unidade4Amortecedor dianteiro270
640,00320.00Unidade2Anel do segmento271
595,00I 19,00Unidade5Anti chamas272
1.000,00500.00Unidade2Bateria 65 amperes273
831.00

660,00

277,00Unidade3Bomba d'água274
220,00UnidadeBomba de combustível275

1.080,00540.00Unidade2Bomba de óleo276
2.392,001.196,00Unidade2Bomba dc ignição277
430,0086,00Unidade5Cabos de veia278
650,00

1.953,00

325,00Unidade2Câmera dc ré279
1.953,00

6.148,00

UnidadeCamisa do motor280
6.148,00UnidadeComputador do bordo281
1.075.00215,00Unidade5Conta giros282
545,00109,00Unidade5Corroa dentada283
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L22ÕM^4,00 HÜB.Unidade284 Correia doaliernador 5

Unidade 229,00 687,00285 Coxim amonecedor j

Dobradiças portas traseiras 664,00286 8 Unidade 83,00

Unidade 550,00 550,00287 Eixo traseiro

966,00Escapainenio completo Unidade 966,00288

654,00289 Farol dianteiro completo 2 Unidade 327,00

320,00Filtro óleo lubrificante Unidade290 10 32,00

Filtro ar condicionado Unidade 450,00291 10 45,00

430.00Filtro de combustível 10 Unidade 43,00292

315,00Filtro de ar condicionado cabine traseira Unidade 21,00293 15

325,00294 Filtro de ar secundário 5 Unidade 65,00

606,00303,00Grade dianteira Unidade295

789,00Unidade 789,00296 Hidrovacuo

160,00Unidade 16,00297 Iluminaçáo externa Inlcrai 10

600,00120.00UnidadeImpuLsor de partida 5298

165,0033.005 UnidadeJunta do coletor299

485.0097,00Unidade5Junta do tampão300

280,007,0040 UnidadeK.it abraçadtíiras301

2.172,001.086,00Unidade2Kit de embreagetn completo302

680,00Unidade 17,0040Lâmpadas biodo303

588,00196,00UnidadeLanternas traseiras completas304

485,00Unidade 97,005Lonas de freio305

320,0064,00Unidade5306 Maçanetas
380.0038,00Unidade10307 Mangotes
1.250,001.250,00UnidadeMotor de partidas308
750,0050,0015 JogoJogo de palbeta do limpador309

1.956,00978,00Unidade2Parabrisa dianteiro310
825,0055,00Unidade15Paslillias de freio31 1
1.324,00662,00Unidade2Piator de embreagem312
266,0038.00Unidade7Polia da bomba313

280,007,00Unidade40Porcas para roda314
768,0096,00Unidade8Protetor de cárter315
788.00394,00Unidade2Radiador316
85,0017,00Unidade5Reator para lâmpadas317
452.00226,00UnidadePerfil bomba elétrica318
525.00105,00Unidade5Reguladores de pressão319
i 10.001  1,00Unidade10Rclé320
140,0070,00Unidade2Reservatório de água32!
76,0038,00Unidade1Reservatório óleo de freio322
675,00225,00Unidade3Relrovi.sores externos323
895,00179,00Unidade5Rolamento roda dianteira324
570.0038,00Unidade15Rolamentos325
960,0064,00Unidade15Rolamento para eixo cardan326
1.930,00193,00Unidade10Rolamento roda traseira327
912,00228.00Unidade4Semi eixo328
985,00197,00Unidade5Sensor de rotação329
660,00220,00Unidade3Sonda lambda330
1.293.00

970,00

1.293.00UnidadeTacógrafo digitai331
97,00Unidade10Tambor de freio332
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649,00649,00 RU8.333 Tanque de combustível 1 Unidade

Termina! de direçüo334 10 Unidade 90,00 900,00

1.025,00Válvula de descarga Unidade335 5 205,00

Válvulas de freio de mdo Unidade 232,00 1.160,00336 5

337 Velas de ignição Unidade 64,00 320,005

338 Vidros traseiros laterais Unidade 380,00 1.900,000

Vidros traseiros tipo janela339 5 Unidade 380,00 1.900,00

Estopa para limpeza, pacote com no
150,00340 50 3,00Pacote

mínimo 200g.

Oleo lubrillcante para motores a diesel
34.992,00216 Unidade 162,00341

15W-40, embalagem de 4L.

96.969,00VALOK TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIEICANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TO l AL RSQUANT. V. UNIX. RSUNIDADEITEM

758,00Unidade 379.00Amortecedor dianteiro 2342

778,00

27‘ÜÕÕ

434,00

389,002 Unidade343 Amortecedor traseiro

137,002 Unidade344 Asa do urubu

Unidade 62,007Barra a.xial de direção345

450.0090,005 UnidadeBase coxim amortecedor dianteiro346

425,00Unidade 85,005Base caixa de marcha347

425,0085,00Unidade5Base motor dianteiro direito348

994,00497,00Unidade2Balcria 60 amperes349

486,00162,00Unidade3Bomba d agua350

1.092,00

lõíoo
364,00Unidade3Bomba de óleo351

432,00Unidade2Bomba direção hidráulica352

375,0075,00Unidade5Botão e moldura puxador vidro353

100,0020,00Unidade5Bucha da sapata354

866,00866,00UnidadeCabeçote motor355
464,0058,00Unidade8Cabo acelerador356

695,00139,005 UnidadeCabo de freio completo357

565,00Unidade 1 13,005Cabo de vela358

385,0077,00Unidade5Cabo embreagem359

150,00Unidade 30,005Chave dc roda360

996,00249,00Unidade4Cilindro mestre freio361

290,0058,00Unidade5Cilindro da roda tra.seira362

430,0086,00Unidade5363 Colar dc embreagem
420.00Unidade 70,006Correia dentada364

348,0058,00Unidade6Correia íiiro do allernador365

685,00137,00Unidade5Disco de freio dianteiro366
1.300,00

L3ÕÜ,00

325,00Unidade4Farol dianteiro direito367

325,00Unidade4Farol dianteiro esquerdo368
288,0024,00Unidade12Filtro ar condicionado369
288,0024,00Unidade12Filtro de combustível370
288,0024.00Unidade12Filtro de óleo371
288,0024,00Unidade12Filtros de ar de motor372
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726,00363,002 UnidadeHidrovacuo373

368.004 92,00Jogo aiTueia comando Jogo374

768,00í 92.00Jogo balancini motor 4 Jogo375

616.00154,004 JogoJogo bronze biela376

688.00172.00Jogo bronze comando central 4 Jogo377

556,00139,004 JogoJogo junta motor378

416,004 104,00Jogo pinos dos pistom Jogo379

1.560,00390,004 Jogo380 Jogo pistom motor

1.156,00289,004 Jogo381 Jogo segmento motor

1.130,00226,005 UnidJunta homocinctica382

Kit de embrcagcm - platô +disco +
rolamento com alavanca

1.480,004 Kit 370,00383

215.005 Kit 43,00Kit reparo das pinças dianteiro384

600,0060,0010 KitKit rolamento traseiro385

1.150,00Unidade 230,00Lanterna traseira direita 5386

1.150,00Unidade 230,005Lanterna traseira esquerda387

792.00Unidade 99,00Lonti traseira388

Macaco automotivo universal até 600
780.00390,002 Unidade389

kg
180,00Unidade 36,005Maçaneta da c.xterna da porta chave390

944,00Unidade 1 18,00Mangote inferior radiador 8391

944.00Unidade 1 18,00Mangote superior radiador392

Mangueira dc freio dianteiro

direilo/esquerdo
120,0015,008 Unidade393

Mangueira dc freio traseira

dircilo/esquerdo
120,00Unidade 15,00394

1.700,00

536,00

850,002 UnidadeMotor de partida395

Unidade 67,00Palhetas convencionais396

1.527.00509,00UnidadeParabrisa dianteiro397 0

1.824,00608,00UnidadeParaciioque dianteiro398 j

1.824,00Unidade 608,00Parachoque traseiro399

570,00Unidade 57,0010Pastilha freio dianteiro400

585,0045,00Unidade401 Pivô

496,00Unidade 62,008Protetor de càrter402

930,00Unidade 310.003Radiador403

256,00Unidade 32,00Reparo da pinça dianteira404

378,0063,00Unidade6Retentor volante motor405

1.380,00230.00Unidade6Retrovisor direito406

1.840,00230,00Unidade8Retrovisor esquerdo407
792,0099,00UnidadeRolamento da roda dianteira408
1.248,00156.00Unidade8Sapata dc freio409

837,00279,00UnidadeSilencioso traseiro410

495,0099,00Unidade5Tambor de freio traseira411
390,00

1.030,00

470,00

78,00UnidadeTapete borracha pvc412 :>

103,00Unidade10Terminal dírcç3o413

47,00Unidade10Trinco da porta intenia direita414

470,00Unidade 47,0010Trinco da porta interna esquerda415
575,00I  15.005 JogoVela (jogo)416
574,00287,00Unidade■>Vidro da porta dianteira direita417
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574,002 Unidade 287,00Vidro da pona dianteira esquerda418

878,00439,002 UnidadeVirabrequim do rnolor419

Estopa para limpeza, pacote coin no 150.0050 3,00Pacote420
mínimo 200g.

Óleo lubrificante para motores a

gasolina 5vv30 ou 0w20, embalagem
dc IL

3.552,0037.0096 Unidade421

59.841,00VALOR TOTAL RS

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS

V. TOTAL RSQUANT. V. UNIT. RSDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADErrcM
187.200,00180,001040 MoraMecânica Geral422

10.500,0070,00150 MoraSistema de Arrefecimento423

33.000,00150 220,001-1 oraServiços de Refrigeração424

58.500,00150,00390 Mora425 Elétrica Geral

65.000,00250,00260Serviços de Lanlernagem e Pitilura Hora426

175.500.00450,00390 HoraRetifica Geral427

7.800,0060,00130 HoraAlinhamenlo428

15.600.00120,00Cambagem e Balanceamento cm Geral 130 Hora429

553.100,00VALORTOTALRS

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES: RS 1.407.106,00 (um milhão e quatrocento.s e

scíc mil e cenío c seis reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Trizidcla do Vale/MA, 13 de Setembro de 2022.

L

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49
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PESQUISA DE PREÇOS-AQUISIÇÃO DE PEÇAS, LUBRIFICANTES E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS.

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de

empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios

e  lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme

especificações na planilha a seguir;

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS

V. TOTAL RSV. UNIT. R$ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE

1800,00Unidade 450,00Amortecedor traseiro1 4

Unidade 958,00Amortecedor dianteiro 479,002 2

872,00Unidade 436,00Anel segmento 23

1608,00Anel sincronizador para 5 velocidade Unidade 804,0024

Unidade 104,00Base radiador maior 52,0025

1169,001169,00Unidade6 Batería 1503 1

378,00Bomba d'água Unidade 378,007 1

410,00Borracha amortecedor dianteiro c/cano Unidade 41,008 10

504,00504,00Bronzina biela Unidade9 1

424,00Unidade 424,00Bronzina central 110

230,0046,00Bucha biela Unidade511

820,00Unidade 82,00Bucha comando válvula 1012

330,00Unidade 33,00Bucha motor partida 1013

1340,00Unidade 268,00Cabo acelerador ISlOmm 514

4420,00884,00UnidadeCamisa cilindro seca 515

140,00Unidade 14,00Capa terminal femea trava 6.3 1016

916,00229,00UnidadeChave seta alavanca curta 417

1336,00334,00UnidadeCilindro auxiliar de embreagem 418

2204,002204,00UnidadeCotmeia cabo 119

2414,002414,00UnidadeCoroa pinhão 7x40 14mm 120

702,00Unidade 117,006Correia compressor21

588,0098,00UnidadeCorreia giro do alternador bomba d'água 622

606,00Unidade 101,00Correia giro do alternador 623

1530,00153,00Unidade1024 Cruzeta

1750,00Unidade 875,002Disco embreagem 330rnm 1325

1437,00Unidade 1437,001Eixo carretão26

864,00864,00Unidade1Eixo primário 17 dentes27

1028,00514,00UnidadeEmbuchamento c/rol jogo 38.00mm 228

872,00436,00Unidade2Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes29

838,00419,00UnidadeEngrenagem 3a velocidade 25 dentes 230

1368,00684,00Unidade2Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes31

1527,00509,00Unidade3Engrenagem ré 20 dentes32
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Unidade 1368,00Engrenagem ré 36 dentes 233

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo

200g.
250,005,0050 Pacote34

1536,00384,00Extintor pó abc pressurização Unidade35 4

1800,00Filtro combustível 1/2 ít Unidade20 90,0036

6825,00Filtro lubrificante Unidade 455,0037 15

400,00Fita isolante, 18mm x 20m. Unidade 10,0038 40

Fluido freio dot 3, frasco de SOOmI. 625,0039 25 Frasco 25,00

3920,00Impulsor motor partida Unidade 980,0040 4

Induzido do motor partida 12v Unidade 1572,0041 393,004

480,0042 Interruptor freio Unidade 48,0010

43 Junta cabeçote motor 450,00 1800,00Unidade4

144,00Jogo de junta caixa de marcha 72,0044 Unidade2

4038,00Junta motor c/ret. Unidade 2019,0045 2

218,00Unidade 109,0046 Kit de embreagem completo 2

2880,00Lâmpada 1 polo 12v Unidade 36,0047 80

1920,00Lâmpada 12v lOw Unidade48 80 24,00

Lâmpada 12v 3w base vidro grande 1040,00Unidade 13,0049 80

2720,00Lâmpada 2 polos desiguais 12v Unidade80 34,0050

2870,00Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos Unidade 41,0051 70

Lâmpada iodo 12v c/rabicho 2000,00Unidade 40,0052 50

500,00Lâmpada painel 12v 4w base ferro Unidade 10,0053 50

500,00Unidade 10,00Lâmpada painel 12v base vidro pequeno 5054

Fluido limpador de para-brisa, embalagem de

no mínimo lOOml.
72,00Unidade 24,00355

980,00196,00Lona de freio dianteiro e traseiro Par556

1072,00134,008 JogoJogo de Palheta57

2019,002019,00UnidadePara-brisa 158

700,00Unidade 14,0050Parafuso central59

1090,00109,00UnidadePastilha de freio dianteira 1060

1380,00Unidade 69,0020Pino mola dianteira61

1988,00994,00Unidade2Pistão c/anel (jogo)62

740.00Unidade 74,00Porta escova motor de partida 1063

812,00203,00Unidade4Regulador alternador 12v64

690,0023,00Unidade30Rele auxiliar 12v 4 terminais com suporte65

920,0023,00UnidadeRele pisca 3 terminais s/suporte 4066

1320,00

1920,0?

264,00UnidadeReparo bomba d'ógua c/ rol. 567

64,00Unidade30Retentor roda dianteiro68

2820,0094,00Unidade30Retentor roda traseiro69
632,0079.00Unidade8Retrovisor70

970,00194,00Unidade5Rolamento embreagem71
1920,00192,00Unidade10Rolamento roda dianteira externa72

880,00176,00Unidade5Rolamento roda dianteiro interno73

980,00196,00Unidade5Rolamento roda traseiro externo74

980,00196,00Unidade5Rolamento roda traseira interno75
1965,00393,00Unidade5Segmento compressor 94mm76

2
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4055,00Unidade5Semi eixo 40 estrias77

Silicone aita temperatura vermelho,

embalagem de SOg.
1350,0027,00Unidade5078

1200,00Unidade 24,00Soquete lanterna 1 polo 5079

790,00158,00UnidadeTerminal direção 30mm 580

45,00Unidade 1,50Terminal elétrico 1/4 3081

45,001,50Unidade30Terminal elétrico 3/882

67,501,50UnidadeTerminal femea com garra 4583

75,00Terminal elétrico menor 3/lG Unidade 1,505084

960,00Unidade 96,00Válvula admissão 30gr 1085

960,0096,00UnidadeVálvula de descarga de freio 1086

Vedante para escapamento, embalagem de

100 gramas.
640,00Unidade 16,004087

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,

embalagem de 300ml.
13050,00Unidade 29,0045088

Óleo lubrificante para motores a diesel 15w-

40, embalagem de 4L
239040,00166,00Unidade144089

R$ 364020,50VALOR TOTAL R$

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÔNIBUS

V. TOTAL R$V. UNIT. R$DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADEITEM

1800,00450,00UnidadeAmortecedor traseiro 490

958,00Unidade 479,00Amortecedor dianteiro 291

872,00436,00Unidade2Anel segmento92

1608,00804,00UnidadeAnel sincronizador para 5 velocidade 293

104.00Unidade 52,002Base radiador maior94

1169,001169,00UnidadeBateria 1503 195

378,00378,00UnidadeBomba d'água 196

410.00Unidade 41,00Borracha amortecedor dianteiro c/cano 1097

504,00504,00Unidade1Bronzina bíeia98

424,00424,00UnidadeBronzina central 199

230,00Unidade 46,005Bucha bieia100

820,0082,00Unidade10Bucha comando válvula101

330,00Unidade 33,0010Bucha motor partida102

1340,00268,00Unidade5Cabo acelerador ISlOmm103
4420,00884,00Unidade5Camisa cilindro seca104

56,0014,00Unidade4Capa termina! femea trava 6.3105
916,00229,00Unidade4Chave seta alavanca curta106
1336,00334,00Unidade4Cilindro auxiliar de embreagem107
2204,002204,00Unidade1Colmeia cabo108
2414,002414,00Unidade1Coroa pinhão 7x40 14mm109
702,00117,00UnidadeGCorreia compressor110
588,0098,00UnidadeCorreia giro do alternador bomba d'água 6111
606,00101,00Unidade6Correia giro do alternador112
1530,00153,00Unidade10113 Cruzeta
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M,00 Í4^3u7SO^Unidade2Disco embreagem 330mm 13114

1437,OQ-Unidade1Eixo carretão115

864,00864,00Unidade1Eixo primário 17 dentes116

1028,00514,00UnidadeEmbuchamento c/rol jogo 38.00mm 2117

872,00Unidade 436,00Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes 2118

838,00Unidade 419,00Engrenagem 3a velocidade 25 dentes 2119

1368,00Unidade 684,00Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes 2120

1527,00Unidade 509,00Engrenagem ré 20 dentes 3121

1368,00Unidade 684,00Engrenagem ré 36 dentes 2122

Estopa para limpeza, pacote com no mínimo

200g.
250,005,0050 Pacote123

1536,00Unidade 384,00Extintor pó abc pressurização 4124

1800,00Filtro combustível 1/2 It Unidade 90,0020125

6825,00Unidade 455,00Filtro lubrificante 15126

400,00Unidade 10,00Fita isolante, 18mm x 20m. 40127

625,0025,00Fluido freio dot 3, frasco de SOOml. 25 Frasco128

3920,00Unidade 980,00Impulsor motor partida 4129

1572,00393,00UnidadeInduzido do motor partida 12v 4130

480,00Unidade 48,00Interruptor freio 10131

1800,00Unidade 450,00Junta cabeçote motor 4132

144,0072,00UnidadeJogo de junta caixa de marcha 2133

4038,00Unidade 2019,00Junta motor c/ret. 2134

218,00Unidade 109,002Kit de embreagem completo135

2880,00Unidade 36,00Lâmpada 1 polo 12v 80136

1920,0024,00UnidadeLâmpada 12v lOw 80137

1040,00Unidade 13,00Lâmpada 12v 3w base vidro grande 80138

2720,0034,00UnidadeLâmpada 2 poios desiguais 12v 80139

2870,00Unidade 41,00Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos 70140

2000,00Unidade 40,00Lâmpada iodo 12v c/rabicho 50141

500,00Unidade 10,00Lâmpada painel 12v 4w base ferro 50142

500,0010,00UnidadeLâmpada painel 12v base vidro pequeno 50143

Fluido limpador de para-brisa, embalagem

de no mínimo lOOmI.
72,00Unidade 24,003144

980.00196,00Lona de freio dianteiro e traseiro 5 Par145

1072,00134,00JogoJogo de Palheta 8146

2019,002019,00Unidade1Para-brisa147

700,0014,00Unidade50Parafuso central148

1090,00109,00Unidade10Pastilha de freio dianteira149

1380,00Unidade 69,0020Pino mola dianteira150

1988.00994,00Unidade2Pistão c/anel (jogo)151

740,0074,00Unidade10Porta escova motor de partida152

812,00203,00Unidade4Regulador alternador 12v153

690,0023,00Unidade30Rele auxiliar 12v 4 terminais com suporte154

920,0023,00UnidadeRele pisca 3 terminais s/suporte 40155
1320,00264,00UnidadeReparo bomba d'água c/ rol. 5156
1920,0064.00Unidade30Retentor roda dianteiro157
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Unidade10Retentor roda traseiro158

79,00Unidade8Retrovisor159

970,00194,00Unidade5Rolamento embreagem160

1920,00Unidade 192,0010Rolamento roda dianteira externa161

880,00176,00Unidade5Rolamento roda dianteiro interno162

980,00Unidade 196,005Rolamento roda traseiro externo163

980,00196,00Unidade5Rolamento roda traseira interno164

1965,00393,00Unidade5Segmento compressor 94mm165

4055,00Unidade 811,005Semi eixo 40 estrias166

Silicone alta temperatura vermelho,

embalagem de 50g.
1350,00Unidade 27,0050167

1200,00Unidade 24,0050Soquete lanterna 1 polo168

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,

embalagem de 300ml.
13050,0029,00Unidade450169

790,00Unidade 158,00Terminal direção 30mm 5170

45,00Unidade 1,50Terminal elétrico 1/4 30171

45,00Unidade 1,50Terminal elétrico 3/8 30172

67,50Unidade 1,50Terminal femea com garra 45173

75,00Terminal elétrico menor 3/16 Unidade 1,5050174

960,00Unidade 96,00Válvula admissão 30gr 10175

960,00Unidade 96,00Válvula de descarga de freio 10176

Vedante para escapamento, embalagem de

100 gramas.
640,00Unidade 16,0040177

Óleo lubrificante para motores a diesel

15W-40, embalagem de 41.
159360,00166,00Unidade960178

R$ 282376,50VALOR TOTAL R$

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBI

V. TOTAL R$V. UNIT. R$DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

1015,00203,00Unidade5Amortecedor dianteiro179

1015,00203,00Unidade5Amortecedor traseiro180

Antiferrugem óleo lubrificante para

veículo, embalagem de 300mí.
120,0024,00Unidade5181

628,00157,00Unidade4Barra direção182

1509,00Unidade 503,003Batería 60 amperes183

360,00120,00Unidade3Bomba d'água184

789,00263,00UnidadeBomba óleo 3185

352,0044,00Unidade8Cabo acelerador186

368,0046,00Unidade8Cilindro ignição187

670,00134,00Unidade5Cilindro mestre de freio188

336,0042,00Unidade8Cilindro de roda traseiro189

Estopa para limpeza, pacote com no

mínimo 200g.
250,005,00Pacote50190

248,00124,00Unidade2Extintor pó abc pressurizado191
290,0058,00Unidade5Fechadura porta dianteiro192
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Unidade 20^CftS..10
Unidade10

89JM?.»9aa/MllMT99/W104Wft IB-O-X
Filtro de ar193
Filtro combustível194

75,00Unidade 1,50Fusível automotivo 50195
505,00Unidade 101,005Junta deslizante196
100,00Unidade 20,005197 Junta escapamento
270,00Unidade 54,005198 Junta motor
570,00Unidade 114,00Kit junta homo cinétíca 5199
70,00Unidade 7,00Lâmpada 10200

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOmI.

Unidade 48,0024,00201 2

Lona de freio dianteiro e traseiro 240,0024,00202 10 Par

Unidade 65,00Maçaneta vidro 13,00203 5

235,00Jogo de palheta 47,00204 5 Jogo
Unidade 508,00Para-brisa 254,00205 2

Pivô suspensão Unidade 440,0044,00206 10
185,00Unidade 37,00207 Retrovisor 5

702,00Servo freio Unidade208 234,003

1152,00209 Calota centro de roda 144,008 Par

Terminal direção Unidade 320,00210 8 40.00

Óleo lubrificante para motores a gasolina
5w30 ou 0w20, embalagem de IL.

Unidade 42,00211 96 4032,00

VALOR TOTAL R$ R$ 17857,00

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
V. TOTAL R$V. UNIT. R$ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE

Unidade 1200,00Amortecedor dianteiro 240,00212 5

985,00Amortecedor traseiro Unidade 197,00213 5
Unidade 992,00214 Base coxim amortecedor dianteiro 124,008

696,00Base caixa de marcha Unidade 87,00215 8

980,00Unidade 98,00216 Base motor dianteiro direito 10
1006,00Unidade 503,00217 Batería 60 amperes 2
474,00Unidade 237,00218 Bico injetor 2
876,00Bomba d'água Unidade 219,00219 4
930,00Unidade 93,00Cabo acelerador220 10

520,00Unidade 104,00Cabo da vela221 5
515,00Unidade 103,00222 Cabo embreagem 5
876,00Unidade 146,00Cabo freio de mão completo 6223
1170,00Unidade 234.00Cilindro mestre de freio 5224
620,00Unidade 62,00Cilindro de roda traseira 10225
720,00Unidade 90,00Correia dentada 8226
744,00Unidade 62,00Correia giro do alternador227 12
1016,00127,00UnidadeDisco de freio dianteiro 8228
248,00124,00UnidadeExtintor pó abc pressurizado 2229
936,00Unidade 234,00Farol dianteira direito 4230
936,00234,00UnidadeFarol dianteiro esquerdo 4231
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amsL
1010,00

UnidadeFiltro de ar 10232
Filtro de combustível Unidade10233

500,00Unidade 25,00Filtro lubrificante 20234
Unidade 75,00Fusível automotivo 1,50235 50

432,00Kit amortecedor dianteiro batedor Unidade 54,008236

376,00Kit amortecedor traseiro batedor Unidade 47,008237
Unidade 1184,00Kit de embreagem completo 592,00238 2

Kit bomba combustível 640,00Unidade 128,00239 5

1800,00240 Kit rolamento roda traseiro Unidade 120,0015

Lâmpada 140,00241 Unidade 7,0020
242 Lanterna traseira direita Unidade 1088,00136,008

Lanterna traseira esquerda243 Unidade 136,00 1088,008
244 Limpador 13 Unidade 53,00 265,005

Fluido limpador de para*brisa,
embalagem de no mínimo lOOmI.

245 Unidade 24,00 48,002

246 Lona traseira Unidade 80,00 1200,0015

Mangole inferior radiador 720,00247 Unidade 90,008
248 Mangote superior radiador 856,00Unidade8 107,00

Mangueira de freio dianteiro
direito/esquerdo

249 352,00Unidade 44,008

Mangueira de freio traseiro
direito/esquerdo

Unidade 352,00250 8 44,00

696,00251 Jogo de Palheta 87,008 Jogo
742,00 742,00252 Parabrisa dianteiro Unidade1

690,00Pastilha freio dianteiro Unidade 69,00253 10

540,00Reparo trambulador caixa com 5 marcha Unidade 108,00254 5
528,00Reservatório de água Unidade 132,00255 4
676,00Unidade 169,00Retrovisor direito 4256
676,00169,00UnidadeRetrovisor esquerdo257 4
1900.00190,00UnidadeRolamento roda dianteiro 10258
888,00296,00Silencioso intermediário Unidade259 3
834,00278,00UnidadeSilencioso traseiro 3260
528,00Unidade 132,00Tambor de freio traseiro 4261
192,0024,00ParTampão da roda 8262
72,00Tarugo de roda dianteiro/traseiro Unidade 18,004263

385,00Unidade 77,00Terminal 5264
340,00Unidade 68,00Terminal axial 5265
680,0068,00JogoVela (jogo) 10266

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

350,007,00Pacote50267

óleo lubrificante para motores a diesel
15\w-40, embalagem de 4L.

26352,00122,00Unidade216268

R$ 66275,00VALOR TOTALR$
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Auto Peças Bezerti
AUTO PEÇAS BEZERRA EIRELI. CNPJ: 12.554.34480Oatía®U\ÔÔ,VAU
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PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTgfô,

V. UNITÍlft AC-TOTAI R$DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM

2194,00Unidade 1097,002Aiternador269

1068,00Unidade 267,004Amortecedor dianteiro270

648,00Unidade 324,00Anel do segmento 2271

610,00Unidade 122,00Anti chamas 5272

1008,00504,00UnidadeBateria 65 amperes 2273

849,00Unidade 283,00Bomba d'água 3274

672,00Unidade 224,00Bomba de combustível 3275

1088,00Unidade 544,00Bomba de óleo 2276

2400,00Unidade 1200,00Bomba de ignição277 2

450,00Unidade 90,00Cabos de vela 5278

658,00UnidadeCâmera de ré 329,002279

1957,00Unidade 1957,00Camisa do motor 1280

6152,006152,00Computador do bordo Unidade281 1

1095,00Unidade 219,005282 Conta giros

560,00Unidade 112,00Corrêa dentada 5283

240,00Unidade 48,00Correia do aiternador 5284

699,00Unidade 233,00285 j Coxim amortecedor 3

696,00Unidade 87,00Dobradiças portas traseiras 8286

554,00554,00UnidadeEixo traseiro 1287

970,00970,00UnidadeEscapamento completo 1288

666,00Unidade 333,00Farol dianteiro completo 2289

360,0036,00UnidadeFiltro óleo lubrificante 10290

490,00Unidade 49,00Filtro ar condicionado 10291

470,00Unidade 47,00Filtro de combustível 10292

375,0025,00UnidadeFiltro de ar condicionado cabine traseira 15293

345,0069,00UnidadeFiltro de ar secundário 5294

614,00307,00Unidade2Grade dianteira295

792,00792,00Unidade1Hidrovacuo296

200,0020,00UnidadeIluminação externa lateral 10297

620,00124,00UnidadeImpulsorde partida 5298

185,0037,00Unidade5Junta do coletor299

505,00101,00Unidade5Junta do tampão300

520,0013,00Unidade40Kit abraçadeiras301

2180,001090,00Unidade2Kit de embreagem completo302

920,0023,00Unidade40Lâmpadas biodo303

600,00200,00Unidade3Lanternas traseiras completas304
510,00102,00Unidade5Lonas de freio305

340,0068,00Unidade5306 Maçanetas
420,0042,00Unidade10307 Mangotes
1254,001254,00Unidade1Motor de partidas308
810,0054,0015 JogoJogo de palheta do limpador309
1964,00982,00Unidade2Parabrisa dianteiro310
885,0059,00Unidade15Pastilhas de freio311
1332,00666,00Unidade2Plator de embreagem312

8
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AUTO PEÇAS BEZERRA EIRELI. CNPJ: 12.554.3^0|CHy^1|
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43^00g^^
UnidadePolia da bomba 7313

480,00Unidade 12,00Porcas para roda 40314

800,00100,00UnidadeProtetor de cárter 8315

796,00Unidade 398,002Radiador316

110,00Unidade 22,00Reator para lâmpadas 5317

460,00Unidade 230,00Perfil bomba elétrica 2318

545,00Unidade 109,00Reguladores de pressão 5319

150,00UnidadeRelé 15,0010320

148,00Reservatório de água Unidade 74,002321

86,00Reservatório óleo de freio Unidade 43,002322

687,00Unidade 229,00Retrovisores externos 3323

920,00Unidade 184,00Rolamento roda dianteira 5324

645,00Unidade 43,00Rolamentos 15325

1020,00Unidade 68,00Rolamento para eixo cardan326 15

1970,00Unidade 197,00Rolamento roda traseira 10327

Unidade 928,00232,00Semi eixo328 4

1005,00Unidade 201,00Sensor de rotação 5329

672,00UnidadeSonda lambda 224,00330 3

1297,00Unidade 1297,00Tacógrafo digital331 1

1010,00Unidade 101,00Tambor de freio 10332

654,00Tanque de combustível Unidade 654,00333 1

940,00Unidade 94,00Terminal de direção334 10

1045,00Válvula de descarga Unidade 209,00335 5

1180,00Válvulas de freio de mão Unidade 236,00336 5

340,00Unidade 68,00Velas de ignição337 5

1920,00Unidade 384,00Vidros traseiros laterais338 5

1920,00384,00Vidros traseiros tipo janela Unidade5339

Estopa para limpeza, pacote com no

mínimo 200g.
350,007,00Pacote340 50

Óleo lubrificante para motores a diesel

15W-40, embalagem de 4L.
35856,00Unidade 166,00216341

R$ 100160,00VALOR TOTAL R$

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

V. TOTALR$V. UNIT. R$DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADEITEM

768,00384,00UnidadeAmortecedor dianteiro 2342

786,00Unidade 393,00Amortecedor traseiro 2343

284,00Unidade 142,002Asa do urubu344

462,0066,00Unidade7Barra axial de direção345

470,0094,00UnidadeBase coxim amortecedor dianteiro 5346

445,0089,00Unidade5Base caixa de marcha347

445,0089,00UnidadeBase motor dianteiro direito 5348

1004,00502,00Unidade2Bateria 60 amperes349

498,00166,00UnidadeBomba d’água 3350

1110,00370,00UnidadeBomba de óleo 3351

9i
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lüTO.OO 872,00Bomba direção hidráulica 2352
IdD79,00UnidadeBotão e moldura puxador vidro 5353

120,00Unidade 24,005Bucha da sapata354

870,00Unidade 870,001Cabeçote motor355

504,00Unidade 63,008Cabo acelerador356

715,00Unidade 143,00Cabo de freio completo 5357

585,00117,00UnidadeCabo de vela 5358

415,00Unidade 83,005Cabo embreagem359

170,0034,00Unidade5Chave de roda360

1012,00Unidade 253,00Cilindro mestre freio 4361

315,00Unidade 63,00Cilindro da roda traseira 5362

450,00Unidade 90,00Colar de embreagem 5363

444,00Unidade 74,00Correia dentada 6364

378,00Unidade 63,00Correia giro do alternador 6365

715,00Unidade 143,00Disco de freio dianteiro 5366

1316,00Unidade 329,00Farol dianteiro direito 4367

1316,00Unidade 329,00Farol dianteiro esquerdo 4368

336,00Unidade 28,00Filtro ar condicionado 12369

336,00Unidade 28,00Filtro de combustível 12370

336,00Unidade 28,00Filtro de óleo 12371

336,00Unidade 28,0012Filtros de ar de motor372

734,00Unidade 367,00Hidrovacuo 2373

784,00196,00JogoJogo arruela comando 4374

784,00196,00Jogo balancim motor 4 Jogo375

632,00158,00JogoJogo bronze biela 4376

704,00176,00Jogo bronze comando central 4 Jogo377

576,00144,00Jogo4378 Jogo junta motor

432,00108,004 JogoJogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

379

1576,00394,00Jogo4380

1172,00293,00Jogo4381 Jogo segmento motor

1150,00230,00Unid5Junta homocinetica382

Kit de embreagem - platô +disco +

rolamento com alavanca
1496,00374,00Kit4383

235,0047,00KitKit reparo das pinças dianteiro 5384

640,0064,00Kit10Kit rolamento traseiro385

1170,00234,00Unidade5Lanterna traseira direita386

1170,00234,00Unidade5Lanterna traseira esquerda387

816,00102,00Unidade8Lona traseira388

Macaco automotivo universal até

600 kg
788,00394,00Unidade2389

200,0040,00UnidadeMaçaneta da externa da porta chave 5390

984,00123,00Unidade8Mangote inferior radiador391

984,00123,00Unidade8Mangote superior radiador392

Mangueira de freio dianteiro

direito/esquerdo
152,0019,00Unidade8393



CFL ■ TRIZICEU CC WL£ 00 Vâu
iWlVj2õi2a:o5 ^

\^”X t r*i-^
nrKA* ' ax

Auto Peça●"10-—O^’
70

AUTO PEÇAS BEZERRA EIRELI. CNPJ: 12.55044/UUU'I-4>1
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“02Mangueira de freio traseira
direito/esquerdo

^  152.00?^A OQyi!iaaíai>iia
1708,00

19,00Unidade8394

854.00Unidade2Motor de partida395
568,0071,00Unidade8Palhetas convencionais396
1539,00513,00UnidadeParabrisa dianteiro 3397
1836,00Unidade 612,003Parachoque dianteiro398
1836,00612,00Unidade3Parachoque traseiro399
630,0063,00UnidadePastilha freio dianteiro 10400
637,00Unidade 49,0013Pivô401
528,0066,00UnidadeProtetor de cárter 8402
942,00314,00Unidade3Radiador403
288,0036,00Unidade8Reparo da pinça dianteira404
402,00Unidade 67,00Retentor volante motor 6405
1404,00Unidade 234,006Retrovisor direito406
1872,00Unidade 234,00Retrovisor esquerdo407
832,00Unidade 104,00Rolamento da roda dianteira 8408
1280,00Unidade 160,00Sapata de freio 8409
849,00Unidade 283,003Silencioso traseiro410
520,00Unidade 104,00Tambor de freio traseira 5411
410,0082,00Unidade5Tapete borracha pvc412
1070,00107,00Unidade10Termina! direção413
530,0053,00UnidadeTrinco da porta interna direita 10414
530,0053,00UnidadeTrinco da porta interna esquerda 10415
595,00119,00Vela (jogo) 5 Jogo416
586,00293,00UnidadeVidro da porta dianteira direita 2417
586,00293,00UnidadeVidro da porta dianteira esquerda 2418
888,00444,00Unidade2Virabrequim do motor419

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

350,007,0050 Pacote420

Óleo lubrificante para motores a
gasolina 5w30 ou 0w20, embalagem
de IL

4032,0042,00Unidade96421

R$ 62787,00VALOR TOTAL R$

O orçamento tem validade de 60 dias a contar da assinatura.

Trizidela do vale ~ MA, 16 de setembro de 2022.

. / a
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AUTO PEÇAS BEZERRA EIRELI
CNPJ: 12.554.344/0001-21

Edinaiba Silva Bezerra
CPF 728.052.003-06

Empresário
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AN rONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO

CNPJ: 10.29L053/(KK»l-62 INSC. ESTADUAL: 12.306.2%6
RUA NOVA N" 26, CENTRO, TRl/IDELA DO VALE-1^

CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98113-0935
EMAIL: parafiisaodic.seFtf^hotmaiLcom

PROC. J20_^3~
1

PROPOS FA DE ORÇAMEN IO

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO I IPO MÍCRO-ONIBUS

QUAN
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM V. UNIT. RS V. TOTAL RSUNIDADE

T.

Amorlecedor traseiro1 824,00Unidade 206.004

A morlccedor dianlci ro7 Unidade 530,002 265.00

550,00'Anel segmento
Anel sincronizador para 5 velocidade

1,100,00Unidade

240,00Unidade4 1201

40.00i5 Base nidiadcir maior Unidade 207

1000.00iBatcrin \$(f Unidftde 1000,006 l
715,00Bomba d*áaua

Borracha amortecedor diaiitdro c/cano

Unidade 715.007 1

260.002Unidade 26.00210
200.002Bronana biela Unidade 200.009
350,00Unidade 350.00Bronzina central10 1

200,00Unidade 40.00Bucha bicla 5

400,00Unidade 40.002Bucha comando válvula 1012
100,00

410.00
Unidade 5.002Bucha motor partida

Cabo acelerador ISIOmm

1013
Unidade 82,00514

1000.00200.00UnidadeCamisa cilindro seca 515
8,000,80UnidadeCapa terminal femea trava 6.3

Chave seta alavanca curta

1016
1.320,00Unidade 330.00417
l .240.00310,00UnidadeCilindro auxiliar de embreagem 418
2.20Q.0Q

ríÔQ.OO
2.200,0Unidade

Unidade
Colmcia cabo I19

1800,00Coroa pinhão 7x40 14mm

Correia compressor
Correia «iro do alternador bomba d^água

Correia ftiro do alternador

20
696.002116,00Unidade62!
942,00157^00Unidade622

1.038,00173,00Unidade623
1.340,00134,00Unidade10Cru7.eta24
1.434.002717,00Unidade2Disco embreagem 330mni 1325
1200.002200,00Unidade1Eixo carretão26
580,00580.002UnidadeEixo primário 17 dentes

Embucltamento c/rol jogo 38.Q0mm

27
1100,00550,00Unidade728
960.002480.00Unidade2Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

EngrenaRcro 5a velocidade fixa 36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes 

Engrena.gem ré 36 dentes
Eslopa para limpeza, pacote com no minimo

mL

29
920,00460.00Unidade230
1300,00
1650,00

650,00Unidade231
550,00Unidade332

1060,00530,00Unidade233

150.003,0050 Pacote34

600.002150,00UnidadeExtintor pó abc pres&urizagSo
Filtro combusüvcl 1/2 It

35

J00,00
i .8'6Ò.OO2124.002

Unidade

Unidade

2036
15Filtro lubrificante37

160.004,00Unidade40Fita isolante, 18mm x 20m.38
550,0022.00Fluido freio dot 3, frasco de 500ml.

Impulsor motor partida

25 Frasco39
440,00IIÜ.O1Unidade40

Endereço: Rua nova n" 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65.727-000- c-iuaü: narafu.saadie.scl ú tuUniail.com
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ANTONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO

CNPJ: 10.291.053/ÍKH)L62 INSC ESTADUAL: 12.306.292t«”

RUA NOVA N*■ 26, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-A#
CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98! 13-0935
EMAIL: mnifmmiú tesel@holmaH.com

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

Induado do motor partida I2v Unidade 1,680.00I420.00
Intemiptor freio42 Unidade10 420.0042,00
Junta c^eçote motor 720,00Unidade 180,00

44 Jogo dejunia caixa dc marcha 160,000 Unidade 80,00
45 Junta molor c/ret. Unidade 650,00 1300,00

Kit de embreaRem completo
Lâmpada 1 polo 12v

46 Unidade
Unidade

2112,00 4.224,002
47 3,50 280,0080

680,0048 Unidade 8,50
400,0049 Lâmpada 12v3wbas^ vidro grande

í.àmpada 2 poios desi^iais 12v _

80 Unidade 5,00
360,0080 Unidade 4,5050

1,400,00Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos Unidade 20,0070
1.000,00Unidade 20,00Lâmpada iodo 12v c/rabícho

Lâmpada painel 12v 4w base ferro
Lâmpada painel 12v base vidro pequeno
Ruído limpador dc para-brisa, embalagem de no
mínimo lOOml.

5052
150,003,00Unidade5053
150,003,00Unidade5054

90,0030,00Unidade355

665,00
1408.002

133,00ParI^na de freio dianteiro e tra^iro 556
176.00XiOfí2.Jogo de Palheta

Para4)risa
57

1300,00213(K),002Unidade158
750,0015,00Unidade50Parafuso central59

1.660,00166,00Unidade10Pastilha dcfmio dianteira60
600.00230,00Unidade20Pino mola dianteira61

2400,00
810,00

1200,00Unidade2Pistão c/anel (jogo)62
81,00Unidade10Porta escova motor de partida63

988.002247,00Unidade4Regulador altemador I2v
Rele auxiliar 12v 4 tenninais com suporte

64
750,0025^Unidade3065
840.00221.002Unidade40Rcic pisca 3 {cnninaís s/sup<ytc66

1100,00
1,740,00

220.02Unidade5Reparo bomba d água d rol.67
58.002Unidade30Retentor roda dianteiro68

2,370,0079,00Unidade30Retentor roda traseiro69
720,0090.002Unidade8Retrovisor70

1750,00350,00
135,00
143.002

Unidade5Rolamento embreagem71i— 1.350,00Unidade10Rolamento roda dianteira externa
Rolamento roda dianteiro interno
Rolamento roda trasenro externo
Rolamento ix>da traseira interno
Segmento compressor 94mm
Semi eixo40e.strias
Silicone alia temperatura vermelho, embalagem

72
725,00

' 765,00
'l ,030.00

Unidade573
153,00Unidade

Unidade
574

206,00575
400,0080,00Unidade576

7000,001500,00Unidade577
600,0012,00Unidade5078

de 50g.
^ 90,00

785,00
18,00

157,00
Unidade50qu<4e lanterna 1 polo

Terminal Ereção 3Qmm
79

Unidade580
45,00t,50Unidade30Terminal elétrico 1/481
75,00
22,50

2,50Unidade30Terminal elétrico 3/8
ierminal femea com garra

82
0,50Unidade4583

Endereço: Rua nova n“ 26, Centro, Trizidcía do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-mail: o;>rofu.«.:»>die.scb« hounail.coin
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ANTONIO V DA SILVA FILHO COMERCIO

CNPJ: 10.291.053/0001-62 INSC. ESTADUAL: 12.306.292-(^ocÜi
Rl)A NOVA N" 26, CENTRO, TRI7JDELA DO VALE-Mí^s

CPL-TRiZ

CEP: 65,727-000

TELEFONE: (99)981 H-5523/98113-0935
EMAIL: narafiisaodiosd a hotmail.coni

lDEUDOVftLÉ

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

Tcnninal elétrico menor 3/1684 Untdade 1,00 50,0050

Válvula admissão 30sr 1100,00I85 Unidade 110,0010
86 2000,00Válvula de descarea de freio

Vedante para escapamenlo, embalagem de 100

Unidade 200,0010

1000,00Unidade87 25,0040
Rramas.

Aniiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalagem de 300ml.

Oleo lubrificante para motores a diesel 15w-40,
embalagem dc4L.

6,750,0088 Unidade 15,00450

194,400,00Unidade 135,0089 1440

283.469,50VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÕNÍBUS
V. UNIT. RSQUANT. UNIDADE V. TOTAL RSDESCRÍÇAO DOS PRODUTOS

Amortecedor traseiro

ITEM

824,00206,00Unidade90 4

530.00IUnidade 265,00Amortecedor dianteiro 291

1.100,00550,00UnidadeAnel sarnento 292
2600.0011300,00UnidadeAnel sincronizador para 5 velocidade 293

78.00139,00UnidadeBase radiador maior 094
1.280,001280,00UnidadeBatería 150* I95
715,00715,00Unidade96 Bomba d*água
260.00I26.001Unidade10Borracha amortecedor dianteiro c/cano97
250.002250,00Unidade1Bronzina btela98
350,001350.002UnidadeBronzina central 199
200,0040.002Unidade5Bucha biela100
500,0050.002Unidade10Bucha comando válvula101
150.00215,00Unidade10Bucha motor partida

C^o acelerador 1 SlOmm
Camisa cilindro soca

102

£10^00
750,00

8^,00
150.002

Unidade

Unidade

5103
5104

3,200,80Unidade4Capa tcitninal Femea trava 6.3105
1.320,00330,00Unidade4Chave seta alavanca curta106
1.240.00
2.200,00

310,00Unidade4Cilindro auxiliar de embreagem107
2.200.0Unidade1Colmeia cabo108

2500.0022500.00UnidadeComa pinhão 7x40 14nmi109
696.0021 16,00Unidade6Correia compressor110
942,00

1.038,00
157.002UnidadeCorreia giro do altemador bomba d'água

Correia giro do altemador
Cruzeta

6111
173,00Unidade6112

1 ,340,00

1,434.00

134.001Unidade10113
717,00Unidade2Disco embreagem 330mm 13114

1500,001500,00Unidiule!F.ixo cairetão115
850,00850,00Unidade1Eixo primário 17 dentes116
1100.002550.002Unidade2Embuchamento c/rol jogo 38.QOmm

Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

117
760,00380,00

450,00

Unidade2
900,00Untdade2119

Endereço: Rua nova «“ 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65.727-000-e-tnail: nai-afusaodiesebrt4»>tniaiÍ.emn
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RUA NOVA N" 26, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA

CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98! 13-0935

EMAIL: nan>füsaQ(He.scl(g^tiotinail.cüm
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO

i  120 1300.00IEngrenagem 5a vdocidade ftxa36 dentes

Engrenagem rc 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Esíopa para limpeza, pacote com no
minimo 20Qg.

Extintor pó abc pressurizaçào
Filtro combustivel 1/2 It

Unidade 650,002

1350,00Unidade 450,00121 3

1 100,00122 Unidade 550,002

150,003,00123 50 Pacote

600,00Unidade 150,00124 4

1.640,00Unidade 82,00125 20

1.860.00IFiltro lubrificante Unidade 124,00126 15

160,00UnidadeFita isol^te, 18mm x 20m.

Fluido freio dot 3, frasco de 50Qml,

Impulsor motor partida

Induzido do motor partida 12v

4,00127 40

550,0022,00128 25 Frasco

384,00Unidade 96.002129 4

1.792,0448,00Unidade4130

490,0049.00IInterruptor freio

Junta cabeçote motor

Unidade131 10

480.001Unidade 120,00132 4

220,00110,00Jogo de junta caixa de marcha
Junta motor c/ret.

Unidade133
1100.001Unidade 550.002134
4.224,00Unidade 2112,00135 Kit dc onbreagem completo

136 Lâmpada 1 polo 12v

137 Lâmpada 12\' IQw
138 Lâmpada 12v3vv base vidro grande

139 Lâmpada 2 polos desiguais I2v

]40 Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos

141 Lâmpada iodo 12v c/rabicho

242 Lâmpada painel 12v 4w base ferro
M3 I Lâmpada painel 12v^isc vidro pequeno

Fluido limpador de para-brisa. emb^agem

dc no initiínio lOOnil.
144

145 Lona de freio dianteiro e traseiro

280,003,50Unidade80

680,008,50Unidade80

400,005,00Unidade80

360,00Unidade 4.50180
L400.00220,00Unidade70

1.000,0020.00IUnidade50

150,003,00Unidade50

150,00Unidade 3,0050

50,00 150,00Unidade3

665,00133.00i5 Par
1.408,00176,00Jogo

Unidade
Jogo de Palheta
Para-brisa

8146
2300.00:2300,(K)1147
750,0015.00iUnidadeParaOjso central 50148

1.660,00i166.00iUnidadePastilha de freio dianleint

Pino mola dianteira

10:  149
500,0025,00Unidade20150

2600,001300,00UnidadePistão c/anel (jogo)

Porta escova motor de partida
Regulador altemador 12v
Relc auxiliar 12v 4 terminais com suporte

Relc pisca 3 terminais s/suporte

Reparo bomba d'^a c/ rol.
Retentor roda dianteiro

2151
810.00z81,00Unidade10152
988,00247,00Unidade4153
750,0025,00Unidade30154
840.0021,00Unidade40155
1100,00Unidade5156
1.740,0058,00Unidade30157
790,00
720,00

79,00
90,00

Unidade

Unidade
!U‘tentor roda traseiro

Retrovisor

10158
8159

1750,00350,00Unidade5Rolamento einbreagcm
Rolamento r<xla dianteira cxlcma

160
1.350.001135,00Unidade10161
725,00145,00Unidade5Rolamento roda dianteiro interno162

Endereço: Rua nova n“ 26, Centro, Trizidcla do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-niaíl: mirafusaodiesd d hoimail.cnin
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ANTONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO ..ç
CNPJ: 10.291.053/0001-62 INSC. ESTADUAL: 12.306.29: ,1
RUA NOVA N" 26, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA

CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98113-0935
EMAIL: parafusaodicset@hotmaii.com

PROPOSTA DE ORÇAMENl O

Í63 Rolamento roda traseiro cxltamo 5 Unidade 153,00 765,00
Rolamento roda traseira intento164 5 Unidade 206.00 1.030.00I

165 Seí»mento comprfôsor 94mm 5 Unidade 100.00 500,00
Semi eixo 40 estrias166 Unidade 6500,005 1300,00

Silicone alta temperatura vemielho,
embalaRcm de SOg.

167 Unidade 600,0050 12,00

168 Soquete lanterna 1 polo Unidade 900,0050 18,00

Antiferrugem óleo lubrificante para veículo,
embalagem de 30Qml-

169 6.750,00Unidade 15,00450

170 Terminal direção 30mm 785,00Unidade 157,005

45,00Tenninal elétrico 1/4171 Unidade 1.50130

75,00Terminal elétrico 3/8 Unidade 2.50i172 30

67,501.50ITenninal femea com garra Unidade173 45

50,00Unidade 1,00Tenninal elétrico menor 3/16 50174

1200,00Unidade 120,00Válvula admissão 3Qgr

Válvula de descarga de Freio
Vedanlc para cscapamenío, embalagem de

100 gramas.
Oleo lubrificante para motores a diesel

J 5w-40, embalagem de 4U.

175 10
2500250,00Unidade176 10

1000,0025,00Unidade40177

129,600,00135,00Unidade960178

218.549,70VALOR TOTAL RS

PEÇAS E LUBRlFtCANTES PARA VKICULO TIPO KOMBl

DESCUIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT.UNIDADEQUANT. V. 1'OTAL RS RSTTEM

1,095.00219,00UnidadeAmortecedor dianteiro 5179
755,00155.00Unidade5Amortecedor traseiro180

Antiferrugem óleo lubrificante para
veiculo, embalagem dc 3Q0ml.

75,0015,00Unidade518

1,728,00

1.650,00

693.00

432.002Unidade4Parra direção182
550.00Unidade3Batería 60 amperes183
231.00
213.001

Unidade

Unidade

3Bomba d’água __
Bomba óleo

m
639.00
96.002

3185
12,00Unidade8Cabo acelerador186

416,00S2,QQUnidade8Cilindro ignição137
1.825.002365.00Unidade5Cilindro mestre de freio188
640.0080,00Unidade8Cilindro de roda traseiro189

Estopa para limpeza, pacote com no
minimo 200g. 
Extintor pó abc pressurizado

Fechadura porta dianteiro

(50,003,00Pacote50190

300,00i 50,00Unidade2191
500,00
450,00

100,00Unidade5192
45,00Unidade10Filtro dc ar193

200,0020,00Unidade10Filtro combustível194
25.000.50Unidade50Fusível automotivo195

H00,00280,00Unidade5Junta deslizante196

Endcitco: Rua nova n" 26. Centro, Trizidcla do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-niail: uanifusaudiesoFii liotiniul.coni
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EMAIL: pan)fu?<aodie.sel «‘hotmaiI.cí>m
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO

197 Junta escapamento

Junta motor
5 Unidade 30>Q0 150.00I

198 Unidade 350.002 1750,00
199 Kit junta homocinétíca 5 Unidade

Unidade
300,00 1500.00I

200 Lâmpada 10 3,50 2^00
Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no minimo lOOml,

201 Unidade 50,00 100,00

202 Lona de freio dianteiro e tra«?iro 10 Par 50.002 500.002
203 Maçaneta vidro 5 Unidade 30.001 150.001

204 JoKO dc palheta 5 -JQSQ-
Unidade

80.001 400,00
205 Para-brisa 1160,00580.0022
206 Pivô suspensão 600.0010 Unidade 60,00

Retrovisor207 500,00Unidade 100.0025

208 Servo freio 1050,00Unidade 350,003

209 Calota centro de roda 800.002100,00S l*ar

Terminal direçSo

Oleo lubrificante para motores a gasolina
5vv30 ou 0w2Q, embalagem de IL.

440.002210 Unidade 55,008

4320,00Unidade 45,00211 96

26.092,00VALOR TOTAL RS

r
PEÇAS £ LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SFRINTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V, ÜNIT. RSQÜANT, UNIDADE V. TOTAL RSI  ÍTEM
3,690,00738,00UnidadeAmortecedor dianteiro 5i  212
2,400,00480,00Unidade.AmortKsedor traseiro 5213
280,00Unidade 35,00Base coxim amortecedor dianteiro 8214

2000.002250,00Unidade8Base caixa dc marcha215
2000,00
1.100.002

200,00UnidadeBase moior dianteiro direito216
550,00Unidade2Batería 60 amperes217

5200,002600,00UnidadeBico injetor
Bomba

1218
1.916.00479,00Unidade4219
1.430,00143,00Unidade10Cabo acelerador220
500,00100,00Unidade5Cabo da vela221
400.00280.002Unidade5222 Cabo embreagem
900,00150,00Unidade6Cabo freio de mão completo223

3.275,00655,00UnidadeCilindro mestre de freio224 3

1000,00100,00Unidade

Unidade

10Cilindro de roda traseira225
1.520,00190,00Correia dentada 8226
1.080,0090,00Unidade12Correia ̂ ro do altcrnador

Disco de freio dianteiro
227

1.848.002231.00Unidade8228
300,00150,00

678,00

UnidadeExtintor pó abc pressurizado
Farol dianteira direito

'y229
2,712,00Unidade4230
2.712,00678,00UnidadeFarol dianteiro esquerdo 4231
760,00

3.500,00
76,002Unidade10Filtro de ar232
350,002Unidade10Filtro de combustível

Filtro lubrificante
233

860.00243,00Unidade20234

Endereço: Rua nova n“ 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-mait: imrufitsmxtíeset H liotmail.com
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CNPJ: 10.291.053/0001-62 INSC ESTADUAL: 12.306.29Í|-
RUA NOVA N ’ 26, CEN I RO, TRI/IDELA DO VALE-Níf

CEP: 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98U3-0935
EMAII.: iiarafüsaodie.sepa hotmaH.coin

PROPOSTA DE ORCAMENl O

235 Fusível automotivo 50 Unidade 0,50 25.002
236 Kit amortecedor dianteiro batedor Unidade 262,00 2.096,00
237 Kit amcxtecedor traseiro batedor Unidade8 262,00 2.096,00
238 Kit de embreasem completo 2 Unidade 1,652,00
239 Kit bomba combustível 5 Unidade 390,00

450,00
1.950,00

1  240 Kit roiamemo roda üaseiro 15 Unidade 6750,00
241 Lâmpada Unidade20 20.00 400,00
242 Lanterna traseira direita Unidade8 600,00 4.800.00í
243 Lanterna traseira esquerda

Limpador 13   _
Fluido limpador de para-brisa,
embaJaaem de no mínimo lOOml,

Unidade 600.00 4.800,008
244 Unidade 650,005 130.00

245 Unidade 120,00

246 Lona traseira 3.105,00Unidade 207,0015
Mant^ote inferior radiador 288,00 2.304,00247 Unidade8

480.00Mangote superior radiador Unidade248 60,008
Mangueira de freio dianteiro
direi to/csquerdo
Mangueira de freio
dircito/esquerdo
Jogo de Palheta
Parabrisa dianteiro

traseiro

232,0029.00249 Unidade8

232,00Unidade 29,00250 8

880.002110,00Í2êo8251
1500,00Unidade 1500,00252 I

3 600,002360,00UnidadePa.stilha freio dianteiro
Reparo trambulador caixa com 5 marcha
Reservatório de água

!0253
1750,00350,00Unidade5254

2.064,00Unidade 516,004255
5.580,001.395,00UnidadeRetrovisor direito 4256
5.580,001.395,00UnidadeRetrovisor esquerdo

Rolamento roda dianteiro
4257

6900.00
840,00

690,00Unidade10
280,00Unidade3Silencioso intermediário259

1500,00
1.532,00

500,00Unidade3;  260 Silencioso traseiro
383,00UnidadeTambor de freio traseiro 4261

800,00
200,00

100,00Par^  262 8Tampão da roda
50,00UnidadeTarugo de roda dianteiro/traseiro

7cniiinnl
4263

515,00Unidade 103,005264
595,00119,00Unidade5'ícrminal axial265

1200,00120,0010YM‘‘-(jos?)
Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200.g.
Oleo lubrificante para motores a diesel
I5W-40, embalagem de 4L.

266

150,003,0050 Pacote267

29.160,00135.00Unidade216268

137.421,00VAI,OR TOTAl. RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TV. UNIX. RSQUANT. UNIDADE OTAL RSITEM
4400,002200,00Unidade2269 Aliemador

Endereço: Rua nova ii" 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-niail: nurufusaQdiesHIí hotmail.com
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO

270 Amortecedor dianteiro Unidade4 802,00 3.208,00
271 Anel do seftmcnto Unidade 1550,00

150,00
3100,00

272 Anti chamas 5 Unidade 750,00
273 Bateria 65 amperes Unidade2 1.200,00600,00I

274 Bomba d'Ãaua 3 Unidade 223.001 669,00
275 Bomba de combustível Unidade3 179,00 537,00
276 Bomba de óleo Unidade 1,015,00 2,030.001

277 Bomba de ianiçao Unidade0 220,00110,00
278 Cabos de vela Unidade 500,005 100,00
279 Câmera de ré Unidade 800,00 1600,002

280 Camisa do motor Unidade 200.001200,001

281 5800,00Computador do bordo

Conta giros

Unidade 5800,00

2500,00282 Unidade 500,005

190,00 950.002Unidade283 Corrêa dentada 5

400,00Correia do altcmador SO.OÜ2284 Unidade5

1.200,001400,00285 Coxim amortecedor Unidade.>

400.001Dobradiças portas traseiras
Eixo traseiro

Unidade 50,00286 8

2500,002500,00Unidade287 1

1500,001500,00UnidadeEscapamento completo

Farol dianteiro completo
Filtro óleo lubrifícantc

288 1

2.746,001.373,00Unidade2289
730,0073.002Unidade290 10

370,0037,00UnidadeFiltro w condicionado 10291
1.340.00
555^00

400,00

Unidade

Unidade

rn.oo
37^00

10292 Filtro de combustivel

Filtro de ar condicionado cabine traseira293 15

Unidade 80,00Filtro de ar secundário 5294
1.320,00660,00UnidadeGrade dianteira 2295
800,00800,00UnidadeIHidrovacuo296
500,0050,00

150,00

Unidadelluminaçáo externa lateral 10297
750,00Unidade

Unidade
Impulsor ele partida
Junta do coíelor

5298
200,0040,005299
1000,00200,00Unidade5Junta do tampão

Kit abraçadeiras

Kit de embreaKcnt completo

300
800,0020,00Unidade40301

5600,002800,00Unidade2302
800,00

n_76^0
1,225.00

630,00

20,00UnidadeLâmpadas biodo
Lanterna.s traseiras completas
Lonas de freio

40303

392,00Unidade

Unidade
304 .í

245.0025305
126,00Unidade5306 Maçanetas

Man.gotes 3300,00330,00Unidade10307
2500,002500,00UnidadeMotor de partidas308
2.790,00186,0015 JORO

Unidade

Unidade
Unidade

JoRo de palheta do limpador309
2600,00

1.475,00
1300,00
295.0Ó2

2Parabrisa dianteiro310
15Pastilhas de freio311

2,466.001.233.0022Plator de embreagem312
2,114,00302,00Unidade7Polia da bomba313
4Q0.ÜQ10,00Unidade40Porcas para roda314

Eiulcrcço: Rua nova n" 26, Centro, Trizidcla do Vale - MA
CEP; 66.727-000-e-mail: nunifusaodie.scrtf hotman.coni
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CNPJ: 10.291.053/ü001-rt2 INSC. ESTADUAL: 12.306.29K
RUA NOVA N“ 26, CEN TRO, 1RIZIDELA DO VALE-1^

CEP: 6S.727-000
TELEFONE: (99)98111-5523/98113-0935
EMAIL: DarafusaodieseKa/hotman.coin

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

315 Protetor de cártcr Unidade8 200,00 1600.00i
316 Radiador Unidade 1.489,00 2.978,00
317 Reator para lâmpadas 5 Unidade 59,00 295,00
318 Perfil bomba elétrica Unidade 500,002 250,00

Reftuladores de pressfio319 5 Unidade 3(X),0Q 1500.00I
320 Rclé 10 Unidade 230,0023,00
321 Reservatório de água

Reservatório óleo de treio
Unidade 367,00 734,002

322 500.00IUnidade 250,00't

323 Retrovisores externos 600,00Unidade 200,00
1.875,00324 Rolamento roda dianteira Unidade 375,005
1500,00Rolamentos Unidade 100,00325 15

2.025.002326 Rolamento para eixo cardan Unidade 135,0015
3.850,00Unidade 385,00327 Rolamento roda traseira 10
2.672.002Unidade 668.002Semi eixo328 4
2500,00500,00Sensor dc rotação

Sonda lambda
5 Unidade329

900.001300,00Unidade330 D

1500,00Unidade 1500,00TacÓRrafo dÍBita) 1331
3070,00307,00UnidadeTambor de treio332 10
1800.001800,00UnidadeTanque de combustível

Terminal de direção
333

1.880,00188,00Unidade10334
1000,00200,00UnidadeVálvula dc descarga 5335
2500.00500,00UnidadeVálvulas de freio de mão 5336
2500,00
7250,00

50,0Unjdade
Unidade

5
Vidros traseiros laterais

337
250,005338

1300.00260,00Unidade5Vidros traseiros tipo janela339
Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 2O0r.

150,003.0050 Pacote340

Óleo lubrificante para motores a diese!
15w-40, embalagem de 41..

29. 160,00135,00Unidade216341

142.620,00VALOR TOTAL RS

 PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO FIAT STRAPA
DESCiaÇÃO DOS PRODUTOS TqUANT. I UNIDADE | V.UnFi  . RS V. IOTAL RSHEM

678.002339,00Unidade.Amortecedor dianteiro
Amortecedor traseiro

342
526.00i263,00Unidade2343
380.00190,00Unidade2Asa do urubu344
406,0058,00Unidade7Barra a.xiai dc direção345

1.010.00202,00Unidade5Base coxim amortecedor dianteiro346
730,00146,00Unidade5Base caixa dc marcha347
950.00190.002Unidade5Base motor dianteiro direito348

1.100.002550,00Unidade7Batcria 60 amperes349
366,00122,00Unidade3Bomba d água350

1.704,00568,00UnidadeBomba de óleo35!
3.496,001748,00Unidade2Bomba direção hidráulica352

Endereço: Rua nova ii" 26, Centro, rrizidcla do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-mail: minifiisaodiesehR liotnuia.rimi
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PROPOS1A DE ORÇAMENTO

353 Botão e moldura puxador vidro 5 Unidade 30,00 150.00!
354 Ducha da sapata

Cabeçote motor

5 Unidade 85.00 425.00z
355 Unidade 2200,00 2200,00
356 Cabo acelerador Unidade8 82,00 656.001

357 Cabo de freio completo 5 Unidade 116,00

92,00

65,00

580,00
358 Cabo de veiu 5 Unidade 460.01
359 Cabo embreaaem 5 Unidade 325,00
360 Chave de roda 5 Unidade 50,00 250,00
361 Cilindro mestre freio

Cilindro da roda traseira

Unidade (79,00 716,004

425,00362 5 Unidade

Unidade
85,00

610,00363 102,00Colar dc embreagem 5

864.00364 Correia dentada Unidade 144,006

378.00Correia giro do alternador
Disco de freio dianteiro

63,00365 6 Unidade

610,00366 5 Unidade 122,00
1,728,00432,00Farol dianteiro direito 4 Unidade367
1.728.00z432,00Farol dianteiro esquerdo 4 Unidade368

312,0026,00UnidadeFiltro ar condicionado 12369
228,0019,00UnidadeFiltro de combustível 12370
336,0028,00Unidade12371 Filtro de óleo
420,0035,00Unidade12Filtros de ar de motor372
3000,001500,00-> Unidadei íidrovacuo373
600,00150,00JogoJofto arruela comando

Jogo b^ancim motor

Jogo bronze bíela
Jogo bronze com^ido central

Jogo junta motor 

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

4374
800,00

1200,00

1400,00

200,004375

300,004 Jogo376
350.00r ÍP.g9.4377 .

1200,00

200,00
378 300,004

50,004 Jogo379
7200,001800,004 Jogo380
1600,00
íTõõ.óo

400,00381 Jogo segmento motor
Junta homocinelica 220,00Uni d5382

kit de embreagem - piatô +disco
rolamento com alavanca

-f-
2200,00550,00Kit4383

500,00100,00Kil5Kit reparo das pinças dianteiro

Kit rolamento traseiro ____

384
2000,00200,00Kit10385
1.075,00

1.075,00'
225.00
215,00

Unidade

Unidade

5[.anierna traseira direita386
5Lanterna traseira esquerda387

1.410.00i282,00Unidade8Lona traseira388

Macaco automotivo universal ató

600 k.g
374.00187,00Unidadeo389

150,00

995,00
30,00Unidade5Maçaneta da externa da porta chave

Mangote inferior radiador
Mangole superior radiador

.Mangueira de freio dianteiro

djreitq/esí^uerdo
Mangueira de freio traseira
direito/esquerdo

390
199,00

122,00

Unidade

Unidade

8391
976,008392

200,0025,00Unidade8393

296,0037,00Unidade8394

Endereço: Rua nova n“ 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65.727-000- e-tnaii: t>Hn<rusaodiv-d’<rti<>tiiu>iI.coui
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ANTONlO P DA SÍLVA FILHO COMERCIO

CNT.1:10.291.053/0001-62 INSC. ESTADUAL: 12.306.29Í4

RUA NOVA N“ 26, CEN TRO, TRIZIDELA DO VALE-lvf»

CEP; 65.727-000

TELEFONE: (99)98111-5523/98113-0935

EMAIL: mn-afusaodie.seíf^i horinixilxi)m

PROPOS I A DE ORÇAMENTO

395 Motor de partida ”> Unidade 1500,00 3000.001

396 Palhetas convencionais 8 Unidade 70,00 560,00
Parabrísâ dianteiro397 Unidade 4050,001350,00

718,00

j

Parachoque dianteiro398 3 Unidade 2.154,00

Parachoque traseiro 357,00 1.071.00!3 Unidade
Pastilha freio dianteiro400 10 85,00 850,00Unidade

Pivô Unidade401 13 98,00 1.274,00
402 Protetor de cárter 800,008 Unidade 100,00

U6t,Q0‘103 Radiador 3 Unidade 387,00
1.024,00128,00Reparo da pinça dianteira

Retentor volante motor

8 Unidade404

900,00Unidade 150,00405 6

2.652.00Retrovisor direito 6 Unidade 442.002406

3.536,00

1.352,00

Unidade 442.002Retrovisor esquerdo
Rolamento da roda dianteira

8407

169,008 Unidade408

2.256,00282,00Sapata dc freio
Silencioso traseiro

Tambor dc freio traseira

8 Unidade409
600,00200,00

192,00

3 Unidade410

340,00

5 Unidade411
68.00UnidadeTapete borracha pvc

Terminal direção 
Trinco da porta interna direita
Trinco da porta interna esquerda

5412
810,0081,0010 Unidade413

1.830,00
1,830,00

183.00iUnidade10414
183.00IUnidade10415

750,00150,05 _J?g2_
Unidade

Unidade

Vela(ioBo)416
900,00
900.00“2

450,002Vidro da porta dianteira direita
Vidro da porta dianteira esquerda

417
450,002418

3800,001900,00Unidade2Vlrabrequim do motor419

Hstopa para limpeza, pacote com no

minimo 200g.
Oleo lubriUcante para motores a
gasolina 5w3ü ou Üw20, embalagem
de IL

150,003,0050 Pacote420

3.648,0038,0096 Unidade421

97456,00VALOR rOTAL RS

PRES l AÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS

V. IO TAL RSDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UN11. RSQIJANT. UNIDADEITEM

156.000,00150,00Hora1040Mecânica Geral422
16.500,00no.oo150 HoraSistema de Arrefecimento423
19.500,00

58.500,00

130.001150 HoraServiços dc Retngeraçào424
150,00390 HoraElétrica Geral425

41.600.002160.002260 HoraServiços dc Lanternagem c Pintura426
136.500.00350.00iHora390Retifica Geral427
15.600,00120.00Hora130Alinhamento428
27.300.00210,00Cambasem e Balanceamento an Geral 130 Hora429

Endereço: Rua nova n" 26, Centro, Trizlüela do Vale - MA
CEP: 65.727-000- c-mail: mmiru.saodieseífti bntimiil.com
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AN rONlO P DA SILVA FILHO COMERCIO
CNPJ: 10.29L053/(KM)I-62 INSC ESTADUAL: 12.306.292-(>=

RUA NOVA N' 26, CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA
CEP: 65.727-(M)0

TELEFONE: (99)98111-5523/98113-0935
EMAJL: {Hinifusnodiese hotttiail.com

CF
PROC.,
FlS

m '30«r‘

»M4-1d3
LJRIZipELADOVALE

,
RUB.

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

471.500,00VALOR TOTAL RS

VAI.OR IOTAI. DE IODOS OS LOI ES: R$ 1.377.108,20

PROPRIETÁRIO RESPONSÁVEL: ANTONÍO PEREIRA DA SILVA FILHO
CPF: 650.849.343-49

PRAZO DE VALIDADE DO ORÇAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Trizidcla do Vale - MA, 23 de setembro de 2022.

m

ANTONÍO PEREIRA DA SILVA FILHO
PROPUIEIARIO
CPF: 650.849.343-49

:  2.3 O 6.2 9 2 - 6‘1
AUTO PEÇ.AS

A^rc!?a> r. M SR.VA imjio comí:-'C!o
KüHCii S.iiVHciA.r>, r4",?a4. Cont'f>

L10.291 .osn/nool-(^2J

Tínhmff Tiiéu í)c 5ílVtf ■
8?0.?4P.?í<

Endereço: Rua nova n“ 26, Centro, Trizidela do Vale - MA
CEP: 65,727-OüO- e-mail: nararii?i:>i>tli( scl «Inaniuii.çom



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

CNP.J N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMEM O DE COMPRAS

PROC.ilA
FlS.
RLfB.

MA1*A DAS KMPRI-SAS

ICMPRKSA I: KLDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

EMPRESA i(: Ali l C) l*EÇAS BEZERRA EIRELI

EMPRESA IIL ANTONIO P DA SILVA FILHO COMERCIO LTDA

PEÇAS E LUBRIFICANTES PAIU VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS

EMPRESA EMPRESA EMPRESA
MÉDIAITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE

II III

Amortecedor Irasciro Unidade4 446.00 450.00 206.00

Amonceedor diaiueiro ●) Unidade 479,00475.00 265.00 406.3.4
Ane! .seiimenio Unidade 472.671 432.00 436.00 550.00,5

Anel sineroiii/nd(ir para 5 velocidade I inidade ●I20.0O 801.504 1 799.00 804.00
5 Hasc radiatlor maior -> Unidade 48,00 52.00 20.00 40.0(1

1 I 1 1..L3Unidade 1 169,00 1000.006 Matéria 150' I 1 165.00
*715.00 374.00 iUnidade 370.00 378.007 Bomba d^ágo.a

Borracha amortecedor dianteiro
e/cano

34.6726.00Unidade 41.008 10 37.00

200,00 400.011Unidade 504.00496,009 Bronzina bicla
.396.67350,00424.00Unidade 416,0010 Bronzina central

42.6740.0046,üQUnidade 42.UUBucha biela
66.6782.00 40.0010 Unidade 78.00Bucha comando vúlvitla

Bucha motor partida
12

*5.00
82.00

3.1.0033.00Unidade .33.001013
2ü:Lí’.l
88lti'o

268.00264.005 UnidadeCabo acelerador iSlOmm14
●200.00Uniiiailc 884.00880,005Camisa cilindro seca15

10.00*0.80●14.00Unidade10 10.00(*apa terminal íemea trava 6.3
Chave sela alavanca curia

16
261.33330.00229,00Unidade 225,0017
324.67310.00334.00Unidade 330.00(alindro auxiliar de etnhreaitem 418

2201.332200.002204,002200.00UnidadeÍ9 Colmcia cabo
2208,0(1! 800.002414.00Unidade 2410.00(airoa pinhAo 7x40 14mm

Correia compre.s.sor
20

1 16.671 16.001 17.001 17.0ít1 (nidade6

('orreia gini do altcrnador Ixnnba
d'água
C-'orrcia giro do alternador
Cruzeia

1 1 7.67157,0098.00 98.00Unidade(>V)

123.67j_7.3dK)
13"Í.0o'

101.00Unidade 97.00623
145.3.'15.3.00Unidade 149.001024

717.00 ! 821 ,00 !I  Unidade 875.00871.002Disco embreagein 330inm 1325
1356.61200.001437.001433.00Unidade26 í;í.\o enrretáo
768.00580.00864,01)Unidade 860.00ld.\o primário 17 demes

Embuehamemo c/roi jogo 38.0Qinin
27

524.6“550.00514.00Unidade 510.00■)28
iòiercnagem 2a velocitiade livre 32
demos

449.33480.00436.00132.00Unidade●>29
431.33460.004 19,00Unidade 415.002Hnurenagein 3a vcioeidaüc 25 dcnic.s

Engrenagem 5a velocidade lixa 36
dentes

30

1)71.33650.00684.00680.00Unidade2

521.33
631.33

550.00505.00 509.00Unidaiie3Ivngrcnagciii ré 20 tienles
Engrenagem ré 36 dentes
F.sinpa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

32
530.00684.00Unidade 680.002.'a

3,673,005.00Pacote 3.005034
304.67

88.00
4.5'3.Ü0‘

150.00384.00Unidade 380.00Extintor pó abe prcssnrizaçao
l'i!lro combustível 1/2 ll

435
*25.0090.0086.00Unidiuic2036

●124,00455.00Unidade 451.0015l'iliro lubrificante37
8.00

2'ÍOi'i'
4.0010.00Unidade 10.00401’ila isoiante. I8inm 20m.38

23.00 I25.0025.0025Ehiido freio ilot 3. fni.sco de 500ml.39 i- ra.xeo
‘1 lO.OO . 980.00980.00Unidade 980.004Impiilsor motor partida40

1670- Bairn) Aeroporto- Tt izitlela do Valc-MaranIiAoEtulercvo: Av. I)e[)ulado Carlos Melo. n
CEP: 65.727-000- Site: www.trizicleladovalc.inu.uov.hr
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ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAUlP-Ã--ÍÜdD^

CNIMN" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ll±âRS.
RÜB.

402.0Í)

46,00

420.00393.00393.00UnidadeInduxido do iiwior partida I2v41
42.0048.0048.00Unidade10Interruptor freio42

358.67180.00450.00446.00Unidade

Unidade
Jimla cabeçote motor43

73,00HO.QO72.0067,002Jo;:» de junta caixa de inareha44
650,00650,00:*2019,00*86.00

451,00

Unidade2Junta motor c/rct.45
451.00*2112,00*109.00Unidade2Kil de embieagcm completo46
32,00*3.50*36.0032.00Unidade80Lâmpada I polo I2v

Lâmpada I2v lOw

47
17.508.5024.0020,00Unidade4.S
7,005.00*1.3.009.0080 Unidadel.âmpada I2v 3vv ba.se vidro grande

Lâmpada 2 polo.s de.sifíuais 12v

49
30.00*4,50*34.0030,0080 Unidade50
32,6720,0041,0037.00Unidade701  51 Lâmpada biodo h4 I2v 3 pimis

!  52 32,0020,0040.0036,00UnidadeLâmpada itKlo 12v c/rabicho 50
6.00●3.00*10.006.0053 i Lüinpuda painel 12v 4vv base ferro

Lâmpada painel 12v hajc vidro54

50 Unidade

6.00‘3.00●10.006,00Unidade50I
pequeno

para-hrisa.Iimpaü<>r
i embalagem üeiu^ minimo lOOml.

Lona de Ireio dianteiro c traseiro

; Fluido de 30.00 24.6724.003 20.00Unidade

173,67133,00196.00192.005 Parj  56
176.00 146.67M4.00130.008 .l02(5Jogo dc Palheta57

1778.001300.002019,002015,00UnidadePara-brisa58
12,6715.0014.00

TÓ9.00
9.00Parafuso central 50 Unidade59

126.67166.00Unidade 105.00Pastilha de freio dianteira 1060
30,00 54.6769.00Unidade 65.001Pino mola dianteira 2061

1061.33994.00 1200,00Unidade 990.00Pi.stâo c/ancl (jogo)
Porta escova motor dc partida

262
75,0081,0074.00Unidade 70,0063 10

216.33247.00203.00Unidade 199,00Regtilador nltcrnador 12v
Rcle auNÜiar I2v 4 terminais com

464

25,00 22.0023,0018.0030 Unidaiie65
.suporte
Rcle pisca 3 terminais .S/'suporlc
Rcpai'í^ hcunhii d'água d rol.
Retentor nula dianteiro

21.00 20.6723,0018,0040 Unidade66
248,00220,00264,00Unidade 260,00i  67 5

60.6764,00 58.00I  68 30 Unidade 60.00
79.00 87.6794.00Retentor roda traseiro 30 Unidade 90.00
90.00 81.3379.00Retrovisor 75.no70 8 Unidade

191.50*350.00194,00Rolamento cnihreagciii Unidade 189.00/
171.33192.00 135.0072 Rolamento roda dianteira e.Merna Unidade 187.0010
164.33145,00176.00172.0073 Rolumento roda dianteiro interno Unidade
180.33153.00192.00 196.00Rolamento roda traseiro externo Unidade..J 2./●I

i  Unidade 206,00 198.00196.00192.0075 Rolamento roda ira.seira interno s

1  76 391.00‘80,00393.00! Segmento coinprcs.sor 94mm
Semi eixo 40 esirias

s Unidade 389.00
809,0081 1.00 *1500.00Unidade 807.0077

Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem de 50g.

20.6712,00Unidade 23.00 27.0078 50

20.6718.0024.0079 Soqiiete lanterna I polo
Terminal direção 30inm
'Icrminal cliiirico 1/4

50 Unidade 20.00I
156.33157.00158.00Unitlade 154.0080 5

Í.331.501,501.0030 Unidade81
*2,50 1.251.50Unidade 1.0082 Terminal elétrico 3/8 30

0.50 0.75●1,50Terminai femea com garra
'Lermina! elétrico menor 3/16

Unidade l.UO83 45
1.001,501.0050 Unidade84

99.33110.0096,0092.00Válvula admissão 30gr
Válvula dc descarga de freio

10 Unidade85
94,00●200.0096.0092.00Unidade1086

Vedante
cmbalacem de 100 gramas.

csepara apamenlo. 17,6725,0016.0012.00Unidade4087

.AtUiferrugem óleo lubrificante para
\eículo. embalagem de 3U0ml. 
Olei) lubrificante para motores a
üiesel 15^v-4(). embalagem tie 41..

U5.00 23.0029.00UnídiKie 25.0045088

154,33135,00166,00162.00Unidade14408*1
r
\

[■'lulcrcço; Av. Dcpuíiulo Carlos Melo, n" 1670- linirro Aeroporto- Tri/.idela do Valc-Maranhão
CF.P: 65.727-Oim- Site: www.tri/idcladtivale.tiia.gov.hr
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PROC,

FIS...

KSTADO DO MAIUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlJSOC.

CNIM N" 01.558.(170/0001-22
DEPARTAMENTO DE CO.MPRAS

Fls.
RUB.

PEÇAS E LUBKIFICANTES PARA VEICULO TIPO ÓMBUS

EMPRESA EMPRESA EMPRESA
I3ESCR1ÇÀO DOS PRODUTOSITEM unidadeQUANT. MEDIA

I II III
90 Amortecedor traseiro 4 Unidade 446.00 450,00 206.00 267..43
91 Amortecedor dianteiro 2 Unidade 475.00 265,00 4üfU3479,00
92 Anel segmento 2 Unidade 436.00 550,00 472,67432.00
93 Anel .sincroni?.ador para 5 velocidade T Unidade 804,00 1300.00 967.67799.00
94 Ba.se radiador maior Unidade2 48.00 39.0052,00 46.33

Bateria 150’95 Unidade 1204.671169.00 1280.001165.00
96 Bomba tPãiiua Unidade 378.00 *715.00 374,00370,00

Borracha amortecedor dianteiro
97 Unidade 34.67lÜ 37.00 41.00 26.00

c/ciino

Unidatie 250,00 416,6798 Bronzina biela I 504.00496,00

350.00 396,67Bronzina central Unidade 424,0099 416.00
40.00 42.67Unidade 46.00lOÜ Bucha bicia 5 42.00

70.0050.00Unidade 82,00Bucha cumando válvula 10 78.00101
27.0015,0033.00Unidade 33,0010102 Bucha motor partida

Cabo acelerador ISIOmm 204,67 !82.00268,00Unidiide5 264,00103
882.00*150.00Unidade 884.005 880.00Camisa cilindro .seca104
10.00-0.80*14.00Unidade 10.00Capa terminal Icmca trava 6.3

Chave seta alavanca curta

105
261.3333Ü.OO229.00Unitlailc 225.00106
324,67

2201.33
310.00334.00Unidade 330,004Cilindro au.viliar dc cmbrcaitcm107

2200.002204,00Unidade 2200.00Coimeia cabo108
2441.332500,002414.00Unidade

Unidade

2410.00!109 Coroa pinhAo 7x40 14min

Correia comprcs.sor I 16,671 16,00I 17,00117.0061 10

Correia giro do aliernador bomba
d'águíi

Correia giro tio altemador
Cruzeta 

117.67157.0098.00Unidade 98.006

123.67173,00101.00Unidade 97,0061 12
145,33
821.00

134.00153,00Unidade 149,00101 13
717,00875,00Unidade 871,002Disco enibreagein330mm 13114

1456.671500.001437.001433.00UnidadeEi.xo carrciáo115
858.00850,00864,00860,00UnidadeFJxo primário 17 dentes

Hmbucliamcnto c/rol jogo 38.00inm

1 16
524.67550,00514,00Unidade 510.002117

Engrenagem 2u velocidade üvre 32
dentes

4 i 6,00380,00436,00Unidade 432.0021 18

428.00450,00419,00Unidade 415.001
luigrenapcm 3a velocidade 25 dentes

lütgrenagcm 5a velocidade fixa 36
dentes

1 19

671.3.1650.00684.00Unidade 6X0.002120

488.01)

638.00
450.00509.00505.00LJnidade3!  121 líiiíirenaecm ré 20 dentes
550.00684.00Unidade 680.002Engrenagem ré 36 dentes

ILslopa para limpeza, pacote con» no
minimo 2ü0g.

122

.1.673.005.00[’ueo(e 3.0050123

304.ft*’150.00384.00380.00Unidade

Unidade

4E.xtintor pó abc pre.ssuriy.acáo

l'iliro combustivel 1/2 It 

124
86.0082,0090.0086.0020125

343.33124.00455.00451.00Linidadc

Unidade
15l●'iílro lubrineanici  126

8.004.0010.0010.0040l'ita isolantc. 18nnn .\ 2üin.i  127
24.0022.0025,0025.0025l●‘illido freio doi 3. fraseo dc 500ml.128 l-raseo

980.00*96,00980,00
393.00

Unidade 980.00IImptil.sor motor panida129
41 1.33r'i3ü 448.00393.00Unidade4Induzido do motor partida I2v

Imcmiptor freio
JtiiUa cabeçote motor
Jogo de junta caixa de murcha

48.3349.0048,00Unidade 48.0010I3i
448.00*120.00450.00Unidade 446.004i  132

83.01)1 10,0072,00Unidade 67,00
*86,00

~i133
550,00550.00*2019,00UnidadeJunta motor c/rei.134

1670- Bairro Aeroporto- Trizideln do Valc-Marsuiliáo
O

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, tt
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.trizideliulnvnle.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO V

CNP.I N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

IfiLhS.

●151,00
32.00

●2) 12.0Ü● 109.00451,00Unidade2Kit do tf inbrcaucin complcio1.35
*3.50*36.0032.00Unidade80 \Lâmpada I polo 12v136 17,508.5024.0020.00Unidade8(1l.âinpada 12v lOvv137

7.005.00●13.009.00Unidade
Unidade

80I .àmpada 12v 3%v base vidro grande
l.ãmpiida 2 polos desipuaís 12v
Lâmpada hiodo li4 I2v 3 pin<<s
Lâmpada iodo 12v e/rahidui
Lâmpada painel 12v 4u- ha.se Icrro

138
30.00*4.50*34.0030.0080‘  139
32,6720.0041,0037.00Unidade70140
32,0020.0040.0036.00Unidade50m

4..503.00*I0.{)()6.00Unidade50;  142
i  [.âmpacla painel 12v baüc vidro 4.503.00*10.006,00Unidade50'  143

|H‘queno
i  |●'lLiido limpador de pam-brisa.
! embalagetn de no mininu) lOOinl.

22.00●50.0024.0020.00Unidade1:  144

173.67133,00196.00192.00145 ; I.ona de freio dianteiro e traseiro Par5
146.67176.00134.00130,002Jogoj  146 ! Jogo de l*alhela

!  147 l*!ira-brísa

<S
2111.332300,0020I9.0ÜUnidade 2015.00

12.6715,0014,009,00Unidade501’araliiso eenirali  148
126,67166,00109.00!  149 105,00in UnidndcPastilha de freio dianteira
53.0025,0069.0065.0020 Unidndc;  150 ; Pino meda dianteira

1094.6713OÜ.00994.00990.00Unidade1l.^l i Pisiâü c/anei (jogo)
Porta e.scQva motor de partida 75.008L0074.00Unidade 70,0010152

216,33247.00203.00Unidade4 199.00Regulador altcriiador I2v
Relo auxiliar 12v 4 terminais com

153

22,0025.0023.00Unidade 18,00154 30
stipotie

20,6721.0023.00Unidade 18,00Relc pi.sca 3 terminais s/supoiio 40155
248,00220.00260.00 264,00Reparo bomba d'ágiia d rol.

! Retentor roda dianteiro
5 Unidade156

60.6758.0061.0030 Unidade 60.00> /
87,6779.0094.00Retentor roda traseiro 10 Unidade 90.00L_!5X
81.3390.00Retrovisor Unidade 75.00 79.00i 59 8

191.50♦350.no194,005 Unidade 189.00160 Rolamemo einbreagcm
171.33Rolamemo rodii dianteira exierna 192.00 135,0010 Unidade 187,00161

176.00 145.00 164.33:  162 Rolamento roda dianteiro interno Unidade 172.005
180,33153.00196.0016.3 Rolamemo roda irasciro externo ünidatie 192.003

198.00206,00Rolamemo roda traseira interno Unidade 192.00 196.00^  164 5
391.00●100.00Unidade 389.00 393,00■  165 .Segmento compressor 94mm

Semi eixo 40 eslrias
5

81 1,00 1300,00 972,67Unidade 807.00166 5
Silicone alta temperatura vermelho,
emhuiagctn de 50g.
Soquete lanterna 1 poio

20.6727.00 12.00167 23.0050 Unidade

20.6718.0024,00168 50 Unidade 20.00
.Amirerrugem óleo hibritleanie para
\cicuIo, embalagem de 300ml.

I5.Ü0 23,0029.00450 Unidade 25.00Í69

156.33158,00 157,00Terminal direção 30mm170 5 Unidade 154,00
L.331.50 1.50UnidadeTermina] elétrico 1/4 30 1.00171
1.25■2.501.50'Icrminal elétrico 3/8 30 Unidade 1.00172
1.331.50 1.50I.ooUnidade173 Terminal femea com gana 45
1.171.001.50renniiiiil elétrico menor 3/16

Válvula admi.s.sâo 3()gr
50 Unidade l.OO,  174

r~175 102.67120.0096,00● Unidade 92,00IO
94.00*250.0096.00\'álviila de de.scarga de IVeio

Vcdanie
embiilagcin de 100 gramas.
Oleo lubrilícantc para motores u
diesel 15u-l0. embalagem de 41.

eseapamemo.para
Unidaile 92.00i  176 10

14.00♦25.0016.00I  'nidade I2.00177 ●}()

154,33135.00162.00 166.00Unidade!  178 96(1

1670- IJnirro Aeroporto- Trizideht do Vnlc-Maraniulol''tulercço: Av. Depiilndo Cnrlos Melo, n
CF.P: 65.727-000- Site: wm w.lri/idcladuv aii‘.»na.uov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA

CNP.Í N" 0Í.558.070/000I-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

la.3^

f
Pi:ÇAS !●: LIÍBIUFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBI

EMPRESA E.MPRESA EMPRESAITE.M DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE MEDIAI II III
179 Amortecedor dianlcirü Unidade 203.0019,1.00 219.00 205,00
180 Aínorleccdor traseiro 5 Unidade 203.00 1X5.00197.00 155,00

Amiferrugein óleo lubrilicanle para
veiculo, embalagem de lüOmI.

I8I 5 Unidade 20,00 24,00 15.00 19,67

182 Barra díreçclo 4 *432,00 155,00Unidade 157.00153,00
516.67183 Unidade 550,00Batcria 60 amperes 3 497.00 503,00
118.00Unidade 120,00 *231,00184 Bomba d’àgiia

Bomba óleo
3 1 16,00

245,00213.003 Unidade 263.00185 259.00
32.00Unidade 12,00186 Cabo acelerador 8 10,00 44.00
16.6752.00Unidade 46.00Cilindro ignietlo

Cilindro ine.sire de freio
X 42.00187

132.00134.00 *365.005 Unidade188 130.00
*80.00 4(U)042.00UnidadeCilindro de roda tru.seiro 8 38.00189

Estopa para timpe/a, pacote com no
mínimo 2Ü0g.

3.673.00Pacote 5.0050 3.00190

131.33
56.00

150.00124.00120,002 UnidadeExtintor pó abc prcssurixaüo
Fechadura porta dianteiro
l●'iU^o de ar

191
*100,0058,00Unidade 54.005192

18.00●45.0020.00Unidade 16.0010193
18.0020.0019.00Unidade 15.0010194 Filtro combustível
0.750.50*1.50Unidade 1.0050Fusível automotivo195

99.00
22.00

●280,00101,00Unidade 97,005Jimia deslizante196
30.0020.00Unidade 16,005197 Junta eseapamento

Junta motor 52.00*350.0054,00Unidade 5(1,005198
1 12,0(1*300,001 14,001 10.005 UnidadeKit junta hoino cinética

l.ámpada
199

3.253.50*7,00Unidade 3.0010200
Iduido limpador de paru-bri.sa.
embalagem de no mínimo lOOinl.

22.00●50,0024,00Unidade 20.002201

2^0_
10.00
45.00 !

■50.0024,0020.0010 i*arLona de freio dianteiro e triLsciro202
*30.0013.00Unidade 7.005Maçaneta vidro

Jt)go de palheta
1'ara-brisa

203
*80.0047,0043.00204

252.00 i●580.(10254.00250.00Unidade205
48.0060.0044.0040.00Unidade10206 Pivô sii.spensflo
.35.00* 100.0037.0033.00Unidade5Retrovisor207

27I..V3350.00234.00230.00Unidade3Servo freio208
128.00
●13.67

100.00144.00i40.noPar8Calota centro de roda209
55.0040.0036.00Uniilade8Terminal direvâo210

Oleo lubrillcante para motores a
ga.solina 5w3Ü ou {)\e20. embalagem
dc 11-, ___

41.3345.0042.00Unidade 37.009621 1

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
EMPRESAEMPRESAEMPRESA MEDIADESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM IIIIII

238.00*738.00240.00236.00Unidaile5Amortecedor ilianteiro212
195.00*480.00197.00Unidade 193,005Amortecedor traseiro213
122.00
' 85.00 i

96.0!) i
516.6? !

í

*35.00124.00Unidade 120.00Base coxim amortecedor dianteiro 8214
♦250.0087.00Unidade 83.008Base eai.xa de marcha215
●200.0098.0094.00Unidade10Base motor dianteiro direito216

550.00503.00497.001 UnidadeBatcria 60 amperes217
2.15.00 ,237.00 ■2600.00Unidade 233.00Bico injetor

Bomba d‘úg»a
Cabo uceierador

218
_2 17^0j
107.67"’

♦479.00219.00Unidade 215.004219
143,0093.0087.0010 L.-nitlade220

1670- Bairro Aeroporto- TriziUcla do Vale-MaranltAoEndereço: Av, Deputado Carlos íMelo, n'
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.lrizideladovale.nia.gov.hf
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ESTADO DO MARANHÃO
PRKFKITURA MUNICIPAL ÜE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N" 0í.558.()70/0fl0í-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

FlS.

101.67100.00

80,00

104.00101.00Unidade5Ciibo da vola221
93.3.4103.0097,00UnidadeCabo embreagem
146,00150.00

●655.00
146.00142.00Unidade6Cabo freio de milo eoinpleti)223

232.00234.00230.00Unidade5Cilindro mestre de Ireio224
73.33100.0062.0058.00Unidade10Cilindro de roda traseira225
88.00●190.0090,0086.00UnidadeXCorreia dentada226
70.0090.0062.0058.0012 UnidadeCorreia giro do alternador227

125.00*231.00127,00123.00Unidade8Di.sco de freio dianteiro228
131.33150.00124.00120.00Unidade-)Extintor p6 abc pressiiri/ado229
232.00♦678,00234.00230.00Unidade41-arol dianteira direito230
232.00*678.00230.00 234.00Unidade4Farol dianteiro esquerdo231

67,33
99.00

76,0064.0062.00Unidade10Inltro de ar232
‘350.00101.0097,00Unidade10Filtro de combustivel233

29.6743.0025.0021.00Unidade20Filtro lubriílcatUc234
0.750.50*1,5050 Unidade 1.00Fusível automotivo235

●262.00 51.5054.00Unidade 49,00Kit amortecedor dianteiro batedor 8236
47.00*262.0047.00Unidade *4.3.00Kit antorlecedor traseiro batedor 8237

667.00826.00592.00583.00UnidadeKit de emhreaíicm completo 2238
126.00*390.00128.00Unidade 124.00Kil bomba comlnisiivel 5239
1 18.00*450.00120.001 16.00UnidatieKit rolamento roda traseiro 15240

7,00*20,007.00Unidade ●3.0020[..impada241
1.34.01)*600.00136.00132.00LaiUcrna tiaseirn direita 8 Unidade242
134.00136.00 *600.008 Unidade 132,00243 Lanterna inuseira esquerda

Limpador 13
Fluido limpador de para-bilsa,
cmhalap,ern de no minimo lOOml.

50,00*130,0053,00Unidade 47.00244 5

22,00●60,0024,00245 2 Unidade 20,00

78.0080,00 *207.00Unidade 76.00246 i.ona traseira 15
*288,00 88.0090.00Mungoie inferior radiador

Mangolc superior radiador
N-languoira
direilo/esciucrcio

de reio

Unidade 86,00247 8
90.0060.008 Unidade 103,00 107.00248

dianteiro 29.00 37,3344.00Unidade 39.00249 X

Mangueira de freio traseiro
dircito/c.squcrdo

37.3329,0039.00 44.00250 X Unidade

9.3,33110,0087.00Jogo de Palheta 8 83,00251 Joiio
739.50742,00 ●1500.00252 1’arabri.sa dianteiro Unidade 737.00

67.0069.00 ●360.00Pastilha freio dianteiro Unidade 65.0025.3 10
Reparo tramlnilador caixa com 5
marcha

●350.00 106.00108.00254 Unidade 104.005

*516.00 129.50132.00'  255 Re.scrvaiório de áeua 4 Unidade 127.00
576.331395.00169.00Retrós isor ilireiio Unidade 165.00■  256 4
167.00169.00 *1395.00Unidade 165.00:  257 Reirosi.MU esiiuerdo

*690.00 188.00190,00186.00Rolaniemo roda dianicim linidadei  258 10
289.33I  259 280.00296.003 292.00Silencioso intermediário Unidade
276.00*500.00278.003 Unidade 274.00260 Silencioso tra.sctro

*383.00 129.50132,00Unidade 127.00i  261 Tambor de freio iraseirii
22.00●100.0024.0020.008262 Lampão da roda

Taru.go de roda dianteiro/traseiro
l’ar

●50.00 16.0018,0014,00Unidade263
75,00*103,0077.00Unidade 73.00264 Terminal 5
66,00*119,0068,00Unidade 64.00Terminal axial 5265
66.0068,00 *120.0064,00Vola (.jogo)

Eslopa pani limpeza, pacote com no
minimo 20()g-

10 ■logo266

3.003.00*7.003.0050 Pacote267
/Oleo lubrillcante para motores a

diesel 15w-4(l. embalagem de 4L.
125,00122,00 135,00Unidade [ 18,00216268

1670- liaiiTo Aci'ü|)(jrto- Trizkiela tio Vale-MaranhiloKndei'eeo: Av. Depulatio Carlo.s Melo. n
CEP: 65.727-000- Site: \vw\v.tríyidela(U)vale.ma.t’ov.í)r
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ESTADO DO jMARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TKIZIDELA DO VAL
CNP.I N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENI’0 DE COMPRAS

r, CPL.TRIZIDCUDOVÃLÊ

114fls.

PKÇAS lí LUBRIFICANThlS PARA VKICnX) CIPO VA.N RRNAIJLT MA.STKR

K.MPRKSA EMPRESA EMPRESADESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE media
II III

269 AUcmaclor ■) Unidatlc 1093.00 1097.00 ‘2200.00 1095.00
270 Arnorlccedor dianteiro 4 üttidade

Unidade
263.00 267.00 ●802.00 265.00

271 Anel do segmento 2 320.00 324.00 ●1550.00 322.00
272 Anti chiim<i.s Unidude 1 19.00 122.00 150.00 130.333
273 Bateria 65 ampere.s ■y Unidade 500,00 504.00 600.00 534.67
274 Bomba d'á}uia 3 Unidade 277.00 283.00 223.00 261.00
275 Bomba dc combu.stivel 3 Unidade 220.00 224.00 179.00 207.67
276 Bomba dc óleo ■y Unidade 540.00 544.00 *1015.00 542.00
277 Bumba de i?»nÍeao 2 Unidade 1196.00 1200,00 ●110.00 1198,00
278 Cabos dc vela Unidade5 90.00 100,00 92,0086.00

Câmera dc ré279 Unidade2 ●800.00 327,00325.00 329.00
280 Cami-sa do motor Unidade 1953.00 200.00 1370.1101957.00
281 Computador do bordo Unidade 6033.336148.00 6152.00 5800.00

Coma piro.s 217.00282 Unidade 215.00 ●500.00219.005

190.00 137.00283 Corrêa dentada Unidade 109.01) 112.00
57.33sti.on284 Correia do nlleniaiíor 5 Unidade 44.00 48,00

287.33233.00 400.1)0Coxim arnorteeeilor 3 Unidade 229.00285
73.3350.tH)Unidade 83.00 87.00286 13obradiyü.s portas tra.seiras 8

5.52.00●2500.00Unidade 554.00l'l\o traseiro 550.00287
1 145.331500.00Unidade 970.00966,00288 H.seüpumeiuo completo

Inirol dianteiro completo
1'iltro óleo lubriílcame

330.t)0●1373.00333.00Unidade 327.00289 2
34,00●73.00Unidade 36,0010 32,00290

37.00 43.6749.00Unidade 45.00iMltro ar condicionado lU291
45.00 !*134.0047.00Unidade 43.0010292 i-illro dc combustível

iMliro de ur eomlieionadu cabine
traseira

27.6725.00 37.0021.0015 Unidade293

71.3380.00Unidade 69.0065,005l-iliro de ar secundário294
305.00*660.00307.00Unidade 303.002Grade dianteira295
793.67

18.00
792.00 800.00Unidade 789.00llidrovacuo296

●50.0020.00Unidade 16,0010Ikiininação externa lateral
ImpuLsor de partida
Junta do coletor

297
131.33I50.QQ124.00Unidade 120.005298
36.6?37.00 40.00Unidade 33,005299
99.00 j●200.0(1101,00Unidade 97.005300 Junta do tanipflo
lU.OO I*20.00

*2800.00
13.00Unidade 7.0040Kit abrayadeirüs301

1088.001090.00Unidade
Unidade

1086.002Kit dc emhreagcm completo.302
20.0020.0023.0017.0040Lâmpadas biodo303

198.00 j●392.00
●245.00

200.00Unidade3 196.00!  304 Lanternas traseira.s completas
99.50102.00Unidade i 97.005Limas de freio305
66.0068.00 ●126.00Unidade 64.005306 Mayanctas

NJaiuioles 40.00●330.0042.0038.00Unidade10.3(17
1252.00‘2500.001254.001250.00UnidadeMotor dc pailidiis308

52,00*186,0054.0050.0015 J0£0.309 Jogo de palheta do limpador
10X6.671300.00982,00Unidade■y 978.00310 Parabrisa dianteiro

57.00●295.0059.00Unidade 55.0015Pa.siilfuis de freio31 1
<)64.00

40.50
●1233,00666.00662.00y Unidade

Uíiidade
312 Plator de enihreagem

Polia da bomba -302,0043.0038.00313 I

9.6710.0012.00Unidade 7.0040314 Porcas para roda
98.00●200.00100.00Unidade 96.008315 Protetor de cárter

396.00●1489.00398.00Unidade 394.002Radiador316
19.50*59,0022.00Unidade 17.00317 Reator para lámpada.s 5

235.33
107.00

250.00230,00Unidade 226.00l’erfil bomba elétrica318
*300.00! 09.0031.9' Uiúdade 105.005Reguladores de pre.ssâo

T'

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VuIe-.MaranháoEtulerevo: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-01)0- Site: nww.lri/idoladoviilc.ma.gos .br

7



CtfL.THmütlADOVÍiUi

as.

CPl.TRiZlDEUOÔVAL£\

LIJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
CNP.I N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

.FlS.

I3.0Ü*23,00l.^.OO1 1.00UnidadeI  320
I

10Kclc
72.00●367.0074.00

43.00
70.00Unidade2Rc.scrvalório de águai  321 40.50*250.003K.00Unidade2Rescr\'alório óleo de IroioI  322 218.00200,00229.00225,00Unidade3Retrovisores externos

Rolamento roda dianteira
j2.)

181.50*375.00184.00179.00Unidade5324
40.50
66,00

*100,0043.0038,00Unidade15Rolamenio.s325
♦135.0068.00

197.00
64.00Unidade15Rolamento para eixo cardan

Rolamento roda traseira
326

258.33385,0019.3.00Unidade10527
230.00*668.00232.00228.00Unidade4■  328 1 Semi eixo
199.0(3t *500.00

300,00
201.00197.00UnitiucieSensor de rotaçao.329

248.00224.00220.00Unidade3.Sonda lambda330
1363.331500.001297.001293,00Unidade'['aeóítraro digital331

99.00*307.00101,0097.00Unidade10Tambor de freio332
651,50♦1800,00654.00649.00UnidadeTanque de combti.siívcl333

92.00*188.0094.0090.00Unidade10Terminai de direçtlo334
204,67200,00209.00205,00Unidade5Válvula de descarga335
234.00●500.00236.00232.00Unidade5Válvulas de freio de imlo336

60.67
338.00

50.0068.0064,00Unidaiie5Velas de igniçáo337
250.00384.00380.00UnidadeVidros traseiros laterais338

341.33260.00384.00380.005 UnidadeVidros traseiros tipo janela339
ICstopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g:.

3.003.00●7.003,0050 Pacote340

Üleo lubrillcante para motores a
diescl 15u"l(). embalagem dc 41.,

154.33135,00166,00162.00216 Unidade341

PKÇAS E Ll!»RIFIC.\.NTES PAUA VEICULO TIPO FIAT STUADA
EMPRE.SAEMPRESAEMI’RESA MÉDIADESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADEQUANT.ITEM III

367.33339.00384.00379.00Unidade1Amortecedor dianteiro342
348.33263.00393.00389.00Unidade*>Ainorteeedor tra.sciro^ í ^.-»4j
156.3.1190.00137,00 142.00Unidade2344 Asa do iirulnt
62.0058.0066,00Unidade 62.007Barra axial de direç.lo.345
92,00*202.0094,00

89.00
Unidade 90.00Base coxim amortecedor dianteiro 5346

106.67146.0085,00Unidade5347 Base caixa de marcha
87.00*190.0089.0085,00UnidadeBase motor dianteiro direito 5348

516,33550.00502.00497.002 Unidade349 Bateria 60 amperc.s
150.00122,00166.00Unidade 162.003Bomba d'água

Bomba de óleo
350

434.00568,00370.00364,00Unidade335!
434,00*1748.00436,00432.00Unidade'iBomba direeáo hidráidica

Boiáo e moldura puxador vidro
352

61.3330,0079.0075,00Unidade5153
22.00♦85.0024,00Unidade 20,005Bucha ria sapata

Cabeçote motor
354

868,00*2200.00870,00866.00Unidade355
67.6782.0063,0058.00Unidade

Unidade
8Cabo acelerador356

132.671 16.00143.00139.00Cabo do freio completo 5357
107.3392.001 17.00113.00Unidade5Cabo de vela358
75.0065,0083.0077.00Unitiade5i 359 Cabo cinbrcaecm
.38.0050.0034.0030.00Unidade<1Clnivc cie rodaj  360

227.00179.00253.00I inidude 249.00361 Cilindro mestre freio 4
68.67
92.67

85,0063.0058.00Unidade5Cilindro da roda tra.scira362
102,0090.00i86.00UnidadeColar de embreagein363

72,00
61.33

●144.0074.0070,00Unidade6Ctírreia dentada364
63,0063.0058,00Unidade6Correia eiro do alternudor.365

134.00122.00143.00137.00UnidadeDisco de freio dianteim366

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizkiela do Vale-Maranhflo
CEP: 65.727-000- Site: w>v>v.(i izÍdcl!ulovale.nm.i!»v.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCH>AL DE TRiZiDELA DO VALE M VAU

CNRIN‘*0I.558.07Ü/ü001-22
DEPARI AMENTO DE COMPRAS

PRX, .-J2Í122,
15Afls,

.167 l-arol diaiUeiro direito Unidade4 325.00 329,00 432,00 3fi2,00
368 1'arol tiianiciro esquerdo Unidade4 325.00

24,00
329,00 432.00 362,00

369 l-'iliro ar coiKÜeionado UniUatIe12 26.0028,00 26,00
370 1-illro de eonibustivel 12 Unidade 24.00 28.00 19,00 23,67
371 Mliro de óleo 12 Unidade 24,00 28.00 28,00 26.67
372 l●■i!^ros dc ar de motor 12 Unidade 35.00 29.0024,00 28.00
373 Uidrovacuo *1 Unidade 363.00 367.00 ●1.500.00 365.00
374 Jogo arruda comando Jogo 150.00 146,00,92,00 196.00
375 Jogo halaneim motor 4 J<igo 196.00 200.00 196,00192.00

156.00376 Jogo bronze biela
Jogo bronze comando central

Jogo
Jogo

*300.00154.00 158.00
*350.00 174,001377 172.00 176.00

141.50Jogo junta motor
Jogo pino.s dos pistom
■logü pi.stoni motor
Jugo segmento tnoior
Junta homucineticii

144.00 *300.00378 Jogo
Jogo

139,00
87.33 ^4 108,00 50,00379 104.00

392.00 i*181)0.00Jogo
Jogo

394.00380 4 390.00
400,00 32133293,002X9.00381

225.33220.00Unkl 230.0(15 226.00382
Kit de cinbreitgem - platô +di.seo ^
rolamento com alavanca

431.33374.00 550,00Kii 370,00383 4

45,00*IÜ1).0047,0043.005 KitKit reparo da.s pinças dianteiro
Kit rolamento traseiro

384
62.00*200.0064.00Kit 60,00!ü385

236.33215,00234.00Unidade 230,005Lanlcrna traseira direita386
226.33
100.50

215.00234.00Unidade 230.005Lanlcrna tru.scira esquerda387
♦282.00102.00Unidade 99.008l.oim traseira388

Macaco auioinolivo universal a!c 600 323,67187.00394.00Unidade 390.002389
kji

35.3330.0040,00
123.00

36.00Unidade3Maçaneta da externa da poria chave
Mangote interior radiador

390
146.67199.00Unidade 118.008391
121.00122.00123.00Unidade 118.008Mangote superior radiailor392

Mangueira de freio dianteiro
diieilo/csquerdt>
Mangueira de freio traseira
direiuuçscuierdo

19.6725.0019.00Unidade 15.008393

17.00*37.0019.0015.00Unidade8394
852.00*1500.00854.00Unidade 850.002■Motor de partida395

69.3370.0071.00Unidade 67.008Palhetas convencionais396
51 1.00 !*1350.00513.00509.00Unidade31’arabrísii dianteiro397
646.00 !
5 25'. 6 7 ■

68,33 i
47.00 i
76.t)0 .

337.00 1

34'.00 j
657k)1

718.00612.00608.00Unidade3Parachoque dianteiro
Parachoque traseiro
Pastilha freio dianteiro

398
357.00612.00608.00Unidade3399

85.0063.0057.00Unidade10400
●98.0049.00Unidade 45.0013)’ivü401
100.0066,00Unidade 62,008]'roic!or de cárter402
387.00314.00310.00Unidade3lUidiador403

*128.0036.0032.00Unidade8Reparo da pinça dianteira404
»150.0067.0063.00Unidade6Retentor volanie motor405

232.00*442.00234.00230.00
230.00

Unidade6Retrovisor direito406
232.00«442,00234,00Unidade8Retrovi.sor esquerdo407
124.00169.00104,00Unidade 99.008Rolamento da roda dianteira408
158,00*282.00160.00156.00Unidade8Sapata de freio409
254.00200.00283.00279.00Unidade3Silencioso traseiro^  410
101.50♦192.00104.00Uniilade 99,005Tambor de freio traseira
7(>.ü0 i68.0082.0078.00Unidadesl upcic borracha pvc

Terminal díreçAo
4i:

97.11081.00107.00Unidade 103.0010413
50.00 i●183.0053,0047.00Unidade10Trinco da poria interna direita

rrinco da poria interna esqtierda
Vela (jogo)
Vídro da porta dianteira direita

414
50.00●18.3.00'53.00Unidade 47.0010_4J2

/  416 128.00 i150.00119.001 15.01)Jogo.■> hmIj450.00293.00287.00Unidade2417

1670- Bairro Aeroporto- Trizicida do Valc-iVlaranbâoEmlereço: Av. Deputado Cario.s Melo, n
CEP: 65,727-000- Site: wuw.lri/ideladovale.ina.gov.ht
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ESTADO DO MARANHÃO CH.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEPROC.ÜÜÍOQL
li3_fls.CNP.J N" 01.558.070/0001-22

DEPAR Í AMENTO DE COMPRAS Rua

34:>J3450.00293.110
444.00

287.00Unidade418 i Vidro dii poda diunicim cM}ucrda
419 1 Viriibreqtiinulo inoior

441.50●1900.00439.00Unidade2
i  lislupii para limpeza, pacote com no
! ininimo 200ti.
Oleo lubrincimie para moiore.'; a
gasolina 5w30 ou 0w20. embalagem
de IL.

3.003.00●7.003.0050 I’aeote420

39.0038,0042.0037,0096 Unidade421

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS
EMPRESAEMPRESAEMPRESA MÉDIADESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADEQUANT.riEM IIIH

165.00150.00180.00HoraMecânica Gerai 1040422
90.00z110,0070,00150 HoraSistema de Arrefecimento423

175.00130.00220.001Hora150Serviço.s de Refrigeração424
150,00150.00150.00390 HoraElétrica Gerai;  425
205.00160.00I lora 250.00260426 Scrvji,'o.s de l.antcrnagcin e Pintum

Retitica Geral 4O0.00350.00450.00390 [ lora427
120.00 90,0060.00.Aiinliamenio 130 [ lora,  428

Cambagem c iialanccamenin em
Geral 210,00 165,00120,00130 ! lorai  429

ORSFRVAÇÀO:

Ao elaborarmos o Mapa das Empresas, observamos alenlamentc os valores, usando como
critério de análise os percentuais 60%/40% liabitualmenle usados nesta Secretaria, para a
desconsideração de valores iiiexequíveís. inconsistentes e c.xcessivamente elevados, como
referência a média dc preços obtidos.

Os preços que iilirapa.ssarcm a margem discricionariamente adotada pela Secretaria
responsável devem ser desconsiderados para aplicação da media Enal.

Trizidela do Vale - MA, 27 dc setciujjro dc 2022.

DhísViciraNatálíí]

Chefe do^Setefcíc Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

ar tos

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranitílo
CEP: 65.727-001)- Site: sv^v^^v.(ri/ídetadovale.ín^^.eov.i)|●
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fls,ESTADO DO MAIT4NHÃO
I*REFEITÜRA MUNICIPAL DE TRIZíDELA DO VaÍI'

CNPJN“0L558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS r
PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTES: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEiCULO TIPO MlCUO-ÔNiBUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Ainorieccdor traseiro

V. UNIT. RSQUANT. UNIDADE

Unidade 367,334
ITEM  V. TOTAL RS

-11460

111,662 Amortecedor diaiUeiro Unidade 406.33->

945,34

1603,00 j

UnidadeAnel se.gmcnlo 472.672j

Anel sincfonizadorpara 5 velocidade Unidade SÜ1.5024

80,00Unidade 40,00Base radiador maior 15
Unidade I 1 1U3Bateria 150“6

374,00Unidade 374,00Bombn d’àgua7
346.70Unidade 34.6?Borracha amortecedor dianteiro c/cano 108
400,00Unidade 400.00Bronzina bieia9

396,67 IUnidade 396.67Bronzina central
213,3.*^Unidade 42.67Bucha bieia 5

3.30.00
66.67UnidadeBucha comando vãlviihi 1012
33.00Unidade10Bucha motor partida

Cabo acelerador iSlOmm

13
1023,35204,67Unidade514
4410.00Unidade 882.005Camisa cilindro seca15
100,0010.00Unidade10Capa terminal Temeu trava 6,3

Chave seta alavanca cinta

16
1045.32Unidade 261.33417
1298,68Unidade 324.674Cilindro auxiliar de embreagem18
2201.332201.33UnidadeColmeia cabo19
2208,00Unidade 2208,00Coroa pinhão 7x40 I4mm20
700.02

7ÜC02

116.67Unidade6Coixeia compressor21
Unidade

Unidade

117,67Correia giro do allcrnador bomba d’água7-^
742,02123.67Correia giro do alternador
1453,30145.33Unidade1024 Cnizeia
1642.00821.00Unidade7Disco embreagem 330mm 137S
í 3 56,67Unidade 1336,67Eixo caiTCtilo26
768.00768.00UnidadeEixo primário 17 dentes

Embuchamento c/rol jogo 38.00inm

Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
Engrenagem 3 a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

27

1049.34 j
_898.66 I
KtcTód":

1342.66 i

524.67Unidade228
440,33Unidade■?29
431.33Unidade23ü
671.33Unidade231

1563,99:521.33Unidade3Engrenagem ré 20 dentes32
1262,66631,33Unidade2Engrenagem ró 36 dente.s33

Eslopa para limpeza, pacote com no minimo
20Qg.ss

183.503.67Pacote50

1218,68304,67Unidade4Extintor pó ahc pressiirizaçao35
1760.00
6795,00

88,00Unidade20Filtro combustível 1/2 li36
Unidade
Unidade

453.0015Filtro lubrificante37
320,008.0040Fita isolantc, ISmm x2Qm-38
600,0024.00Fluido freio dol 3, (rasco de 500ml. 25 I-rasco39

3920,00980,00Unidade
Unidade

4ímpulsor motor partida40
1608.00402,004induzido do motor partida I2v,4!
460.0046.00Unidade/ 42 10Interruptor fieio

Junta cabeçote motor 1454,68358,67Unidade4,  43

1670- Bairro Aeroi^orto-Ti i/.iüda do Valc-MnranluloEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: vvmw.tnzideiadovaie.ina.aov.hr
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KSTAOO DO MARANHAO
MUíNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALt::P^0C
CNP.Í N" ü 1.558.070/0001-22

DEPAR1AMENTO DE COMPRAS

fLS.
RUB,

I>REFEITLÍRA

146,0073,00UnidadeJoRO de junta caixa de marciia

Jiinta motor c/rci.
Kit de embreaaem completo

44
1300,00650,00Unidade45
902,00451,00Unidade246

2560,0032.00Unidade80Lâmpada 1 polo I2v47
1400,0017,50Unidade80l.àmpada 12v lOw

Lâmpada I2v 3w base vidro urande

48
560,007.00Unidade8049

2400,0030,00Unidade80Lâmpada 2 polos desiRuais 12v50
2286,9032.67Unidade70Lâmpada blodo li4 12v 3 pino.s51
1600,0032,00Unidade50Lâmpada iodo 12v c/rabicho52
300,00
300.00

6,00Unidade50Lâmpada painel I2v 4w base ferro

Lâmpada painel I2v ba.se vidro pequeno

! 53
6.00Unidade5054

l-luido limpador de para-brisa, embalagem de
no mínimo lOOmi.

74,0124,67Unidade

868,35173,67Par5Lona de freio dianteiro e traseiro56
1  173,36146.67■logo8■logo dc Palheta

Para-brisa
57

1778,001778.00UnidadeI58
633,5012.67Unidade50Parafuso eenlral59

1266.70Unidade 126,6710Pastilha de freio dianteira
Pino mola dianteira

60
1093,4054,67Unidade2061
2122,661061,33UnidadePistão c/anel (jogo) 262

750,0075,00Unidadel^orta escova nu)(or de partida 1063
865,32
660,00

216,33UnidadeRegulador allcrnador I2v 464
22,00UnidadeRele au.viliar I2v 4 terminais com suporte

Rcle pisca 3 terminais s/suporte
3065

826,80
1240,00

20,67Unidade4066
248,00UnidadeReparo bomba d'âgua c/ rol. 567

IS2Q.10Unidade 60,6730Retentor roda dianteiro68
2630,1087,67UnidadeRetentor roda traseiro

Retrovisor
3069

650,6481.33Unidade70
957,50Unidade ! 91.50Rolamento embreagem

Rolamento roda dianteira externa
571

1713,30Unidade 171,331072
821,65164.33UnidadeRoiamenu) roda dianteiro interno 573
90L65Unidade 180.33Rolamento roda traseiro externo74 5
990,00Unidade 198,00Rolamento roda traseira interno 575

1955,00Unidade 391,0076 Segmento compressor 94mm
Semi ei.xo 40 cstria.s

5
4045.00Unidade 809.00577

r
Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem de 50g,

1033,50Unidade 20,675078

1033,50Unidade 20.6750Soquetc lanterna 1 polo
Terminal direção 30mm
Terminai elétrico !/4

79
781.65Unidade 156.33580
39,901.33Unidade3081
37,50
33,75

1.25UnidadeTerminal elétrico 3/8 3082
Unidade 0.75Terminal fernea com garra 4583

58,50
993,30
940,00

Unidade M7Terminal elétrico menor 3/16 5084
Unidade 99.3310Válvula admissão 30gr85
Unidade 94.00Válvula de descarga cie freio iO86

Vedante para cscapamcnio, embalagem de 706,80Unidade 17.674087
100 gramas.

f
Antifcmigem óleo liibrülcanie para veiculo,
embalagem de 300inl.
Oleo lubrificame para motores a diescl 15\v-

10350,0023.00Unidade450) 88

222235,20154,33Unidade1440
/

89

1670- Bairro Aeroporto-IVi/.idcla do Vale-MaranliãoEndereço: .Av. l)c[)ii(ado Carlo.s Melo, n
CEP: 65.727-ÜOO- Site: www.lriztdetadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 1)0 VALE

CNPJ N'’ 01.558.070/0001-22
DEl>ARTAMENTO DE COMPRAS PROC.

ÍLQ.hi..
40. embalaaem du 4L.

VALOR TOTAL RS 335.519,15

PLÇAS F. LUBRIFICANTES PARA VEICULO TÍMO ONIHU.S
DESCUiÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE V. UNIT. RS V. TOTAI. RS

90 Amoitccedor traseiro ,32 ;Unidade 14694 367.33
91 Amortecedor dianteiro ●? Unidade 406.33 812.66

Anel segmento92 945.34Unidade 472.67
Anel sincronizador para 5 velocidade
Base radiador maior

93 Unidade 1935,34967.67
92,6694 Unidade 46,33

1204.6795 Baieria I50‘ Unidade 1204,67
374,0096 Bomba d^âgua

Borracha amonecedor dianteiro c/cano
Unidade 374.00I

346,70Unidade97 10 34.67
416,67Bronzina bicla Unidade 416.6798
396.67Bronzina central Unidade 396.6799
213,35Unidade 42.67100 Bucha bicla 5
700,0070,00Bucha comando válvula Unidade101 10
270,00Unidade 27.00Bucha motor partida 10102

1023,35
4410.00

Unidade 204,67Cabo acelerador ISIOimn 5103
Unidade 882.00Camisa cilindro seca 5104

40.00Unidade 10.00Capa termina! femea trava 6.3 4105
1045.32 :
r298.68 .
2201.33 '

261.33 'Unidade106 Chave seta alavanca cutia
324.67UnidadeCilindro aii.\iiiar de embreagem107 4

Unidade 2201.33108 Colmcia cabo
2441.32441.33UtiidadeCoroa pinhflo 7x40 I4min

Correia compressor
CoiTcia giro do alternador bomba d’ár^iia

!  109
116.67 700.02 ●

7Õ6.()21
Unidade6I lO
Unidade 117.676

742.02 !123.67Unidade6Correia giro do allcrnador1 I2
I453.30 I
1642.00!

145.33UnidadeIOCruzeta113
821.00Unidade->Disco einbreagcm 330mm 131 14

1456,671456.67Unidade115 Eixo carrctüo
858.00!858,00UnidadeEixo primário 17 dentes1 16

1049.34524.67Unidade1Embucluimento c/rol iojjo 38.QOmm1 17
832,00 j
856,00 i

416.00UnidadeEngrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
Engrenagem 3a velocidade 25 dentes
Engrenagem 5a velocidade ílxa 36 dentes
Engrenagem rc 20 dente.s
Engrenagem ré 36 dentes
Esiopa para limpeza, pacote
mínimo 200ü,

com n

2118
428.0(1Unidade71 19

} 342.66671.33UnidadeT120
1464.00488,00Unidade121 ,í

1276.00638.00Unidade-i122
o I 83.50 I3.6750 1‘acoie123

I2J 8,68 I

5Í497m

304.67Unidade4Extintor pó abc pressiirizaçao124
86.00Unidade20Filtro combustível !/2 ii125

343.33Unidade15Filtro lubrificante
Fita isolanle, ]8nim x 20m.

126
32(1,
'7)Õ.(To

8,00Unidade40127
24.00Fluido IVeio doi 3. frasco de 500ml. 25128 rasco

3920,00Unidade 980,004Impulsor motor partida
Induzido do motor partida 12v

129
1645.32411.33Unidade4130
483.30

Í792.do
48.33Unidade10Inlemiptor freio

Junta cabeçote moior
131

448.00Unidade4132

1670- Bairro AeroporUi- Trizidcln do Vale-MaraniiiU)Eiulercco: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 6.S.727-(H)0- Site: vvww.tri/.ideladovale.nia.uov.hr
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^RiBDEUDÓVAU \
PR0C.\_ÜiOí2l_J 2(02^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAU DE TRIZIDELA DO VALEfLS.
CNPJ N" 01,558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

i£l

166,00
1 100,00

83,00Unidade?JoKü dü jiHUa caixa de marcha133
550.00Unidade2Junta motor c/rei.134

902,00451,00Unidade2Kit dc embrcaüeiii complelo
[.âitipada I polo I2v

i35
2560,0032,00Unidade80136
1400,00
560.00

17.50Unidade80l>âmpada 12v lOw
Lâmpada I2v 3w base vidro grande
l.âmpada 2 polos desittuais i2v

137
Unidade80I  138

2400,00.30,00Unidade80139
2286,90
1600,00

32.67Unidade70Lâmpada biodo li4 12v 3 pinos
Lâmpada iodo 12v c/rabiclio
Lâmpada painel 12v 4w base íerro
Lâmpada painel I2v base vidro pequeno
Riiido limpador de para-brisa, embalagem
dc no mínimo lOOmI.

140
32,00Unidade50141

225,004,50Unidade50142
225,00Unidade 4.50501  143

66,0022,00Unidade144

868,35173.67Par5I.ona de iVeio dianteiro e traseiro45
1 173.36146.678 iogo■logo de Palheta146
2II I,33Unidade 21 1 1.33Para-brisa147

633,.5012,67Unidade50i^irafuso central!48
1266,70Unidade 126.67Pastilha de IVcio dianteira 10149
1060,00Unidade 53,0020Pino mola dianteira150
2189,341094,67UnidadeIMstâo c/anel (jogo)

Porta escova motor de partida
2151

750.00Unidade 75,0010152
865,32Unidade 216,33Regulador allernador I2v 4153
660,00I Rele au.xiiiar I2v 4 terminais com .suporte

j Role pisca 3 terminais s/suporte
I Reparo bomba d'água d rol.

Retentor roda dianteiro
Retentor roda traseiro

22,00Unidade30154
826,80Unidade 20.6740155

1240,00248,00Unidade5156
1820,10Unidade 60,6730157
876,70Unidade 87,6710158
650,6481,33UnidadeRetrovisor159
957,50Unidade 191,50160 Rolamento embreagem 5

1713,30171.33UnidadeRoíamemo roda dianteira externa 10161
821,65Unidade 164,33Rolamento roda dianteiro interno162 5
901.65Unidade 180,33Rolamento roda traseiro externoI  163u 5
990,00

1955,00
198,00UnidadeRolamento roíia traseira interno 5164

Unidade 391.00165 Segmento compressor 94mm
Semi eixo 40 esirias

5
4863,35Unidade 972,67166 5

Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem dc 50g.
Soquetc lanterna 1 polo
AiUifcrrugem óleo lubrillcante para veículo,
embalagem de 30()inl.
rcrmiiial direção 30mm
Tcrmitial elétrico 1/4

1033,50Unidade 20,67167 50

1033,5020.67Unidade50i  168

10350,00Unidade 23,00i  169 450

781.65IUnidade 156.33170 5
39,901.33Unidade30171
37,50Unidade 1,25Terminal elétrico 3/8 30172
59,85Unidade 1,3345Terminal létnea com garra

Terminal elétrico menor 3/16
173

58,50Unidade 1,1750174
1026,70Unidade 102,67Válvula admissão 30gr

Válvula de descarga dc freio
10175

940,0094,00Unidade10176
Vcdanle para escapamenio, embalagem dc
100 gramas.&

560,00I4.noUnidade40177

148156.^0"Unidade 154.33Oleo lubrincaiue para motores a dicsel 960178

V/
F.ndereço: Av. Dcpiilado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Tri/idcla do Valc-iVlaranhão
CLP: 65.727-000- Site: wwvv.tri/ideladovaie.ma.gov.hf
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ESTAOO 1)0 MARANHÃO CPI■ TRiZlDíUDOvAs
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO yALmoc \^ \Ánn\

CNIM N" 0l.558.07()/()00l-22
DEIURTAMENTO DE COMPRAS

)Á2FLS.,
Riia

./2L^

15\v-*IO, embalagem de4L.
VALOR TOTAL RS 2S9.81 1.56

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIFO KOMHi
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE V. UMT. R.S V. TOTAL RS

179 Amortecedor dianteiro 5 Unidade 1025.00205,00
ISO Amortecedor traseiro Unidade 925.005 185.00

Aniifcmigem óleo íubriíkante para
veículo, embalagem de 300ml.

ISI Unidade 98.3519.675

182 Barra direção 620.00Unidade4 155,00
183 Batería 60 amperes Unidade 1550,01516.67j

184 Bomba d‘áiiua .354.00Unidade 1 18,00
Bomba óleo Unidade 735.00185 245.00.1

256.00Cabo acelerador Unidade186 8 .^2.00
37.1.36 ICilindro ignição Unidade 46.67187 8
66().()0
320,00

UnidadeCilindro mestre de freio 5 1.32.00188
UnidadeCilindro de roda traseiro 40.00189 8

Estopa para limpeza, pacoie com no
mínimo 200e.

183.503.6750 Pacote!  190I

262,66!  191 Unidade 131.33Extintor pó abc pressurizado
Fechadura porta dianteiro

1

280.0056.00Unidade5I  192
180.00Unidade 18,0010193 Filtro de ar
180,0018,00Unidade10Filtro combustível194
37,50Unidade 0.7550Fusível automotivo195

495,00Unidade 99.005Junta deslizante196
I  10.00Unidade 22.005197 Junta escapamciuo
260,0052,00Unidade5198 i Junta motor
560.00

32750
1 12.00Unidade5Kit junta homo cinótica

Lâmpada
199

3.25Unidade10200
Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOml.

44.0022.00L!n idade■>201

220.0022.00Par10Lona de freio dianteiro e traseiro202
50.00 I

2Í^)0J
.<04.0(7'
480.Üo7

Unidade 10,005Maçaneta vidro203
45.00 IJoao

Unidade
5Jogo de palheta204

252.00 iPara-brisa205
Unidade 48,00 110Pivô suspensão206

175,00
"sT3.99 1
ÍT)24.00 ’

35,00Unidade5Retrovisor207
271.33UnidadeServo freio208
128.00 iParXCalota centro de roda209

.349.364.1.67 IUnidade8Terminal direção21Ü
Óleo lubrillcame para motores a gasolina
5w30 ou 0vv'20, embalagem de IL.

3967.68 I11.33 iUnidade9621 i

I7.350.91 IVALOR TOTAL RS

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
V. UNIT. RS

238.00
QUANT. UNIDADE

Unidade5
V. TOTAL R.S iDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM

i  190.00 íAmortecedor dianteiro212

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tri/.UIela do Vale-Maraiihüo
CEP: 65.727-000- She: wvvAv.tri/ideladovale.nia.üov.br
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO
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CNP.I N" 01.558.070/0001-22 fls..

ALS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS RIE

975,00195.00Unidade5Ainorlccodor traseiro213
976,00122.00Unidade8Base coxim amortecedor dianteiro214
680,00

960,00

85.00Unidade8Base caixa de marcha2i.^
96,00UnidadeBase molor dianteiro direito 10216

1033,54516,67Unidade2Batcria 60 amperes2!7
470,00235,00Unidade■)Bico injetor218
868,00217,00Unidade4Bomba d\á»ua219

1076,70107.67Unidade10Cabo acelerador220
508,35101.67Unidade5Cabo da vela221
466,6593,33Unidade5Cabo embreagem222
876.002146,00UnidadeCabo Iroio de mão completo

Cilindro mestre de freio
6223

1 160,00232.00Unidade5224
733,3073.33UnidadeCilindro dc roda traseira 10225
704,00Unidade 88,00Coireia dentada 8226
840.0070.00UnidadeCorreia giro do aiternador

Disco dc freio dianteiro
Extintor pó abc pressurizado
Farol dianteira direito

12
1000,00125,00Unidade8228
262,66131,33Unidade2229
928.00Unidade 232.004230
928,00Unidade 232.00Farol dianteiro csqucido 423!
673,30Unidade 67,33Filtro dc ar 10232
990,0099.00UnidadeFiltro de combustível 10
593,40Unidade 29,67Filtro lubrificante234 20

37,50Fusível automotivo Unidade 0.7550235
412,00Unidade 51,50Kit amortecedor dianteiro batedor 8236
376,00Kit amortecedor traseiro batedor Unidade 47,00237 8

1334,00Unidade 667,00Kit de embreagem completo 2238
630,00Kit bomba combustível Unidade 126,005239

1770,00Kit rolamento roda traseiro Unidade 1 18.0015240
140,00Unidade 7.00Lâmpada

Lanterna lra.seira direita
241 20

Unidade 1072,00134.00242 8
1072,00Unidade 134.00Lanterna traseira esquerda

l.iinpador 13
Fluido' limpador de para-brisa,
embalagem de no mínimo lOOmI.
Lona traseira

243 S
! 250,00Unidade 50.00244 5

44,00Unidade 22.00245 2

1 170,00Unidade 78.00246 15
704,0088.00Mangote inferior radiador Unidade8247
720,00Unidade 90,00Man^ote superior radiador248

Mangueira de freio dianteiro
dircito/c.squcrdQ
Mangueira de freio traseiro
clireito^squerdo

298.64Unidade 37,338249

298,6437..33Unidade8250

746.6493.338 Í2â«.louo dc Palheta
. „gi . 1 1

Parabri.síi dianteiro
251

739.50739,50Unidade252
670,00
530,00

67.00Unidade10Pastilha freio dianteiro
Reparo trambulador caixa com 5 marcha
Reservatório de ámia

253
Unidade 106.005254

518.00Unidade 129,504255
2305,.32576.33Unidade4Retrovisor direito256

668,00167.00Unidade4RetrovisSor esquerdo257
1880.00Unidade 188.0010Rolamento rotia dianteiro258
867,99289.33UnidadeSilencioso intermediário 3259

1670- Baii ro Aeroporto-Triziücla do Valc-jVlaranluloF-ndereço; Av. Deputado Carlos Melo, lí
CEI’: 65.727-000- Site: ww>v.tri'/idclado\ ale.ma.iiov.hr
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PREÍ- ITURA MUNICIPAL DL TRIZIDLLA DO VaM.
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

fls.,

260 Silencioso traseiro 828.00 IUnidade 27í).Ü0
261 Tamhor de freio traseiro 4 Unidade 518,00 ;129,50
262 Tampao da roda 8 Par I 76.0022.00
263 Tarugo dc roda diamciro/lraseiro 4 Unidade I6.UÜ 64.00
264 Terminai 5 Unidade 375.0075.00
265 Tenninal axial Unidade 66.00 : 330.00

Vela (jogo) 660,00266 10 ●logo 66.00
Eslopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.
^leo iubiificante para motores a diesc!
15w-40, embalagem dc 4L.

267 I5t).0050 Pacote 3.00

268 Unidade 27000.00216 125.00

VALOR TOTAL RS 68.247.93

PEÇAS E LUURIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MASTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTAL KSV. UNIT. RSITEM QUANT. UNIDADE
2190,00Unidade 1095.00Allcrnador 2269
1060.00
644.00

UnidadeAmortecedor dianteiro 265.00270 4
Unidade 322.00271 Anel do segmento

Anli chamas
2

651,65Unidade 130.33272 5
1069.34Unidade .534.67T273 Bateria 65 amperes
783,00

_623,fU_
10841)0

Unidade 261.00Bomba d'ágiia
Bomba de combustível

274 j

Unidade 207.67275 .)
542.00Unidade1276 Bomba de óleo

2396.00 1Unidade ! 198.00Bomba dc igniytlo
Cabos de vela

T277

654.i)d
92.00Unidade5278

327.00Unidade2Câmera de ré279
1370.001370.00UnidadeCamisa do motor280
6033.33Unidade | 6033.33Cotnputador do bordo281
1085,00 i217.00UnidadeConta giros£2

5282
685.00Unidade 137.005Correa detttada283

Unidade ! 286.65
86 í .99

57.33Correia do alternador284
287.33UnidadeCoxim amortecedor285

586.6473.33UnidadeDobradiças portas tra.seiras 8286
552.00 ^

I  145.33 :
552,00UnidadeEi.xo traseiro287

1 145.33UnidadeEscapainento completo
Farol dianteiro completo

288
660.00 :330.00Unidade2289
340.00 ;34.00Unidade10Filtro óleo lubrificante290
436.7013.67Unidade10Filtro ar condicionado29!
450.0045.00Unidade10Filtro de combustível292
4 Í5.(t527.67UnidadeFiltro de ar condicionado cabine traseira 15293
356.6571.33UnidadeFiltro de ar .secundário294
610.00
79:167

.?()5.00UnidadeGrade dianteira295
793.67Unidade296 H idrovaeuo

180.0018.00Unidade10Iluminação externa lateral
Impulsor dc partida
Jutua do coletor

297
656.65 .131.33Unidade298
183.35 i36.67Unidade5299
495.00 ●
400.ri0_'

2776.00 ‘

99.00Unidade5Junta do tampão
Kit abraçadeiras
Kit de embieagem eompleto

300
1(1.00Unidade403ÜI

lOXK.lKJUnidade1/  302

1670- Bairro Aen>[)orto- Trizidela do Vale-iVlaranhiloEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-{)00- Site: wvvw.tri/idcladovalc.ma.gov.hr
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DICPARTAMENTO DE COMPRAS

PfiOC
l£3

800,0020,00Unidade40Lâmpadas biodo
Lamernas traseiras completas

303
594,00198.00Unidade3304
497,5099,50UnidadesLonu.s de freio305
330,00

400,00

66.00Unidade5Maçat^euis30Ó
40.00Unidade10307 Mangolos

1252,001252,00UnidadeMotor de partidas
Jouo de palheta dci limpador

308
780.0052.00JOÜO15309

2173,341086.67Unidade2Parabrisa dianteiro310
855,0057,00Unidade15Pastilhas de freio31 1
1328.00664,00Unidade1

! I^lator de einbrca^em312
283.5040.50Unidade7Polia da bombaJ U
386,809,67Unidade

Unidade

40Porcas para roda314
784,0098,008Protetor de cárier315
792,00596,00Unidade2Radiador316
97,5019,50UnidadeReator para lâmpadas 5317

470,66

535,00

235.33UnidadePeríH bomba elétrica ■>31S
107.00Unidade5Re»uladores de prc-ssâo319

130,00
144,00

13.00Unidade10Relé320
Unidade 72,002Reservatório de água321

81.00i40.50UnidadeReservatório óleo de freio 2322
654,00218,00UnidadeRetrovi.sores externos323
907,50181.50UnidadeRolamento roda dianteira 5i  324
607.5040.50Unidade15Rolamentos325
990.0066.00UnidadeKolamenio para eixo cardan 15326

2583,30Unidade 258.33Roiamemo roda traseira 10327
920.00Unidade 230.00Semi eixo 4328
995,00Unidade 199.00S329 Sensor de rotação

Sonda lambda 744.00
1363,33

Unidade 248.00330 a
Unidade 1363,33Tacót^rafü dí.uilaijd

990,0099.00UnidadeTambor de freio 10
651,50651,50UnidadeTanque de coinbiistívcl

Terminai de direção
.jjj

920,00Unidade 92.0010334
1023.35204.67UnidadeVálvula dc descarga 5335
1 170.00Unidade 234.00Válvulas de freio de máo 5336
303.35Unidade 60.67Velas de ignição

Vidros traseiros laterais
5j.'7

1690,00338.00Unidade5338
1706.63341,33UnidadeVidros traseiros tipo janela

Hstopa para limpeza, pacote com no
tnínimo 200ii.

339 5

150.00.3.0050 Pacote340

Oleo lubrirtcanic para motores a dicsel
l5vv-40, embalauem de 4U

33335,28154,33Unidade216341

96.793,07VALOR TOTAL KS

 PEÇAS E LUHRIFICANTKS PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

i  DESCRIÇÃO \K)S PRODUTOS
Amoilccedor dianteiro

V. UNIT. RSUNIDADEQUANT.
367.33Unidade2342

V. TOTAL RS
734,66
696,6634S..33UnidadeAmortecedor traseiro ■>343
312,66156.33Unidade2Asa do urubu344
434,0062,00Unidade7Barra axial dc direção345

1670- Bairro Aeroporto-TrizJdela tJo Vale-ManmhiloEiulcrceo: Av. Deputiulo Carlo.s Melo, iV
CF.IL 65.727-000- Site: w\vxv.(i'iyidel:idov ale.nia.*jov.h»'
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

a 1
E

346 Base co.vim amortecedor dianteiro Unidade 92.00 460,00 !
347 Base caixa dc marcha Unidade 106.67 533.3.^
34S Base motor dianteiro direito 5 Unidade 87.00 435.Q0

103166349 Batcria 60 ainperes 2 Unidade 516.33
350 Bomba d'água Unidade _450.qn

1302.00'.

150.00
351 Bomba de óleo 3 Unidade 434.00

352 Bomba direção hidráulica ■> Unidade 868.00 t434.00
353 BotSo e moldura puxador vidro 5 Unidade 306,65’61.33
3.54 Bucha da sapata 5 Unidade I 10.0022.00
355 Cabeçote motor 868.00 íUnidade 868.00
356 Cabo acelerador 8 Unidade 541,3667.67
357 Cabo dc rrcio completo 5 Unidade 663.3513167
358 Cabo de vela 5 536.65Unidade 107,33

375,00359 Cabo embreagem Unidade 75,(10
190.00
908.00 !

Unidade360 Chave dc roda 5 38.00
361 Cilindro mestre freio Unidade4 227.00 !

343.35 ICilindro da roda traseira362 Unidade 68.67
UnidadeColar de embreagem

Con^eia dentada
5 92.67363

432.00!6 Unidade 72.00364
367.98:61.33Correia giro do altcmador

Disco de freio dianteiro

6 Unidade365
670.00 'Unidade 134.005366

1448.00 !Unidade 36100Farol dianteiro direito 4367
]_448.00

31100
Unidade .162.00Farol dianteiro c.squerdo 4368
Unidade 26.0012Filtro ar condicionado369

284.0423.67Unidade12Filtro de combustível370
320,04
348.00
730.0(7

Unidade 26.6712Filtro de óleo371
Unidade 29,0012Filtros de ar de motor372
Unidade 365.00Hidrovacuo373

5tS-I.OO
784.00

146.004 JOUOJotto arrucla comando374
196.004 Jogo.loüo balancim motora375

__624.0f^j

566.í7P
349J^i

7568.00
l3()9.32

I.V>.004 .logo.logo bronze biela376
174.00Joim

.lOiiO
Jogo bronze comando centrai 4377

87.11
i Jogo junta motor378

JogoJogo pinos dos pistom
Jogo pistom motor
Jogo segmento motor
Junta homocinctica

379
362.004380
327.33Jogo4381

1 126.65225.33Unid382 5

Kit de embreagem - platô -^disco +
rolamento com alavanca

1725..32431.33Kit4383

225.00
620.(7i !

4.5.00Kit5Kit reparo da.s pínça.s dianteiro
Kit rolamento traseiro

384
62.00Kit10385

1 131.65226.33Unidade5Lanterna traseira direita386
1 131 .65226.33UnidadeLuiUeríia traseira esquerda387
804.00100.50Unidade8Lona traseira388

Macaco automotivo universal até 647.34323.67Unidade389
600 kg
Maçaneta da extenia da porta chave
Mangote inferior radiador

I 76.6535.33 IUnidade390 0
I 173.36
96S.0(J
157.3o

146.67Unidade8'  391
12 LOO

19.6? "
Unidade8Mangote .superior radiador392

-y Unidade8de freio dianteiro!Mangueira393

1670- Bairro Acro|)orto- Trizi<lcla do Valc-Maranhi\í>F.utlercço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CLP: 65.727-000- Site: www.triyidehuiovale.ma.gov.hr
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i'ri:ki*:ituua municipal de trizidela do val^qc.

CNP.IN" 0L558.070/()001-22
departamento de compras

FiS..
Rira

.J2‘jy2-

rdiroito/cHqucrdo

Mangueira de íVcio

direitü/esquerdo

traseira 136.0017.00Unidade8394

1704.00852,00Unidade2Motor dc partida395
554,64

1533,00
69,33Unidade8Palhetas convencionais396
51 1.00Unidade3Parabrisa dianteiro397

1938,00

1577,01

646,00Unidade

Unidade

3Parachoque dianteiro398
525,67Parachoque traseiro399 j

683,3068.33Unidade10Pa.slitha freio dianteiro400
611,00

608,00

47.00UnidadePivô401 j

76,00Unidade

Unidade
Protetor de cãrter402

101 1,00337.003403 Radiador
272,0034.00Unidade8Reparo da pinça dianteira404
390,0065.00Unidade6Retentor volante motor405
1392,00232.00Unidade6Retrovisor direito406
1856.00i232.00Unidade8Retrovisor esquerdo

Rolamento da roda dianteira

407
992,00124,00Unidade8408
1264,00158.00UnidadeSapata de freio

Silencioso traseiro

8409
762.00254.00Unidade4Í0 0

507,50101,50Unidade■fambor de freio traseira 5
380,0076,00UnidadeTapete borracha pvc

1'crminal direçAo
54i2

970.0097,00UnidadeIO4I3
500,0050,00UnidadeTrinco da porta interna direita lO4i4
500,0050.00UnidadeTrinco da porta interna esquerda

Vela tjogo)
Vidro da porta diaineira direita

lO415
640.00128.00.loao54I6
686.66Unidade 343.3324!7
686,66343.33Vidro da porta dianteira esquerda Unidade241S
883.00Unidade 441,50Virabrequim do motor

Ustopa para limpeza, pacote com no
niinimo 200a.

419 2

!  420 150,003.0050 Pacote

Óleo iubrilleanto para motores
aasolina 5w30 ou 0w20, embalaaem
de IL,

a
3744,0039.00Unidade96421

62.224,15VALOR TOTALUS

PRLSTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
veículos

V. TOTALV. UNIX. RSUNIDADEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.ITEM
171600,00165.00HoraMecânica Geral 1040422
13500,0090,00150 HoraSistema de Arrefecimento423
26250,00175.00HoraServiços de Refrigeração

: Elétrica Gerai
150424

58500,0015Ü.0ÜHora390425
53300,00205.00IloraServiços dc l.antcrnagcm c Pintura

Reiillca Geral
260426

156000,00400,00390 Hora427
1 1700,0090,00Hora130Alinhamento428
21450,00165,00HoraCambaaem e Balanceamento em Geral 130429 /

512.300,00VALOR TOTAL RS

I67Ü- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-MaraiihíloEndereço: Av. Deputarlo Carlos Mel(t, n'
CEP: 65.727-000- Site: ^v^v^v.(l●i/-i<k‘^adr)va^t^ma.l»ov.l)r V\
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ESTADO í)() MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL
CNIM N" 0I.558.070/000I-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ÍLS.

I VALOR TOTAL DE PODOS OS LOTES: i.352.246,77

rrizidcla do Vale ~ MA. 27 de set^brO de 2022.

Natália Santíís Óiiis Vieira

Chefe do^or de Compras.
Portaria nM3/2ü21 ~GP

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela cio Vaie-MaranlnloKinlcrcvo: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladDViilc.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL&S. \fÁ
CNPJ N" 01.558.070/()0()l-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Í670- Bairro Aeroporto-'I rizidcla do Valc-iMaranluloEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: vvwN%.lri/ulel;uíovido-nia-iiOvd)r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N‘* 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PfiOC.,
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MAPA GERAL

FONTE 1: ARP REALIZADO POR ESTE ORGÂO PUBLICO ~ MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA.

FONTE II: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO MICRO-ÕMBUS

I)E.SCR1ÇA0 dos PRODUTOS
Amortecedor traseiro

QUANT. FFONTE IUNIDADE
Unidade4

ONTE II MEDIAITEM
367..13367,33

Unidade 406.33 406.33Amortecedor dianteiro 22
472.672 Unidade 472.67Anel segmento

And sincronizador para 5 velocidade

j

801.50Unidade 801.5024
40.00Unidade 40.00Base radiador maior5

IN 1.33Unidade 1 1 1 1.33Baicria 150^6
374.00374.00UnidadeBomba d‘áiiua7
34.67 iUnidade 34.6710Borracha amortecedor dianteiro c/cano8

aoti.tinj
396.67 j

1
Unidade 4ÜW)0

396.67
9 Bron/jna bicla

UnidadeBron/.ina centrai10
42.6?42.67Unidade5Bucha biela1 1
66.6766.67Unidade10Bucha comando válvula12
J.3.0033.00Unidade10Buclia motor partida

204.67204.67UnidadeCabo acelerador ISlOmm14 5
882.00882,00Unidade5Camisa cilindro seca15
in.oo;10.00Unidade10Capa terminal Icmea trava 6.3

Chave seta alavanca curta

16
261.33

32l67
261,33Unidade417
324.67Unidade4Cilindro auxiliar de embreagem18

2201.332201.33UnidadeColmeia cabo19
221)8.002208.00UnidadeCoroa pinhão 7x40 14 mm20

I 16.67116.67Unidade6Correia compressor21
1 17.671 17.67Unidade6Correia giro do allernador bomba d*água22
123.67

Í45.33

123.67Unidade6Correia giro do alteriuidor
Cruzcia

23
145.33Unidade1024

821.00821.00Unidade2Disco embreagem 330mm 1325
1356.67 ;1356.67Unidade iEixo can-elüo26
768.01) i

"52L67
768.00UnidadeEixo primário 17 doutos27
524.67Unidade2Embuchamento c/rol joRO 38.ü()mm

Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

28
449.33Unidade \ 449.33

431.33

"I29
431.33Unidade2Engrenagem 3a velocidade 25 dentes

Engrenagem 5a velocidade fixa 36 detues

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes
Estopa para limpeza, pacote com no minimo
200g.

30
671.3.3671.33Unidade2j

521.33521,33Unidade332
631.33631.33Unidade●>

jj

3.673.6750 ihicotc34
.>04.67304.67Unidade

Unidade
4Extintor pó abc pressurizaçáo

[●iltro combustível 1/2 li
35

88.0088.002036
453.00453.00Unidade151-iliro íubrincanlc37

8.008.00Unidade40Fita isoianie, I8mm x 20m.38
24.0024.00Frasco25Fluido freio dot 3. frasco de 500ml.39

980.00980.00Unidade4Impulsor motor partida
Induzido do motor partida 12v

40
402.00402.00U nidade41

46,0(1 ●46.00Unidade10Interruptor freio42

1670- Bairro .Aeropoido- Trizidela tio Vatc-ManniháoEndereço: A%. Deputado Carlos Melo. n'
CEP: 65.727-000- Site: wu\N.lrizideludovale.nia.sios.hi-
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PREFEI ITIRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA
CNP.I N" 01.558.1)70/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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358.67358.67Unidade4Junta cabcçoie motor;  43
73,0073,00Unidade■)

Jogo dc junta caixa de marcha44
650.00650.00UnidadeJunta motor c/rel.45
451.00451.00Unidade2Kit cie embrcageni completo46

32.0032.00Unidade80Lâmpada I polo 12v47
17,5017,50Unidade80Lâmpada i2v iOw48
7,007,00Unidade80Lâmpada 12v 3w base vidro grande

Lâmpada 2 polos desiguais 12v
40

30,0030.00Unidade8050
32.6732.67Unidade70Lâmpada biodo h4 12v3 pinos
32,0032,0050 UnidadeLâmpada iodo l2vc.’rahicho

Lâmpada painel 12v 4w ba.se ferro 6.006.00Unidade50I

6.006.00Unidade; Lâmpada painel 12v base vidro pequeno
riiiido limpador dc para-brisa. embalagem de

5054
24.6724.67Unidade55 no minimo lOOnil.

173.67173.67ParLona de freio dianteiro e traseiro 556
146.67146.67JogoJogo de PalhetaI  57

1778,001778.00UnidadePara-brisa58
12.67

126.6?
54.67

12.67Unidade50Parafuso central59
126,67UnidadePastilha dc freio dianteira 1060
54,67Unidade20Pino mola dianteira61

1061,33
75.00

1061.33Unidade2Pistão c/anel (jogo)62
75,00UnidadePorta e.scova tnotor de partida 10'  63

216,33216.33UnidadeRegulador alternador 12v 464
22.0022.00Unidade30Rele au.xiliar 12v 4 terminais com suporte65
20,6720.67Unidade40Reie pisca 3 terminais sAsuporte

Reparo bomba d'água c/ rol.
Retentor roda dianteiro

66
248.00248,00Unidade67

60,6760.67Unidade30;  68
87.6787,67Unidade30Retentor roda traseiro‘  69
81.3381.33i Retrovisor Unidade70

t 191,50191.50Unidade! Rolamento embreagem
! Rolamento roda dianteira c.xlcma

71
171.33171.33Unidade1072
164.33
180.33

164.33Unidade73 Rolamento roda dianteiro interno 5
180,33UnidadeRoiametito roda traseiro externo74

198.00198,00Unidade75 Rolamento rtula traseira interno 5
391.00391.00Unidade5Segmento compressor 94mm76
809,00809,00Unidade5Semi ei.xo 40 estrias77

alia lempcralura vermelho.Silicone 20.6720,67Unidade5078
embalagem de 50g.
Soquetc lanterna I polo
Termitial direeâo 30mm

20.6720,67Unidade5079
156.33156.33Unidade580

1.331.33Unidade30Terminal elétrico 1/481
1.251.25Unidade

Unidade
30Terminal elétrico 3/882

0.750.7545Terminal femea com garra83
1.171.17Unidade50Tcnninal elétrico menor 3/l684

99.3399,33Unidade10Válvula admissão 30gr
86 j Válvula de descarga dc freio
85

94.0094.00Unidade10

; Vedanle para escapamento, embalagem dc
i l00erama.s.

17.6717.67Unidade4087
.  //j Antiferrugem óleo kibrillcanle para veículo.

{ embalagem dc 3ü0ml.
2.3.002.3.00Unidade45088

F-ndereço: Av. Dcpulsulo Carlo.s- Mdo, n" 1670- Uairro Aeroporto- Trizidein do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.tri/.itleladu\ ale.nia.uov.br 12
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlE
CNPJN-’ OI.55S.07O/Ü00I-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

W
L

. - ● i-

S.

óleo lubriflcnnte para motores a dicsel 15w-

40, embalagem de 4L.
89 1440 Unidade 93,56 123.95154.33

PEÇAS lí LUBRIFICANTKS PARA VICíCULO TIPO ONlliUS

DESCKICÂO DOS PUODÜTOS MÉDIATEM QUANT, UNIDADE FONTE I FONTE II

90 Amortecedor traseiro 4 Unidade 367..13367.33
f

9! Amortecedor dianteiro 2 Unidade 406.33 !406.33

92 Anel segmento 7 Unidade 472,67 472.67

93 Anel síncronizador para 5 velocidade 2 Unidade 967.67 967.67

94 Base radiador maior 2 Unidade 46,3346.33

95 Bateria 150“ I Unidade 1204.67 Í204.67

96 Doinba d’água Unidade 374.00374.00

97 Borracha amortecedor dianteiro c/cano 34.67iO Unidade 34,67

4 16.6798 Broiizina biela Unidade 416,67

396.67Unidade 396,6799 Bronzina central

42.67Bucha biela 5 Unidade 42,67100

70.00Unidade 70,00Bucha comando válvula 10101

27,00Unidade 27,00Bucha motor partida 10102

204.67 ;

882.00 ;

204.67Unidade103 Cabo acelerador i810mni

882,00UnidadeCamisa cilindro seca104

[0.00 j

líÃJy ̂
Unidade 10.004Capa terminai temea trava 6.3

Cliave seta alavanca curta

105

261.33Unidade106

2-Lí’- i
IrÍLlii
2441..33

"TÍ6.67

Unidade 324.674Cilindro auxiliar de embreagcin107
2201.33UnidadeColmeia cabo108
2441.33UnidadeCoroa piiihno 7x40 14min

Correia compressor

Correia giro do alternador bomba d’ágiia

Correia RÍro do alternador

Cruzeta

109

1 16,67Unidade61 10
1 17.671 17.67Unidade6

123.67123.67Unidade61 12
145.33145.33Unidade101 13
821.00821,00Unidade■)Disco cmbreaRcm 330inm 13i i4

1456.67
~S58.00 í

524,67

14.56,67Unidade1 15 Eixo carretáo
858.00UnidadeEixo primário 17 dentes

Embuchamentü c/rol Jogo 38.0Qmm
Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes
Engrenagem 3a velocidade 25 deiue.s
Engrenagem 5a velocidade fixa 36 dentes

1 16
524.672 Unidade1 17

416.00416.00Unidade21 18
428.00428.002 Unidade1 19
671.33 i671,33

488.00
Unidade120

488.00 iUnidadeEngrenagem rc 20 dentes 
Engrenagem ré 36 dentes
Esíopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

121 j

6.>8.nn;638,00●> Unidade122

3.6/ :3,6750 Pacote123

304.67 1304.67Unidade4Extintor pó abc pressurizaçáo
l-iliro combustível U2 It
l-illro lubrincanle

124
86.0(1 i 86.00 !20 Unidade125 ●1

343.33343.33Unidade15126
MíLj8.00Unidade40Fita isolante, )8mm .x 2Qm.127

24,0024.0025!●' 1 uido (Veio dot 3, frasco de 50Qtnl.128 [●rasco
080.00980.00Unidade4Impulsor motor partida

Induzido do motor partida 12v

129
4 1 1.33411.33Unidade4130

48.33 ,48.3310 Unidade13-1' íiitermptor freio
■Cl2 Junta cabeçote motor 448.00448.00Unidade4

I67Ü- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaratihiloEndereço: Av, Deputado Carlos Mcío, n
CEP; 65.727-000- Site: wwvv.tri-zideladovale.ma.<iov.br
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ESTADO DO MAR.VNHÃO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO _
CNIM N“ 01.558.070/0001-22 —HO-ül_J20_l2^

133f
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA

ls.

83,0083.00 rUnidade2Jouo de junla caixa de marcha

Juiiia motor c/rct

jj 550,00550,00Unidade2134
451.00451.00Unidade2Kit de embrcaucm completo1  135
32.0032,00Unidade80Lâmpada 1 polo 12v136
17.5017,50Unidade8ÜLâmpada I2v iOw

Lâmpada I2v 3w base vidro grande

i  137
7.007.Ü0

í  Í5S Unidade80
30,0030.00Unidade80Lâmpada 2 polos designais I2v

Lâmpada biodo h4 I2v 3 pino.s

Lâmpada iodo 12vc/rahichü
Lâmpada painel i2v 4w base ferro

Lâmpada painel 12v base vidro pequeno

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no minimo lOOmI.

i  140 32.6732.67Unidade70
32.0032.00Unidade50141
4,504.50Unidade50142
4.504.50Unidade50143

22.0022.00Unidade3144

173,67173,67ParLona do freio dianteiro e traseiro 5;  145
146.67146.678●  146 í .loíio dc Palheta

2111.332111.33UnidadePara-brisa147
i-

12,6712.67UnidadeParafuso central 50148
126,67

53,00

126.67Unidade!  149 Pastilha de freio dianteira 10
53,00Unidade20Pino mola dianteirai  L50

1094,671094.67UnidadePistão c/ancl (jogo)

Porta c.scova motor de partida

2151
75,0075.00Unidade10152

216..33216.33UnidadeRegulador ahernador 12v

Rclc auxiliar I2v 4 terminais com suporte

4153
22.00 22,00Unidade30154
20.67 20.67UnidadeRele pi.sca 3 lerininai.s .s/.siiporte

Reparo bomba d*água c/ rol.

40155

248,00248.00Unidade,  156 5
60.67Relcnlor roda dianteiro Unidade 60.67157 30
87.6787.67158 Retentor roda traseiro 10 Unidade

i  159 81.33 81.33Relrovi.sor Unidade8

191,50160 Rolamento embreagein
Rolamento roda dianteira extema

Unidade 191,505
171.33Unidade 171.33i  lói 10

164,33164.33162 Rolamento roda dianteiro interno Unidade5

180.33 180.33163 Rolamento roda traseiro externo Unidade5

Rolamento roda tra.seira interno 198,00 198.00i  164 Unidade5
391.00391.00165 Segmento compressor 94mm

Semi eixo 40 estrias

5 Unidade
972.67166 972.67Unidade5

Silicone alta temperatura vermelho,
embalagem dc 50g.

Soqiietc lanterna I polo

Unidade 20.67 20.67167 50

20,67!  168 Unidade 20,6750

Aiuifemigcm óleo liibrincamc para
veículo, embalagem de 300ml.

Terminal direyão 30mm

23.00 23.00Unidade'  169 450

156.33156,33Unidade170 5
1.33I..33Terminal elétrico 1/4 Unidade30

Unidade 1.25 1.25Terminal elétrico 3/8 30172
1.33Unidade 1.33173 3'crminal femea com uarra 45

i Terminal elétrico menor 3/16 I.I7Unidade 1.17174 50
102.67102.67Válvula admissão 30gr

Válvula de de.scarga de freio

Vedanic para escapamento, embalagem de
100 eramas.

Unidade175 10
94.00Unidade 94.00;  176 10

14.0014.00Unidade177 40

AÓleo liibriflcanle para mülore.s a dicscl 123.9593,56 154.33Unidade960178

1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Valc-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-(H)D- Site: ̂ vHvv.tl●i^i<lel!l(i(n’.‘lle.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALgiíL^miElíàòAVALÊ
CNPJ N" 01.558,070/0001-22 ' ""

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROC, ■J20

UilFlS.
m

15w-40, embíiiagern de 4L.

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO KOMBI

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. UNIDADE FON TE I FONTE II MEDIA

179 Amortecedor dianteiro Unidade 205.00205.00
ISO Amortecedor (niseiro 5 Unidade 185.00185,00

Anii ferrugem óleo lubrificante para
veículo, embalagem de 3Q0ml.
Ban a dircçSo
Bateria 60 amperes

5 Unidade 19.6719,67

155.00182 4 Unidade 155.00
516.67Unidade 516.67183 .>
1 18.003 Unidade I IK.OO184 Bomba d’ágim

Bomba óleo 245.00Unidade 245.00185 j

.42.00Unidade 42.008186 Cabo acelerador
46.67j  Unidade 46.67Cilindro igniçOo 8187

142.00Unidade 142.005Cilindro mestre de freio188
40.0040,00Unidade8Cilindro de roda traseiro

Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200g.
Extintor pó abc pressurizado
Fechadura porta dianteiro
Filtro de ar

189

.4.674.6750 Pacote190

141.44141.332 Unidade191
56.0056.00Unidade5192
18.0018.00Unidade10193
18.0018.00Unidade10Filtro combu.stívcl194
0.75 !0.75Unidade50Fusível automotivo195

99.00 j
22,00

99.005 UnidadeJunta deslizante196
22.00Unidade5Junta escapamento197

52.0052,00
112.00

Unidade5198 Junta motor
t 12.00 iUnidade5Kit junta homo cinética

Lâmpada

199
3.254.25Unidade10200

Fluido limpador de pani-brisa, embalagem
de no minimo lOOml.

22.0022.00Unidade201

22.0022.00Par10Lona de freio dianteiro e traseiro202
10.00 ‘lO.Ot) iUnidade5Maçaneta vidro

Jogo de pallieta
Para-brisa

203
_454_}0_:
252T00"

4.5.00■logo204
253.00Unidade●>205

48.0048.00Unidade10Pivô .suspen.sâo206
.45.00 .35.ÜÜUnidadeRetrovisor .5207

271.44 j271.34UnidadeServo freio20S
128.00128,008 ParCalota centro de roda209
44.67 ;43,67Unidade8rerminal direção210

Oleo lubrificante para motores a gasolina
5w3Q ou 0\v2Ü, embalagem de IL.

35.6141.4429,89Unidade9621 1

PECAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
FONTE II ! MEDIAFONTE IDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADEITEM

218.85248.00199,65Unidade5Amortecedor dianteiro212
178.89 ;195.00162,77Unidade5Amortecedor traseiro_üi

/●214 1 1 1.82 !122.00 ;101,63Unidade8Base coxim amortecedor diaiueiro

7
1670- Bairro Aeroporto-TrizUlcla do Vsile-MaranhâoEndereço: Av. Deputado Cario.s Melo, n

CEP: 65.727-000- Site: w.triy.ideladov.ile.ma.uov.br
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r.STADO DO maranhão
PREKKITLIRA MUNICIPAL OETRÍZIDELA DO V.

CNIM N" (ll.558.070/00lH-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CPL-TRIZim&DOVÃLE
^^'^LrpRoc.IiiKQal. ./2(122^

FLS..
RIB,

78.1585.0071,30Unidadellíisc caixa de marcha215
89,5996.008.1,18Unidade10Base motor dianteiro direito216
382.55516.67248,43Unidade2Baicria 60 amperes217
204.94235.00174.88Unidade-)

Bico injotor218
206,35195-69 217,00Unidade4Bomba d’âgua219
90,69107.6773.71Unidade10Cabo acelerador220
94,10101,6786,53UnidadeCabo da vela 5221
88.2683.18 93,33Unidade5Cabo einbreagent

Cabo freio de mílo completo 135,18146,00124,36Unidade622.1
210,79232.00189,58Unidade5Cilindro mestre dc freio224
62,8573.33.52.37Unidade10Cilindro de roda traseira225
81,0274.03 88.00UnidadeCorreia dentada226
59,5270.0049.03Unidade12Correia airo do altcrnaclor227

1 14.75104.50 125,00Unidade8Disco dc freio dianteiro228
131.33j  Unidade 131.331Bxtintor pó abc pressurizado229
212,78193.55 232.00UnidadeFarol dianteira direito 4230
212,78193.55 232.00Unidade1-nroi dianteiro esquerdo 4231
60,7654,19 67.5.1Unidade10Filtro de ar232
91.0983.18Unidade 99.00Filtro de combuslívcl lü233
25,1720.67Unidade 29,6720Filtro lubrillcantc234
0,750,75Unidade50Fusível automotivo235

47,2242,94 51,50UnidadeKit amortecedor dianieiro batedor

Kit amortecedor tra.seiro batedor

236
42,0647.00Unidade 37.12237

238 574,59482,18 667,0(1UnidadeKit de cinbreagem completo
Kit bomba combustível

2
1 15,77105.53 126,00Unidade239 .■í

108.37íUnidade 98,74 118,00Kit rolamento roda traseiro 15240
t--

7,007,ÜÜ20 UnidadeLâmpada
Lanterna traseira direita

241
120,79107,57 134,00Unidade242
120,79134.00Unidade 107,57Lanterna traseira esquerda

Limpador 13
Fluido limpador de para-brisa,
embalagem de no minimo lOOmI.

8243
45,8541,69 50.005 Unidade244

22,0022,00Unidade245

71.4464,88 78.00246 Unidade: Lona traseira
81,1674.32Unidade 88.00247 Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador
S

87,51Unidade 85,02 90,00248 8
Mangueira de freio dianteiro
(iircito/esquerdo
Mangueira dc freio traseiro
direilo/csqucrdo
Jogo dc PalhetaB

35.1032,87 37.5.1249 8 Unidade

35. 1032,87 57..13Unidade250 8

93,3393,338251
647,95556,40 7.19.50UnidadeParabrisa dianteiro

Paslillia freio dianieiro
1252

61,5356,05Unidade 67,0010253
95,5185.02 106.00UnidadeKeparo trambulador caixa com 5 marcha

j Ke.servatórío dc água
I Retrovisor direito

254
1 18.84129.50Unidade 108,1842.<5
132.53Unidade 132.53 ●576.334256
149.77132.53: 167.00UnidadeRetrovisor esquerdo 4257
169.43150.85 188.00UnidadeRolamento roda dianteiro 10258
265,52Unidade 241.71 289,33Silencioso intermediário259 j)

253,84231,67 276.00UnidadeI 3Silencioso traseiro260
120,221 10,93 129.50Fambor de freio traseiro Unidade4261

Ptulereeo: Av, Deptifado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidcla ilo Vale-Maraiiháo
CEP: 65.727-0(10-.Site: wuw.lri/itieladovale.ni:».gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VAim

CNP.ÍN‘* 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

FlS..
m..

262 Tampão da roda 8 Par 22.00 22.00

15.29 '263 Tarugo cic roda diaiueiro/traseiro 4 Unidade 14,57 16.00
264 Terminal 5 Unidade 63,34 69,1775.00
265 Terminal axial Unidade 55,15 60.5866.003

266 Vela Qogo) 10 55,77 66,00 60.89

Pstopa pani limpeza, pacote com no
mínimo 200g.

267 50 Pacote 3.003,00

Oleo lubrillcaiue para motorc.s a diesei

15w-40, embalagem de 4L.
268 216 Unidade 93.56 109.28125.00

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT NIASTER t

DESCRIÇÃO DOS PRODU TOS QUANT, FONTE II MEDIAITEM UNIDADE FONTEl

1279.09269 Alternador 2 Unidade 1463,18 1095,00

242,61270 Amortecedor dianleiro 4 Unidade 220,21 265.00

297.32Unidade 272,63 322,00271 Anei do segmento
Aiui chamas 1 15,74Unidade 101,14 1.30.33272

422.882 Unidade 3 I I ,09 534.67Batcria 65 amperes273
246.443 Unidade 231,87 261.00Bomba d'áiiuu274
196.5 I185,34Unidade 207,67Bomba dc combustível275 j

496.33450.66 542.002 UnidadeBomba de óleo276
1097.22996.44 1 198.00UnidadeBomba de ignição277
82.75 ●

299'.4T”
92.0073.495 UnidadeCabos de vela278
327.00271,839 UnidadeCâmera de ré279

1487.641370.001Unidade 1605,27Camisa do motor280
554().Ò6 :5047,99 6033,33 :UnidadeComputador do bordo281
199.04 IUnidade 181,08 217.005282 Conta giros
1 15.0993,17 137.00Unidade5Corrêa dentada283
48.24 ;57.33Unidade 39,155Correia do alternador284

239.83287.33192,32UnidadeCo.xim amortecedor285
72.35 i71.37 73.33Unidade8Dobradiças portas traseiras286

505.44 !458,87 552,00UnidadelEixo traseiro287 r
974,131145,33Unidade 802,93Escapamcnio coitiplcto

l-arol dianteiro completo

288
301.74273,48 330,00Unidade2289
31,7234,0029,43Unidade10Filtro óleo lubrificante290
41,57

44,85
39,46 43.6710 UnidadeFiltro ar condicionado291
44,70 45.00Unidade10Filtro dc combuslivel292

23.8527.67Unidade 20,03Filtro de ar condicionado cabine traseira 15293
63.7771.33Unidade 56.205Filtro de ar secundário294
279.36253,72 305.00Unidade■>Grade dianteira295
675.(14
"16^93

793.67Unidade 556.41Hidrovacuo296
15.85 18.00UnidadeiOIluminação externa lateral297

1 16.551.31.33101.765 UnidadeImpulsor de partida
Junta do coletor

298
.T1..3430,00 36,67Unidade5299
90.9699.0082.92Unidade5300 Junta do tampão

Kit abraçadeiras 8.44
1099.90

tU.üO6.8840 Unidade30!
1088,0(11 1 1 1,79Unidade*1Kit de embreagem completo302

18.1916,37 20.00Unidade40Lâmpadas biodo303
181 ,26198.01)164,52UnidadeLanternas traseiras completas304

7

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: M ww.rrizideladovale.nia.tiov.hr
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ESI ADO DO MAIÍANHÂO , ysiTmet a jyj usi e

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO _ÍM\Íq^/í
CNPJ N” 0I.558.07Ü/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
nj.FlS..

91,2199.5082,91Unidadel.onas de Ireio 5305
60,6366.0055.26Unidade5Maçancta.s

Man»otes
306

37.0040.0033.99Unidade10307
1424.381252.001596.76

44,21

812,92

UnidadeMotc^r de paitidns308
48,1 152.00●lo^o15■ioi»o dc palheia do limpador

Parabrisa dianteiro
309

949,801086,67Unidade~>310
52,5148.02 57.00Unidade

Unidade
Pastilhas de freio31 1

607,67664,00551,332Plalor dc embreagein312
37,3940.5034,28Unidade7Polia da bomba

8.507,33 9.67Unidade40Porcas para roda314
90.1698,0082,31Unidade8Protetor de cárler315

362,47396,00328,93Unidade2Radiador316
17,9416,37 19,50Unidade5Reator para lampadas317

212,46189,59 235„33Unidade■)Pei 111 bomba elétrica318
98,2489.48 107.00Unidade5Reguladores dc pressão

Rctc
319

12,6312,26 13,00Unidade10320
66,6772,0061,34Unidade2Reservatório dc átuia321
37,2540,50Unidade 33,99Reservatório óleo de freio 2322

203,95189,90 218,00Unidade3Retrovisores c.xlenios323
166,40151,30 181.50UnidadeRolamento roda dianteira 5324
37,2533,99 40,50Unidade15Rolamemos325
60,79Unidade 55,57 66,00; Rolamenio para eixo cardan

Rolamento roda traseira
15326!-

210,70163,07 258.33Unidade10327i
21 1,01192,02 230,00Unidade4328 Semi eixo
182.60199.00Unidade 166,195329 Sensor de rotaçdo
216,90185,79Unidade 248,00Sonda latnbda 3330

1218,811074.29 1363.33UnidadeTacógrafo digital.5.)

91,1 183,22 99,00Tambor dc freio Unidade332 10
596,21540,92 651,50Tanque de combustível

Terminal de direção
Válvula dc descarga
Válvulas de freio de ináo

Unidade333
109,58Unidade 127,16 92,0010334
188,62Unidade 172,57 204,67335 5
214,53
58,12

Unidade 195,06 234,00336 5
35.57 60,67UnidadeVelas de igniçáo 5337

328,23338,00Unidade 318,45Vidros lraseiro.s laterais 5338
329,89318,45 341.33UnidadeVidros traseiros tipo janela 5339

lislopa para limpeza, pacote com no
mínimo 200ii,

3,003,0050 Pacote340

Óleo lubrificante para motores a diescl
15w-40, embalaeem de 4L.

123,9593,56 154.33Unidade216341

PEÇAS E LUBRirICANTE.S PARA VEICULO TIPO FIAT STRADA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS FONTE II MEDIAFONTE 1QUANT. UNIDADE.  ITEM
291,38215,43 367.33Unidade■)Amortecedor dianteiro342
280,36212,39 348,33UnidadeAmortecedor traseiro ●}343
124,9493,55 156.33Unidade7Asa do urubu344
48,4534,90 62,00UnidadeBatra axial dc direção 7345
82,3072,59 92.00Base coxim amortecedor dianteiro Unidade5346
80,9755,26 106,67UnidadeBase caixa de marcha347

Endereço; Av, De[)utado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aero|)orto-Trizidela do Valc-Maranlnlo
CEP: 65.727-000- Site: w^v^^.t^i/J^lcl:ldo^':^k^^ln^.t»ov.l)r
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í<:STAI)0 DO MARANHÃO p-
PREFEITURA MUNICiPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N" Ü1.558.070/OÜ01-22
DE1V\RTAMENT0 DE COMPRAS

ROC.

348 Base motor diameira direito 5 Unidade 52,53 69.7787.00

349 Balcriii 60 amperes 2 Unidade 381.38246/12 516.33

350 Bomba d'à|’ua 3 Unidade IK),6I83,22 150.00

351 Bomba de óleo 3 Unidade 135,19 135.19♦434,00
352 Bomba direção liidráulica 2 Unidade 232,75 434.00 333.38

353 Boldo e moldura puxador vidro

Bucha da sapata

5 60.73 íUnidade 60.13 61.33

8.79354 5 Unidade 8.79 *22.00

Cabeçote motor

Cabo acelerador

699,14355 Unidade 530,28 868,00

57.87356 8 Unidade 48,06 67,67

5 Unidade 101,87357 Cabo de freio completo

Cabo de veta

71.07 132.67

90.57358 5 Unidade 73,81 107.33

58.75 ̂5 42,50359 Cabo embreagem Unidade 75,00

33.87 i

■Í77~45l
360 Chave de roda 5 Unidade 29.73 38.00

Cilindro mestre Ireio 4 Unidade 127,90 227.00361
49.36Unidade 30.04 68.67362 Cilindro da roda traseira
73.9 '7 'Unidade 55.26 92,6?Colar de embreagem363 0 /  i

55.4338,856 Unidade 72.00Correia dentada364
44,4727.60 61.336 UnidadeCorreia giro do altemador365
91 .44Unidade 48.88 134.00Disco de freio dianteiro 5366

277,17192,33 362.00Unidade4367 Farol dianteiro direito
277.17362.00192,334 UnidadeFarol dianteiro esquerdo368

21,20
19.72

26.0016.40Unidade12Filtro ar condicionado369
15,76 23.67Unidade12Filtro de combustível370

21.2215.76 26.67Unidade12Filtro de óleo371
22,3829.0015,76Unidade12Filtros dc ar de motor372

299.18233,36 365.00Unidade2Midrovacuo373
1  15.83146.0085,654Jogo arruda comando374
162.26128,51 196.004 JogoJogo balancim motor

Jogo bronze bielafi

375j
149.10156.00142.194 Jogo376
160,22174.00146.44Jogo bronze comando cciural

Jogo junta motor

4377
125.89

8 8.4 r
141.501 10,274 Jogo378
8?.3389.484Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor
Jogo segmento motor
Junta homocinelica

379
95,.^ i392.no^J9.02

74'.84~
4 Jogo380

*327,334 Jogo381
162.03225.-3398,72ünid382 D

Kii de embreagem - pialô tdisco ●
rolamento com alavanca
Kit reparo das pinças dianteiro
Kit rolamento traseiro

330.37431.33229,40Kit4383

36.6045.0028,20Kit5384
60.4662.0058,91Kit10385
73_,^l
73.8 r
75.9T]

●226.3373.81Unidade5Lanterna traseira direita386
●226.3373,81Unidade5Lanterna traseira esquerda387

100.5051.31UnidadeLona traseira388
Macaco automotivo universal ato *323.6743.1 1Unidade2 4.j.389
600 kg

32.3835.3329.43Unidade5Maçaneta da e.\tema da porta chave
Maiigote inferior radiador

390
29.43●146.6729.43Unidade8391
42.80●121.0042.80Unidade8Mangote superior radiador

Mangueira de freio dianteiro
direito/e.sc]ueido
Mangueira de freio tra.seira

392

18. 1 I19.6716.55Unidade8393

16,7817.01)16.55Unidade8394

1670- Bairro Aeroporto- rri/Jdcla do Vale-MaraniuloEíidcrcço: Av. Deputado Carlos .Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: vvw\v.lri/idelado\ ale.nia.gov.hr
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EREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
fls..
RUB

n
.

diiciío/esqucrdo
790.20852.00728,40Unidade0

Molor de partida
Paihelas convencionais

395
53,1869.3337,03Unidade396

392,24511.00273,48Unidade3Parabrisa dianteiro397
190,20*646,00190,20Unidade3Parachoque dianteiro398
386,20525.67246,73Unidade3Parachoque tra.seiro399
49.0668,3329,79Unidade10Pastilha freio dianteiro400
38,5247.0030,04Unidade

Unidade

13Pivô401
61,2276.0046,448Protetor de cárter402
264,41337,00191,82Unidade403 i Radiador j

31.7234.0029,43Unidade8Reparo da pinça dianteira
Retentor volante motor

404
60,2965,0055,57Unidade6405
93,25*232.0093,25UnidadeRetrovisor direito 6406
93,25*232.0093.25Unidade8407 i Retrovisor esquerdo
90,7057.40 124.00UnidadeI Rolamento da roda dianteira408
5 1,31*158.0051,31Unidade8Sapata de freio

i Silencio.so traseiro

409
209,34254.00164,67Unidade3410
70,0238.54 10!.50Unidade5! Tambor de freio traseira
61,2376.0046,45UnidadeTapete borraclia pvc 5412
74,6152.22 97.00Unidade10Tenninal direção;  413
44,0850,0038.16Unidade10Trinco da porta interna direita414
43,9737,93 50.00Unidade10Trinco da porta interna esquerda415
91,79128,0055,575 JogoVela (jogo)416
278,63I343,33213,93UnidadeVidro da porta dianteira dircila

Vidro da porta dianteira esquerda

2417
278,63343,33213,932 Unidade418
364,74441,50287,97Unidade2Virabreqiiim do molor419

; Estopa para limpeza, pacote com no
mínimo 20Qg.

Ó

3,003,0050 Pacote420

leo lubrificante para motores
ga.solina 5w30 ou 0w20. embalagem
dc IL.

a
34,4529,89 39.00Unidade96421

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS
MÉDIAFONTE IIDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FON1E IUNIDADEQÜANT.ITEM

180,54196,08 165.00Hora1040Mecânica Gerali ilr.
!""423 77,8490.0065,67Hora150Sistema de Arrefecimento

226,17175,00277,34150 HoraServiços de Refrigeração424
173,88150.00197,76390 HoraElétrica Geral425
221.32

292,80
205,00237,63HoraServiços de Lanternagem e Pintura 260426
400.00185,60390 HoraRetifica Gerai427

71,9590.0053,89Hora130Alinhameiuo428
1 18,77165.0072,54HoraCambauem e Bnlanceamento cm Gerai 130I  429

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos ateiuamenle os valores, usando como critério

dc análise os percentuais 60%/4()% habituaimente usados nesta Secretaria, para a desconsideração .r-"' I

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto-Trizidcla do Vnlc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti iy.idehidovalc.ma.fíov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

CNP.I N" 01.558.07()/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

VAr F
íj.

FLS.,

RUB,

de valores inexequíveis. inconsistentes e c.xccssivaiiienie elevados, como relcrcncia a média de

preços obtidos.

discricionariamenle adotada pela SecretariaO.s preços que ultrapassarem a margem
responsável devem ser desconsiderados para aplícaçao da media llnal.

Trizidela do Vale - MA, 27 de setembro ̂ .2022.

i<is Días^iciruNatália San

Chefe do Setor de Compras.
Portaria nM3/2021 -GP

1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-MaraniiaoEndereço; Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tri/ideladova le.ma.tiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO MMJí:
CN PJ N“ 0L558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTES; ARP REALIZADO POR ESTE ORGÃO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE - MA E MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TIPO MICRQ-ONIBUS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. V. TOTAL RSUNIDADE V. UiNTE RS

Amonecedor traseiro Í4Ó9.32Unidade4 367,33

2 Amortecedor dianteiro 812,66Unidade2 406.33

Anel segmento 945,34Unidade2 472,67

Anel sincronizador para 5 velocidade Unidade 1603,007 801.50

Base radiador maior5 80,002 Unidade 40.00

6 Bateria 150' 1 1 1 1.33Unidade 1 1 1 1.33

374.00Bomba d'àgua

Borracha amortecedor dianteiro c/cano

Unidade7 374.00

346.70Unidade8 10 34,67

400.00Bronzina bicia Unidade9 400.00

396,67UnidadeBronzina central 396.6710

213,35Unidade 42.67Bucha hiela 5

666.70Unidade 66.67Bucha cotnaiulo válvula 1012

330.00 iUnidade 33.001013 Bucha motor partida
Cabo acelerador ISIOmm 1023.35 iUnidade 204.67514

44 10,00 ;

lOQ.ÕO '
Unidade 882.00CamLsa cilindro seca 515

10.00Unidade10Capa terminal femea trava 6.3

Chave sota alavanca curta

16
1045.32Unidade 261.33417

1298,68

2201,33

Unidade 324,67Cilindro auxiliar dc embreagem 418
2201.33UnidadeColmeia cabo19

2208,002208.00UnidadeCoroa pinhilo 7x40 14mm20
700,02 '1 16.67;Unidade6Correia compressor
70Ò.02 ,1 17.67!UnidadeCoiTeia giro do alternador bomba d’água22

123.67! 742.02 ;UnidadeCon eia íiiro do alternador 623
1453.30145.33 iUnidade10Cruzeta24
1642.00

13.66,67:

768.00 ‘

Unidade 821.00 i2Disco embreagem 330inm 13"25

Unidade 1356.67 iEixo carreiáü26
768.00UnidadeEixo primário 17 dentes27

1049,34524.67Unidade■?Emlntchamciuo c/rol jogo 3S.00mm28 'i
898.66449,33UnidadeEngrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes
Engrenagem 5a velocidade fi xa 36 dentes
Engrenagem rc 20 dentes

■?29
862,66 !431.33Unidade730

1342,66
1563.99
1262.66

671.33Unidade231
Unidade 521.33332

631.33Unidade2Engrenagem ré 36 dentesj.'

Estopa para limpeza, |)acoie cotn no mínimo 3.6750 Pacote34
200g.

1218,68304.67UnidadeExtintor pó abc pres.surizaçáo
Filtro combustível 1/2 It

435
1760.00
6795,00

Unidade 88.002036
453.00Unidade15Filtro lubrificante37

320.008.00Unidade40Fita Lsolantc, 18mm x 20m.38
600.00

39203101

K.08^o1
' 460,00’

24.00Fluido freio dol 3, frasco de 500inl, 2539 l-rasco
Unidade 980.00Imptilsor motor partida 440
Unidade 402.004Induzido do motor partida 12v4I

46.00UnidadelOIntciTLiptur freio42

Endereço; Av. Deputado Carlos .Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- 1 rizidcla do V'aie-Maranh;u>
CEP: 65.727-00(1- .Site: ^^^^^^^v■tl^izitlel^^clovale^ma.uo^●.^^ l●
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QilL.JíiaX-CROC.ES I .VDO IK) MAKANH.40
1’UEFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALftS.

CNIM N” ()1.558.()70/Ü00l-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RUB,

1434,68358.67Unidade4Junta cabeçote inolor43
146,0073.00Unidade2Jotto de iiinta caixa de marcha44

1300,00650.00Unidade2Junta motor c/rct.45
902,00451.00Unidade2Kit dc embrcaucm completo46
2560.0032.00Unidade80l..nmpada 1 polo I2v47
1400.00

560,00

17,50Unidade80Lâmpada I2v lOw48
7.00UnidadeLâmpada 12v 3 w base vidro tirandc49

2400,0030,00Unidade80Lâmpada 2 polos desiRuais 12v

Lâmpada biodo Ii4 I2v 3 pinos

Lâmpada iodo I2v c/rabicho

50
2286,9032,67Unidade705l
1600,00
300.00

Unidade 32.005052
6.00Unidade

Unidade

50Lâmpada painel 12v 4w base ferro53
300,006.00Lâmpada painel 12v base vidro pequeno 5054

inuido limpador de para-brisa, embalagem dc
no minimo lüOmI.

74,01Unidade 24,6755
f 868,35173.675 ParLona dc freio dianteiro c tra-seiro561

1 173.36146,67JogoJogo de Palheta 857
1778,001778.00UnidadePara-brisa58
633,5012,67Unidade50Parafuso central59
1266,70Unidade 126,6710Pastilha dc freio dianteira60
1093,4054.67UnidadePino mola dianteira 2061
2122.662Unidade

Unidade

1061,332Pistüo c/anel (jogo)62
750.00275.00Porta escova motor dc partida 1063
865,32Unidade 216.334Regulador alternador I2v64
660.002Unidade 22.00Rcle auxiliar 12v 4 terminais com suporte 3065
826,80Unidade 20.67Rele pisca 3 terminais s/suporte

Reparo bomba d'âgiia c/ rol.
Retentor roda dianteiro

4066
1240,00Unidade 248,00567

820,1060,67Unidade3068
2630.102Unidade 87,67Retentor roda traseiro 3069
650.64Unidade 81.338Retrovisor70
957,50191.50Unidade5Rolamento embreagcin

Rolamento roda dianteira externa

71
1713,30
821.65

171.33Unidade1072
Unidade 164.33Rolamento roda dianteiro interno 5/ j

901,65180.33Unidade5Rolamento roda traseiro externo74
990.002198.00UnidadeRolamento roda traseira interno 575
1955,00391,00Unidade576 Segmento compre.ssor 94mtn
4045,00Unidade 809.00Semi eixo 40 esirias 577

alta temperatura vermelho.Silicone I033..50Unidade 20.675078
embalagem de 50g.
Soqiiete lamcnia 1 polo 1033,5020,67Unidade5079

781,65

39,90

Unidade 156.335Terminai direção 30mm80
Unidade 1.3330Terminal elétrico 1/481

37,50Unidade 1,2530Termina! elétrico 3/882
33.75Unidade 0.7545Terminal femea com garra83
58,50Unidade 1.1750Tenninal elétrico menor 3/1684

993,3099,33Unidade10Válvula admissão 30gr
Válvula de descarga de freio
Vedante para escapamento. embalagem de
100 gramas.

Antifcmigem óleo iiibriílcanle para veículo,

embalagem dc 300ml.

85
940,0094.00Unidade1086

706.8017,67Unidade4087

10350.00Unidade 23.0045088

Lmlercço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto-Tri/.idela do Vale-iMaranhâo
CLP: 65.727-000- Site: \v\s w.lriy.ideladovidc.riia.gov.!)i~
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ESTADO DO MARANMÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNP.J N" 0L55S.070/000Í-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

p«
Fl

CPI imkmmií-.
ãoc.,

S.
m

óleo IiibriOcante para motores a diescl !5w-

40, embalagem de4L,
89 1440 Unidade 123,95 178488.00

VALOR TOTAL R% 291.771.95

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA Ví- ICLLO TIPO ÔNIBUS ■*1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEjM QUANT. UMDADE V. UNIT. RS V, TOTAL RS ,
90 Amortecedor tniseiro Unidade 1469.324 367.33
91 Amortecedor dianteiro Unidade 812.662 406..13
92 Anel segmento 2 Unidade 945.34●172.67
93 Anel sincronizador para 5 velocidade 1935,342 Unidade 967.67

92,6694 Ba.se radiador maior ■? Unidade 46.33
1204,6795 Balcria 150' Unidade1 1204,67
374.0096 Bcmiba iTágua Unidade 374.00
346,70Borracha amortecedor dianteiro C/'cano Unidade97 10 34.67
416.67!98 Bronzina bicla Unidade 416.67
396,67Unidade 396,6799 Bronzina central
213,35Unidade 42,67100 Bucha bieia 5
700.00Unidade 7().()0Bucha comando válvula 10101
270,0027,00Bucha motor partida

Cabo acelerador ISlOmm
Unidade102 10

1023,35!Unidade 204,675103
4410.00 íUnidade «82,00Camisa cilindro seca

Capa terminal icinea trava 6,3
Chave seta alavanca curta

104 .s
40.00Unidade 10.004105

1045,32 i
1298.68

261,33Unidade4106
Unidade 324,67Cilindro auxiliar de embreagem 4107

2201.332201.33UnidadeColmeia cabo 1108
2441,332441.33Unidade109 Coroa pinhilo 7.\40 |4min

Correia compressor 700.021 16.67Unidade6110
7í)ó,02
742.02

1 17.67UnidadeCorreia giro do nlternador bomba d’água

Correia ^iro do altermidor
Cruzeia

6
123.67Unidade61 12

1453.30 ;145.33Unidade101 13
1642.00 ;Unidade 821.002Disco einbrcagcm 33Qmin 131 14
1456.67 iUnidade 1456.67Eixo carreiáo1 15
858.00 :Unidade 858.00Eixo primário 17 dentes

Embuchamento c/rol joao 38.Q0mm

1 16
1049.34JUnidade 524.6721 17
832.00Unidade 416.00Engrenagem 2a velocidade livre 32 dentes

Engrenagem 3a velocidade 25 dentes
Engrenagem 5a velocidade ílxa 36 dentes
EngrenaueiTí ré 20 dentes

21 18
856,00Unidade 428.001 19

1342,66Unidade 671,331120
1464.00
1276.00

Unidade 488.0(112!
I638.00Unidade*>122 Engrenagem rc 36 dentes

Estoj)a para limpeza, pacote com no
mínimo 20üg.

183.503.67Pacote50123

1218.68 I304.67UnidadeExtintor pó abc pressurizaçáo
Filtro combustível 1/2 It

4!  124 i

1 i2imi
5N^5
"'320.00

600.00

Uniilade 86.0020125
34.3.33Unidade15Filtro lubritlcanie126

8.00Unidade40Fita isolante. ISmm x 2(3m.127
24.00luasco25Fluido freio dot 3, frasco de 500ml.128

3920.00980.00Unidade4Impulsor motor partida
Induzido do motor partida 12v

129
164 .y 2
'483.30.

411.3.3Unidade4130 "148.33Unidade10Interruptor freio131 I

Endere(;o: A\'. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-IM:tranh:3o
CEI’: 65.727-000- Site: www.trizideladoviile.iiia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VmK
CNIM N" 01.558.070/0001-22 _

FLS.

DEPAR TAMENTO DE COMPRAS
flZf y>Uu.

1792.004-18.00Unidade4Junta cabeeoie motor

Joiio de jiintn caixa de marcha
.Hinia molor c/rcl.

132
166,0083,00Unidade2!  133

1  100,00550.00Unidade2.i4
902,00451.00Unidade2Kit de embreaaein completo135

2560,0032,00Unidade80Lâinptida 1 polo 12v136
1400,0017,50Unidade80Lâmpada 12v lOw137
560.007.00Unidade80Lâmpada 12v 3w base vidro »iaiKlc

Lâmpada 2 polos desit^uais 12v

138
2400,00.30.00Unidade80139
2286,9032.67Unidade70Lâmpada biodo li4 I2v 3 pinos

Lâmpada iodo 12v c/rabicho

140
1600,00

225,00

32,00Unidade50141
Unidade 4,50Lâmpada painel 12v4wbasc leiTo

Lâmpada painel 12v base vidro pequeno

riiiido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo 1 OOml.

50142
225,00Unidade 4.5050143

66.0022.Ü0Unidade144 j

868.35173.67ParLona de freio dianteiro e traseiro145
1173,36
211 1.33

146.678 JogoJüiio de Palheta146
21 1 1.33Unidade1Para-brisai  147

633.5012.67Unidade50Parafuso central148
1266,70126,67UnidadePastilha de freio dianteira

Pino mola dianteira

10149
1060,00Unidade 53.0020150
2189,34Unidade 1094,672Pistão c/ancl (jogo)

Porta e.scova motor dc partida
Rcuulailor alternaclor 12v

750,00Unidade 75,0010152
865.32216.33Unidade4153
660,00
826.80

! Rcle au.viliar 12v4 terminais com suporte

! Rclo pLsea 3 terminais s/supoTtê

I Reparo bomba d água c/ rol.
Retentor roda dianteiro

22.00Unidade30154

Unidade 20.6740

1240,00Unidade 248.005156
1820.10Unidade I 60,6730157

876,70Unidade 87.67Retentor roda traseiro 10158
650,6481.3.3Unidade8Retrovisor159

957,50Unidade 191,50Rolamento embreagem
Roiamenlo roda dianteira extcnia

5160
1713.30Unidade 171,3.310161
821,65164,33UnidadeRoiamenlo roda dianteiro interno 5162
901,65Unidade 180.33Rolamento roda traseiro e.xtenio

Rolamento coda traseira interno

5:  163
990.00198,00Unidade5164
1955,00Unidade .391.00Segmento compressor 94min 5165
4863,35972.67UnidadeSemi ci.xo 40 estrias 5166

Silicone alta temperatura vermelho,

embalagem de 50g.
Soquete lamenia I polo

Anlifcinigcm óleo liibrillcanlc para veículo,

cInbalagcm dc 3()()ml.

1033,50Unidade 20,6750167

1033,5020.67Unidade50168

10350,00Unidade 23.00450169

781,65156.33UnidadeI  i70 5Terminal direção 30mm
39,901.33Uíiidadc30Terminal elétrico 1/417]

r- 37.50Unidade 1.25Terminal elétrico 3/8 30172
59,851.33Unidade45Terminal femea com garra

Terminal elétrico menor 3/16
173

58.501.17Unidade50174
1026,70102.67Unidade10Válvula admissão 3Qgr

Válvula de de.scarga de freio

175
940,0094.00Unidade10!  17Ó

Vedante para e.scapamento, embalagem de

100 gramas.
560.00Unidade 14.0040177

V

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maraiihao
CEI’: 65.727-000- Site: wnw.tri/idelaüovale.ma.eov.br
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ESTADO DO iVIA®mtÃÜ

I^REFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VAt
CNP.Í N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

óleo lubrificante para motores a clicsel
15w»40, embaiagein de 4L.

178 960 Unidade I  18992.00 '123,95

VALOR TOTAL R$ 230.646,76

PEÇAS E LUBRIFICANTES PARA VEICULO TtPQ KOMH1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT. V. UNIT. RS V. TOTAL RSUNIDADE
179 Amortecedor dianteiro Unidade 1025,005 205.00
180 Amortecedor traseiro 925.005 Unidade 185.00

Antilcrrugem óleo lubrificante para
veículo, embalagem de 30Qnil.

181 98.35Unidade5 19.67

620,00182 Barra direção Unidade4 155.00

Dateria 60 amperes 1550,01183 Unidade 516.67j

3.54,00184 Bomba d^á.mia
Bomba óleo

Unidade 1 18.003
735,00185 Unidade 245.00,1

256.00Cabo acelerador Unidade186 32.00
373,36Unidade 46.67187 Cilindro ignição

Cilindro mestre de 1'reio
8

660.00
320,00

Unidade 132.005188
Unidade 40.00Cilindro de roda traseiro189

Eslopa para [inípcza, pacote com no
mínimo 2Q0r.
Extintor pó abc pressurizado

183.503.6750 Pacote190

262.66Unidade 131.337191
280.00
Í80,()Õ

Unidade 56.00Fechadura porta dianteiro 5192
18.00Unidade10Filtro de ar193

180.00Unidade 18.0010Filtro combustível194
37,500.75Unidade50Fusível automotivo195

495,00Unidade 99.005Junta deslizante196
1 10,00 I
260.00 ;

22,00Unidade197 Junta e.scapamenio
52.00Unidade5198 Junta inoiur

560,001 12.00Unidade!  199 5Kit juntn homo cinélica
32.503.25Unidade10Lâmpada200

Fluido limpador de para-brisa, embalagem
de no mínimo lOOml. __

44.00 t22.00UnidadeI  201
220.00

^ 50,00 !
2Í5.0(M

22.00ParLona (le freio dianteiro e lra.seiro 10202
Unidade lO.OÜ5Maçaneta vidro203

43.00JogoJogo de palheta204
504.00252.00Unidade7Para-brisa205
480,00 i48.00Unidade10206 Pivô suspensão
175.00 ;35.00UnidadeRetrovisor207 .7
813,99 .271.33UnidadeServo freio208

1024,00
' 349.36

128.00Par8Calota centro de roda209
43.67Unidade8Terminal direção210

Óleo lubrificante para motores a gasolina
5w30 ou 0w20, embalagem de IL.

3418.56 ^35,61Unidade962! 1
,1

16.801.79VALOR TOTAL RS

PECA.S E LUURIFICANTE.S PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER
^  QUANT. I UNIDADE I V. UNIT. RS V. rO TAl. RSDESCRIÇÃO DOS PRODU TOSITEM

1094,15Unidade | 218.835Amortecedor dianteiro212

1670- Bairro Aeroporto- Tri/idcla do Vule-Mjii iuihâoEndereço: Av, Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: v\wv\.tny.ideladüvalc.iiia.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAMC.Í
CNT.I N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CPL

hi
m..

JRiZlDEUDOVALE
'lÍLüjQi zI

mi:
n.03PREFKirURA

V-..

894,45178,89Unidade5Amortecedor traseiro
Base coxim amoriecedor dianteiro

213
894,561 1 1.82Unidade8214
625,2078,15UnidadeBase caixa de marcha215
895,9089,59iUnidade10Base motor dianteiro direito216
765,10382,55Unidade2Bateria 60 atnperes217
409,88204,94UnidadeBico injetor

Bomba d’áij;im

218
825,40206,35Unidade4219
906,9090.69Unidade10Cabo acelerador220
470,5094,10Unidade5Cabo da vela221
441,30
81 1,08

88,26Unidade5Cabo enibreaacin222
135,18Unidade6Cabo freio de m(\o completo223

1053,95210,79UnidadeCilindro me.s{i‘c de Ireio 5224
628.5062,85UnidadeCilindro de roda traseira 1022.^
648,1681,02Unidade8Correia demada

Correia giro do alternador
Disco de iVcio dianteiro

226
714,2459,52Unidade12227
918,00

262,66

1 14,75Unidade8228

131,33UnidadeBxtintor pó abc pressurizado 0229
851,12212,78UnidadeFarol dianteira direito 4230
851.12212,78Unidade4Farol díaniciro esquerdo231
607,60

910,90
60,76Unidade10Iditro de ar232
91,09Unidade10Filtro de combiLStivel233

503,4025,17Unidade20Filtro lubrificanle234

37,50Unidade 0.75íFusl\'el automotivo 50235
377,7647,22UnidadeKit amoriecedor dianteiro batedor 8236

42,06 336,48UnidadeKii amoriecedor traseiro batedor 8237
1 149,18574,59UnidadeKit de embreagem completo238

578,851 15,77UnidadeKit bomba combustível 5239
1625,55108,37UnidadeKit rolamento roda traseiro 15240

140,007,00Unidade24! Lâmpada 20

966,32120,79UnidadeLanterna traseira direita242

966,32120,79Unidadel.antcma traseira esquerda

l.impador 13
Fluido limpador

243 8

229,25Unidade 45,85244

embalaücm de no minimo lüüinl.

de para-brisa. 44,00Unidade 22,00245 ●>
\

1071,6071,44Lona tra.seira Unidade246 15
649,2881,16Mangolc inferior radiador Unidade247 8
700,0887,51UnidadeiVlanuote superior radiador248 8

Mangueira de freio dianteiro
direito/esquerdo

280,80Unidade 35,10249 8

Mangueira de freio
direito/esquerdo

traseiro 280,8035,10Unidade8250

746,64
647,95

93,33Jogo de Palheta
Parabrisa dianteiro

J020a25\
647,95Unidadei252

615,3061,53UnidadePastilha freio dianteiro 10253
477,55
475,36

95,51UnidadeReparo trambulador caixa com 5 marcha254 0

118,84UnidadeReservatório de água 4255
530,12132,53UnidadeRetrovisor direito 4256
599,08149,77Unidade4Retrovisor esquerdo257

1694,30169,43UnidadeRolamento roda dianteiro 10258
796.56265,52UnidadeSilencioso intermediário 3259

1670- Bairro Aeroporto- Tri/idcla do Vale-MaraniuloLiulcrcço: Av. Deputado Carlo.s .Melo, ii
CF-P: 65.727-000- .Site: %vww.li~izidcladovale.m;i.i{ov.l)r
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ePLJRfflDgUDOVAUKSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNiOPAL DE TRIZIDELA DO VA

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

260 Silencioso traseiro Unidade 253.84 761.52

261 Tambor de freio traseiro 4 Unidade 120,22 480.88

262 Tampão da roda 176,008 Par 22,00

263 Tariij^o de roda dianteiro/traseíro Unidade 15,29 61.164

264 Terminal 345.85Unidade 69,17

265 Terminal axial 302,90Unidade 60,585

608,90266 Vela Ciogo) 60,8910 Joiio

Eslopa para limpeza, pacote com no

mínimo 200g.

óleo lubriftcanie para motores a diese!

l5w-40, embaia^^em de 41..

150,003,0Ü267 Pacote50

23604.48109,28216 Unidade268

59.492.39
;jV ALOK TOTAL K.S

PEÇAS lí LUBRIEICANTES PARA VEICULO TIPO VAN RENAULT MA.STER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTAL RSV. UNIT. RSQUANT. UNIDADEITEM

2558.18Unidade 1279,09Alternador269

970.44 IUnidade 242,61Amortecedor dianteiro 4270
594.64 i297.32UnidadeAnel dü segmento

Anti chamas

271
578.70I  15,74Unidade5272

845,76422,88Unidade7273 Datcria 65 amperes
739,32246,44UnidadeBomba d'água274
589.53196,51Unidade3Bomba de combustível275
992.66496.33Unidade2Bomba de óleo276

2194.441097,22Unidade2Bomba de ignição

Cabos de vela

277
413.7582.75Unidade278

299,42UnidadeCâmera de ré279
1487,641487,64UnidadeCamisa do motor280
5540.665540.66UnidadeComputador do bordo

Conta üiros£2

281
995.20199,04Unidade5282

1 15.09 575.45Unidade<;Corrêa dentada283
241.2048,24Unidade5Correia do alternador284
719,49239,83UnidadeCoxim amortecedor285
578.8072,35Unidade8Dobradiças portas traseiras286
505.44505,44UnidadeEixo traseiro287
974.13974,13

301,74

UnidadeIEscapamento completo

Farol dianteiro completo

288
603.48j  Unidade■)289
.317.2031,72Unidade10Filtro óleo lubrincanic290
4 15.70
448..SV

4 1,57Unidade10T'iltro ar condicionado291
44.85UnidaileiüFiltro de combu.stível292
23,85UnidadeFiltro de ar comlicionado cabine ira.seira293

18.8563.77 :UnidadeFiltro de ar secundário294
558.72 ;279,36 !l inidade-IGrade dianteira295
675.(14675.04UnidadeI296 üidrovacuo
169,3016,93Unidade10Iluminação exlerna lateral

Impulsorde partida
Junta do coletor

297
582.751 16,55Unidade5298
166,7033,34Unidade5299
454,80
337.60

_^Í99,S0 i

90,96UnidadeJunta do tampão300
8.44Unidade40Kit abraçadeiras301

1099,90UnidadeoKit de embreagem completo302

1670- Bairro Aeroporto- Tri/.idela do Vale-ManinhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
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ESTADO DO MARANHÃO
PRi:FEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI#)c.£5ffiQ

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPAR PAMENTO DE COMPRAS

1fls.
RÜB.

727,6018,19Unidade40Lâmpadas biodu303
543.781181,26UnidadeI.amernas irasciras compicias304
456,0591.21Unidade5Lonas de freio305
303.15

370,00

60.63iUnidade5Maçanetas306
37.00Unidade1007 .Vlan«40tes

1424,38

721,65

1424.38UnidadeMoior de partidas308
48,1 1Jo»ü de palheta do limpador309

1899,60949,80Unidade2Parabrisa dianlciro310
787.65

1215,34

261,73

52,51UnidadePastilhas dc freio
607,67UnidadeíMator de oinbrcaaem312
37,39Unidade7‘  313 Polia da bomba

340,008,50Unidade40Porcas para roda
Protetor de cárier

314
721.2890.16Unidade315
724,94362,47Unidade2Radiador316
89,7017,94UnidadeReator para lâmpadas317

424,92212,46Unidadel*ertll bomba elétrica 7318
491,20

126,30

98,24Unidade5Reszu ladores de pressão319
12,63Unidade10Rclé320

133,34

74,50
66,67Unidade2Reservatório de água321
37,25UnidadeRcservalório óleo de freio 2322

61 1,85203,95Unidade32. Retrovisores cxlernos
832,00166,40UnidadeRolamento roda dianteira 5324
558,7537,25Unidade15Rolamentos325
91 1,85

2107.00
60,79UnidadeRolamento para eixo cardan

Rolamento roda traseira

.6
210,70Unidade10327

844,0421 1,01Unidade4.Semi eixoji.O

913,00182,60Unidade5Sensor de rotação329
650,70216,90Unidade330 Sonda lainbda 3

1218,811218,81UnidadeTacógrafo digital
Tambor de freio

331
911,10
596.21

91,1 1Unidade10332

596,21UnidadeTanque dc combustível

Tenninal de direçAo

333
1095,80109,58Unidade10334
943,10188,62UnidadeVálvula de descarga 5335
1072.65214,53UnidadeVálvulas dc freio dc mâo 5336
290,6058.12Unidade5Velas do ignição337
1641,15328,23UnidadeVidros lra.seiros laterais338 D

1649,45329,89UnidadeVidros traseiros tipo janela 5339

Estopa para limpeza, pacote coin no

míninu) 200g.
Oleo Uibritlcanie para motores a diescl

15w-40, embalagem dc 4L.

150,003.00Pacote50340

26773,20123,95Unidade216341

85.908,83VALOR rOTAL RS

PEÇAS E LUBRIFICANTES I»ARA VEÍCULO TIPO FIAT-STRAnA
r

V. TOTAL RSV. UMT. RSUNIDADEQUANT,DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSi  ITEM
582,76291,38Unidade2Amortecedor dianlciro342
560,72280.36Unidade2Amortecedor traseiro343
249,88124.94Unidade2Asa do urubu344
339,1548.45Unidade7Barra axial de dircçilo345

1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-MaranhsloEndereço: Av. DcptJtado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idetadovalc.rna.üov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 1)0 ̂ AUi:

CNIM N'* 01.558.07Ü/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

fls.,
m

J2íi

..
346 Basü coxim amortecedor dianteiro 4 I 1.505 Unidade 82,3Ü

Base caixa de marcha347 5 Unidade 404.8580,97

348,85348 Base motor dianteiro direito 5 Unidade 69,77

Batería 60 amperes

Bomha d'água
Bomba de óleo

2 Unidade 381,38 762.76349

349,83 :350 3 Unidade I  16,61
405.57351 3 Unidade 135.19!
666,76333,38Bomba direção hidráulica 2 Unidade352
303.65Botfio c moldura puxador vidro Unidade 60,73353 5

43,958,795 Unidade354 Bucha da sapata

Cabeçote motor
Cabo acelerador

699.14699,14Unidade355

462,9657,878 Unidade356
509,35101,87Cabo de Preio completo 5 Unidade357
452.8590,57Cabo dc vela 5 Unidade358
293.7558,75UnidadeCabo embreagem

Chave de roda

5359
169,35Unidade 33,875360
709.80Unidade 177,45Cilindro mestre freio 4361
246.8049,36UnidadeCilindro da roda traseira 5362
369,8573,97s UnidadeColar de embreagem

Correia dentada

363
332.5855,43Unidade6364
266.8244,476 UnidadeCorreia giro do alternador

Disco de freio dianteiro

365
457.20Unidade 91.44s366

I  108,68 ■

I lOS.fJ'

254.40 :

277.17UnidadeFarol dianteiro direito 4367

277,17Unidade4Farol dianteiro esquerdo368
21.20Unidade12Filtro ar condicionado369

236,6419,72Unidade12Filtro de combustível370
254.6421,22Unidade12Filtro dc óleo

Filtros de ar de motor

371
268.56 ;22,38Unidade12372
598.36299.18UnidadeHidrovaciio373
463.321 15,83

JüllOC

4■logo amiela comando374
649.04162,264Jogo balancim motor375
596.40 !149.10●logo

Jogo
4Jogo bronze biela

Jogo bronze comando central
Jogo junta motor
Jogo pinos dos pistom
Jogo pistom motor
Jogo segmento motor
Junta homocineiica

376
640.88160.224377
503.56125.89Jogo378
.353.64 j88,41Jogo4379

1  182.04295.514380
299..'674.844 Jogo381

162,03linid382 5

Kit de embreagem - platô rdisco
rolamento com alavanca

1321.48330,57Kit4383

J_S3.0(I ;
6(»4T60 ^
369,OT'

36.60KitKit reparo das pinças dianteiro
Kit rolamento traseiro

<i384
60,46Kii10385
73,81Unidade5Lanterna traseira direita386

369.0573.81Unidade5Lanterna traseira esquerda387
607.2875.91Unidade8Lona traseira388

Macaco automotivo universal até
600 kg
Maçaneta da externa da porta chave
Mangote inferior radiador
Mangote superior radiador
Mangueira dc freio dianteiro

86.2243.1 1Unidade389
161.9032.38Unidade5390
235,4429,43Unidade8391

42.4tl42.80Unidade8392
144.8818.1 !Unidade8393

1670- Bairro Aeroporto-'friziilcla do Vale-MaranlifioEndereço: Av. Deputado Carlos Melo. n
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA

CNIM N" 01.558.070/0001-22
DEPAR l AMENTO DE COMPRAS

ep.L;Ti?iamâD0VAL£
DO VAgfiíÈ.^TR^pA Jn

fls,
RUB,

! iliroilo/esquerdo
I

Mimgueira de
diieito/csqueido

reio irasctra 134,2416,78Unidade8394

1580,40790,20Unidade■)Motor de partida395
425,4453.18Unidade8Palhetas convencionais396

1 176,72392,24Unidadei  397 Parabrisa dianteiro 0

570,60190,20Unidade3Parachoque dianteiro398
1 158,60386.20UnidadeParachoque traseiro399
490,6049,06Unidade10Pastilha freio dianteiro400
500,7638,52Unidade13Pivô401

"" 402 489,7661,22UnidadeProtetor de cárier
793,23264,41UnidadeRadiador403
253,7631,72UnidadeReparo da pinça dianteira

Retentor volante motor
8404

361,7460,29Unidade6405
559.5093,25UnidadeRetrovisor direito 6406
746,0093.25UnidadeRetrovisor esquerdo 8407
725,6090,70UnidadeRülaniemo da roda dianteira408
410,4851,31UnidadeSapata de IVeio

Silencioso traseiro
S409

628,02209.34Unidade410
350,1070,02UnidadeTambor de freio traseira 541 1
306,15
746,10

61,23UnidadeTapete borracha pvc 5í  412
74,61Unidade10Terminal direçflo413

440,8044.08UnidadeTrinco da porta interna direita 10414
439,7043,97UnidadeTrinco da poila interna esquerda 10415
458.9591,79JOEOVela (jogo);  416
557,26278,63UnidadeVidro da porta dianteira direita 0417
557.26278,63UnidadeVidro da porta dianteira esquerda 2418
729,48364,74Unidade->Virabrequim do motor419

Eslopa para limpeza. i)acolc com no
mínimo 200e.

150,003,00Pacote50420

Oleu lubrillcante para motores a
gasolina 5\v30 ou 0\v20, embalagem
de IL.

3307.2034,45Unidade96421

43.202,78VALOR T()TAl> RS

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MA.NUTENÇÂO PREVENTIVA  E CORRETIVA DOS
veículos

V. TOTAL RSV. UNIT. RSDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADEQUANT.ITEM
187761,60180,541040 HoraMecânica Geral422

1 1676,0077,84Hora150Sistema de Arrefecimento423
33925.50226,17Hora150Serviços dc Reírigcraçno424
67813,20173,88Hora390Elétrica Geral425
57543,20221.322260 l-loraServiços de Lanteriiagcm c Pimtira

Retifica Geral
Alinhamento

:  426
1 14192.00292,80HoraI  427 390

9353,5071,95130 Hora428
15440,101 18,77130 HoraCambagem e Ralanceamcnto em Geral429

497.705,10VALOR TOTAL RS

1670- Bairro Aeroporto-Trizldela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO

CNPJ N“ 0L558.070/000I-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

fls.

í
VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES: 1 ■225.529,60

Trizidela do Vale - MA, 27 de setembro de 2022.

f
c :;^k

Natál^á S^tíis^Tíias Vieira
Chcíe do Scior de Compras.

Portaria nM3/2021 -GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.

Secretária Municipal de Educação
Maria Sônia Silva Abreu

Nesta

Assunto: Cotação de preços referente à contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios e

lubrificantes para veículos de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Trizidela do Vale/MA.

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos

administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e

contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a contratação de empresa especializada na manutenção preventiva

e corretiva com fornecimento de peças, acessórios  e lubrificantes para veículos de interesse da

Secretaria Municipal de Educação, foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal SEGES/ME
N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de
2021, art. 5° inciso IV. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, deverá
ser observada algumas exigências, conforme esta demostrado nos atos do processo, de acordo
com 0 art. 5° inciso V, § 2°.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se dispuseram

a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados em vista da realidade
de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal SEGES/ME N° 65/2021, em

seu artigo 3°, inciso VIII. Foram enviados solicitação de cotação de preços para 05 (cinco)

empresas, somente 3 (três) responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de
recebimento que era de 09 (nove) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com
art. 5°, § 2°, inciso IV.

a)

b)

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhâoEndereço:
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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fÜ.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Segue em anexo:

Arquivo dos itens cotado por este órgão público;

Formulários de Pesquisa;

Mapas de Preços Médios;

Relação com Preços Cotados e

Mapa de cálculo da média dos preços.

a)

b)

c)

d)
e)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam a

cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados por este órgão público e
obtida direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os

preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência

para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 12/09/2022 a

27/09/2022, estando dentro do prazo de validade.

Justificamos, a reutilização da cotação usada no processo administrativo 0509001/2022,

Pregão Eletrônico n° 056/2022, pelo motivo de não ter ultrapassado o prazo de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, conforme o art. 5° inciso IV da IN Federal

SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021.

Trizidela do Vale - MA, 21 de novembro de 2022.

Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 — GP

N:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wnn.h i/idcladovale.ma.aov.hr
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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N® 65. DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacionaL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n® 9.745. de 8 de abril de 2019. e pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacionaL

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta instrução Normativa.

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequiveis. os inconsistentes e os

excessivamente elevados: e

11 - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral

CAPÍTULO II

ELA.BORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

aos

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso. da equipe de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

1/4
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IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsidõltecão de valores

m.:
1fls.

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

08/07/2021

/

inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (trés) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CNPJ do proponente:

&

üc) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

PROC,
FlS,

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequiveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente,

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequiveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo,

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contrataçao direta

Art. 7® Nas contratações diretas por Inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5®,

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5®. a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a Justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

hltos://www.in.gov.bf/en/web/dOu/-/tns1fuc80-normativ8-S9ges-/n’e-n-65-de-7^l@-julfio-d©-2021-330673635
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133.

de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa,

§ 5° O procedimento do § 4® será realizado por meio de solicitação for

08/07/2021

fornecedores.
Fli.

Contratação de itens de Tecnologia da informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

RlíB.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art, 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de Julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020.

todos 05 procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8.666. de 21 de

Junho de 1993, da Lei n® 10.520. de 17 de Junho de 2001. e da Lei n® 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

4/4
http*://www.in.gow.br/«iiA*eli/dou/-/inslnjco<H»fm8liva-sefl«»-/me-r>-65-de-7-<1e-julho-de-2021-330673635



CPl^TRIZIDELAr^^VAU
PROC. i 200:2^
fls,.

rESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo n° 1711001/2022, foram cotados no período de 12 a 27 de
setembro de 2022, nas seguintes fontes; preços encontrados neste órgão público e direto
aos fornecedores com empresas do ramo atinentes ao objeto a ser contratado com seus
respectivos cartões de CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para pesquisa de preços junto a
fornecedores por parte deste Departamento de Compras.

Trizidela do Vale - MA, 21 de novembro de 2022.

Natáligf^ant* s^^Dja^^i
ChefedoSetorde Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

leira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei

Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federai n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal,

DECRETA

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vaie,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição

de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presenciai nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado carios Melo, n. l .070, Aeroporto, Trizidela do vale-MA ● CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da

vincuiação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

})l - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores - Internet.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

V! - habilitação;

Avenida Deputado Carlos Melo, n, ̂  .870, Aeropono, Triziüeia do vaie-MA - CEP 08.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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GABINETE DO PREFEITO

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação:

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário:

II -Termo de referência;

lli - Planilha estimativa de despesa:

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros;

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado canos Meio, n. i .070, Aeropono. Trizideia do vaie-MA ● CEP os.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPITULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico,

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.
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Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, a proposta e seus anexos;

lii - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe;

I - coordenar o processo licitatório;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no editai;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes:

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11'’ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe;

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

ill - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação: e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12° - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na

forma eletrônica, será observado o seguinte:
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou

sua realização;

li - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI “ designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13“ - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração

pública.

Art 14“ - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - 0 aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos

de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portai do sistema utilizado para a

realização do pregão.

Art. 17® - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonõmico aos licitantes.

Art. 18® - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° > As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. IS® - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edita! do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Alt. 20® - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormeníe inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8° - Os documentos complementares á proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPITULO Vili

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21° - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no editai.

Art. 22°

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23° - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exciusivameníe por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa;

I  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finai e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

li

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1®. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso

de fechamento iminente dos lances e. transcorrido  o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§20 - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que traía o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que

será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2®

e § 3®, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance finai e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28’’ - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,
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Alt. 30“ - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da

Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31“ - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPITULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32“ - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
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I - à habilitação jurídica;

11 - à qualificação técnica;

iíl - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos !. III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostüados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consuiarizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,

serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
)il - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

a  responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;

V
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37® - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edita! por meio do SiCAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portai eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digitai, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§1°

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessívamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5“ - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos
termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6°

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no editai, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38” - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de trés dias, contado da data finai do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4°- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e  homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso iX do caput do art. 10.

CAPÍTULO xm

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art, 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias. permitida a

fixação de prazo diverso no editai.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

ili - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato:

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1® - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

llcitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único,

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

Os licitantes não terão direito à indenização em

CAPITULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso ! do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos lermos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

lil - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso lil e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIl!

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

ill - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n“ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia: e
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograrna físico-financeiro, se necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e ciara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiei observância do procedimento

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que

compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

DeibsjarTfrereira Freitas

Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme

definição estabelecida neste decreto.
GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n” 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a reaiização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

apresentação de propostas e deIII
§ 1° - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV ● abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;
VI ● habilitação;
VII - recursal;

VIII - adjudicação; e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados

na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios

objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandose aplica a:

necessário;
II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;

I ● contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eietrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2® - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

a habilitaçao;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas:
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos:

II
classificaçao;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for
o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação:
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações; IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do

sistema quaiquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da

senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida: e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório

poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inciusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eietrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe;

I - coordenar o processo licitatório;

A ata da sessão pública será

disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§ 2®

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão

ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os
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V - definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II - receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet:
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes:
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

Vll - receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

Art. 14* ● Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

recurso:

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Ao Chefe do Poder ExecutivoArt. 11*
CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL
Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
Determinar a abertura do processoIII

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
será iniciada com a convocação doseletrônica,

interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

licitatório;
Decidir os recursos contra atos do

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

IV
§1* - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser iido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a

sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2* - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do editai.

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16° - O edital será disponibilizado na

íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° Modificações no edital serão

Art. 12° - Na fase de planejamento da

contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

l - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,

a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1® - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§2®
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7®

Art. 19* - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que

trata o § 2° do art. 32.

§8®

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à

impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

§1®

CAPÍTULO Vlll
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE

LANCES

Art. 21° - A sessão pública na internet será

aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1“ - Os licitantes poderão participar da

sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 22° - 0 pregoeiro verificará as propostas

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no editai.

Parágrafo único. A desclassificação da

proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 23°

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os iicitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habiiitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o

pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
poderão encaminhar lancesque os licitantes

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital. exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do iance e do valor consignado

no registro.

§1®§4» . A falsidade da declaração de que trata o

§ 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2“ Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da

sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
Art 27® - No modo de disputa aberto e

fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®. os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

II aberto e fechado os
§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3°, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de iance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da

etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

Parágrafo único,
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

No modo de disputa

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n** 8.666, de 1993.

Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão

aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União:

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

lil ● a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

I

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,

adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V ■ a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato:

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

capítulo X
DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será

exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV ● à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados

para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1“ - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§3“ - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4" - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

§2“ - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4" - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado

no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XilI

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§5®

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e

validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

sua

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer

licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Após a homologação, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de

registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42®

§1® - As razoes do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no editai, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2“ - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes nao terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

capítulo XV
DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

I - não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
§2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I ● Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital: e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização:

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

objeto:As sanções serão registradas e§2®

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

Art. 44“
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado: e

lli - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso li;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que. na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência:

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante:
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou

superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e

gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,

recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.

VII - Serviço - atividade ou conjunto de
atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração

pública:

§1" - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

Vlll - Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n"
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

I2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá

acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro

sistema eletrônico e na documentação relativa aono
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os sen/iços comuns de
engenharia: e

X Art. 49° - As propostas que contenham a

descrição do objeto, o valor e
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

os documentos

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais

relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir

normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

documentoTermo de referência

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

XI

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vaie. Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vaie/MA.

ArL 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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DECRETO GPWl N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO !

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á

licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e sen/íços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art, 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por melo de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA.
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1“ - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único ~ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo da Lei 10.520/2002.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiei observância do procedimento estabelecido neste

Página 2 de 10
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe;

I - Determinar a abertura de licitação;

11 - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

Ml - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

1 “ A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá; definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no editai.

Parágrafo Único - 0 orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido

obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem;

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

II - 0 credenciamento dos interessados;

lii - 0 recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIU - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - 0 recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos Interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficiai da

União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parle com recursos federais; ̂
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Jorna) de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura: Quadro de
avisos da Prefeitura;

Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser ilda ou
obtida à íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

lii - 0 edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e locai designados no edital, será realizada sessão pública

para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso. possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V “ Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

II

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes:

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XI

Página 5 de 10



CPL-TRimUOOVAU

PR0C.^3lLÍ-DJQ1-J 2íl!2^
ai3PlS,

ESTADO DO MARAmiÃO

EREFEITURA MUSICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABiNETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N'* 1670-Aeroporto
CNPJ OL 558.070/0001-22

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, Xil  e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII “ A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(trés) dias úteis:

XVIll - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação:

Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo:

XXI

XXII

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXiil

O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. seXXIV
outro não estiver fixado no edital;
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Art-12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Art, 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

ti - Regularidade fiscal e trabalhista;

IH - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V “ Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na
Lei Federal n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

Aquisição do editai pelos licitantes, como condição para participação noM

certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.

-/■
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Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País. com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judiciaimente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Alt. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação deII

habilitação exigida no edital.

ÍII - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas:

IV _ Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI “ As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Alt. 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá

revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato:

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato:
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Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de

recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável à sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte;

I - Justificativa da contratação;

li - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas;

V “ Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem:

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

caso;

Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos á publicidade do certame,
conforme o caso;

XII
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Art. 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abrii de 2013.

Art 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FRÊDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal
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serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a
compra mais econômica, segura e eficiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO GPM N*» 028/2019

§ 1** - Dependerá de regulamentação especifica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município  e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXí, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002,

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vincuiação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas discipiinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

DECRETA:

Art. 1* - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 5* - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo  a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.
I - Determinar a abertura de licitação:

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
II - Designar o pregoeiro e os componentes da

equipe de apoio;
ANEXO I

III - Decidir os recursos contra os atos do
Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas

e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

pregoeiro:

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras;

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência:Os contratos celebrados pelo

Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

Art. 3®

www.trizldeladovale.ma.gov.br/dom
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V.

II - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato:

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre
recursos: e

X - O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

Art. 10“ - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11“ - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital. IV - No dia, hora e local designados no edital,

será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto,  a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;Art. 9“ - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) porcento, relativamente à de menor preço;

anexos;

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação; VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,

03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VIII - Em seguida, será dado início á etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

VI - A adjudicação da proposta de menor
preço;

VII - A elaboração de ata;
IX - O pregoeiro convidará individualmente os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentarVIII - A condução dos trabalhos da equipe de
apoio;
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XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar
0  contrato, injustificadamente, será aplicada a regra
estabelecida no inciso XXII;

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X -■ A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XXIV - O prazo de validade das propostas será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

Art. 12“ - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

§ 1 ® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2“ - Acolhida a petição contra o Editai, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13* - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias; I - Habilitação Jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;Constatado o atendimento das
exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV

III ~ Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
art. 7“ da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI.
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVll - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

Art. 15 - É vedada a exigência de:XVlll - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

XIX - O acolhimento de recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação

atendidas documentos equivalentes,medianteserão

Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXI

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.XXII - Quando o proponente vencedor não

apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.
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Parágrafo Único - O descumprimento do
disposto neste artigo sujeitará 0 servidor responsável á sanção
administrativa.

Art. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, 0 seguinte:

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA; I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for  o caso;

II - Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;IV - Para fins de qualificação econômico

financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital; V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente; VII - Parecer jurídico;

As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VI VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento
equivalente, conforme 0 caso;

X - Originais das propostas escritas, da
documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira obsen/ado o disposto no inciso  I deste
artigo.

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, 0 registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e 0 registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

Art 22 - Revoga-se 0 Decreto n“ 024/2013 de 04
de abril de 2013.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório
induz à do contrato; Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento

serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.§ 2“ - Os licitantes não terão direito à

indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado 0 direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem
a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados peia administração até o 5® (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.
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